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LIMA 
CANTOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

PMLC-MAC L 
Folha:  IDRq 
Rubrlca: 

Pelo presente, junto aos autos do processo licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico n° 015/2023, a PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

apresentada pela participante J L SARAIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

28.634.060/0001-85, para a licitação acima identificada. 

Tio Barreto 
Pregoeiro 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 



PMLC -MA CPL 
Folha: ' g 
Rubrica: 

J L SARAIVA LTDA CNPj Nº 28.634.060/0001-85 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020/2023 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.° 15/2023, cujo objeto é 
a Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de cestas básicas de alimentos, para distribuição 
gratuita à famílias em situação de vulnerabilidade social no Município de Lima Campos/MA, conforme descrito neste Edital 
e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social da Empresa: J L SARAIVA LTDA 

Nome Fantasia: DOCE SABOR 

CNPJ: 28.634.060/0001-85 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 125407815 
ENDEREÇO: PARADA DO BOM JESUS 
22a ZONA RURAL 

CEP: 65728-000 MUNICÍPIO: LIMA CAMPOS /MA 

TELEFONES: (99)98533-9787 EMAIL:empresajlsaraiva@gmail.com 
REPRESENTANTE LEGAL?/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: JOÃO LEITE SARAIVA 
RG: 029722092005- 
5 EMISSOR:GESP-
MA 

CPF 034.149.993-58 

ENDEREÇO:ESTRADA 
LAGOSALVADOR 

CEP:65728000 MUNICIPIO: LIMA CAMPOS /MA 

TELEFONES: (99)98833-9787 EMAIL:empresajlsaraiva@gmail.com 
DADOS DA BANCÁRIO 

BANCO DO BRASIL AGÊNCIA 5733-9 C/C: 7741-0 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 963.920,00 Novecentos e Sessenta e Três Mil, Novecentos e Vinte 
Reais 

ENDEREÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS 22' ZONA RURAL LIMA CAMPOS /MA 
CEP 65728-000 TELEFONE: (99) 98533-9787EMAIL: empresajlsaraiva@gmail.com 

Assinado de forma 

JOÃO LEITE efyn+I por 30A0 
LEITE 

SARÃIVA:03 SARAIVA:03~I499 

414999358 óááóS: 2023.04,25 
11:33:38.03'00 
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PMLC - MAC L 
Folha:  O L 
[Rubrica: 

JL SARAiVA LTDA CNPJ N" 28.634.060/0001-85 

ITI?M Ill•:SCRICAU UNIU MARCA QTII. 
\'.\LOR 

UYIT.IRIU 
HS 

PRF:(:OUNIT•~RIO 
PUR F.N7'):NSU 

1'RE(:U 
TUT,\I. 

1'RE(:UTUTAL 
PUR F.XTENSO 

I

Ccsta biolce colnplcta p:ra (amRlYs clf 2 pesso:s, composta por: 03 quilos dc urro:; 02 

qollnJ dc eçóc:r, 01 p:enly dc hlxcollo dnce; (II pccole dc hlccnlln selgedo; 112 pacolcx dc caff 

n+l p,i lnrrcdu; (11 ppcctc dc rclJio; U) ppcotcs dc Racas dc tnilhu: 02 paculos dc Icllc cm pó 

inlrgrol; O2 pacoles Ur hlarorr3n; Ul unldede dr Margurina cnw sai pote Mm 2SIIg, 01 laro de 61M de snjY 

vegctnl Mmrxtivcl; 01 pacole dc Jel reünado üldedn; c 112 unldsda dc x:rdlnh:, cm canocn•s, em blrn dr 

snjN cemcollYcl. Ux prndulns da ecJta bóslw, dCYcrlÍn Jrr Cnlrcl;Ul•Y NCllndlclU➢NdnA elll octtl pli:llea dc 

puIIcIRMn Iransparcnlc, alócica, rusislcntr, tamunhn oprnrimada 0,40m J li,6nm, espccsOra 0,,Ilmm. 

ICU'I',\ PRINCIP,U.) 

CUSTA 

MANA'MANÁ 
,KICHES'rEK, 
VITARFI.A,MARAT 
A,KICALDU,MARA 
TA, PiRACANJUBA, 
PUR(SSIMA, 
PR11110RABC,MIRA 
MAR,PALMFiRA 

3200 809194 
NU,'r1i Y C Unc Reels e 

f.lnqüenta 
e Quatro Centavos 

RS 292.92800 . 
DUTrntUS C NU\'Mro C DUIS A(II, Nuvrccntus r 

Vintc e Uiro Reais 

2

Ceolc bósice complcte psra fnmiliss a1f 2 pruopf, cumposle por: 03 qullm dc :rt•ur; 02 

quilos dc açdcar, OU pucute dc biscotto docc; 01 pacotc dc biscoito selgadu; 02 pucotrs dc eali 

cm pó mrradn: 01 pxcolr dc kijic: 02 pacolro dc Ilticos dc milito: 02 pecnko dr lcllc em p6 

tntcgrul; U2 pernkJ de \lacxrrin; 01 unldndo de \IRrgedna tom .al potr Mm 250g, nl Itll■ dc óla•o dc snJe 

vcgdnl eumrsto•cl: 01 purntc dc spl rc11nndu bldudu; r(12 unldedcs dr di 
62

 cm çonacrvº, em ólco dn 

snju oamoltivcl. (Is produros de reste bócio:, dcvrc3o crr cntrcgucs econdlainnados cm seco plóstlM de 

palia4ilcnn 1rY11fpnrr111C, et(IJlco, rc,icla'nlr. IanlNnhn aprnxltllYlln 11,41111 s 11,60n1, ccpcssurc 0,lnmm. 

1corA RF~ERv\DA 

CFSTA 

\IANA'MAN.\ 
,ICICIIE,STEN, 
\'ITARELA,ILIARAT 
A,KICAI,DU,MARA 
TA, PIRACANJUBA, 
PUKISSI\(,\, 
PRIMURARC,MIRA 
\tAK,PALMEiRn 

800 It541S4 
Noveula e Um Rcuts r 

Cln ürnroe uatruCenlavof g Q 
RS 73.232,00 

Srknro eTrts M)I, Uuzentos r Trintu e UNIa 
Rrals 

3

Crsls búfira purc fent11ias cam ntais dc 2 pcfsuas. Cuntpaslp pur: OS quilos dc erra:; 02 
qoll:s dc açdrar; 03 pacntcc dc hlsc:ltn dace; 03 paMirc dc hitl•➢llll salgalln:03 pUcnlrJ dc eAlf cm p,) 

torrado: 02 pxcolc, dc kijóo; 03 p:cutcs de Rcrlls dc u111ho: 02 perotc: do Iciir cm pó l0tglrYl; 02 pecotca dc 

\t:la'aH'in¡ 02 U1ldada'a dC ~tergpHna CUm fpI p0ta• dl 250 grAlilpS: 211 1 dc 1ÍICU dr f11Ja,'lp,rlYl 
comolifvrl; UI p:eU1C dr e:I rlRnad+l Iadadn! OS U1IdAdcf dc SNrdI1Iro, [III rtlnaclYN.lm ólCll d! SUja 

a•mnrsllvcl. Os produtos da ccslc bósloa, dcYcr6u fer rnlrcgucs acundiclunsdus e11 ceou plós11cu dc 
pnlirtlleno tronxparenlc, stósicn, resistcntc, romanhn aprnsimedn 0,4001 a 0,6011, cepessure n,l0mm. 

IfUT.\ PRIN(:IPALI 

COST A 

\tANA'\1ANA 
,ItiCIiËSTEK, 
\'ITARF,LA,MARAT 
,4, KiCALUU .MAICA 
rÃ. PIRACAIS.IUBA. 
PURtSSIAIA, 
1'KIAIUiL\BC,MIKA 
MAR,PALMEIRA 

7 1 2U1 RS 149 ,44 
á:Cn1U e QIIarCnla e Nuvt Rraix 
e QUArenla C QUºkU CC1roV➢a 

RS 47820800 . , 
QUatrofrnl0f C SCtrnro r Olill MR, DUetnl 

Olro Reab 

4

Cesla hi.cia•s psre familiYs cam tnai, dc 2 po,smtx. (:ompnstc pnr: (15 yullml dc ernlz:02 

quilos dc açdcor; 03 paoutcs dc blscultu ducc; 03 pucutol dr blsco(tu sslgadu; 03 p::00119 de calf cm pó 

turrado; 02 p:cutcs dc rcljóu; 03 pacuta's dc flocos dc milho; 02 pucotee de Icllr em pó Intcgral; 02 pccutcs de 

SI a: 02 nnidYdrJ dr 3iary¡arina Mm aa1 pnle de 25O grNnlef: 0I I:la d! 61en dc Eno Y•rgrtpl 
adl•, dC ENYdIllla. a'tll nlllJl'IYa, l•III ISicll d C,11JY co0ta•slh'rl; UI pYl',IIa' dC JaI rcllncd11l11dedU C II$ Id 

i 

cotna•s1iYs•I, Us InYldotos da ccsla bócio:, dcvcriu scr cntrcgucs acundlcinnpdus cm seco p16s11co dc 
poiiotilcno trolnp■renlc, alúotco, reststcnte, temanhu eprusinucdo 0,4Um a 0.60m, espcssure 0,10mm. 

ICUT.\ RFSERV:\D:\) 

C: F.ST A 

\1ANA'MAN,\ 
.R1CNF,STFR, 
\'ITARF,I.A,MARAT 
A , KICALUU,Mr \RA 
TA, PIRACANJUBA. 
I'UItISSIMA, 
}'KI(1lOKABC,MIRA 
\lA It,PA I.\t F.IItA 

80) RS 14 9, 44 
C.rmn e Qu:renro e Novr Reais 
e Quarrna r QuYtro Crntavnx 

RS 11 9. 552 ,(W 
Cenln e Dnenave Mil, 

':
c (:IngüMle 

r Duls R eab 

RS 963.920.00 
Nuvrccnllls c Srssrma r Trts MII, Nuvcccntos r 

\'Intc Reuis 

ITEM DESCItICAO UNIU) MARCA QTD. UN1T.jICIO 
Rf 

PNF.P c)
PRF.(:UPUR k:NTUNSO TU7',\I. 

PREÇOTUTAI. 
PUR UNTF.NSU 

l
Arrni, Ill::: I, Iipo clecsc Inugc Ono, grins Intriro: lipa Juhgrupn Ygulhinha ctnl+slsgccn dr 0I kg. o produla 

nio drvr aproscnror m u cl0p substand:s nnclvas. F:mbºIpg rm dcvr ol 
d 
1pr 

dI Inluctn, cm puliaillcnu tnnspurenlc, Ytóslou, cUlll dadUs dC IdonllRa'AgiU u prUIUIU, Iirorro U labrICY1Il, 

date dc fuhricuçio, praan dc v:lid:ldc, polo Ilquidn. F.mbalagcm Mm III kg. 

KG 111ANÁ 3 RS 4,89 
Quairo hcpix r Olirnla c Nove 

Crntavas 
RS 11,67 Quattlnr R s e Sessenta e S e Centsvos 

2 

.\çliearce11n:dugrantli➢da11110edslal,ta111pnxlçioUrigenlY'rga•ial,oeosroscdecan■ 

dr . eçócar, cmbutegcln colo I kg, unndicianada cill cmbatugrm plltstic: reslctMtc c rccldóvcl r 
hcrnlHlcamc0tr trolled:. 

K(: MANA 2 RS 3,70 7'rts Rcab c Sotcnte CMtavos RS 7.40 Srlc Rcals c Qu:rente Ccntevnf 

~ 
141xndlo dncl•, aprescnluç3n rcdnldn,,ahllr: nón upticóvcl,,c11 rcchd➢, Rpn Alurh+, puMto c::, 35(I gnlmnJ, 
cam btgra•dlwuos: F l: dc Trign ri ii cnm ferro e ódda fólicn, eçúcur crI , aco n de miilln• 
gurdura vegrinl,l'ernlMtos yafmla•ns. tnl;lnnaçilrx suhre 
olorgtnitos: Pndo alntor lrcçnc dc loll: coco: drrivedns 

r  ICISIIES'1'EK 1 RS 4,10 Quutro S , c Ue•r. C:enluvnx RS 4,1 U Quelrn K J r Dez (:enlavnx 

4 

ltlsa•ultu salgutlu tipo crcem cruckcr, aprescntuçóu quedredtl, classiRoaçio seigedu, 
caraeuríqioas udlcinnºix srm nchrin, rcnh:rogem.iSU gran+as. C1m Ingredirntrs: 
FpHnha de idgn cnrlyneoidn com krru r ócldo lólloo. gtlrduru s•cgelal, rztrato dr melte, amidu, Yçdenr, sarp 

do Icite on, p6, sei, rennMtu qafmtco bicsrbuoalo dc sódlo, rmulslRcpnte IeclUn: dc sujs r nnlmatlzantr 

P(T VITARF.I,A I RS J, 99 
'1'rts Reais c Nnvrnte r Nnve 

(:entavnx RS 3,99 Trfa Rrab e Nm•enro c Nove Cenlavos 

S
Cuff rnt pó lorredu c moidu rmbal:gcm i vótuo, pacotr de 250 grelnas, scm sujidudcs e 
cmn xela de ARIC. C'nff cm pi hmm~gi•nM, Inrrodo e mnldo, rnnstiluidaa de grin 
dr ecfc tlpa 8(:UR nu mdhnna. coln no roixltno 20 % rm pcan dc griox cnm dcfdtof prrtnJ, 
vcrdes e ou ardidos 

Pç••1• \iAKATA 2 RS 6,19 Selc Roels e Drr.cnncr Centxcos RS 12,38 D0z! Rois r Trtnt: e Oito Crnlavos 

6 

Feijio tipo cariocN.lipa 1, novo, cunatilufdo dc grius intelros e siw; oom leur de unlldudr 
móslme dc IS%; Isentn dc matcdal tcrrosn, suJldadol e motura de oulraa verkdcdcs c 
espécirs; acnndicinnadn em saen pliftlrn,embalugew com Ikg, velidcde minimu dc US 
nlrSaY e otmror de dela de cntrrgA 

KG KIIG\LDU 1 RS 6,50 
Scic Rnic r Cbtqücnla 

(,rolºens RS 6,511 Sria Realx r ClnyUcnta Crntavnf 

7
Flncn, dc ndlbo, lilt: tcrint+Y do milho Rnceds, pró-caildc• prtlduto ➢btldn pois mosgcm do grão dc mlll+o 
dcsgrnninadn, quc fnram submrtidus prcYlamMtc n prc-gclptlneçio pur pruecsso ternulóglco adoquadu' 
F'abricadu º par11r de matfrlY prlma fi r Iltnpa, brnta de matfd: tcrrusa, pur•aslWs r Iºrvas. Niu pudr rste 
ómldn, fcrtnrnledc n0 c•eng:ca. Embulegcm dc 500 grumcs 

PC'1' MARATA 2 RS I 4 Cm Reol c QOarrnta Ccntavus RS 2,811 D knro UIf KC:IS r Ott CCnroVos 

8 
I.citc a•m pó Intrgrcl, cum Mlcntincs. º0lbcisgrnl ulunci0iaada, tnlacle, hrm vcdcdc• pscnlr tom 2110 grames, 
Ilvrr dc psrallec c substenoias nod,.:, prsou de valldadc 06 prol ntren a 
cooler de daro do entrrgs 

PCT PIRACANJUBA 2 RS 6,16 Oslo Rca1c c 0ozc.uel: CeOlevuo RS 12.32 Uoz! Rodo c Trintu e Unts Centsvoc 

9 

\lacerrün lip: ctmota, lnrmela repeguete• acondicionado em emhaisgnn dc 0011g. 
Emhalagrm davcri cuntcr evlernunrnte us dadus dc IdentlRepçio, prucldtnola do pnldutu, 
Infurmaç0es nutrltlunels, nómero do lute, d:tu dr labrltaçiu, daro de velldedc etundlçürs de 
uriner.rnsmontU. Vatldedr minlm:06 mcars a cuntar dp dele do cntroga 

PCT PURISSIILIA 2 RS 2,69 
Unla Repo r Srexrnla r Navr 

Centavus 
RS 5,38 CI ntU K c r 1 nro r Oltu Cl'plp,'US 

I O 
Alergarina vrget:t com Jul, pme cntn 250 gr:tnes. Uc nrlgem enim:I, pnrtanto,lam 0c s0a 
cnitpoalçio prrdominwliememr gardurox:uturºdus 

11NU PR1111UR I RU 2,7(I Unla Rcuif e Srtenta Cenlavtu KS 2,7(I Uols Rmis r Seknu Centuvm 

I 1 
(Slas de suJa vegetnl cumesth'!I, mYlérla•prlmu suJu, epRcuçiu tullnórlY cm gerul, Ilpll rCRnUIIU.ln1IlYIYP,Cn1 
9UUn11 D! VHgClll YCerlal, ptlHAnfU.ICIn np SUA CUnlptlbigiV prldtllninantC111CmC gUYdUSYS falUrolitlJ. 

UNI) ABC 1 RS 7,00 Srle Rcals RS 7,00 Sete Rrsts 

I.L.SARAIVA EIRELI CNP119 28.634.060/0001.85 Parada do Som Jesus, n9 22), Zona Rural, lima Campos/MA, CEP: 65.728.000 
JOÃO LEITE +>npaadlldn. 

atitiu(oor )oao LRr( 
SARAIVA:03 5Yeuve:0)+14999)stPóyina I 

Doam: 20)).0,.25 
414999358 tt:3):oc.000c 



PNILC MA CPL 
Folha:
Rubráca: , 

12 

0)I rclin)d,, ),,d'3,1419614, 6"065914td,, dr r1'ite)I, d79r)66ul)73,, 610t(nr6119 c i3700n d7 i(()p6686,41 c un(id4d7, 
ºCun4)cl,1n4d66 6m sec66 pl0s(Icn, In(7g,4, 4(061(9, ee$fs)6n16, 6'6d)d0 
hcnnetllmcn(c 6Il(6p9, 1: 1)212(96 rom 16)9. ('raro de 131)d)46 76)n)01s de 146 )sóls) m7t65 3 ps,tir Ja 4st3 
dr 1ntl,gs 

KG \116.611.6K I k5 16,'•66 Sa•17m) Crnta6',,s 11e keul 05 0,711 S71rn(2 C 44166 I)7 664I 

I3 
S4rd6n)61, r((1 cn0,crvº, )prc$rn(2ç1n 4r5r317734) 9 cllsccl4s 6(6 6i)rn d, 96).l 
1nlnrslive). E.(()115139cm 41 2)11984)046. 

l'\'1) p:11,\I(:I12.6 2 I(S 5.66 Cin74 I2511s e 06 , I,. Ceo(s166s 1(S I 1.611 0n,e Rrs6 5 Ses6en(2 Cen(2v4s 

066 YI.Si 
~uv7n(2 r 1,01(9611 e C1061ürn(2 7 0663(14 

('rn(2v66, 

I'((91 DI•:SCRICAO UNI!) 91:6)1(':1 Q"1 "I). 
9'.11.0)1 

li9'1 RIO 
NS 

I'6EÇ01'\IT.\R(O 
('(IR EXTE\S0 

I'HE.ÇO 
•1'01'.6). 

I'RF:ÇO'1'01'ni. 
('(IR EXTENS(1 

1

Arr66,. Ilpu I. (I o 7135)7 116691 6061, g)'ios 1)6(71005 (ip9 666hg(vpo 4)9ulhinha 76 )1311)91111 (7 UI k9. (I p(946066 
0166 de1'13pe75611(1811161(66 7/6666 su1$(2)71)s 761141663$. Em15)39cn0 496 ,soo 
inrons, rm po)ia•lìlónu mntp3r6n17, 9101i(66, r4,6s d3d666 de )d6nt)d7061177564,,do 614,14(4, 6161073 du (s11lics)6r, 
do(2 dc (º181c5çln, p8ºsn do 13114446, póóo lig11idu. E,n66º))96n1 rolo 01 1:9. 

K(; 1I 1\' : :\ ) HS 4,8Y 
Q4)(ru 6eais 6 (9(76(4 7~u1r 

Crn(3vn1 
HS 23,i> 

\'iole 5 Q1146ro Itesis 7 Q113ren14 6 CI((cu 
Crn(2v,,6 

.67060 116,4d,, 9runuludu (Ipo 7116151,16661196651960 4ri90m (190(41, 1)7]1'u3c da• csn) 
d( 970757,7601 )13(006)666666 Ik9, 3(00467616nsd9 6)6 70(1)31396611 p(rs(il'3 rós)strntr 7 rrr)013101 r 
1176'(()71tr))67m(6 1'c0)1543. 

KG 9IAXA 2 )1S 3,70 'I'ei•s R736s 6 S7(cn1º C1nt46666s RS 7.411 9966872158 Q11a0r)(3 C7nt39os 

J 

100cui)u 49c7n splrsen(270u 814660461, 5s166(: 0364 3p010114, tc)6 rcrh7)u, (((14 91ºri3, ps1466)7• 701)6 3+0 98)1(1).6, 
14n6In9rrJ)rn(cs: ('34,964)111(95049961)4496761778612614 (011c66, sç0car 7rls(2I, 3mIJ1 Je 7,11169. 
9 4696 69665). frrn6cnlnt yuimir96. Infnrma76ies snlre 
317r9)nlc06: P,,d7 a•,,61t19' 61ços 4c )7i(c c 96115 dcH66sdnó 

PCf R10ilE:S•I'F:R 7 ((6 4.19 0uslr4 96416 71(17 Crn)ºvus 1(S 12.1)1 I)4,r (t11s 7'I'rin(2 Ccn(2vus 

0)30106,, 541)9446114)007103)667147k7)'. 3prrx6n137+o yu141do, (116511J170n 6419340, 
C413rtr)'1616c)54Ji1),,nº65 57666 6771,71,,, 76,6141497763)098366695. ('66m in97r4tcnlc6: 
('3(05) 43' )6190 º7r16)47c1d1 00m (78866 7 sic)466 (61(11•), 918447) O'7(7()(, 71)03666 47103117. 4)6)40.3701 r, 60866 
Jc 111(6 7166 p6i, s)I, (60)6110(6, y41,66)c66 1)c)rhun)t4 do 06i414, rn(u1t10741(61666)1171 46 soJs 7 484(l1)ti357(r 

PUT VI'fAl(F:I,.\ .1 kS 3,YY 
T121 Rcsi3 c N"vc0(2 79,6,7

4 
17)0)61',,,

65 11.97 1(6,44 Nr)I0 r ~9vc)6s r 07t66 C76J)66,,, 

ç
Cs(i Cn1 p0 (66668344 6 060)466 5111º))9101 21061166, pae66)6 de 2)0 9046030, 17666 $9J64446s 5 
1466)6(57)9 ds ,SRIC. C3(i 7)6 (10 (o1n49404, 666781466 6(((ofd9. 766n1)6)utd4s 479626 
4614115)10,81:0666366)89660)669,76)0) (60 161911))60 20"/. 0)6 pc666 47 98366, (66m 1)0(16666, pr8lns, 
v6rJós 7 ,,(6 506)6,106 

I'C'1 90.9)1.91.9 3 91 6,19 6765 87365 51(6I.enn, 6 ('7696105 RS 18,i^ 11r,06U1 I(6sis 6 Ciny09n)) 60717 C70(266o1 

6 

EelJio ()p66 7s466 . 99)6 1.660166,16666)1)9666)6(041'  9('io$ In(rl(u1 6 611r5; 766),6 (746 d7 u666144dr 
666,1011(6341) I) :; 107060 46 661)[1:11)1 [5860066, )111143d85 511615(11,3 6)7 411(646 64811(14476 6 
761606)76; )7004117166,,346,c,66 6190 p1i9)ten,66nh3139e061 7.61761 Ik9, 731)4346 76)66166,3 J6 )1) 
116716) ) 61(66(5)' 4) 431) 4) 6(1(l7.9) 

R(: 16)2K 92.1)1) 2 6S 6,)U 
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PMLC - MA ÇPL 
Folha: ; 
IRubricae,,

J L SARAIVA LTDA CNPj Nº 28.634.060/0001-85 

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefcios, encargos, 
tributos e demais contribuições pertinentes. 
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 
4. O prazo de validade desta proposta é de 90 (NOVENTA DIAS) dias, contados da data de abertura, conforme previsto 
no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 015/2023. 
5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 
6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela contratante, na 
hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I — Termo de Referência, quando do seu 
recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação oficial feita pelo 
gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante. 

Lima campos, MA 25 de Abril de Dois Mil e Vinte e Tres 

JOÃO LEITE Assinado de forma digital 
por JOAO LEITE 

SARÃIVÃ:03414 SARAIVA:03414999358 
Dados: 1013.04.15 11:34:50 

999358 -0300 

Empresa: J L SARAIVA LIDA 
CNPJ n° 28.634.060/0001-85 

Representante legal: JOÃO LEITE SARAIVA 
RG n° 029722092005-5 
CPF n°034.149.993-58 

ENDEREÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS 22 ZONA RURAL LIMA CAMPOS /MA 
CEP 65728-000 TELEFONE: (99) 98533-9787EMAIL: empresajlsaraiva@glnail.com 



"PREFEITURA DE',: 

LIMA 
CAMPOS .~..~. ~.~. ~.~....~.... 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica:. 

Pelo presente, junto aos autos do processo licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico n° 015/2023, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados 

pela participante J L SARAIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 28.634.060/0001-85, 

para a licitação acima identificada. 

Arielson Marcolino Barreto 
Pregoeiro 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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17/09/2021 09:00 

Ministério da Fazenda 
Receita Federal 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF 

Número 
034A 49.993-5$ 

Nome 
JOAO LEITE SARAIVA 

Nascimento 
22/11/1988 

CÓDIGO DE CONTROLE 
F405.776B.66A1.41 CD 

i ~1L 

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 08:52:17 do dia 17/09/2021 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

PMLC ~ Ma CPL 
Folha:
Rubrica: 

1/1 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 13/09/2017 16:31 SOB N` 21102178469. 
PROTOCOLO: 171174399 DE 13/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703555305. NIRE: 21102178469. 
J L SARAIVA 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 13/09/2017 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 13/09/2017 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
EMPRESA: J L SARAIVA ME — CNPJ 28.634.060/0001-85 

Pelo presente instrumento particular JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, natural da cidade de 
Barra do Corda-MA, nascido em 22/11/1988, RG n° 029722092005-5 SSP/MA, expedida em 25/01/2016, 
CPF n° 034.149.993-58, residente e docimiciliado na Av. Pincipal, 05, Residencial Lolita, Pedreiras-MA, 
CEP 65.725-000. Titular da empresa J L SARAIVA ME, com sede na Parada do Bom Jesus, 22, Anexo A, 
Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na JUCEMA sob o NIRE 
21102178469 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ sob o n°28.637.060/0001-85. Resolve assim 
alterar e consolidar o Contrato Social do Empresário Individual, conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO SOCIAL (ART. 968, II, CC) 

O Empresario Individual tem por objetivo o exercício das seguintes atividades economicas. 

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividades(s) 
de: 

Atividade Principal: 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns. 

Atividades Secundarias: 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video; 

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade 
de fracionamento e acondicionamento associada; 

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; 

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente; 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary; 

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; 

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação; 

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; 

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente; 

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; 

PNiLC MA CJ'L 
~oiha~ 
Rubrica: 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
EMPRESA: J L SARAIVA ME - CNPJ 28.634.060/0001-85 

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; 
4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais; 
4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (Polpa de Frutas); 

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho; 
4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; 

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (Polpa de Frutas). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n°10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

J L SARAIVA ME 
CNPJ: 28.634.060/0001-85 

Pelo presente instrumento particular JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, natural da cidade de 
Barra do Corda-MA, nascido em 22/11/1988, RG n° 029722092005-5 SSP/MA, expedida em 25/01/2016, 
CPF n° 034.149.993-58, residente e docimiciliado na Av. Pincipal, 05, Residencial Lolita, Pedreiras-MA, 
CEP 65.725-000. Titular da empresa J L SARAIVA ME, com sede na Parada do Bom Jesus, 22, Anexo A, 
Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na JUCEMA sob o NIRE 
21102178469 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ sob o n° 28.637.060/0001-85, conforme as 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC) 

O empresario individual girará sob o nome empresarial J L SARAIVA ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL (ART. 968, III, CC) 

O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado neste ato em 
moeda corrente do país. (art. 2°, § 2°, LC n° 167, de 2019). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE (ART. 968,!!, CC) 

O empresario Individual terá sua sede no seguinte endereço: Parada do Bom Jesus, 22, anexo A, Zuna 
Rural, Lima Campos-MA, CEP 65.728-000, art. 2°, § 1° Lei Complementar n° 167, de 24 de abril de 2019). 

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL (ART. 968, II, CC) 

O Empresario Individual tem por objetivo o exercício das seguintes atividades economicas. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
EMPRESA: J L SARAIVA ME — CNPJ 28.634.060/0001-85 

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividades(s) 
de: 

Atividade Principal: 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns. 

Atividades Secundarias: 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade 
de fracionamento e acondicionamento associada; 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
(Utensilios Domésticos); 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary; 

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; 

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastifcação; 

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; 

4649-4/99 - Com ércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente; 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; 

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; 

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais; 

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (Polpa de Frutas); 

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; 

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho; 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
EMPRESA: J L SARAIVA ME — CNPJ 28.634.060/0001-85 

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; 

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente (Polpa de Frutas). 

PMLC - MA CPL 
Folha:  301 
Rubrica:_, __,,, 

CLÁUSULA QUINTA - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (ART. 53, 
III, F, DECRETO N° 1.800/96). 

A empresa iniciou suas atividades em 13/09/2017 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PRÓ LABORE 

O empresario poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observada as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA SETIMA — DO FORO 

As partes elegem o foro da cidade de Pedreiras-MA para dirimir quaisquer dúvidas decorrente do 
presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E por estar assim constituido, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma única via 
que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA. 

Lima Campos - MA, 25 de novembro de 2019 

JOÃO LEITE SARAIVA 
Empresário 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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MINISTERIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA - ME consta assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) _ 

CPF/CNPJ Nome 
03414999358 JOAO LEITE SARAIVA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/11/2019 11:22 SOB N 20191239224. 
PROTOCOLO: 191239224 DE 25/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11905405297. NIRE: 21102178469. 
J L SARAIVA - ME 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 25/11/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 1i iL rth SARIO 
EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

NOME EMPRESARIAL: J L SARAIVA 
CNPJ: 28.634.060/0001-85 

Pelo presente instrumento de Alteração e Transformação de Empresário Individual em EIRELI. JOÃO 
LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 22/11/1988, natural de Barra do Corda-MA, 
portadora do RG n° 029722092005-5 SSP/MA expedida em 25/01/2016, e inscrita no CPF n° 034.149.993-
58, residente e domiciliado na Av. Principal, 05, Residencial Lolita, Pedreiras-MA, CEP: 65.725-000, titular 
da empresa J L SARAIVA, com sede na Parada do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, 
CEP: 65.728-000, devidamente registrada na JUCEMA sob o NIRE 21102178469 por despacho em 
13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85. Resolve, na melhor forma de direito e consoante com o 
artigo 1.033 e 980-A da Lei n° 10.406/02, e em conformidade corn a Lei 12.441/2011, alterar e transformar de 
Requerimento Individual para Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, conforme as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURIDICO 

Fica transformada esta Empresa Individual J L SARAIVA em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob o nome empresarial de: J L SARAIVA EIRELI, com 
sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL 

O titular da Empresa Individual resolve alterar o Capital Social que era de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), 
acrescentando R$ 100.000,00 (Cem mil reais) totalizando assim R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta anil reais) 
totalmente integralizado em moeda corrente do país, passando assim a compor o Capital Social da EIRELI: J 
L SARAIVA EIRELI, nesta data de 05/03/2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ENDEREÇO DO TITULAR DA EMPRESA 

O titular da empresa que antes residia no endereço: Av. Principal, 05, Residencial Lolita, Pedreiras-MA, CEP: 
65.725-000, passará a residir na Estrada Lago Salvador, SN, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP 65.728-
000. 

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL 

A titular da Empresa Individual resolve alterar as Atividades Economicas, que passa a ser as seguinte: 

A empresa terá o seguinte objeto: Fabricação de conservas de frutas; Comércio varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio 
varejista de laticínios e frios; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 
e vídeo; Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de 
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio 
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (Polpas de Frutas); Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (Polpas de Frutas); Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio 
atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; Serviços de encadernação 
e plastificação; Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; Comércio atacadista de carnes 
bovinas e suínas e derivados; Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; Comércio atacadista de carnes 
e derivados de outros animais; Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; 
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de artigos de armarinho; 

h validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçào oe sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio 
atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal 
e doméstico; Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista 
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos, 
Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de 
equipamentos de informática; Comércio atacadista de suprimentos para informática; Lojas de variedades, 
exceto lojas de departamentos ou magazines; Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; 
Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista 
de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
Comércio varejista de equipamentos para escritório. 

E exercerá as seguintes atividades: 

Atividade Principal: 
1031-7100 - Fabricação de conservas de frutas; 

Atividades Secundárias: 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada; 

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; 

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos); 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary; 

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; 

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastifrcação; 

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; 

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso 
Domésticos); 

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; 

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; 

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais; 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (Polpas de Frutas); 

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; PMLC - MIA 
Folha: 

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; 
Rubrica: 

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho; 

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; 

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente (Polpas de Frutas). 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns. 

CLÁUSULA QUINTA - DO ATO CONSTITUTIVO - EIRELI 

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida EIRELI, com o teor a 
seguir: 

JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 22/11/1988, natural de Bana 
do Corda-MA, portadora do RG n° 029722092005-5 SSP/MA expedida em 25/01/2016, e inscrita no CPF n° 
034.149.993-58, residente e domiciliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP 
65.728-000. 

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI: titular da 
empresa J L SARAIVA EIRELI, com sede na Parada do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima 
Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na JUCEMA sob o NIRE 21102178469 por despacho 
em 13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85, resolve constituir uma Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada Eireli, conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA RAZÃO SOCIAL 

A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, girará sob o nome 
empresarial de J L SARAIVA EIRELI, com sede na Parada do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima 
Campos-MA, CEP: 65.728-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de RS 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente 
do país, (podendo abranger quaisquer espécie de bens, suscetíveis de avaliação pecuniária) (Art. 980-A). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL 

A empresa terá o seguinte objeto: Fabricação de conservas de frutas; Comércio varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio 
varejista de laticínios e frios; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 
e vídeo; Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 
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produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio 
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (Polpas de Frutas); Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (Polpas de Frutas); Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio 
atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; Serviços de encadernação 
e plastifrcação; Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; Comércio atacadista de carnes 
bovinas e suínas e derivados; Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; Comércio atacadista de carnes 
e derivados de outros animais; Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; 
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de artigos de armarinho; 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio 
atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal 
e doméstico; Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista 
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos, 
Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de 
equipamentos de informática; Comércio atacadista de suprimentos para informática; Lojas de variedades, 
exceto lojas de departamentos ou magazines; Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; 
Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista 
de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
Comércio varejista de equipamentos para escritório. 

E exercerá as seguintes atividades: 

Atividade Principal: 
1031-7/00 - Fabricação de conservas de frutas; 
Atividades Secundárias: 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada; 
4789-0%07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; 

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos); 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary; 

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 
1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação; 
4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso 
Domésticos); 
4649-4/O l - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; 
4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais; 
4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (Polpas de Frutas); 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho; 
4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; 
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente (Polpas de Frutas). 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns. 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO 

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do 
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser 
alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMIN ISTRAÇÃO 

A administração da sociedade será exercida por JOÃO LEITE SARAIVA, a quem caberá, dentre outras 
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da empresa EIRELI. A responsabilidade 
do titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada 
e supletivamente pelas leis das Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DECLARAÇÃO 

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma 
outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil, com a apresentação do 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seu, respectivos códigos de verificação. 
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balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 

pMLC e MA CIPL 
Folha: 
Rubrica: 

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por• lei especial, e nem condenado ou que se 
encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não 
esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1°, CC/2002). 

CLÁUSULA NONA - DA ABERTURA DE FILIAL 

À EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou qualquer outra dependência, mediante alteração 
do ato Constitutivo, devidamente assinado pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO DO TITULAR 

Falecendo o titular, um juiz de competência irá determinar se a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios oriundos do 
presente Ato. 

O titular assina o presente instrumento. 

Lima Campos-MA., 05 de março de 2020 

João Leite Saraiva 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos da verificaçào. 
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Folha:
Rubrlca:r,. JV'AI . 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA EIRELI consta assinado digitalmente por: 
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CPF 

03414999358 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JOAO LEITE SARAIVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/03/2020 14:37 SOB N" 21600141249. 

PROTOCOLO: 200139320 DE 27/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12001005324. NIRE: 21600141249. 
J L SARAIVA EIRELI 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 04/03/2020 
www.empresafacil. ma. gut. hr 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade r.os respectivos portais, 

infurmandc seus respectivos códigos de verificação. 
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INSTRUMENTO DE 1° ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
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NOME EMPRESARIAL: J L SARAIVA EIRELI Folha: 
CNPJ: 28.634.060/0001-85 Rubrica: 

Pelo presente instrumento, JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
22/11/1988, natural de Barra do Corda-MA, portadora do RG n° 029722092005-5 SSP/MA expedida em 
25/01/2016, e inscrita no CPF n°034.149.993-58, residente e domiciliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona 
Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, titular da empresa J L SARAIVA EIRELI, com sede na Parada 
do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na 
JUCEMA sob o NIRE 21600141249 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85. 
Resolve, na melhor forma de direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-A da Lei n° 10.406/02, e em 
conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, 
conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO SOCIAL 

0 titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, resolve alterar as Atividades 
Economicas, que passa a ser as seguinte: 

A empresa terá o seguinte objeto: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de laticínios e frios; 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de 
outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e 
Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio atacadista de produtos de 
higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada; 
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente (Polpas 
de Frutas); Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio varejista de produtos 
alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente (Polpas de 
Frutas); Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios; Serviços de encadernação e plastificação; Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados; Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; Comércio 
atacadista de aves abatidas e derivados; Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais; 
Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista de produtos 
alimentícios em geral; Comércio atacadista de artigos de armarinho; Comércio atacadista de roupas e 
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio atacadista de artigos de escritório e de 
papelaria; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de 
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas 
e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de equipamentos de informática; Comércio atacadista 
de suprimentos para informática; Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; Comércio 
varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comercio 
varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de equipamentos para escritório. 

E exercerá as seguintes atividades: 

Atividade Principal: 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns. 
Atividades Secundárias: 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video; 

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
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4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada; 

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 

4721-1 /03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; 

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos); 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary; 

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; 

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastifrcação; 

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; 

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso 
Domésticos); 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; 

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; 

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais; 

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (Polpas de Frutas); 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; 

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho; 

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; 

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente (Polpas de Frutas). 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da empresa não alcançadas pelo 
presente instrumento permanecem em vigor. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

PMLC MA CPL 

Falha: Ó 
~uharlca: 

.._.... 

E, por estar assim de comum acordo e por ter justo e combinado, assina digitalmente a presente alteração, a 
ser arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA. 

Lima Campos-MA., 20 de janeiro de 2021 

João Leite Saraiva 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA EIRELI consta assinado digitalmente por: 
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PMLC m MA CPL 
Falha: 
Rubrdca,  

x 

.. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

93414999358 JOAO LEITE SARAIVA J

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/01/2021 12:57 SOB N° 20210068531. 

PROTOCOLO: 210068531 DE 20/01/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100379042. CNPJ DA SEDE: 28634060000185. 

NIRE: 21600141249. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/01/2021. 

J L SARAIVA EIRELI 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste docurento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade roa respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 
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P{1flLC - N1A C': L 
Fo9ha:

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Empresa J L SARAIVA EIRELI, com ato constitutivo registrado na 
Junta Comercial em 13109/2017, NIRE: 21600141249, CNPJ: 
28.634.060/0001-85, estabelecido(a) na PARADA DO BOM JESUS, 22 ANEXO 
A;, ZONA RURAL, Lima Campos - MA, CEP: 65728-000, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da 
Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Lima Campos - MA, 04/02/2021 

JOAO LEITE SARAIVA 
Titular/Administrador 

Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA EIRELI consta assinado digitalmente por: 
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PMLC - MA CPL 
Folha:  3 ~~ 

CPF 

03414999358 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JOAO LEITE SARAIVA 

JUa.wEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/02/2021 12:51 SOB N 20210187476. 

PROTOCOLO: 210187476 DE 04/02/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100782866. CNPJ DA SEDE: 28634060000185. 

NIRE: 21600141249. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/02/2021. 

J L SARAIVA EIRELI 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação do sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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J L SARAIVA EIRELI Folha: .O 
CNPJ:28.634.060/0001-85 Rubrica: 

Pelo presente instrumento, JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
22/11/1988, natural de Barra do Corda-MA, portadora do RG n° 029722092005-5 SSP/MA expedida em 
25/01/2016, e inscrita no CPF n°034.149.993-58, residente e domiciliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona 
Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, titular da empresa J L SARAIVA EIRELI, com sede na Parada 
do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na 
JUCEMA sob o NIRE 21600141249 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85. 
Resolve, na melhor forma de direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-A da Lei n° 10.406/02, e em 
conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, 
conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CAPITAL SOCIAL 

0 titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI resolve alterar o Capital Social que 
era de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta mil reais) com 150.000 (cento e cinquenta mil) cotas à R$ 1,00 (urn 
real) cada uma, acrescentando R$ 100.000,00 (Cem mil reais) com 100.000 (Cem n mil) cotas à R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando assim R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) com 250.000 (Duzentos e 
cinquenta mil) cotas à R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do país, 
passando assim a compor o Capital Social da Empresa, nesta data de 22/03/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL 

0 Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, resolve alterar as Atividades 
Economicas, que passa a ser as seguinte: 

A empresa terá o seguinte objeto: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de laticínios e frios; 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video; Comércio varejista de 
outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e 
Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio atacadista de produtos de 
higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada; 
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente (Polpas 
de Frutas); Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio varejista de produtos 
alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente (Polpas de 
Frutas); Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios; Serviços de encadernação e plastifrcação; Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados; Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; Comércio 
atacadista de aves abatidas e derivados; Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais; 
Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista de produtos 
alimentícios em geral; Comércio atacadista de artigos de armarinho; Comércio atacadista de roupas e 
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio atacadista de artigos de escritório e de 
papelaria; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de 
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas 
e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de equipamentos de informática; Comércio atacadista 
de suprimentos para informática; Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; Comércio 
varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comercio 
varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de equipamentos para escritório; Peixaria; 
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Comércio atacadista de pescados e frutos do mar; Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; Comércio atacadista de livros, jornais e outras 
publicações; Comércio varejista de livros; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 

PMLC -MACPL 
Folha: 
Rubrica: 

E exercerá as seguintes atividades: 

Atividade Principal: 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns. 
Atividades Secundárias: 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video; 

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada; 

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; 

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos); 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary; 

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; 

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação; 

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; 

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso 
Domésticos); 

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; 

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; 

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais; 

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (Polpas de Frutas); 

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; 

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 

4642-7%02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 
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4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho; 

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; 

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente (Polpas de Frutas); 
4722-9/02 — Peixaria 
4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar; 
4721-1 /02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; 
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros; 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO 

PMLC - MA CP_ L 
Folha: 
Rubrica: 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n°10.406/2002, mediante as condições 
e cláusulas seguintes: 

J L SARAIVA EIRELI 
CNPJ: 28.634.060/0001-85 

Pelo presente instrumento, JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
22/11/1988, natural de Barra do Corda-MA, portadora do RG n° 029722092005-5 SSP/MA expedida em 
25/01/20 16, e inscrita no CPF 17°  034.149.993-58, residente e domiciliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona 
Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, titular da empresa J L SARAIVA EIRELI, com sede na Parada 
do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na 
JUCEMA sob o NIRE 21600141249 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85. 
conforme as cláusulas e condições seguintes; 

Clausula la — Do nome da empresa e sede 

A empresa girará sob o nome empresarial J L SARAIVA EIRELI com sede na Parada do Bom Jesus, 22, 
Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000. 

Clausula 2a — Do Objeto 

A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI tem por objetico o exercício das seguintes 
Atividades Economicas: 

A empresa terá o seguinte objeto: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de laticínios e frios; 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de 
outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e 
Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio atacadista de produtos de 
higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada; 
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente (Polpas 
de Frutas); Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio varejista de produtos 
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alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente (Polpas de 
Frutas); Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios; Serviços de encadernação e plastificação; Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados; Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; Comércio 
atacadista de aves abatidas e derivados; Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais; 
Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista de produtos 
alimentícios em geral; Comércio atacadista de artigos de armarinho; Comércio atacadista de roupas e 
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio atacadista de artigos de escritório e de 
papelaria; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de 
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas 
e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de equipamentos de informática; Comércio atacadista 
de suprimentos para informática; Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; Comércio 
varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comercio 
varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de equipamentos para escritório; Peixaria; 
Comércio atacadista de pescados e frutos do mar; Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; Comércio atacadista de livros, jornais e outras 
publicações; Comércio varejista de livros; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 

E exercerá as seguintes atividades: 

Atividade Principal: 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns. 
Atividades Secundárias: 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada; 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos); 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary; 
4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; 
4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 
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1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação; Rubricar-~11
4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; 

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso 
Domésticos); 

4649-4/0 1 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; 

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; 

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais; 

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (Polpas de Frutas); 

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; 

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho; 

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; 

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente (Polpas de Frutas); 
4722-9/02 — Peixaria 
4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar; 
472 1-1 /02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; 
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros; 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 

Clausula 3a — Do Capital social 

O capital social é de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), dividido em 250.000 (Duzentoas e 
cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizada, em moeda corrente do País, 
pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIOS (%) QUOTAS VALOR 
JOÃO LEITE SARAIVA 100% 250.000 R$ 250.000,00 
TOTAL 100% 250.000 R$ 250.000,00 

Clausula 4a — Do Prazo de duração 

A sociedade iniciou suas atividades em 13/09/2017 e seu prazo de duração e por tempo indeterminado (art 
997, II, CC/2002). 

Clausula Da Responsabilidade 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro 
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sócio, a quem fica assegurado, igualdade de condições e preços direito de preferência para sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessa delas, a alteração contratual pertinente (art. 1.056, 1.057, 
CC/2002). 

Clausula 6" — Da Administração 

A administração da sociedade caberá a João Leite Saraiva, com os poderes e atribuições de movimentar a 
empresa no sentido de movimentação comercial, bancaria e demais movimentações que o exercício legal da 
mesma exigir, vedado, no entanto, em virtudes estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio (art 997, VI 1.013,1.015,1064,CC/2002) 
§ PRIMEIRO — Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultados econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art 
1,065, CC/2002). 
§ SEGUNDO — Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão os administradores quando for caso. (art 1.071 e 1.072, parágrafo 2° e artigo 1.078, 
CC/2002). 

Clausula 7" — Da Abertura de filial 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

Clausula 8" - Da retirada de Pró-labore 

O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

Clausula 9" — Do falecimento 

Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
§ ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seus sócios (art 1.028 e art 1.031, CC/2002). 

Clausula 10" — Do Desimpedimento 

Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 9art.1.011, paragrafo 1°, cc/2002) 

Clausula 11" — Do forro 

Fica eleito o foro da cidade de Pedreiras-MA, para o exercício e o comprimento dos direitos e obrigações 
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resultantes desde contrato. 
O sócio assina digitalmente o presente instrumento. 

Lima Campos—MA, 22 de março de 2022 

João Leite Saraiva 
Empresário 

PMLC - MA CPL 
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INSTRUMENTO DE P ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
LIMITADA UNIPESSOAL: J L SARAIVA LTDA 

CNPJ: 28.634.060/0001-85 

Pelo presente instrumento, JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
22/11/1988, natural de Bana do Corda-MA, portadora do RG n° 029722092005-5 SSP/MA expedida em 
25/01/2016, e inscrita no CPF n°034.149.993-58, residente e domiciliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona 
Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, titular da empresa J L SARAIVA LTDA, com sede na Parada 
do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na 
JUCEMA sob o NIRE 21600141249 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85. 
Resolve, na melhor forma de direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-A da Lei n° 10.406/02, e em 
conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar a Sociedade Limitada Unipessoal, conforme as cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CAPITAL SOCIAL 

O titular da Sociedade Limitada Unipessoal resolve alterar o Capital Social que era de R$ 250.000,00 
(Duzentos e Cinquenta mil reais) cora 250.000 (Duzentas e cinquenta mil) cotas à R$ 1,00 (urn real) cada uma, 
acrescentando R$ 100.000,00 (Cem mil reais), com 100.000 (Cem mil) cotas à R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizada totalmente em moeda corrente do país neste ato. Totalizando assim R$ 350.000,00 (Trezentos e 
cinquenta mil reais) com 350.000 (Trezentas e cinquenta mil) cotas à R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente 
integralizado em moeda corrente do país, passando assim a compor o Capital Social da Empresa, nesta data 
de 28/02/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL 

A Sociedade Limitada Unipessoal tem por objetivo o exercício das seguintes atividades econômicas. 

Atividade Principal: 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns. 

Atividades Secundárias: 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada; 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos); 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary; 

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; 

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 
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1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação; Rubrica: 
4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; 

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso 
Domésticos); 

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; 

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; 

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais; 

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (Polpas de Frutas); 

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; 

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho; 

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; 

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente (Polpas de Frutas); 
4722-9/02 — Peixaria 
4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar; 
4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; 
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros; 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral; 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n°10.406/2002, mediante as condições 
e cláusulas seguintes: 

J L SARAIVA LTDA 
CNPJ: 28.634.060/0001-85 

Pelo presente instrumento, JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
22/11/1988, natural de Barra do Corda-MA, portadora do RG n° 029722092005-5 SSP/MA expedida em 
25/01/2016, e inscrita no CPF n°034.149.993-58, residente e domiciliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona 
Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, titular da empresa J L SARAIVA LTDA, com sede na Parada 
do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na 
JUCEMA sob o NIRE 21600141249 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85. 
conforme as cláusulas e condições seguintes; 
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Clausula la — Do nome da empresa e sede Rubrica: 

A empresa girará sob o nome empresarial J L SARAIVA LTDA com sede na Parada do Bom Jesus, 22, 
Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000. 

Clausula 2a — Do Objeto 

A Sociedade Limitada Unipessoal tem por objetivo o exercício das seguintes atividades econômicas. 

Atividade Principal: 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns. 

Atividades Secundárias: 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video; 

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada; 

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
4721-1/03 - Comércio.varejista de laticínios e frios; 

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos); 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary; 

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; 

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastifrcação; 

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; 

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso 
Domésticos); 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; 

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; 

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais; 

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (Polpas de Frutas); 

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
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4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Olha:  33~ 

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
Rub~6ca: 

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho; 
4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; 
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente (Polpas de Frutas); 
4722-9/02 — Peixaria 
4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar; 
4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; 
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros; 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral; 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas. 

Clausula 3a — Do Capital social 

O capital social é de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), dividido em 350.000 (Trezentas e 
cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizada, em moeda corrente do País, 
pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIOS (%) QUOTAS VALOR 
JOÃO LEITE SARAIVA 100% 350.000 R$ 350.000,00 
TOTAL 100% 350.000 R$ 350.000,00 

Clausula 4a — Do Prazo de duração 

A sociedade iniciou suas atividades em 13/09/2017 e seu prazo de duração e por tempo indeterminado (art 
997, II, CC/2002). 

Clausula 5a- Da Responsabilidade 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro 
sócio, a quem fica assegurado, igualdade de condições e preços direito de preferência para sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessa delas, a alteração contratual pertinente (art. 1.056, 1.057, 
CC/2002). 

Clausula 6a — Da Administração 

A administração da sociedade caberá a João Leite Saraiva, com os poderes e atribuições de movimentar a 
empresa no sentido de movimentação comercial, bancaria e demais movimentações que o exercício legal da 
mesma exigir, vedado, no entanto, em virtudes estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio (art 997, VI 1.013,1.015,1064,CC/2002) 

§ PRIMEIRO — Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço 
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de resultados econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art 
1,065, CC/2002). 
§ SEGUNDO — Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão os administradores quando for caso. (art 1.071 e 1.072, parágrafo 2° e artigo 1.078, 
CC/2002). 

PMLC - MA CPL 
Folha:Clausula 78 — Da Abertura de filial 
Rubrica:__ !iI 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

Clausula 8a - Da retirada de Pró-labore 

O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

Clausula 9a — Do falecimento 

Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
§ ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seus sócios (art 1.028 e art 1.031, CC/2002). 

Clausula 10a — Do Desimpedimento 

O administrador declar sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 9art.1.011, 
paragrafo 1°, cc/2002) 

Clausula 11a — Do forro 

Fica eleito o foro da cidade de Lima Campos-MA, para o exercício e o comprimento dos direitos e obrigações 
resultantes desde contrato. 
O sócio assina digitalmente o presente instrumento. 

Lima Campos—MA, 28 de fevereiro de 2023 

João Leite Saraiva 
Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA LTDA consta assinado digitalmente por: 
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-©Iha: 

CPF/CNPJ 

03414999358 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JOAO LEITE SARAIVA 

J U CE MA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 28/02/2023 17:10 SOB N 20230263577. 

PROTOCOLO: 230263577 DE 27/02/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302718901. CNPJ DA SEDE: 28634060000185. 

MIRE: 21600141249. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/02/2023. 

J L SARAIVA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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;, . REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇAO 
28.634.060!0001-85 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 
13/09/2017 

NOME EMPRESARIAL 

J L SARAIVA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) -~ 
DOCE SABOR 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados 
46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 
46.34-6-03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 
46.34-6-99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

PDA DO BOM JESUS 
NÚMERO TCOMPLEMENTO 

22 ANEXO A 

CEP 

65.728-000 
BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 

LIMA CAMPOS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

EMPRESAJLSARAIVA@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(99) 8533-9787 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/09/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/04/2023 às 16:04:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 

about:blank 1/3 



12/04/2023, 16:04 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
k' 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

28.634.06010001-85 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

13/09/2017 

NOME EMPRESARIAL 

J L SARAIVA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.91-5.00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda PMLC - MA CPL 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios Folha: ~ ) 47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes • 
47.22-9-02 - Peixaria Rubrica: / 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

PDA DO BOM JESUS 
NÚMERO 

22 
COMPLEMENTO 

ANEXO A _J 
CEP 

65.728-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 
rMuNICÍPIo 

LIMA CAMPOS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

EMPRESAJLSARAIVA@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(99) 8533-9787 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/09/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/04/2023 às 16:04:05 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 

about: blank 2/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

28.634.060/0001-85 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/09/2017 

NOME EMPRESARIAL 

J L SARAIVA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

rCÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária limitada 

LOGRADOURO 

PDA DO BOM JESUS 

CEP 

65.728-000 
BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

EMPRESAJLSARAIVA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NÚMERO 

22 
COMPLEMENTO 

ANEXO A 

MUNICÍPIO 

LIMA CAMPOS 
UF 

MA 

TELEFONE 

(99) 8533-9787 

S;TUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/09/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/04/2023 às 16:04:05 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 

about:blank 3/3 



PMLC + MA CPL 
FoÌh~: 
Rubric _ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J L SARAIVA LTDA 
CNPJ: 28.634.060/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão em itida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:30:20 do dia 06/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/07/2023. 
Código de controle da certidão: 3E38.48AC.OFE4.2C41 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOAO LEITE SARAIVA 
CPF: 034.149.993-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212_, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:32:08 do dia 02/03/2.023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/08/2023. 
Código de controle da certidão: CE85.B40E.8D87.89C5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540781-5 

Razão Social: J L SARAIVA LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: PDA DO BOM JESUS 

Número: 22 Complemento: ANEXO A 

Bairro: ZONA RURAL 

Município: LIMA CAMPOS UF: MA 

CEP: 65728000 ODD: Telefone: 81007870 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

CNAE 

Principal: 

CNAEs Secundários 

Código 

4637199 

Descrição CNAE 

COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

4641903 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

4647601 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4647802 COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES 

4649401 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

4649402 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR 

4642702 

4649408 

4649409 

4789007 

4649499 

4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

4691500 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

4713002 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 

4721102 PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA 

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 

4721104 COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 

4722902 PEIXARIA 

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4634601 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS 

4724500 : COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

4729602 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA 

4729699 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4751201 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4753900 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VÍDEO 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4759899 
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

i 4634602 COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

i 

PMLC MA CPL 
Folha: 33~ 
Rubrica: 
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12/04/2023, 16:04 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 4772500 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANIES DOMISSANITÁRIOS 

1822901 SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 

4632001 COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS 

4634603 COMÉRCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR 

4634699 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS 

4635401 COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL 

4637104 COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES 

4637107 COMÉRCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 13/11/2017 

OBRIGAÇÕES 

01/12/2008 - (4634601-4634699-4634602), 01/09/2009 - (4639701- 
NI_o a po~r'fr 4632001-4637199-4691500-4637104-4721102), 01/04/2010 - (4634603- 

4651602-4649402-4651601-4649408-4649499-4649401-4637107), 
01/07/2010 - (4647801-4635401), 01/10/2010 - (4641903-4642702-
 4649409), 01/12/2010 - (4647802), 20/12/2017 - (Devido emissão 
voluntária), 

E?ii' 2.j 13é3rttr dE•≥: 
{r.l..E 

8 partir fie: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsab;lidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data do Consulta: 12/04/2023 

Número da Consulta: 

pMLC - MA CPL 
Folha:  'iô 
Rubrica:~ 

~ f 
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PMLC MA CPL 
Folha: 
Rubrica: . 

CAIXA  ECONÔMICA F'EDERA 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

28.634.060/0001-85 

J L SARAIVA EIRELI 

PDA BOM JESUS 22 ANEXO A / ZONA RURAL / LIMA CAMPOS / MA / 
65728-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/04/2023 a 30/04/2023 

Certificação Número: 2023040103340206906993 

Informação obtida em 06/04/2023 09:48:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 
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Folha: 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J L SARAIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 28.634.060/0001-85 

Certidão n°: 9043439/2023 

Expedição: 02/03/2023, às 08:37:03 

Validade: 29/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que J L SARAIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 28.634.060/0001-85, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e rio Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



PMLC - MA ÇP_L 
Folha: 
Rubrica: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOAO LEITE SARAIVA 

CPF: 034.149.993-58 

Certidão n°: 9049505/2023 

Expedição: 02/03/2023, às 09:00:32 

Validade: 29/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JOAO LEITE SARAIVA, inscrito (a) no CPF sob o n °

034.149.993-58, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

f{< :: #: .v :o .. ~ l" s' ..• - .. '.1:. . .. .. 



_____  .Á .: i 

4. lKFxEY:~.II.L\ (.} 7iYNl,JA ` 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
USUÁRIO: 0341499935à 

DATA: 28/02/2023 

HORA: 17:59 

INSC. ESTADUAL: 12.540.781-5 

RAZÃO SOCIAL: J L SARAIVA LTDA 
ÚL1 IMA ALTERAÇÃO: 28/02/2023 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SERASA: Não 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

MOTIVO CADASTRAL: --

DADOS GERAIS 

CPF/CNPJ: 28.634.060/0001-85 
RAZÃO SOCIAL: J L. SARAIVA LTDA 

NIRE: 21600141249 
INICIO DE ATIVIDADES: 14/09/2017 

AGENCIA REGIONAL: 32 - AGENCIA DE PEDREIRAS 
TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL 
DATA OBRIG. NFE: 01/12/2008 

CORREIO ELETRÔNICO: empresajisaraiva@gmail.com 

INSC. CENTRALIZADORA: --

TIPO PESSOA: JURÍDICA 

CAPITAL SOCIAL: 350.000,00 

UFRE: 49 - UfreBacabal 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: --

ÁREA UTILIZADA: --

PMLC MA CPL 
Folha:  '  ~ i 

Rubr6ca:.  ' 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 65728-000 
ENDEREÇO PDA DO BOM JESUS 

COMPLEMENTO: ANEXO A 

PONTO DE REFERENC.: --

CIDADE: LIMA CAMPOS 
TELEFONE: (99)8100-7870 

CEP CAIXA POSTAL: --

NUMERO: 22 

BAIRRO: ZONA RURAL 
ESTADO: MA 

FAX: --

ENDEREÇO FISCAL 

CEP 

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 

TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

ETR DO BOM JESUS 
ANEXO A; 

LIMA CAMPOS 
(99)8100-7870 

00000-000 

NÚMERO: 22 

BAIRRO: ZONA RURAL 
ESTADO: MA 

FAX: --

CNAE - ATIVIDADES ECONÓMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

2 4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

3 4634601 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS 

4 4634602 COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS 

5 4634603 COMÉRCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR 

6 4634699 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS 

7 4635401 COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL 

8 4637104 COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES 

9 4637107 COMÉRCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 

10 4637199 COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS 

11 4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

12 4641903 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

13 4642702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

14 4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

15 4647802 COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES 

16 4649401 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

17 4649402 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

18 4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

19 4649409 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE 

20 4649499 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 

21 4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

22 4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

23 4691500 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

24 4713002 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 

25 4721102 PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA 

26 4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 

Página 1 de 2 
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~l RETARL IM r4ZF.NIÀ : 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

USUÁRIO: 03414999358 

DATA: 28/02/2023 

HORA: 17:59 

CNAE - ATIVIDADES ECONÕMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

27 4721104 COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 

28 4722902 PEIXARIA 

29 4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

30 4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

31 4729602 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA 

32 4729699 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

33 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

34 4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

35 

36 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

37 4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

38 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

39 4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

40 4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

41 4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

42 4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

43 1822901 SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 

44 4632001 COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

46022546320 JAILSON DE ALMEIDA ROCHA 3 - CONTADOR 

3414999358 JOAO LEITE SARAIVA 101 - SÓCIO 

3414999358 JOAO LEITE SARAIVA 205- ADMINISTRADOR 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO 
(
EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

ICMS 14/09/2017 -- Ativo 

NF-e 01/12/2008 -- Ativo 

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS.

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 000462/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 02/01/2023 14:37:47 

PMLr; MA CPL 
Folha:
Rubri+;a:~..~  

Inscrição Estadual: 125407815 CPF/CNPJ:28634060000185 

Razão Social: J L SARAIVA LTDA 

Endereço: FDA DO BOM JESUS, 22 ANEXO A CEP: 65728000 - ZONA RURAL 

Telefone: (99)81007870 Município: LIMA CAMPOS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/04/2023 16:06:47 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 024057/23 Data da 05/04/2023 09:40:52 

Inscrição Estadual: 125407815 CPF/CNPJ:28634060000185 

Razão Social: J L SARAIVA LTDA 

Endereço: FDA DO BOM JESUS, 22 ANEXO A CEP: 65728000 - ZONA RURAL 

Telefone: (99)81007870 Município: LIMA CAMPOS 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
IRuh€ica: 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/08/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 24/04/2023 15:52:40 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 015056/23 Data da Certidão: 02/03/2023 08:32:26 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 03414999358 

Certificamos que, após a real ização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/0612023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em n "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/04/2023 16:08:O 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICtPALDE LIMA CAMPOS 
CNP] 06.933.519/0001-09 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65,728-000 
SECRETARIA DE AL»IINISTRAÇAO E FIt9ANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 232/2023 
AUTENTICAÇAO:EAAI DA31 F7991743D18DAUCF5FD1336F 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa J L SARAIVA EIRELI, devidamente 
Inscrito sob o CNPJ 28.634.06010001-85, situada à PARADA DO BOM JESUS, 22 ANEXO A ZONA 
RURAL, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer 
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins, 

A Referida Certidão terá validade até 29106/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 31/03/2023. 

Francisco d= A;i  s ira da Silva 
DIRETOR GE Ii: • R CADAÇAO 

Decreto n°0' ee 01/ /2021 

Scanned with CamScanner 
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rw,. ,. • v a. ;t , ESTADO DO MARANHAO LIMA $ 
CC

' PREFEITURA MUNICIPALDE LIMA CAMPOS 

C J CNPI 06.933,519/0001-09 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS 5/N CENTRO CEP: 65.728-000 

«c.4náss~r -"`. . SECRCTAIUA DC AOtUNISTRAÇAO r FlIIAUÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 233/2023 
AUTENTICAÇÃO:9FE4E1593924B1 A7fá221734D0C063AE7 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa J L SARAIVA EIRELI, Inscrita sob o 
CNPJ: 28.634.060/0001-85, situada à PARADA DO BOM JESUS, 22 ANEXO A ZONA RURAL, 
neste município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DIVIDA 
ATIVA deste setor de arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito à débido em 
nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, 
não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 29106/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 31/03/2023. 

Francisco dt;~`ssls ' reira da Silva 
DIRETOR GE' 4~ D RECADAÇAO 

Decreto n°~r~ • *1/01/2021 

Scanned with CamScanner 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

J L SARAIVA LTDA 

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP : 65728-000 
LIMA CAMPOS / MA 
CNPJ : 28.634.060/0001-85 
Local de Registro : Jucema 
Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

Inscrição Estadual : 12.540.781-5 
Data Registro: 13/09/2017 

0139 

Número Registro: 21600141249 
Folha: 142 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPON IVEL 

CAIXA 
CAIXA MATRIZ 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

4.088.904,98 D 

3.847.902,68 D 

3.847.902,68 D 
3.647.902,68 D 

241.002,30 C 

241.002,30 D 
241.002,30 D 

  > 4.088.904,98 E 

CIRCULANTE 219.704,66 C 

FORNECEDORES GERAIS 93.626,73 C 

FORNECEDORES 93.626,73 C 
FORNECEDORES GERAIS 93.626,73 C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 2.611,86 C 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 2.256,25 C 
SALARIOS A PAGAR 1.177,57 C 
PRO LABORE A PAGAR 1.078,68 C 

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 355,61 C 
INSS A RECOLHER 258,65 C 
FGTS A RECOLHER 96.96 C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 123.466,07 C 

IMPOSTOS A RECOLHER 123,466,07 C 
SIMPLES A RECOLHER 123.466,07 C 

PATRIMONIO LIQUIDO 3.869.200,32 C 

CAPITAL SOCIAL 250.000,00 C 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 250.000.00 C 
CAPITAL. SOCIAL 250.000,00 C 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

J L SARAIVA LTDA 

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP: 65728-000 
LIMA CAMPOS / MA 

CNPJ : 28.634.060/0001-85 

Local de Registro : Jucema 

Período de Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

Inscrição Estadual : 12.540.781-5 

Data Registro : 13/09/2017 

0139 

Número Registro: 21600141249 

Folha: 143 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 1.254.240,04 C 

LUCRO NO EXERCICIO 1.254.240,04 C 
LUCRO NO PERIODO 1.254.240,04 C 

RESERVAS DE LUCROS 134.748,02 C 

RESERVAS DE LUCROS 134.748,02 C 
RESERVA LEGAL 134.748,02 C 

LUCROS A DISTRIBUIR 2.230.212,26 C 

LUCROS A DISTRIBUIR 2.230.212,26 C 

LUCROS ACUMULADOS 2.230.212,26 C 

TOTAL DO PASSIVO  > 4.088.904,98 C 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Património Líquido, 

a importância de 

R$ 4.088.904,98 ( Quatro Milhões e Oitenta e Oito Mil e Novecentos e Quatro Reais e Noventa e Oito Centavos) 

LIMA CAMPOS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA JOAO LEITE SARAIVA 
CONTABILISTA TITULAR 
C.P.F. :460.225.463-20 RG : 1213386 MA C.P.F. :034.149.993-58 
C.R.C. :MA-6285 R.G. :29722092005-5 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 3111212022 
P&gina 3 de 10 

J L SARAIVA LIDA 0139 

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000 

LIMA CAMPOS / MA 

CNPJ / CEI : 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5 

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 13/09/2017 N° do Registro: 21600141249 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 FOLHA: 141 

Receita Bruta 

RECEITAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 3.534.286, 73 3.534.286,73 

(_) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 3.534.286,73 

(-) Custos de bens e/ou servicos vendidos 

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 1.842.485, 92 1.342.485,92 

(_) Lucro Bruto 1.691.800,81 

(-) Despesas Operacionais 

DESPESAS COM PESOAL ! MÃO-DE-OBRA 

SALARIOS 16.968, 00 

FERIAS 1.616,00 

13° SALARIO 1.212,00 

FGTS 1.486, 72 

RESCISÃO DE CONTRATO 1.616,00 22.898,72 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

PRO-LABORE 14.544,00 14.544,00 

DESPESAS TRIBIJTARIAS 

SIMPLES 400.076,05 400.076,05 

DESPESAS GERAIS 

DESPESAS DIVERSAS 42,00 42,00 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 1.254.240,04 

(_) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 1.254.240,04 

LIMA CAMPOS / MA, 31 de Dezembro de 2022 

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA JOAO LEITE SARAIVA 

CONTABILISTA TITULAR 

C.P.F. :460.225.463-20 RG : 1213386 MA C.P.F. :034.149.993-58 

C.R.C. :MA-6285 R.G. :29722092005-5 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

J L SARAIVA LTDA 

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP : 65728-000 

LIMA CAMPOS / MA 

C N PJ: 28.634.060/0001-85 I. E.: 12.540.781-5 

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 13/09/2017 N° do Registro: 21600141249 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 FOLHA: 0002 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 4.088.904,98 
= = ILG ILG 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 219.704,66 ILG : 18,6109 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 4.088.904,98 
ILC = ILC = 

Passivo Circulante 219.704,66 ILC : 18,6109 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 3.847.902,68 
ILS = ILS = 

Passivo Circulante 219.704,66 ILS : 17,514 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 3.847.902,68 
= ILI = ILI 

Passivo Circulante 219.704,66 ILI : 17,514 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL 

Disponível 3.847.902,68 
= IPD = IPD 

Ativo Circulante 4.088.904,98 PD: 0,9411 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoque 241.002,30 
IPE = IPE - 

Ativo Circulante 4.088.904,98 IPE : 0,0589 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 4.088.904,98 
IPAC = IPAC = 

Ativo 4.088.904,98 IPAC : 1 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedores 93.626,73 
= IPC = IPC 

Ativo Circulante 4.088.904,98 IPC : 0,0229 

de 10 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

J L SARAIVA LIDA 

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP : 65728-000 
LIMA CAMPOS / MA 

CNPJ: 28.634.060/0001-85 I.E.: 12.540.781-5 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 13/09/2017 N° do Registro: 21600141249 
Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 FOLHA : 0003 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Patrimônio Líquido 3.869.200,32 
IVRP = IVRP 

Patrimônio Líquido Anterior 2.714.960,28 IVRP : 1,4251 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Patrimônio Líquido 3.869.200,32 
IPELP = IPELP 

Passivo não Circulante 0,00 IPELP : 3869200,32 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL 

Patrimônio Liquido 3.869.200,32 
IPET = IPET = 

Passivo Circulante 219.704,66 IPET : 17,6109 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Patrimônio Líquido 3.869.200,32 
IPP = IPP = 

Passivo 4.088.904,98 IPP : 0,9463 

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO 1 
CAPITALIZAÇÃO 

Patrimônio Líquido * 100 386.920.032,00 
C = = .0 

Ativo 4.088.904,98 C : 94,6268 

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

Ativo Imobilizado * 100 0,00 
IC IC = - 

Patrimônio Líquido 3.8669.200,32 IC : 0 

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Capital de Giro 4.088.904,98 
LRP = LRP = 

Patrimônio Líquido 3.869.200,32 LRP : 1,0568 

1 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

J L SARAIVA LIDA 

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP: 65728-000 

LIMA CAMPOS / MA 

CNPJ: 28.634.060/0001-85 I.E.: 12.540.781-5 

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 13/09/2017 N° do Registro: 21600141249 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 FOLHA: 0004 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 219.704,66 
= IEG - IEG 

Ativo 4.088.904,98 IEG : 0,0537 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante 219.704,66 
IEC IEC = = —

Ativo 4.088.904,98 IEC : 0,0537 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 219.704,66 
- ICT ICT = 

Patrimônio Líquido 3.869.200,32 ICT : 0,0568 

ÍNDICE DE RENTABILIDADE 

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitas 3.534.286,73 
= IGA — IGA 

Ativo 4.088.904,98 GA: 0,8644 

MARGEM OPERACIONAL 

Lucro/Prejuízo Operacional 0,00 
MO = MO = 

Receitas 3.534.286,73 MO: 0 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

Lucro/Prejuizo do Exercício 1.254.240,04 
RA = RA = 

Ativo 4.088.904,98 RA : 0,3067 

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Lucro/Prejuízo do Exercício * 100 125.424.004,00 
RPL = RPL = 

Patrimônio Líquido 3.869.200,32 RPL: 32,416 

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 3.534.286,73 
IRD = IRD = 

Despesas 2.280.046,69 IRD : 1,5501 

de 10 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES 
1 QyII IQ 

CONTÁBEIS J 

J L SARAIVA LTDA 

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP : 65728-000 
LIMA CAMPOS / MA 

CNPJ: 28.634.060/0001-85 I.E.: 12.540.781-5 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 13/09/2017 N° do Registro: 21600141249 
Período Movimento: JANE 1RO12022 a DEZEMBRO/2022 FOLHA: 0005 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

Patrimônio Líquido 3.869.200,32 
IIF = IIF = 

Ativo 4.088.904,98 IIF : 09463 

r ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 4.088.904,98 
ISG = ISG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 219.704,66 ISG: 18,6109 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 0,00 
IGI = IGI = 

Patrimônio Líquido 3.869.200,32 IGI : 0 

LIMA CAMPOS.!MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

de 10 
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NOTAS EXPLICATWAS 

J L SARAIVA LTDA 

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP : 65728-000 

LIMA CAMPOS / MA 

CN PJ: 28.634.060/0001-85 

Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 12.540.781-5 

Data de Registro: 13/09/2017 N° do Registro: 21600141249 

NOTA 01 - INICIO DE ATIVIDADES 

A empresa J L SARAIVA LTDA, declara para os devidos fins de direitos, societario, tributario, trabalhista, administrativo e 
juridico que seu registro junto à JUCEMA sob o n°21600141249 foi realizado na data de 13/09/2017, com incio de suas 
atividade na mesma data. 

NOTA 02- NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 

A contabilidade da empresa é realizada em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a 
ITG 1000 Modelo Contabil para pequenas empresas. 

NOTA 03- ATIVIDADES EMPRESARIAIS 

A atividade empresarial principal que consta no objetivo no contrato social da empresa é: 47.12-1-00 - Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 

As atividades segundarias devenvolvidas pela empresa são: 
18.22-9-01 -- Serviços de encadernação e plastificação 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados 
46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 
46.34-6-03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 
46.34-6-99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comércio 
47.24-5-00 - Comércio 
47.29-6-02 - Comércio 
47.29-6-99 - Comércio 
anteriormente 
47.51-2-01 - Comércio 
47.53-9-00 - Comércio 
47.55-5-02 - Comercio 
47.59-8-99 - Comércio 
47.61-0-01 - Comércio 
47.61-0-03 - Comércio 
47.63-6-01 - Comércio 
47.63-6-02 - Comércio 
47.72-5-00 - Comércio 
47.89-0-05 - Comércio 
47.89-0-07 - Comércio 

varejista 
varejista 
varejista 
varejista 

varejista 
varejista 
varejista 
varejista 
varejista 
varejista 
varejista 
varejista 
varejista 
varejista 
varejista 

de bebidas 
de hortifrutigranjeiros 
de mercadorias em lojas de conveniência 
de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 

especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
de artigos de armarinho 
de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
de livros 
de artigos de papelaria 
de brinquedos e artigos recreativos 
de artigos esportivos 
de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
de produtos saneantes domissanitários 
de equipamentos para escritório 

NOTA 04- PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTABEIS ADOTADAS 

4.1 - Caixa e Equivalencia de Caixa 
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J L SARAIVA LTDA 
PARADA DO EOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP : 65728-000 

LIMA CAMPOS / MA 

CN PJ: 28.634.060/0001-85 

Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 12.540.781-5 

Data de Registro: 13/09/2017 N° do Registro: 21600141249 

Corresponde aos valores de caixa, depositos bancarios de livre movimentação e investimentos em aplicações que possam 
ser sacados a qualquer momento sem riscos ou riscos insignificantes de alterações de valor. 
4.2 - Contas a Receber PMLC MA CPL 
Classificado no Ativo Circulante, são registrados os valores que a empresa tem a receber de seus clientes. F®Iha; 
4.3 - Imibilizado 
Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição. bnc&.,~ 
4.4 - Receitas e Despesas 
São registrados com base no regime de competencia, observando os Principios Contabeis pertinentes, em especial os 
Principios da Realização e do Custo Historico e da Confrontação. 
4.5 Capital Social 
O capital social da empresa é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente 
do País. 

NOTA 05- POLITICAS CONTAB EIS 

Politicas contabeis são principios, convenções, regras e práticas aplicadas pela entidade na elaboração e apresentação das 
demonstrações contábeis: 
A) As informações concitas nas Demonstrações Contabeis foram registradas e encontram-se expressas em moeda corrente 
nacional, sem considerar os efeitos inflacionarios do periodo; 
B) A empresa odotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, subsidiariamente a NBT 
TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Medias Empresas. 

NOTA 06- OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES 

A elaboração das Demonstrações Contabeis do ano de 2022 foram elaboradas de acordo com os fatos administrativos 
registrados no periodo de 01/01/2022 a 31/12/2022. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA LTDA consta assinado digitalmente por: 
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PMLC MAÇPL 
Folha: 
Rubrica: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

03414999358 JOAO LEITE SARAIVA 

46022546320 JAILSON DE ALMEIDA ROCHA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/03/2023 06:52 SOB N° 20230278752. 

PROTOCOLO: 230278752 DE 01/03/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302804301. CNPJ DA SEDE: 28634060000185. 

NIRE: 21600141249. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/03/2023. 

J L SARAIVA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO—GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à cos.pruvaçâo de sua autenticidade roe respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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PM4.0 - MA CPL 
Folha: 
Rubrica:~-~

TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁRIO 

N° de Ordem 6 

Contém este livro 144 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 144 e 
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

J L SARAIVA LTDA 
PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A 
:ZONA RURAL 

65728-000 
: LIMA CAMPOS / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob n°21600141249 

Arquivado em 13/09/2017 

Inscrição Estadual n° 12.540.781-5 
C.N.P.J. n°28.634.060/0001-85 

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA 
Contabilista 
C.P.F.: 460.225.463-20 
R.G. : 1213386 MA 
C.R.C.: MA-6285 

Lima Campos/MA, 01 de Janeiro de 2022 

JOAO LEITE SARAIVA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
C . P. F.: 034.149.993-58 
R.G.: 29722092005-5 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIÁRIO 

N° de Ordem 6 

Contém este livro 144 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 144 e 
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

J L SARAIVA LTDA 
PARADA DO BOM JESUS, 22 -ANEXO A 

:ZONA RURAL 
65728-000 
LIMA CAMPOS/MA 

Registrado em JUCEMA 
sob n°21600141249 

Arquivado em 13/09/2017 

Inscrição Estadual n° 12.540.781-5 
C.N.P.J. n°28.634.060/0001-85 

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA 
Contabilista 
C.P.F.: 460.225.463-20 
R.G. :1213386 MA 
C.R.C.: MA-6285 

Lima Campos/MA, 31 de Dezembro de 2022 

JOAO LEITE SARAIVA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F.: 034.149.993-58 
R.G.: 29722092005-5 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA LTDA consta assinado digitalmente por: 
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PMLC a MA CPL 
Folha: 
Rubrc : 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

03414999358 JOAO LEITE SARAIVA 

46022546320 JAILSON DE ALMEIDA ROCHA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/03/2023 11:24 SOB N 20230278930. 

PROTOCOLO: 230278930 DE 01/03/2023. NIRE: 21600141249. 

J L SARAIVA LTDA 

NATALIA AMORIM MORAIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 03/03/2023 

empresafacil.ma.gov.br 



Nome Empresarial: 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

PWiLC m MJ CPL 
FOCha: ~ 
Rubrc :r

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade n° 12302907674 em 
03/03/2023, protocolo 230278930. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafaciLma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

J L SARAIVA LTDA 

Número de Registro: 21 6001 41 249 

: CNPJ: 

: Munícipio: 

28634060000185 

Lima Campos 

Tipo de Livro: ' DIÁRIO 

Número de Ordem: ° 6 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

I

_ f 

Assinante(s) 

03414999358 

46022546320 

JOAO LEITE SARAIVA 

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA MA6285 

JS.JCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/03/2023 11:24 SOB N° 20230278930. 

PROTOCOLO: 230278930 DE 01/03/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12302907674. NIRE: 21600141249. 

J L SARAIVA LTDA 

NATALIA AMORIM MORAIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 03/03/2023 

empresafacil. ma. gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

Página 1 de 2 

PMLC - MA CPL 
Folha:  365 
Rul rrica:6.~,.. / 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Empresa J L SARAIVA EIRELI, com ato constitutivo registrado na 
Junta Comercial em 1310912017, NIRE: 21600141249, CNPJ: 
2&634.06010001-85, estabelecido(a) na PARADA DO BOM JESUS, 22 ANEXO 
A;, ZONA RURAL, Lima Campos - MA, CEP: 65728-000, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da 
Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Lima Campos - MA, 04/02/2021 

JOAO LEITE SARAIVA 
Titular/Administrador 

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

Página 2 de 2 

PMirC a  MA CPL 

Folha:  

~. 
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

03414999358 JOAO LEITE SARAIVA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/02/2021 12:51 SOB N° 20210187476. 

PROTOCOLO: 210187476 DE 04/02/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100782866. CNPJ DA SEDE: 28634060000185. 

NIRE: 21600141249. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/02/2021. 

J L SARAIVA EIRELI 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificaçao. 



Firefox https:/./servicos.cr•cma.org.br:444/sowMA/consultacadastral/14.n;itirExt... 

CRC 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

PMLC MA CPL 
F06h~ :
~ubrica: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  JAILSON DE ALMEIDA ROCHA 
REGISTRO  MA-006285/O-7 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF  ***.225.463-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 15/02/2023 as 17:16:52. 
Válido até: 16/05/2023. 
Código de Controle: 841191. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1 of 1 15/02/2023, 17:17 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 

CERTJUDONE-SJDP - 1412023 
Código de validação: B9C68561 E1 

Número da guia: 23055201001465163. 

CERTIDÃO 

Folha: 
Rubrica 

CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de pessoa 
interessada e por me facultar a lei, que dando busca nesta SECRETARIA JUDICIAL DE 
DISTRIBUIÇAO verifiquei NAO CONSTAR, até a presente data, registro(s) de 
RECUPERAÇAO JUDICIAL E FALÊNCIA/CONCORDATA contra a empresa J L 
SARAIVA LTDA, nome fantasia DOCE SABOR, CNPJ sob o n° 28.634.060/0001-85, 
endereço PDA DO BOM JESUS, N° 22, ANEXO A, LIMA CAMPOS/MA. O referido é 
verdade, me reporto e dou fé. 

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a 
única existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima campos e Trizidela do 
Vale. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na 
secretaria de Distribuição a meu cargo, no "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta 
Cidade de Pedreiras, Eu, Sérgio Roberto Cajueiro Pacheco, Técnico Judiciário, mat. 
1504398, consultei, digitei e assino. 
OBSERVAÇÕES: 

1. O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua competência 
vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. 
2. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico judicial (PJe) e ABRANGE 
SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS. 
3. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ e emitida em 
uma única via, sem rasuras e somente assinatura do servidor (Art. 199 do Código de Normas da CGJ). 
4. Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n° 14/2020 
TJMA e estendida às portarias n° 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19, 
ficando desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site 
do TJMA (fiscalização de selos). 

SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO 
Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 
Matrícula 1504398 

Documento assinado. PEDREIRAS, 22/03/2023 14:29 (SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO) 

CERTJUDONE-SJDP - 1412023/ Código: B9C68561 E1 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#CoasumoConsciente 

1 
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CNI'.1 N° í11.612.345/t10t11-69 
I'OD1s,1Z EXECUTIVO 

ATESTAI)() 1)E CAPACI1)Ai)E TECN3CA 

PMLC - MA :CPL 
Folha:
Rubricaç % _-

WRNÂRDO 
1' MEA1M 

UM ot H.At t~K~C~tçtiTLT 

Atestamos, para fins cle prova, e corn base no art.30 da Lei 8.666/1993, aptidão de 

.Desempenho e Atestado de Execução, que a Empresa J I SARAIVA EIRELI, CNPJ N" 

28.634.060/OOOI-85 com sede na Parada do .Eom Jesus, Lima tampos - Ma, N° 22, CEP: 

65.728-000, neste ato representado pelo (a) Sr (a). João Leite SaraivaY portador do Ci~F 

N° 034.149.993-SR, Forneceu todos os Produtos e Tecnicamente atestamos ainda que os 

Produtos descritos no contrato se encontram fornecidos e atendem as especificações e 

exigências de acordo com o Contrato assinado por ambas as partes. 

CONTRATANTE EMITENTE: 

Razão Social: MUNICÍPIO DE BERNARDO MEARIM -- MA. 

CNPJ: 01.612.345/0001-69 

Ender€ço: Av, Manoel Matias, S/N, Centro em Bernardo do Mearim — MA. 

Conclui-se então, que a empresa .EXECUTOU COM ÊXITO, O Fornecimento dos 

Produtos, cujo objeto é: "ContratacJ o de Empresa para Fornecimento de Gêneros 

Alimentícios para a comnosieão de Cestas Básicas, visando a distribuieão Gratuita as famílias 

em sïtuacão de veneraltiIidade social nQ Município de Bernardo do Mearim/MA" com 

Vigéncia até 31 de Dezembro de 2022, referente ao Contrato de N° 133/2022, assinado 

em 13 de Dezembro de 2022. 

'Registramos, ainda que a Empresa Forneceu  corretamente os Produtos contratados, tendo 

a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 

Técnica e Comercialmente, até a presente data. 

BEFNAiWØ U~~~.~... 

Bernardo Mearim - Ma, 28 de Fevereiro de 2023. 

ARLINDO DE MOURA 
XAVIER 
JUNI0R:65630009400 

Assinado de forms digital poi' 
ARLJNDO DE MOURA XAVIER 
iUNIOR:6S630004400 
Dados: 2023.022810:04:46.03'00' 

A.RLINDO D.E MOURA XAVIER JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

As', !YIttrurC! Matins, s.hY — Centro- C:'EI'; 65.7?3-t:111C1 — Bernardo do Mearim -- MA 

Scanned with CamScanner 



FLS. N° - 

PROC. N 050/2022 

RUBRICA:  ~- ¡ 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM 

CNPJ N° 01.612.345/0001-69 

fU ri~~t/7tt22 

CONTRATO N° 133/2022 

PMLC o MA CPL 
F©iha: , p 
Rubrica: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DE 

CESTAS BÁSICAS, VISANDO A 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ÀS FAMÍLIAS EM 

SITUAÇÃO DE VUNERABILIDADE SOCIAL 

NO MUNICÍPIO DE BERNARDO DO 

MEARIM/MA, CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM/MA 

E A EMPRESA J L SARAIVA EI.RELI, 

MEI)I.ANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

DORAVANTE ESTABELECIDAS. 

O MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM - MA, pessoa jurídica de direito público 
ia'erno, inscrita no CNPJ sob o n°. 01.612.345/0001-69, com sede na Av. Manuel Matias, s/n, 

u,. -. 1>eriiurdo dü Mearim — MA, Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de 
1. ,l , tc ato representado pelo Sr. Josinaldo Soares de França, Secretário 

_ . .,.I ", :`,:, ; ~~;:.,.a Social, portador da carteira de identidade n°. 042620642011-9 SSP- MA, 
e ~'1 II' . 024.601 .804-62, residente e domiciliado neste município, doravante denominado de 
('ONTRATANTE e a empresa J L SARAIVA EIRELI. pessoa jurídica de direito privado, coro 
sede na Parada do Bom Jesus, 22`', zona rural, Lima Campos — MA, inscrita no CNPJ sob o n.° 
28.634.060/0001-85, Inscrição Estadual n.° 12540781-5, neste ato representada pelo Sr. João Leite 
Saraiva, portador da C.l. n.° 029722092005-5 GESP/MA e CPF n.° 034.149.993-58, residente e 
domiciliado à cidade de Lima Campos — MA, doravante denominada de CONTRATADA, 
firmam o presente Contrato, que se regerá pelas Leis n.° 10.520/2002 e 8.666/93, e suas 
alterações, a legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO. 
1.1 Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a composição de 

cestas básicas, visando a distribuição gratuita às famílias em situação de venerabilidade social 

no Município de Bernardo cio Mearim/MA. 

. : 

1

.. - ----  --- ---- 
i.yr t~`F IÇAC~ 

'  • j : . 

MARCA 
., t

UNI) Q~D.. Y *  ~ 

~~ UNIT. . , -<. . TOTAL.. . . . .. TAL . .: T 
-,:(iL efrliado, 

Enibul. 1.kg; 03 Kg de Arroz 
Agulhinl>:a Tipo 1 Enibal. 1kg; 02 
Pct dc Biscoito Água E Sal - 

MANÁ, 
BOM DE 
GOSTO, 

TRIGOLINO, 

CESTA 3.00U R$ 75,50 R~ 226.SUU OU 
' 

Josina do~oa .es de França 
Seçr á tÚunicipal de 

A' ' t@ncta Soc~al 
; Matricula _0000340

JOAO LEITt, a~«~I«~ 
. J~~ul yoi 1)AJ IÜTC 

SARAIVA:03 SNtNYA:V1tiDS79:,e 

414999358 ,ao~,u•a,roo 



PMLC - NIA CPL 
Foiha:  3~ L 
Rubrica: 

F'LS '' . N°  ; ~t l_

PROC. N t?5í)/2t122 
~ 

RUBRICA: .:`%" • 
~

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM 

CNPJ N° 01.612.345/0001-69 

/ 

Tipo Cream Craker 400gr (3x1); 
01 Pct de Café Torrado e Moído, 
Embal. 250g; 01 Kg de Farinha 
De Mandioca Branca 1 kg; 01 Kg 
de Feijão Tipo Carioca, Tipo 1 
Embal. lkg; 02 Pct de Flocão De 
Milho, Embal. 500g; 02 Pct de 
Leite Em Pó Integral, Embal. 
200g; 02 Pct de Macarrão Tipo 
Espaguete Embal. 500gr; 01 
Unid. de Óleo De Soja Refinado, 
Embal. Pet 900m1; 02 Unid, de 
Sardinha Em Molho Dc Tomate 

rg . 

MAR.ATA , 
IDEAL, 

DONA DÊ, 
MARATA, 

PIRACANJUBA 
, PURISSIMA, 
CONCORDIA, 

88 

VALOR TOTAL R$ 226.500,00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
2.1 - O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e 
aos documentos adiante enumerados colacionados ao Processo Administrativo n° 050/2022 e que 
são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Termo de Referência e seus anexos; 
b) Edital do Pregão Eletrônico n° 015/2022 e sua Ata de Registro de Preço resultante; 

e) Proposta de Preços da CONTRATADA, e demais documentos apresentades 1 . 

procedimento da licitação. 
2.2 - O presente Contrato reger-se-á pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 

b) Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como su 1 ,0t ;!( (,. I 

e) Lei Federal n° 10.520, de 1.7 de julho 2002 e do Decreto 7.8')"? tic 2$ jf:;.. 

(SRP); 
d) Decreto Municipal 2707001/2020-GAP; 

e) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n' 

147 de 07 de agosto de 2014 e péla Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016; 

fj Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria. 

2.3 — Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste 

Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das 

cláusulas contratuais. 

2.4 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei Federal n° 8.666/ 1 993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 

privado, em especial a Lei Federal n° 8.07$, de 11 de setembro de 1990 (Código dc Defesa (1'

Consumidor). 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

¡.O'. .. 



PMLC - MA CPL 
Folha:  ?12 
Ruhrica:,~..~.~r 

I-  N° 

PROC. N 050/2022 

RUBRICA: I
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM 
CNPJ N° 01.612.345/0001-69 

3.1. U pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 

fiscal/fatura, devidamente atestado pelo fiscal indicado pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, demonstrando a entrega total dos itens relacionados e suas quantidades; 

3.2. O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA, devendo 

esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da seguinte 

documentação: 
a) Certidão Negativa de INSS; 
b) Certidão Negativa de FGTS; 
c) Certidão Negativa de Dívida Trabalhista; 
d} E outros, que sejam necessários para a realização do certame. 

.' t) ;. :! r:`I'.1 — D 1) PRAZO DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO. 

i t ,,  i~' eucìo lo Termo de Referência; 

CLÁUSULA QUINTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
- A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) seguintes dotações 

orçamentárias: 

Entidade 1 PREFEITURA DE BERNARDO DO MEARIM 
Orgão 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 
Unidade 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 
Função 0$ Assistência Social 
SubFunção 244 Assistência Comunitária 
Programa 0040 CESTAS DE ALIMENTOS 
Proj.Atividade 2055 AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA PESSOAS CARENTES 
Fonte I)et. 0 Recursos Ordinários 
Fonte STN 1.500 Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 
C.l~eLoria 3 DESPESAS CORRENTES 

;~ . nu Mtirerial, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita. 1.500.00-500 000 

-- í) . viGÊNCIA: 

(!. ! . ( > prazo de vlgcncla deste Contrato será até 31/12/2022, cotado a partir da data de assinatura, 
n eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município; 

.2. Os produtos/serviços objeto deste Contrato serão solicitados parceladamente, sempre que for 
necessário. A solicitação dos produtos/serviços será feita por meio da emissão de Ordem de 

fornecimento/Serviço, assim definido como documento utilizado pela Administração para a 
solicitação, acompanhamento e controle dos itens relativos à execução do contrato, possibilitando 

a verificação da conformidade do serviço executado corn o solicitado para a Contratada; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 

7.1 - São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 

Josinat .p; So,;ifes de França 

Se~~~Munic1pal de 
isténcia Social 

'` Matricula . 0000340 

JOAO LEITE ^x~^~~°a~tnmte 
GiQiWI po.)L`At) LHTE 

SARAIVA:034 s/1~ANAU3o1a99935s 
. .Aayos:7C22.?3.13 

14999358 ieoT:n-o3eo 
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CNPJ N° 01.612.345/0001-69 

a) Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços 
foram executados inteiramente; 

b) Observar, no desenvolvimento dos trabalhos, as leis, os regulamentos, as posturas, 
inclusive de segurança pública e as melhores normas técnicas específicas; 

c) Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços; 

d) Arcar com pagamentos de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas e quaisquer despesas referentes ao fornecimento; 

e) Fornecer e utilizar no fornecimento, equipamentos em perfeitas condições de uso. 
f) Assumir quaisquer acidentes na execução do fornecimento; 
g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fzei'cm n. 

fornecimento, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) d va!:'r 
inicial atualizado do presente Contrato, observado o art. 65 da Lei n°.8.666/93. 

h) Apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Nt; :i k k~ 
aprovadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

i) Receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos corresponc;cnïes ao
7.2 — São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 

a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento da.> 
obrigações da CONTRATADA. 

b) Intervir no fornecimento, nós casos e condições previstos em lei. 

c) Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei e do 

presente Contrato. 
d) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares cio fornecimento e as cláusulas 

contratuais deste instrumento. 

e) Fiscalizar o fornecimento por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

f) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n°. 8.666, de 21 /06/93 e do presente instrumento, 

inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do 

Contrato. 

g) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato (lepuì ; 

do recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, jit devidamente atestadas p I 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

h) Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou pa rc i; ! 1 oo

inobservância de quaisquer das cláusulas deste Contrato. 

i) Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais dc c.iu.~

j) Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades (IC in1CrCS5 

público; respeitados os direitos da CONTRATADA. 

k) Rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 

referida Lei. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES CABIVÉIS E DOS VALORES I)AS 

MULTAS. 
8.1 — As penalidades contratuais aplicáveis são: 

JOAO LEITE
d~grtal pn. tJnO I (1T~ 

SARAIVA:03 $PHa1VAd;^•Wror;,(! 

414999358 an,3.•: t ~ 
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CNPJ N° 01.612.345/0001-69 

a) Advertência verbal ou escrita. 

b) Multas. 
c) Declaração de inidoneidade e, 

d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n° . 

8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores. 
8,2 — A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, 

quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 

8. - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 

a) 0.1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega da obra. 

:c•in('o d~" imos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 

((.(1i . T)(P t•i nrc') elo valor contratual, .na hipótese de rescisão do Contrato nos casos 

previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
enminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa. 

d) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Bernardo do Mearim — MA, por prazo não superior a dois anos. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

8.4 — De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, 
contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 
8.5 -- As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 
8.6 — A multa definida na alínea "a" do item 8.3, será descontada de imediato dos pagamentos das 
parcelas devidas e a multa prevista na alínea "b" do mesmo item será descontada por ocasião do 
í:ltimo pagamento. 

.• CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea "b" acima referida, na 
•I. r: .t-tt itc> Ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE. 

y ! . . . St i LA. NOi' A — DOS CASOS DE RESCISÃO. 
).1 - A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 
i;lciependentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

a) .A CONTRATADA não iniciar os fornecimentos 15 (quinze) dias contados da data do 
recebimento da "ORDEM DE FORNECIMENTO" ou interrompê-los por mais de 15 
(quinze) dias consecutivos, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente 

Contrato, no todo ou em parte. 

e) A CONTRATADA atrasar por mais de dez dias o cumprimento dos prazos parciais 

previstos na notificação dada pela CONTRATANTE. 

d) A CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a 

defeitos ou imperfeições do fornecimento de gêneros alimentícios ou com respeito a 

quaiscltter dos produtos utilizados. 
Josi1}~I,dd oáres de França 

Se, r o Municipal de 
A 'sisténcla Social 

Matricula .0000340 

10AOLEI7E ,u;,~e.aere.m.c:ow 
po, ioro ~e r~ 

SARAIVA:0341 /t9 o3na9993s6 

99358 wjóo 
zozz z. +sc3a 
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CNPJ N° 01.612.345/0001-69 

e) As multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou eumukItivamen n',, +~ 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato; 

f) A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações 
previstas neste Contrato ou dele decorrente; 

g) Ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo III, seção V da Lei n°. 8.666, dc 
21/06/93. 

9.2 — A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n°. 8.666/93. 
9.3 — A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de 
débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações 
estabelecidas neste Instrumento, as seguintes consequências: 

a) Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração. 

b) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuizos caus do. 
Administração. 

9.4- A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas a+ i. 1. 
da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO REAJUSTE 
10.1 - O valor dos produtos propostos pela CONTRATADA não será alterado durante a vig3nci .~ 
do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO. 

11.1 — A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO. 

12.1 — A fiscalização do fornecimento dos produtos será exercida por servidor credcnciadl) pcl I 

Secretaria Municipal de .Assistência Social, independentemente de qualquer outra supere is~e . 

assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinada p"~ 

CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo. 

12.2 — A fiscalização de que trata este item não exclui. Ilti:I11 i 1 ~ 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregular la.{~. L. 

não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus enrpiegat;os, t,r'Vr. . 

contratados. 
12.3 — Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, em geral, qualquer 

entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões 

devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou 

declarações verbais. 

JOAOLEI7E A:fr=nJ+JrWrn•nd:,':Jpc 
;llAOltiTl 

SARAIVA:0341499 SARAIVA ^ aoTa9 9a=` 
9358 

u,er+ xo2nu.s
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N) .iec isãcv Oe' ) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, 

dc (3 (. mico) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL. 

13.1 -- O presente Contrato está fundamentado e regido pela Lei n°. 8.666/93 e as suas alterações, 

bem corno pelo Edital do Pregão Eletrônico n°. 015/2022, como também faz parte integrante do 

processo e Contrato a proposta de preços do licitante vencedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
14.1 — A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de QUANTIDADES ou 
especificações do fornecimento se houve motivo justificado e fundamentado com a necessária 
antecedência. 
14.2 — A CONTRATADA somente poderá subcontratar o fornecimento com a prévia 
concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a 
CONTRATANTE, pelo fornecimento dos produtos pela subcontratada e, ainda, pelas 
consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 
11.3 As prorrogações de prazo para serão processadas nos termos do artigo 57 da Lei n°. 

,L}

\', : rt ç-ie; <ccntrauais obedecerão aos dispositivos constantes no Art. 65 da Lei acima 
., 

~ •..1.,r i~i.t. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
I S. I A. CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA I)ÉCIMA SEXTA — DO FORO 
16.1 — Fica eleito o Foro da Comarca de Igarapé Grande/MA, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 

E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em 03 
(três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas 
idôneas e civilmente capazes. 

Bernardo do Mearim/MA, ] 3 de dezembro de 2022. 

...A .-

OSINALDO SOARES DE FRANÇA 
SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Josinaldo Soares de frança 
Secretário Municipal de 

Assistência Social 
Matricula. 0000340 

JOAO LEITE. Ass n,do defomw 
digittl por JOAO LEITE 

SARAIVA:t)3 SAPAIVA03414999359 
Oàdo5,2022.12.13 

414999358 16:04:36.03'00' 
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JOAO LEITE Assinado de forma digitai 
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J L SARAIVA EIRELI 
CNPJ: 28.634.060/0001-85 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

A 
¡n 

(
~+1-~.~ .` ~ J!v ~f (J1Vi ~L) ` V  /

/ JLc../ Li r~ 

NOME: 
,,
 ~ • NOME• J 

CPF: ~ ~ ~ ~ ~ ~- ¶u - ::~ ~ CPF:

.u1} ií ~~t Ì~~i.(,~4~Yv~ )I ~~~ l t . ~~V 
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ESTADO .DO MARANHÃO 
'. '. ' N I O PIO DE BERNARDO DO MEARIM 

EXTRATO DO CONTRATO N° 133/2022 

Processo n. 050/2022 / Pregão Eletrônico n. 015/2022/ Contrato n. 133/2022 /Objeto: 

Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a composição 

de cestas básicas, visando a distribuição gratuita às famílias em situação de 

vulnerabilidade social no Município de Bernardo do Mearirn/MA / Vigência: 

31/12/2022./ Contratante: MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM -- MA/ 

Secretaria Municipal de Assistência Social/ CNPJ: 01.612.345/0001-69 / Contratada: J 

L SARAIVA EIRELI, CNPJ: 28.634.060/0001-85/ Contrato com valor global de: R$ 

226.500.00 (duzentos e vinte e seis mil e quinhentos)./Assinaturas: Josinaldo Soares de 

França - Secretário Municipal de Assistência Social - CONTRATANTE; João Leite 

vi. Representante da Empresa - CONTRATADA, respectivamente / Assinatura: 13 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 133/2022 

Processo n. 050/2022 / Pregão Eletrônico n. 015/2022/ Contrato n. 133/2022 /Objeto: Contratação de empresa para 

fornecimento de gêneros alimentícios para a composição de cestas básicas, visando a distribuição gratuita às famílias 

em situação de vulnerabilidade social no Município de Bernardo do Mearim/MA / Vigência: 31/12/2022./ Contratante: 

MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM — MA/ Secretaria Municipal de Assistência Social/ CNPJ: 

01.612.345/0001-69 / Contratada: J L SARAIVA EIRELI, CNPJ: 28.634.060/0001-85/ Contrato com valor global de: 

RS 226.500,00 (duzentos e vinte e seis mil e quinhentos)./Assinaturas: Josinaldo Soares de França - Secretário 

Municipal de Assistência Social - CONTRATANTE; João Leite Saraiva, Representante da Empresa - CONTRATADA, 

respectivamente / Assinatura: 13 de dezembro de 2022. 

IY. F'...ETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 
:` .'. . ^.'J•r!=f !T!CIDADE EESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

. ri: :na.gJv.v.it.4nspareacia/diario 
2;3O CL AUTENTICIDADE: 3776J64936cca9cbb4fa322e7d31679bc6e1b32f 
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CNPJ N.° 21.117.336/000.1-09 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins de direito, a pedido da interessada e para 

fins de prova, que a empresa J L SARAIVA EIRELI inscrita no CNPJ: 

28.634.060/0001-85, estabelecida na Parada do Bom Jesus, N° 22, Lima Campos —

MA, 65728-000, forneceu satisfatoriamente à Secretaria Municipal de Assistência 

Social/Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ: 21.117.336/0001-09, cestas 

básicas prontas. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações e 

que os materiais foram entregue dentro do prazo e qualidade, nada constando que 

desabone técnica e comercialmente. Segue abaixo descrição dos itens fornecidos. 

ITEM ' DESCRIÇÃO UND. QTD. 

01 03 KG DE ARROZ; 

02 01 KG DE FEIJÃO; 

03 01 KG PACOTE DE AÇÚCAR; 

04 01 KG DE FARINHA DE MANDIOCA; 

05 02 PACOTE DE FLOÇÃO DE MILHO 500G: 

06 01 PACOTE DE CAFÉ 250 G; 

07 01 KG DE SAL; 

0g 01 PACOTE DE BISCOITO CREAM CRACKER (3 
PACOTES); 

09 01 PACOTE DE MACARRÃO; 

10 01 LITRO DE ÓLEO; 

11 01 PACOTE DE LEITE EM PÓ INTEGRAL 250G; 

12 02 SARDINHA: 

13 01 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 

CESTA 

2.500 

-CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO D 
BERNARDO DO MEARIM/MA-

Etiqueta de reconhecimento e selo 
de fiscalizaçào no verso. Bernardo 
do Me ,n/MA, 20/e1J2e2?. 

d►uisc~. O.rakiu c;t~ ucti 
Thaisa Camilo da Silvs 
Escrevente Autorizada 

Bernardo do Mearim — MA, 14 de Janeiro de 2022. 

dilG74L 
t J ~L

~r 

(..Josinaido Soares de França 
Sec. Mun, De Assistência Social. 

Oficio Ünico 

Bernardo do Mearim MA 

Av. Manoel Matias, s/n — Centro- C.EP: 65.723-000 Bernardo do Mearim — MA. 
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RECONHECIMENTO  DE  FIRMA 
Certifico, e dou fé, que reconheço por SEMELHANÇA a(s) 
firma(s) de JOSINALDO SOARES DE FRANCA lançada(s) no 

anverso deste documento e indicada(s) por seta 
identificadora. Bernardo do Mearim/MA, 20/01/2022 

r 
c\cz t~JQA 

Thaisa Camilo da Silva - Escrevente Autorizaaa 

=oder Judi: i ar i o TJP1A . Selo 
r:EC•F IR1628181 IFNYGbN85O3HE 56, 
20i01•'2022 10:43:07, Ato: 13.17.2, Farte{:s.3. 
JGSINALDO SOARES BE FRANC' ' ra: 
'err_ Iharrca, Total R$ 5, • ;~A 1~3~ ~, FERC 
R3 0,15 FADEF R$ 0,20 R,$ L20 ' Gnj .: .1 te 
err, httf,=.: /5e to tjma 
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PIt.F..FEITU1₹A MUNICIPAL DF, TRt.ltDEI.,A D(7 VALE 
CNPJ :tib 20.539.983/000:1~46 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Município de Trizidela da Vala (MA), por intermédio da Fundo Municipal de Assistência 
Social, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670, Bairro Aeroporto, CEP n° 65.727-
00 — Trizidela do Vale/MA, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 
20.539.98310001.46, neste ata representado pela Sr.a Maria Rnsilene Silva, nomeado pela 
Portaria n° 006x'2021 UP, dc 04/01/2021, publicada em 04/01/2021, ATESTA para os 
devidos fins que a empresa J L SARAIVA EIRELI„ inscrito no CNPJ sob n° 
28.634.060/0001-85, estabelecida na PDA do Bom Jesus, n° 22, anexo A, Zona Rural, CEP. 
65.728-000, no .Município de Lima Campos-M.A, neste ato representada pela Senhor JOo 
Leite Saraiva, portador da Cédula de Identidade n° 029722092005-5 SSPÍMA e CPF N° 

034.149.993-58, forneceu de cesta básica (géneros alimentícios), para distribuiçáo gratuita 

ás famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo 

Municipal de Assistencia Social do município de Trizidela do Vale cMA}, de acordo cova o 

TERMO DE CONTRATO ha 0405002-4/2021 do Processo Administrativo n° 

2402001/2021 e o Pregúo Presencial n° 003/2021. 

Atestamos que a referida prestaçao de serviços foram executados satisfatoriamente, 

nsio existidos em nossas registros, até a presente data., fatos que desabone sua conduta e 

responsabilidade com as obrigaçães assumidas. 

Trizidela do Vale (MA). 26 de maio de 2021. 

Maria Rosilene Sílva 
Secretária Municipal de .Assistência Social 

CPF: 406.829.783-53 
Portaria 0006/2021 GP 
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PMiC MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO -
PREF"EIFURA MUNICIPAL DE 'TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N20.539.983/000146 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATESTADO DE CAi'ACII)AI)E TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social, com sede na 

Avr, 

Deputado 

Carlos Melo, n° 1670, Bairro Aeroporto, CEP 

n° 65.727-00 — Trizidela do Vale/MA, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 

20.539.983/0001-46, neste ato representado pela Sr.a Maria Rosilene Silva, nomeado pela 

Portaria n° 006/2021 GP, dc 04/0112421, publicada em 04/01/2021, ATESTA para os 

devidos fins que a empresa J L SARAIVA EIRELT, inscrito no CNPJ sob n° 

28.634.060/0001-85, estabelecida na PDA do Born Jesus, n° 22, anexo A, Zona Rural, CEP: 
65;728-00O no Município de Lima Campos-MA, denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Senhor Jaão Leite Saraivei; portador da Cedula ̀  de Identidade n° 
029722092005-5 SSP/MA E CPF N° 034.149.993-58, forneceu gêneros alimentícios —
(cesta básica), destinada a distribuição gratuita ás famílias carentes, de interesse do Fundo 
Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vaie (MA), no ano de 2022 
de acordo com o I"ERMO DE CONTRAIU N° 0904003-4/2021, do Processo 

*Administrativo n° 1902001.12021 e o Pregão Eletrônico n° 010/2021. Podendo ser feita a 
consulta da autenticidade da contrataçio no Portal do Tribunal de 

Contas do Maranhão4CE 
na página do SACOP. 

Atestamos que 
a 

referida prestação de serviços foram executados satisfatoriamente" 
não existidos em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Trizidela do Vale (MA), 21 de novembro de 2022. 

Maria Rosilene Silva / 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Cl'F: 406.829:783-53 
Portaria ty" 06/2021-
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CPL-- rRl:'iDc:LA ixa VAi..i: 
PROC. i 902001/202 I 

F LS. 

RUB 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N° 20.539.98310001-46 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TERMO DE CONTRATO N° PE 0904003-4/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 190200112021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE.01012021 

TERMO DE CONTRATO N° PE.0904003-412021 

PNiLC - MA PPL 
;~oIha: 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
TRIZIDELA DO VALE, POR INTERMÉDIO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
A EMPRESA J L SARAIVA EIRELI. 

O MUNICIPIO DE TRIZIDELA DO VALEJMA, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social, com sede na Av, Deputado Carlos Melo, n° 1570, Bairro Aeroporto, CEP n° 
65.727-00 --Trizidela do Vale/MA, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n°20.539.983/0001-
46, neste ato representado pela Sr.8 Maria. Rosilene Silva, nomeado pela Portaria n° 006/2021 GP, 
de 0410112021, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa J L SARAIVA EIRELI, inscrito no CNPJ 
sob n° 28.634.060/0001-85, estabelecida na PDA do Bom Jesus, n° 22, anexo A, Zona Rural, CEP: 
65128-000, no Município de Lima Campos-MA, denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Senhor João Leite Saraiva, portador da Cédula de Identidade n° 029722092005-5 
SSP/MA E CPF N° 034.149.993-58, tendo em vista o que consta no Processo n° 190200112021, e o 
resultado final do Pregão n° 01012021, com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e demais 
legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as clausulas e as 
condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -- DO OBJETO 

1.1.O contrato tem como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de géneros 
alimentícios — (cesta básica), destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse 
da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social do 
município de Trizidela do Vale (MA), conforme e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão 
identificado no preambulo e na proposta vencedora, os quais integra . e t+3 

~n~ependents.da•,transçri .. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

~2 Discriniinaçaó dó objetó 

EMPRESA J L SARAIVA EIRELI, inscrito no CNPJ sob n4 28.634.060/0001-85, estabelecida na 
PDA do Bom Jesus, n° 22, anexo A, Zona Rural, CEP: 65,728-000, Lima Campos-MA representada 
neste ato pelo Sr. João Leite Saraiva, portador da cédula de identidade n° 029722092005-5 
SSP/MA E CPF N° 034.149.993-58. 
E-MAIL: empresajisaraiva@gmail.com 

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão 
CEP. 66.727-000- Site: www.tr idaladovaie.ma.gov,br

JC?Xo1.E!'1'E av+,saar~uraa~+xvc.~uia 
Wq WW4iCó++Hr1lSì 

5~1fUllVlr.-Q~11i4Ji.~35~ w►»,a,,r+:~+.n., ~m1•r 

~-
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N° 2O,53a9331üOO946 
FUhiDC? MUNICIPAL DE: ASSISTÉNCiA SOCIAL 

DscR~çAo 

Arran benefsciado, policio 
longo fine, tipo 1, pacote dc 1 
kg. COTA RESERVADA 
feíjao carioca, pacato de 1 k 
- COTA PRINCIPAL _ 

~ felfatr carioca, pacote de 1 kg 
- COTA RESERVADA
farinha de mandioca, caaso 
amarela pacote c!e 1 kt 
flacao de milho, pacote 
500  gramas 
açucsr cristal branco, 
refinada~pac,trte dtfrs 1a  _ W 
Lefts em pa integral, pacote 
de 4p0gr  
Leita em pa integral, pacote 
de 4p0gr 
café em pó torrado~ nr oïda;
embalado a vácuo, pacote de 
250 gr.~ 
Margdrína, pote de 250 gr 

Mdcarr~o espaguete, pacote 
da 5t7O gr 
Achc►calafatid em p6, pacote 
da 400 gramas  
Biscoito cream-craker, pacpre 
de 4t'.f0gr,  
Sardinha an molho de tornate;, 
lata do 12~g (perra drenado), 
sem amasso, vazamento e 
ferrugem, que contentem 
data tfe fat;rícaç:äo e validada. 
- GOTA RESERVADA _ 
Oleo de a, arnbalagem rd 
9CSCml COTA RESERVADA 
`CG7"t`AL GERAL 

~ 

MANA 

)1l~TE

c 

.MG.~ 

FARINl-(A DO 
POVO 

MAtEaA 2909t3 1
 

Pacc1e 

ITA.JA 19C3CS0 I kg 

PNiit_C m MA CPL 
Folha:
Rubr'rcaç-~~ 

] VALOR t VAt,..oR 
UMt€`3AII;IM I UHtTARtO ~ TOTAL 

Y,g 

MAMflRE 

PURO 
SABOR 
SATA ` 

CLARA w 
MAGICO 

VI VALE 

PALMEIRA 

C,CNCQRbIA 

Pacote 

. ~ . ..~.,a,,,,..~  -~.. • 

29g {Y 

10000  embalagem { 1 Ff<g 

20t3U1'S 
i3arote. ~.--   

1,24:
w 

1fs~r~9 Pacote~j  241) 1 
, .. . .. _.M.,,. ......~ 

20000 Pacota i 244 i 

48.825,00 ~ 

~_.  •  ,.~ 
1) 1)7&00 ~. . 

23,64Xár )0 ; 

2~.200,€0 ~ 
 a 

1 g.' x,00 ~ 
 ì 

68 ~~•. r ~ ,zí~~.s ~~ 

21.175, J5 _ 

24 800,00 

+4c~.SJ~,r•TfJ ~ 

15,1)7 5,00 

2, CLkuSULA  SEGUNDA -- ØA VIGÊNCIA 

2.1r 0 prazo de vígencía r.lcstc 1 ermo de Contrato será contadas a partir da data de asslrtat ma e 
enccrrarnento ern :S1I1212021, prorrogável noc termos do artigo 57, 1 da Lei ri  d_686, dc 
19r3J, 

. Ç1.Á sULA E CEíRA w Uo VAL.Q lr3t;3 ~Qt1TRATO ~'~  
u,

~~~ ~ : ~.~~s5 ~ 

3.°t. C.i valor rJo corstrato é rJe R$ •436 75, It (q trocentos e trlrtta e seis mil g'urrt 
seGenta e cinco reaís~F 

3,1.1. No valor círna k~rj incldtrJas todas as desposas drdíndrlas diretas e indiretas 
decorrentes ria r;xc:cuç~o contratual, inclusive irit`utt7s rs/ou impostos, encargos soc,ie:s, 
trdhalhístas, f3revícaencl~fios, firais e comercia¢s incidentes, taxa de drnínistraçáo, rnater-idis 

Encítsror,ra; Av, Daput~icio Carlos Moio, u 10~~- Dalrra Aeroporto- Trizldela do Valo-Maran o 
C EP. £6. f27000- Sit€s, www,triz(ri+3l=ic.tovam rjpv.trr 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNP,! Np 2tJ.539►.983(üt?4'Iw46 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PMLC a MA ÇPL 
Folha: 
~~abri~ae 

de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DA DOTACAO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 2021, na dotação abaixo 
discriminada. 

6ROAO: 02 -- Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 02.09 — Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 --- Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO: 244— Assistência Comunitária. 
PROGRAMA: 0020 * Assistência a população carente. 
PROJETO/ATIVIDADE: 4.019 -- Manutenção de distribuição de material. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 — Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita. 
FONTE: 0100000000. -- Recursos ordinários: 

5. CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO• 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 
Referência e no Edital. 

6. USUJ.A $ T -PRgAJUSIE 

. , `Os preços são fixos e irreajustávels no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

6.1.1. Dentro do ' prazo`` de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o Interregno de urn ano, aplicando-se q_i 
índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações Iniciadas e concluídas após a;;

..

ocorrência da anualidade. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a Importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálcuio referente, ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. _ ~~_ 

6.4 Nas aferições finais, o indico utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão nove,;
oficiai, para reajustamento do preço do valor remanescente; por meio de termo adiiyvo, a 

Q rojuste será realizado por apostilarnemo. 

Deputado Carlos Mulo, n° 170. Bairro Aeroporto. Triztdola do Vaio-M 
0. Situ: ~+Y  t1l i.~i cíaYí~l s~tt .G w.R7L ;.. . 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N° 20.639.983/0001-46 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

8. CLÁUSULA OPTAVA -- DO RECE ENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

PMLC - MA CPL 
=Oiha:~~~~ 
Ruhrcca:  .-._., 

9. CLÁUSSULA NONA- DA FISCALIZACAO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto presente Contrato será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de 
Referência. 

8. CLÁUSULA DÉCIMA — OAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada obriga-se a: 

8.1.1. Efetuar a entrega do medicamento em perfeitas condições, no prazo e local indicados 
pela Administração, em estrita observância das especificações do Editai e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, fabricante, procedência e prazo de validade; 

8,1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

8.1.2.1. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Admìnistração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

8.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre; 

8.1.8. Responsabilizar-se peias despesas das tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

Endereço: Av. Deputado Carlos` Meio n° 1670- Bairro Aeroporto Trizidata do Vaia-Maranhao 
CEP: 55.727-000- sito: w~vv~.trlxidsiada alo.ma. „ 

JOÃO LEITE _.. _ ~,:~•~..,,. 
SARAIVA:03414999358 :►• •. ~" ~ .• ̀  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE PMLC MA CPL 

CNPJ N° 20,539.983/0001-46 Folha: - 
_ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Rubrica: 

. CLÁUSULA DACIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São Obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo lixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. ' Comunicar à Contratada, por escrito; sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido: 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do obje(o, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.2.A Secretaria Municipal de Assistência Social não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos peia Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente 
processo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados, 

10. CLAUS.JLA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANC~3ES ADMINISTRATIVAS 

10 .1, Comete infração administrativa, nos termos: da Lei n° 8.866/93, da Lei n° 
10.520/2002, a Contratada que, no decorrer da contratação; 

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro. do prazo de validade da proposta; 

não assinar a ata de registro de preços, guando cabival; :. 

10.1.3. apresentar documentação 
i;ar ..*.

falsa; 

10.1.4, deixar de entregar os documentos exigidos no certame: 

10.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.9.6, não mantiver a proposta; 

cometer fraude fiscal; 

90.1,8. comportar-sa da modo inidõneo 

10.2. As sanções do item acima também se aplicam aos Integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamer►te. 

10.3. Considera~se comportamento inidbneo, entre outros, a declaração falsa quanto as 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

Etidorsr,o: Av. Deputado Carlos Moio, n" 167ït- gatirrõ Aeroporto.. Trizldsla do Valo-Maranhão 
CP : 65.7C7 0ttá- Site wwwjrizirlela~ovffle:ma.gov.br

JC7AC3 LEiTE turm cai p)t 
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~ 
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Folha: 
Rubrlc~:  ~ ~, 

licitantes, em qualquer momento da licitaço, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

10,4, 0 licitante/adjudicatário quo cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitans anteriores ficara sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás 
seguintes sanções 

10.4.1. Advertãncia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativas ao objeto da contratação: 

10.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

10.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

10.4.4. Declaração do inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ata que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

10,5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 9.784/99. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, born corno o dano causado á 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

:`~ 7 ,̀ :..•  .?"i ~ ~ • • S •,lR• •., ..~~ `~~.,Y"r,+ ~ S ~a.%~.~.~.fiF, ,`  ~~, • .A~_.~ ,~P ~ ï F ... 4€}.;r, s • sc•r R3  h . , > .. ~~ ,a•., . .... . .. ., _;. . ...,~.,. S.

0.7, As múltas devidas e/ou prejuízos causados Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Trizidela do Vale, ou ainda 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

10,7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

• competente. 

10.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou no caso das multas, cumulativamente, sem prejuixo de outras medidas 
cabíveis. 

10.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão 
previstas no Editei. 

4~ataxr~ ~ k~oHx¢yM s^r~,~`r * .. 
>~k., ,~ x ~ - •x ! ~ ~ a ~~ x ~" x,s .Fh ' ~~,,t  ~ 

,~~~ .S~,~r ~ +F: ~,. ,',s ..;.~ z:; .~~~çe ~s r~.~~ * ~ >us¢s~s.«•.~~~.s~,~ ,nt~~~.',~A''. ,.~.t~c~~~r~,:~~ ,• ~_,. . . , • . , ., ., : ., . . . . . _ º . .. .. .. , . . ~ 11. . T — DA R .ÇlSAQ 
 

CQNTRATUAL

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei n° 8.666, de 193, corn as consequóncias indicadas no art 80 da mesma lei, sem 
frrejui'zo das sanções aplicáveis. '  M~ ~~

. : ~~~~~~~ ~ ~.. ~:~ r~ 1F ~ al~s 
„,~~ 

z 
~~2 3,a~~~:r 

s s.~ i ' "x:r ~ • ;X si :- 
 as 
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11.2. E adríi(ssivel ai fusão, cisão ou incorporação da contratada corn/on' outra pessoa 

i~rtuiraçtr: Av. D~pubdu Caries t>✓lalo, n° 1674#- Bairro Aeroporto- Trizidi:zrla do Valo-Maranhão 
a LP; 65,77`-t3tlo- S1te, w`t+uW.trizideladov le,rna,qost.rjr

JOÃO I_l~lTI" .. Actlrsda sii r Ç t$ipHJPA0_A, 

Scanned with GarnSCanner 



CPL -- "T"RIZit)iÁ:LA i)CJ VALE 
PROC.  190200112021

FLS. ~s ~ 

RUB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE Folha: _ 

CNPJ N° 20.539.983/0001 46 Rubrica: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Jurídica. desde quo sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato prejuízo não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da administração á continuidade do contrato. 

11.3. Os casos do rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direto à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no ar. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

31.5, O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos 
conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpr€dos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetúados e ainda devidos; 

11.5.3. €nden€zações e multas, 

2, CLAUSULA DÉCIMA QUARTA —DAS ALTERAÇÕES 

12.1, Eventuais alterações contratuais reger-serão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1093. 

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que si fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.866, de 1993. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

h 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — VEDAÇ~~ - _. 
, 

13.1. ~ É vedado  CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação finanóelra 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14, SEXTA—DOS CASOS OMISSOS 

14.1, Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste Contrato serão: 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 
2002; do Decreto . 10.024/2019 de 10.092019; da Lei n°8 078 de 1990 - Código de Defesa 

`. 

do Consumidor, da Lei Compícmentar n° 123; de 2006, e 147, de 2014 e da Lei n° 8.666; de 
1993, subsidiariamente bem como nos demais regulamentos e normas admtn€strativas 4, 
federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

Endereço: Av. Deputada Carlos Moi , n° 1670- Bairro Aoràporto- Trizldela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727.00o- Site www.trizldaiaclovale.ma,gov.br

~ 
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transcrições. 

15. CLÁUSULA DECIMA SÊTIMA — DA PUBpCACAa 

15.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciara publicação da extrata deste Contrato no 
Diário Oficiai do Município, ate o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

r 2

16. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA -- DO FORA 

.15.1. Fica eleito o fora da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, 
•por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 

• Contrato. 

PMLC - MA GPL 
Folha: ~ 
Rubrica:

E assim, por estarem de abordo, ajustados e contratados, após tido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 
para um só afeita, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizidela do Vale (MA), 09 de abril de 2021 

Maria Ro lien Silva 
Secretária Municipal de Asslstëncia Social 

CPF: 405,829.763-53 
Portaria n° 06/2021-

Pela CONTRATANTE 

JOAO LEITE o (ortn gkat potaoao 
iEIIE 5ARNVlW34149993sa 

SARAIVA:0.3414999358 ~,~~::xºz~.w.,$t4:4r5+-orna 

J L SARAIVA EIRELI 
CNPJ sob n° 28.634.06010001-85 

João Leite Saraiva 
CPF N° 034.149.983-58 

Administrador 
Pela CONTRATADA ? 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF nn: 0¿2'1 1~ Q ~- 6 'S 5 _ íf Q 

Endareç+3: Av. tDvputado Carlos Mato, n 167U- Bairro Aoroportü- TrizJdbla cic3 Vaie-Maranhão 
CEP: 65.727'-t}Clü 51ta: w«W.tCtzideladrtpt+ rnJ.r1ov;,,'L~r
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Ano 8- Edição N° 918 de 15 de Abril de 2021 

O MUNICIPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do 
Maranhão, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Urbanismo, torna público que fará licitação na modalidade 
Tomada de Preços. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e 
alteraçáes. OBJETO: Contratação de empresa para 
execução de serviços de melhorias ao entorno da Praça da 
Juventude no município de Trizidela do Val&MA, 
ABERTURA: 04 de maio de 2021 às 15:00 horas. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à 
disposição dos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, na Av. Dep. Carlos Melo, n° 1670 
- Aeroporto - Trizidela do Vele (MA), horário de 08:00 às 
12:00 horas, no endereço eletrônico por e-mail 
cpipmtv(a-'oytlooç.com <rnailto;cplomtv~oçttiook,com> na 
página www.tXizidaladoYele.ma gçv.bx 
<http://www.rizideladovale.ma,gov.br~.  Trizidela do Vale 
(MA), 13 de abril de 2021. Migue! de Abreu Suzar. 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. Portaria 
n° 09/2021-GP 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° PE 090400& 
412021, . Processo administrativo n° 1902001/2021 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico N° 010/2021. PARTES: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrito 
no CNPJ sobe o n° 20.539.983/0001-46 e a Empresa: 
CHICOTE COMERCIO VAREJISTA EIRELI, inscrito no 
CNPJ sob n°.10.631.27040001-54. OBJETO: contratação 
de empresa para o fornecimento de gêneros alimenticlos - 
(cesta básica), destinada e distribuição gratuita as famílias 
carentes, de interesse da Secretaria Municipal de 
Assistência Socidl/Furido Municipal de Assistência Social 
do município de Trizidela do Vale (MA). VALOR TOTAL de 
R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: óRGÃO: 02 - Poder Executivo-
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0209 - Fundo Municipal de 
Assistência Social- FUNÇÃO: 03 Assistência Social -
SUBFUNÇAO: 244 • Assistência Comunitária PROGRAMA: 
0020 - Assistência a População Carente-
PROJETO/ATIVIDADF y r019 - Manutenção de Distribuição 
da Material - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9032.00: 
Material, bem ou serviço para distribuição gratuitas -
FONTE; 0100000000 Recursos Ordinários. BASE LEGAL: 
Lei Federal n` 10,620, de 17 de julho de 2002, e Lei n' 
8.666/93 e suas alteraçóss. VIGÊNCIA; 09 de abril de 2021 
a 31 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Maria Rosilene 
Silva, pela Contratante e o Sr. Lucas de` Medeiros Freitas 
Rocha, peia contratada: 
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EXTRATO DC} TERMO DE CONTRATO N° PE 0904`t13 
4/2021, processo administrativo n° 19t)2Oo1/2021 

MODALIDADE; Pregão Eletrônico N° 010/2021. PARTES: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito 
no CNPJ sob o n° 20.539.983/0001-46 e a Empresa: J L 
SARAIVA EIRELI, inscrito no CNPJ sob n° 
28.634.060/0001-85. OBJETO: contratação de empresa 
para o fornecimento de gêneros alimentícios - (cesta 
básica), destinada a distribuição gratuita #s familias 
carentes, de interesse da Secretaria Municipal de 
Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social 
do município de Trizidela do Vale (MA). VALOR TOTAL de 
R$ 436.575,00 (quatrocentos e trinta e seis mil quinhentos e 
setenta e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
ÕRGAO: 02 - Poder Executivo- UNIDADE 
ORÇAMENTARA: 0209 - Fundo. Municipal de Assístëncía 
Social- FUNÇÃO: 08 - Assistência Social - SUBFUNÇAO: 
244 - Assistência Comunitária PROGRAMA: 0020 -
Assistência a População Carente- PROJETO/ATIVIDADE: 
4.019 - Manutenção de Distribuição de . Material 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00: Material, bem ou 
serviço para distribuição gratuita. - FONTE: 0100000000 - 
Recursos Ordinários. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, e Lei n°8.666/93 e suas alteraçôes. 
VIGÊNCIA 09 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2021.` 
SIGNATÁRIOS: Maria Rosilene Silva, pela Contratante e o 
Sr. João Leite Saraiva, pela contratada. 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° PE 0904004-
4/2021, Processo administrativo n° 190200112021 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico N° 01012021. PARTES: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito 
no CNPJ sob o n° 20.539.983/0001-46 e a Empresa: 
MARGHESS GRUPO. EMPRESARIAL EIRELI, inscrito no 
CNPJ sob n° 05.321.253/0001-80. OBJETO: contratação 
de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios -
(caste básica), destinada a distribuição gratuita às famílias 
carentes, de interessa da Secretaria Municipal de 
Assistência Social/Fundo Municipal da Assistência Social 
do município de Trizidela do Vale (MA) VALOR TOTAL de 
R$ 50.625,00 (,cinquenta mil seiscentos e vinte' e cinco 
reais).: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ÔRGAO: 02 - Poder 
Executivo- UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0209 - Fundo 
Municipal de Assistência Social- PUNÇÃO: 08 - Assistência 
Social SUBFUNÇAO. 244 - Assistência Comunitária 
PROGRAMA: 0020 Assistência a População Carente-
PROJETA/ATIVIDADE; 4.019 Manutenção de Distribuição 
de Material - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00: 
Material, bem ou serviço para distribuição gratuita. -
FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinários. BASE LEGAL: 
Lei Federal n° 10.520, da 17 de julho de 2002, e Lei n° 
8.666/93 e suas alteraçôes. ViGENCIA; 09 de abril de 2021 
a 31 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS; Maria Rosilene 
Silva, peia Contratante e a Sra. Eduarda Beatriz Carvalho 
Silva, pela contratada. 

pret.itura MunicÌwel da Thzidut do Va~i~t 
CNPJ: 0t,55t3.07t?/U001-22 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJN°20.539.983/0001-46 ,
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

PMLC MA CPL 
Foiha: ~.,5VTh,....~
irtubrica:  (j nl 

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social, com sede na Av. Deputado Carlos Melo n° 1670, Bairro Aeroporto, CEP 
n° 65.727-00 — Trizidela do Vale/MA, .Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 
20.539.983/0001-46, neste ato representado pela Sr .8 Maria Rosilene Silva, nomeado pela 
Portaria n° 006/2021 GP, de 04/01/2021, publicada em 04/01/2021, ATESTA para os 
devidos fins que a empresa J L SARAIVA EIRELI, inscrito no CNPJ sob n° 
28.634.060/0001-85, estabelecida na PDA do Bom Jesus, n° 22, anexo A, Zona Rural, CEP: 
65.728-000, no Município de Lima Campos-MA, denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Senhor João Leite Saraiva, portador da Cédula de Identidade , n° 
029722092005-5 SSP/MA E CPF N° 034.149.993-58, forneceu géneros alimentícios 
(cesta básica), destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse do Fundo 
Municipal de Assistência Social do municipio de Trizidela do Vale (MA), no ano de 2022 
de acordo com o TERMO DE CONTRATO N° 0904003-4/2021, do Processo 
Administrativo n° 1902001/2021 e o Pregão Eletrônico n° 010/2021. Podendo ser feita a 

consulta da autenticidade da contratação no Portal do Tribunal de Contas do Maranhão-TCE 

na página do SACO?. 

Atestamos que a referida prestação de serviços foram executados c tisfatoriamente, 

no existidos em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

~ 
. Trizidela do Vale (MA), 21 de novembro de 2022

Ff~D~A~tI/C

~y ~ •-
114(1. 

Maria  Rosilene Silva 

Secretária Municipal de Assistência So ±1 1 

CPF: 406.829.783-53 
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TERMO DE CONTRATO N° PE 0904003-4/2021. 

PROCESSO ADMINISTRA"EIVO N° 1902001/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE.010/2021 

TERMO DE CONTRATO N° PE.0904003-4/2021 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
TRIZIDELA DO VALE, POR INTERMÉDIO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
A EMPRESA J L SARAIVA EIRELI. 

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670, Bairro Aeroporto, CEP n° 
65.727-00 — Trizidela do Vale/MA, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 20.539.983/0001-
46, neste ato representado pela Sr.a Maria Rosilene Silva, nomeado pela Portaria n° 046/2021 GP, 
de 04/01/2021, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa J L SARAIVA EIRELI, inscrito no CNPJ 
sob n° 28.634.060/0001-85, estabelecida ria PDA do Bom Jesus, n° 22, anexo A, Zona Rural, CEP: 
65.728-000, no Município de Lima Campos-MA, denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Senhor João Leite Saraiva, portador da Cédula de Identidade n° 029722092005-5 
SSP/MA E CPF N° 034.149.993-58, tendo em vista o que consta no Processo n° 190200112021, e o 
resultado final do Pregão n° 010/2021, com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e demais 
legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as 
condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de géneros 
alimenticios -- (cesta básica), destinada a distribuição gratuita ás famílias carentes, de interesse 
da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social do 
município de Trizidela do Vale (MA), conforme e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão 
identificado no preámbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão n° 
010/2021, com seus Anexos, e a Proposta vencedora. 

1.2. Discriminação do objeto 

EMPRESA: J L SARAIVA EIRELI, inscrito no CNPJ sob n° 28.634.060/0001-85, estabelecida na 
PDA do Bom Jesus, n° 22, anexo A, Zona Rural, CEP: 65.728-000, Lima Campos-MA representada 
neste ato pelo Sr. João Leite Saraiva, portador da cédula de identidade n° 029722092005-5 
SSP/MA E CPF N° 034.149.993-58. 
E-MAIL: ernpresajlsaraiva~vgmail.com 

Endereço: Av, Deputado Carlos Melo, no 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA 
- 

QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITARIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 
R$ 

2 
Arroz beneficiado, polido, 
longo fino, tipo 1, pacote de 1 
kg. COTA RESERVADA 

MANA 12500 kg 3,89 48.625,00 

3 feijão carioca, pacote de 1 kg 
- COTA PRINCIPAL KICALDO 7500 kg 3,99 29.925,00 

4 feijão carioca, pacote de 1 kg 
- COTA RESERVADA KICALDO 2500 kg 3,99 9.975,00 

5 farinha de mandioca, classe 
amarela, pacote de 1 kg 

FARINHA DO 
POVO 10000 kg 3,35 33.500,00 

6 flocao de milho, pacote de 
500 gramas MANA 20000 Pacote 1,26 25.200,00 

7 açucar cristal branco, 
refinado, pacote dde 1 kq ITAJA 10000 kg 1,99 19.900,00 

8 Leite em po integral, pacote 
de 400gr CCGL 7500 Pacote 8,87 66.525,00 

9 Leite em po integral, pacote 
de 400gr CCGL 2500 Pacote 8,87 22.175,00 

10 
café em pó torrado e moldo, 
embalado a vácuo, pacote de 
250 gr 

MAMORE 10000 Pacote 2,99 29.900,00 

11 Margarina, pote de 250 gr PUROSABOR 10000 embalagem 1,89 18.900,00 

12 Macarrão espaguete, pacote 
de 500 gr 

SANTA 
CLARA 

_ 
20000 Pacote 1,24 24.800,00

13 Achocolatado em pó, pacote 
de 400 gramas 

MAGICO 10000 Pacote 2,49 24.900,00

14 Biscoito cream-craker, pacore 
de 400gr. 

VIVALE 20000 Pacote 2,44 48.800,00

16 

Sardinha ao molho de tomate: 
lata de 125g (peso drenado), 
sem amasso, vazamento e 
ferrugem, que contenham 
data de fabricação e validade. 
- COTA RESERVADA 

PALMEIRA 7500 und 2,13 15.975,00 

18 óleo de soja, embalagem de 
900mI - COTA RESERVADA CONCORDIA 2500 frasco 6,99 17.475,00 

I TOTAL GERAL 436.575,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contados a partir da data de assinatura e 
encerramento em 31112/2021, prorrogável nos termos do artigo 57, § 1°, da Lei n° 8.666, de 
1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor do contrato é de R$ 436.575,00 (quatrocentos e trinta e seis mil quinhentos e 
setenta e cinco reais). 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

4. CLÁUSULA QUARTA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral •do Município do exercício de 2021, na dotação abaixo 
discriminada: 

ÓRGÃO: 02 — Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 02.09 —Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 — Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO: 244— Assistência Comunitária, 
PROGRAMA: 0020— Assistência a população carente. 
PROJETOiATIVIDADE: 4.019 — Manutenção de distribuição de material. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 -- Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita. 
FONTE: 0100000000.— Recursos ordinários. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência e no Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a 
ocorrência da anualidade. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de calculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que esta ocorrer. 

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www,trizideladovale,ma.aov.br

JOÃO LEITE A,ti ~d, a.r«T.dh¢aaco. lOAo  
t81 3 E SAANVA:0 ü Ni9933i 

SARAIVA:03414999358 °,aa.iooid3.is u.ts,+s.O bo 

Scanned with CamSCanner 



CPL- TRIZJDELA DO VALE 
?ROC. 1902001/202] 
FLS.  a 

RUB 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N°20.539.9831000146 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA 

7,1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

8. CLÁUSULA OITAVA — DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

9, CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZACÃO 

PMLC MA CPL 
FOlha► ~RQ ~ 
Riabrcca~ ~ r -. • 

9.1. A fiscalização da execução do objeto presente Contrato será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Teria de 
Referência. 

8, CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1.A Contratada obriga-se a: 

8.1.1. Efetuar a entrega do medicamento em perfeitas condições, no prazo e local indicados 
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, fabricante, procedência e prazo de validade; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

8.1.2.1. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, a objeto com avarias ou defeitos. 

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

8.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Meto, n° 1670- Bairro Aeroporto. Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727.000- Site: www.trizldeladovale.ma.ctov,br
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9. CLÁUSULA DÁCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São Obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido: 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado: 

9.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.2.A Secretaria Municipal de Assistência Social não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos peia Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
processo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/93, da Lei n° 
10.520/2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

10.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o Instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

10.1.3. apresentar documentação falsa; 

10.1.4, deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.6. não mantivera proposta; 

10.1.7. cometer fraude fiscal; 

10.1.8. comportar-se de modo inidôneo 

10.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente. 

10.3. Considera-se comportamento inidóneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como MEE/EPP ou o conluio entre os 
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licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

10.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás 
seguintes sanções 

10.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

10.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) peia 
conduta do licitante; 

10.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

10.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lel n° 8.666193, e subsldlariamente na Lel 9.784/99. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10,7. As multas devidas e/ou prejuízos causados â Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Munlcipio de Trizidela do Vale, ou ainda 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

10.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

10.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas 
cabíveis. 

10.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão 
previstas no Edital. 

11. A DECIMATE NTRATUAL,

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências Indicadas no art. 80 da mesma lei, sem 
prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
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Jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais dáusulas e condições 
do contrato prejuízo não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da administração á continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no ar. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos 
conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetúados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -DAS ALTERACOES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-serão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

122.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDACÕES 

13.1. É vedado á CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 
2002; do Decreto 10.024/2019 de 10.09.2019; da Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa 
do Consumidor, da Lei Complementar n° 123, de 2006, e 147, de 2014 e da Lei n° 8.666, de 
1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais, que fazem parte Integrante deste Contrato, Independentemente de suas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N° 20.539.983/0001-46 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

transcrições. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA —DA PUBLICAÇÃO, 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no 
Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil do més seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA —DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Trizidela do Vala (MA), 09 de abril de 2021. 

Maria Ro„ilen : Silva 
Secretária Municipal de Assistência Social 

CPF: 406.829.783-53 
Portaria n° 06/2021-

Pela CONTRATANTE 

JOAO LEITE atslnododol°rrtUdlgltilp°r:o'.0 
LEITE 5ARM41.-O341499935E 

SARAIVA;034149S9358 -°3.00' 

J L SARAIVA EIRELI 
CNPJ sob n° 28.634.06010001-85 

João Leite Saraiva 
CPF N° 034.149.993-58 

Administrador 
Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

(2 
Nome: 
CPF n°:

Nóme: 
CPFn°:Oo?1•~fO5-6

Endereço: Av. Deputado Carlos Moto, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidetadovale.ma.rlovJr
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N° 20.539.983/0001-46 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Município de Trizidela do Vale (MA), por intermédio da Fundo Municipal de Assistência 
Social, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670, Bairro Aeroporto, CEP n° 65.727-
00 — Trizidela do Vale/MA, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 
20.539.983/0001-46, neste ato representado pela Sr.° Maria Rosilene Silva, nomeado pela 
Portaria n° 006/2021 GP, de 04/01/2021, publicada em 04/01/2021, ATESTA para os 
devidos fins que a empresa J L SARAIVA EIRELI, inscrito no CNPJ sob n° 
28.634.060/0001-85, estabelecida na PDA do Bom Jesus, n° 22, anexo A, Zona Rural, CEP: 
65.728-000, no Município de Lima Campos-MA, neste ato representada pelo Senhor João 
Leite Saraiva, portador da Cédula de Identidade n° 029722092005-5 SSP/MA e CPF N° 
034,149.993-58, forneceu de cesta básica (gêneros alimentícios), para distribuição gratuita 

às famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo 

Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA), de acordo com o 

TERMO DE CONTRATO N° 0405002-4/2021 do Processo Administrativo n° 
2402001/2021 e o Pregão Presencial n° 003/2021. 

Atestamos que a referida prestação de serviços foram executados satisfatoriamente, 

não existidos em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Trizidela do Vale (MA), 26 de maio de 2021. 

Maria Rosilene Silva 
Secretária Municipal de Assistência Social 

CPF: 406.829.783-53 
Portaria n° 06/2021- GP 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N°20.539.983/0001-46 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TERMO DE CONTRATO N° PP 0405002-412021 

PROCESSO ADMiNISTRATiVO N° 240200112021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021 

TERMO DE CONTRATO N° PP 0405002.412021 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE 
Si CELEBRAM O MUNICIPIO DE TRIZIDELA DO 
VALE, POR iNTERMEDIO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL E A EMPRESA J L 
SARAIVA EIREU. 

O MUNICIPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670, Bairro Aeroporto, CEP n° 
65.727-00 -- Trizidela do Vale/MA, centro, nesta cidade, Inscrito no CNPJ sob o n° 20.539.983/0001-
46, neste ato representado pela Sr ,° Maria Rosilene Silva, nomeado pela Portaria n° 006/2021 OP, de 
04/01/2021, o em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa J L SARAIVA EiRELI, inscrito no CNPJ sob n° 
28.634.060/0001-85, estabelecida na PDA do Bom Jesus, n° 22, anexo A, Zona Rural, CEP: 65.728-
000, no Município de Lima Campos-MA, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Senhor João Leite Saraiva, portador da Cédula de Identidade n° 029722092005-5 SSP/MA E CPF N° 
034.149.993-58, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 2402001/2021, e o 
resultado final do Pregão Presencial n° 003/2021, com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e 
demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as 
condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1.O presente Instrumento contrato tem como objeto a aquisição de cesta básica (gêneros 
alimentícios) para distribuição gratuita ás families carentes, de interesse da Secretaria Municipal 
de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA), conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, Independentemente de transcrição, o Edttal do Pregão n° 
003/2021, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLAUSULA SEGUNDA -- DO VALOR DO CONTRATO 

2.1.O valor do presente Contrato é de R$ 112.160,00 (cento e doze mil cento e sessenta reais), em 
consonância com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJN° 20.539.983/0001-46 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PCT 1 

ACHOCOLATADO EM 
PÓ, PACOTE DE 400 
GRAMAS - COTA 
PRINCIPAL 
VALIDADE: S MESES 

ITALAC 5,00 

PCT 2 

BISCOITO CREAM-
CRAKER, PACORE DE 
400GR. - COTA 
PRINCIPAL 
VALIDADE:8 MESES 

3 DE MAIO 3,84 

UND 3 

SARDINHA AO MOLHO 
DE TOMATE: LATA DE 
125G (PESO 
DRENADO), SEM 
AMASSO, VAZAMENTO 
E FERRUGEM, QUE 
CONTENHAM DATA DE 
FABRICAÇAO E 
VALIDADE. - COTA 
PRINCIPAL 
VALIDADE: 5 ANOS 

PALMEIRA 4,42 

FR 1 

oLEO DE SOJA, 
EMBALAGEM DE 900ML 
-COTA PRINCIPAL 
VALIDADE: 8 MESES 

SOYA 9.80 

VALOR TOTAL DO PEDIDO DE 1000 CESTAS: R$ 112.160,00 (cento 
reais). 

e doze mil cento e sessenta 

2.2. Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a demanda estimada desta 
Secretaria e não se constituirá em compromisso futuro pra o CONTRATANTE, podendo sofrer 
alteração para mais ou para menos, conforme a necessidade do Fundo Municipal de Assistência 
Social e observados os limites legais. 

3 ÇLAUSULA TERCEIRA — DA VIG~NGIA 

3.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato será a partir da data da assinatura do contrato até 
31/1212021, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei n°8,666, de 1993. 

4. CLÁUSULA QUARTA —DO RECEBIME1fEQ 

4.1.0 recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666193. 

4,2.0 Fundo Municipal de Assistência Social rejeitará, no todo ou em parte, os produtos entregues 
em desacordo com o respectivo Termo de Referência, especificações e condições do Edital, da 
proposta de preços e deste contrato, 

4.3.0 recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da ético-profissional, 
pela perfeita execução do contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA — DA FISÇALIZACAQ 

Endereço: Av. Deputado Carlos Meto, n° 1670• Bairro Aeroporto- Trizldela do Vale-Maranbifo 
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~ EM IxNxVP I 

EM = Encargos Moratbrios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

i = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I=(TX) 1=0,00016438 

TX = Porcentual da taxa anual = 6% 
1 a J61100)

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

7. CLÁUSULA SIrT1MA ~- DO REAJUSTAMENTO 

7.1.O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e lrreajustávei, porém poderá ser corrigido 
anualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo de um ano, 
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice 
INPC/IBGE ou outro que vier a substituí-lo. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇO ORCAMENTARiA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos especificos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Trizidela do Vale, deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

ÕRGAO; 02 -- Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 02.09 — Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 —Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO: 244— Assistência Comunitária. 
PROGRAMA: 0020 — Assistência a população carente. 
PROJETO/ATIVIDADE: 4.019 — Manutenção de distribuição de material. 
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.32.00 — Material, bem ou serviço pare distribuição gratuita. 
FONTE: 0100000000. — Recursos ordinários, 

8.2. Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, proceder-se-á 
ao Apostilamento, com fundamento no Art. 65, § 8°, da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão á conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostllamento 

9. CLÁUSULA NONA -- DAS OBRIG9CÕE DA CONTRATADA 

9.1.A CONTRATADA obriga-se: 
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CEP: 65.727-000- Site: www.trizldcladovale.ma,aov,br

S 
JOÃO LEITE M • 
SARAIVA.'O3
414999358 w„

Scanned with CamScanner 



PMLC MA CPL 
Folha: _____,, 
Ruhrca: 

CPL - TRIZIDELA DO VALE 
PROC. y402401 /2021 
FLS. 
RUB 

ESTADO DO MARANHÃO 
?REFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJN° 20.539.983/0001-46 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

VII - notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 

VIII - aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

10.2. O objeto registrado será recusado se não for condizente com o solicitado pela respectiva 
Secretaria; 

10.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 

11. CLÁUSULA  DECIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, da Lei n° 10.520, de 
2002, do no Decreto Municipal n6 015/2019, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

11,1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

11,1.4. Comportar-se de modo lnidôneo; 

11.1.5. Cometer fraude (iscai; 

11.1.6. Não mantivera proposta. 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

ID Ocorrência Sanção 
Deixar de entregar a documentação 
exigida. Multa de 10% (dez por cento) do valor da 

proposta, suspensão temporária para 
licitar e declaração do inidoneidade para 
licitar. 

2 
Não assinar o contrato, quando 
convocado dentro do prazo de validade 
da proposta 

3 _ Apresentar documentação falsa 
4 « Não mantiver a proposta 

__ 
Muita de 0,5% (cinco décimos por cento) 
sobre o valor adjudicado. 5 Comportar-se de modo inidbneo 

6 Fazer declaração falsa. Multa de 10°l0 (dez por cento) do valor 
adjudicado, suspensão temporária para 
licitar e declaração de inidoneldade para 
licitar. 

7 Cometer fraude fiscal. 

8 
Falhar ou fraudar na execução do 
contrato ou em qualquer dos deveres 
eiencados. 

Endereço: Av. Deputado CarIo Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do VaIe-Maranhao 
CEP: 65.727-000- Site: ww~tri7Jidçla~iovnIc1ma.iav,hr

7 
J0AOlE1TE =..r----~ 
SARANA:Q341•'• .._.........~. 
4999358 •..." ~~ ... 

Scanned with CamScanner 



PfiilLC G MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

CPL - TIJZIDELA DO VALE 
PROC. QZ0 JJ2Q 
FLS, 
RUB 

PREFEITURAEMUNICUIPAL D 
RA.NNÃo 

E TRIZIDELA DO VALE 
CNPJN° 20.539.983/0001-46 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ensejando a sua rescisão; 

1111. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, e impedimento para licitar e contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados; 

11.12. As multas não têm caráter Indenlzatário e seu pagamento não eximirá a licitante vencedora 
de ser acionada judicialmente pela responsabillzaçáo civil derivada de perdas e danos Junto à 
CONTRATANTE, decorrentes das Infrações cometidas; 

11.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999; 

11.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, 
observado o principio da proporcionalidade. 

 v 

11.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 
Fornecedoras/Prestadores do municfplo de Trizldeia do Vale. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Cadastro de 

12.1. A inexecuçáo, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 
a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo Instrumento legal, 
na Lei n° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

12,2, A CONTRATANTE poderá rescindir uniiateraimente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos Incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8666/93. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORA 

13,1. Consoante o artigo 45 da Lei n• 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, Inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei n° 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Lel Complementar n° 123, de 2006, Lei Complementar 
147, de 2014 e na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas federais, que fazem parte Integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrições. 

15. CLAUSULA DÉ_CiMA QUINTA -DA PUBLICAÇÃO 

15.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Batrro Aeropollo- Trizídela do Vale-Maranbjo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins a pedido da interessada a aptidão de desempenho e 
atestado de execução, que a empresa J L SARAIVA - LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
28.634.060/0001.85, sediada na Povoado Born Jesus, n°22, Zona Rural, CEP n° 65.728-000- Lima 
Campes MA, forneceu e continua fornecendo generos alimentícios destinados ã merenda ésdõlar 
para distribuição aos alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de Pedreiras /MA, conforme 
Processo Administrativo n°0902001/2022, Pregão Eletrônico n° 006/2022 Contrato Administrativo 
n°2.0220448/2022 e 2 6 Contrato Administrativo n°20230070/2023 planilha de itens e quantitativo 
abaixo. 

ITEM
... ,. .  .. ...~.._ ..,~...__..........__.. 

 
__..._. . ..........._.~...._._. 

UNiO C2UANT 

1 Alho: in natura, KG 
- 

4001 
8000 ! 2 Açúcar remado: embalagem 1 kg KG 

3 Achocolatado em pó: pacote com 400q PCT 14.400 
4 Amido de milho 500g em pó PCT 8.000 Y .. 
5 Biscoito doce tipo rosca 400g PCT 8.000 

~ 6 Corante: (colorífco) embalagem de 100g PCT 6000 
1 

7 Condimento misto embalagem de 100g PCT 5000 

8 
Complemento Alimentar saché 210g — mistura pré-cozida para preparo de 
mingau, farinha de cereal (arroz, milho ou aveia) . _ 

SACHÊ 7800 
1 

` 9 Cebola: branca, in natura KG 3000 

10 Farinha de mandioca branca 1 kg KG 600 
11 Feijão tipo carioca tipo 1, embalagem de 1 kg KG 2100 s 
12 Flocão de Milho embalagem de 500g,. . . UNO 6000 
13 Mamão formosa: in natura, tamanho médio KG 8000 

14 Melão: melão amarelo 
_ 

KG 8000j 
5000 15 Margarina 500q UNO 

16 Milho amarelo quebrado para mingau 500g PCT 5000 1 

18 Molho de tomate tradicional 340g. 
w 
SACHE 4000 

19 óleo de soja refinado 900m1 UND 4000 E 
5 C 20 Polpa de fruta integral de ACEROLA 1 kg KG 

21 Polpa de fruta integral de CADA 1 kg KG 4000 

600; 
22 

Sal moldo iodado: pacotes com 1kg KG 
23 Vinagre de Álcool Branco 500 ml UNO 500 á 
24 ..._., 
25

Coco ralado, grosso, puro, sem açúcar 200g PCT 10000 

Batata lt"iglesa
-.,~.M. ....w....-....r._w..~._Wv....a.~~......n.._...~...o..._,..._....~.._.m.....__..__._...._.....,... ._..............M._~ ......_._. 

 KG 4800 
26 Cenoura KG 

UbJ 
KG j 

4800 
27 Ovos vermelhos ou brancos de galinha 800001 
28 Pão francês de 50g 60001 
29 Tomate, in natura j J 3200 

I 
30 Repolho tipo verde _..__. ..~ ~4~.. .._.....__ .........._......_....—....._.....-- _.M__ KG - 3000 ' 3 
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32 j Laranja Pêra: in natura UND 20001 
33 Leite em pó integral instantâneo PCT 6750 
34 Macarrão tipo espaguete massa seca cdm ovos peso liquido de 500g PCT 5000 
35 

~36 
_Maça grande KG 20000 
Milho branco quebrado para mingau 500g PCT 2000 

37 Polpa de fruta integral de CAJU KG 1500 
38 $ Sardinha em lata LATA 5000 
39 Carne Bovina moída desossada in natura KG ; 2500 
40 Coxa e sobrecoxa; Carne de frango KG 2750 
41 1 Arroz: agulhinha tipo 1 embalagem 1 kg KG 12750 

60000 42 Laranja Pêra: UND 
43 i.eíte em pó integral instantâneo PCT 

f 20250 
44 ` Macarrão tipo espaguete massa seco com ovos~so iiquido de 500g PCT 15Õ00 
45 Maça grande UND 60000 
46 Milho branco quebrado para mingau 500g PCT 6000_ 
47 Polpa de fruta integral de CAJU 1 kg KG 4500 
48 Sardinha em lata [1A1A 1 150OÒ 

7500 49 Carne Bovina moída desossada in natura JKG__J 

50 Coxa e.sobrecoxa: Carne de frango KG 8250 

Pedreiras(MA), em 18 de janeiro 2023 

David Winst r `Lira Ximenes 
CPF n° 93\ 35,413-72 
Portaria n° 4/2022 GP 

....__.._......._...._...._..4..__....__.._..___.._-___..__..~..  _.__......._.....z _.__...  _.__._~  ._._...._; ..._....._._ _._._..__._......V .............................. ...................._ 
6EICíD EitThAJUIIiCiAi: Ftl' PEitREiil~3 • MA- Et o tdaria ago £~o►yneYh —Tabn ~à° 

~n!\li:rlEáu<zi ~tfJ YJFt•s Si ~t .rs~a E S 2 I Cxixir» j GEP' -ulX! 
~1...~~..~~RF~r~i~><I~iYH+i~i'tV'PÁiR~fÉ$R~~3f~C.7~ r` ' :2~3t.,.R~:iS•2£S(1 

Reconneçº a assinatura por SEMELHANÇA de' (1)DAVID 
......... ... ...._._ .. ............. ............ . ...._.,................,..

Pedreiras.'MA. 16 de fev'ere~r .de 2023. 
Em test. /  da verdade. 
Sidiel Sartos Silva. - Escrevente Autorizado 
Selos RECFìRt?305b8JO0MRACCVPKOEii27 Contra os dados t"so 
ato em: seto.tima.ius.5r. - Total. RS E,02 Er~ol RS 5,•tit FERC RS 
G,16 FADEP RS 0.21 FEMP R$021 Sidiel Sar'`ta5 Silva 

~ ....,_.,m_._....~ . .  ._,.....M r..............._...__.._... ~ . . ....... ~ ~.  ....,_,..,  ,.~. .., ~.  ............._.
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PREFF.,ITURA MUtICIPAI., DE .I.,TMA CAMPOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VIGILÂNCIA SAN1'I'ARIA 
tcet~Yta►~ eo~i *1Dtj

N "  003/23 

ALVARÁ Dr AUTORIZAÇÃO SANITARIA 

A VIGILÂNCIA SAN'I.TÂRIA, de conformidade com o artigo 069 da Lei 

Complementar N"039198, concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITARIA 

para o exercício dc 2022. 

RAZÂO SOCIAL 

J L SARAZV.A EIR.ELI. 

'NOME I)E FANTASIA

DOCE SABOR 
A'I'IVIDAI)F AI.JTORI7.ADA 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, C01i PREDOMiNÂNCIA 
DE PRODUTOS ALIMEyT1ClOS.MtNlMERCADOS. MERCEARIAS E ARMA.ZENS 

WENDi,R1:C() ~ 

PARADA DO BOM JESUS, ANEXO A, 22, ZONA RURAL ~ 
~ ~ 

riESl'. TÉc.NICOrRESP.LEcAL ¡ 
á 3 ~ t 

Rohe Trt= ta 8. de CatYatho 
Co• rden. dor VISA Municipal 

CRMV • h4A 0322 
._......__... _._...__._. ._......__..........._..._.__.....__._.._.....____...__._... 
Diretor dã ViBitârtGia Sanitária 

Lima Cattt¡ras,12/01/2023 

Lidiane de Sá Gurvma 

1 ~
l.~ ~i~,uM*w 1ur ' ~`~~~^L~t,cnmr,~.•7

Secretário(a) Municipal de Saúde 

• ATENÇÃO 

I. O .Presente alvará deverá ser afixado cm local visível ao público; 
2. Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado 

irregularidade no estabelecimento. 
3. Este alvará tern validade de I (um) ano. 

Scanned with CamScanner 
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ESTADO DO MARANHÃO Folha:
PREFEITURA MUNICIPALDE LIMA CAMPOS Rubrica: 
CNP3 06.933.519/0001-09 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65.28-000 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

~: ~ i  .. ~ <r 
° ~'y ì 

Y 
~~• 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2023 N° 312023 

insc. Municipal CNPJ Data da Constituição 

5266-3 2&634.060;0001-85 13109/1017 

Nome/Razão Social 
J L SARAIVA EIRELI 

Denominação Comercial 

DOCE SABOR 
Reg. JUGE.MNConselho Natureza Jurídica Vinculação 

EMPRESÁRIO ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÓMICA 
Atividade Principal 
4712100-COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS AUMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

Data de inicio 
13/09/2017 

LOCALIZAÇÃO 

Logradouro 

PARADA DO BOM JESUS 

Complemento 
ANEXO A 

Data de Cadastro 

13/09/2018 

informações Adicionais 

Validade 

31/12/2023 

LIMA CAMPOS-MA, 03/01/2023 

Lista Wadna 
Seaetárie Municipal 

Derreta 

O PRESENTE ALVA 

03101/2023 12:01:08 

Melo Vieira 

traço e Finanças 
112021 

Número 

22 
Quadra Bairro 

ZONA RURAL 

Código de Autenticação 

4EE5149039852765BDE64BE891`674940 

Francisco d i; I. ~ ei á dySiiva 

Diretor G= I~~e i ewdaç3a 

Decxeto n 3b e 01101 t2021 

na~~ºn 
, 

~.~:~►5 

t1 ~~~•~i+til~." 

EVERA SER AFIXADO EM LOCAL B VISÍVEL A FISCALIZAÇÃO 

ti

Scanned with CamScannar 
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FACII.t MARANNÃO ~- ~ 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - S;:NREM 

Certificamos qu ; as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: J L SARAIVA LIDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIKE (Sede) 
21600141249 

CNPJ 
28.634.060/0001-85 

G4t ERNC C`J r"
FACIL MARANHÃO _ 

Protocolo: MAG2302535340 

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
[13/09/2017 13/09/2017 

Endereço Completo 
Parada DO BOM JESUS, Nº 22, ANEXO A;, ZONA RURAL - Lima Campos/MA - CEP 65728-000 

i 
I 
t 

É 

€ 
i 

3 t 

Ì 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRATOS, TALHERES, VASSOURAS E ARTIGOS DE BORRACHAS E PLASTICOS PARA 
USO DOMESTICO) COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO VAREJISTA 
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM 
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS 
ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (POLPAS DE FRUTAS) COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (POLPAS DE FRUTAS) COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO 
ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS SERVICOS DE ENCADERNACAO E 
PLASTIFICACAO COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E 
SUINAS E DERIVADOS COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS COMERCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE 
OUTROS ANIMAIS COMERCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE 
PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE 
APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRATOS, TALHERES, VASSOURAS E ARTIGOS DE BORRACHAS E 
PLASTICOS PARA USO DOMESTICO) COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE 
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES COMERCIO 
VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIENCIA 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E 
DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO PEIXARIA COMERCIO ATACADISTA DE PESCADOS E 
FRUTOS DO MAR PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE REVENDA COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E 
SIMILARES COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS. 

Capital Social 
R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
JOAO LEITE SARAIVA 034.149.993-58 

Dados do Administrador 
Nome 
JOAO LEITE SARAIVA 

Último Arquivamento 
Data 
02/03/2023 

Participação no capital 
R$ 350.000,00 Sócio 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

~ ~ 

Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
S 

4 

CPF 
034.149.993-58 

Número 
20230278752 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Indeterminado 

Situação 
ATIVA 

I Status 
i SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/03/2023, às 10:23:54 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafaciLma.gov.br, com o código MGVKGBJH. 

1 de 2 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro cie Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: J L SARAIVA LIDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

II O III III II II u. II II II II 
MAC2302536340 

II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

FACILi MARANHÃO = 

Continuação 

Protocolo: MAG23025363a0 

2 de 2 
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FÁCIL MARANHÃO-._..... 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercia! do Estado do Maranhão 

N 

CERTIDÃOESPECIFICA 
.. . 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis- SINREItA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que J L SARAIVA LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600141249 

CNPJ 28.634.060/0001-85 

Endereço Completo DO BOM JESUS, Np 22, ANEXO A;, ZONA RURAL - Lima Campos/MA - CEP 65728-000 

Ato Número 

223 20230278752 
002 20230263577 

904 T2160014124 
002 20220348952 
002 20220348952 

223 20220220840 
223 20210378352 
307 20210187476 

002 20210068531 

223 20200271350 
002 21600141249 
002 21600141249 
002 20191239224 

223 20190223197 
002 20190013010 

20180087886 ~223 
223 20180019864 

~ 080 21102178469 
€ 080 21102178469 

II II III II II 

Arquivamentos Posteriores 

02/03/2023 
28/02/2023 

09/12/2022 
22/03/2022 
22/03/2022 

6,MJ'fïtSs, C3OYERNq DU yj:= 

FACIL MARANHAO „ 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Data Descrição 

BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
TRANSFORMACAO 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

17/02/2022 BALANCO 
15/03/2021 BALANCO 
04/02/2021 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
21/01/2021: ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
14/04/2020 BALANCO 
04/03/2020 TRANSFORMACAO 
04/03/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
25/11/2019 s ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
07/03/2019 BALANCO 
16/01/2019 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

01/03/2018 
18/01/20 18 
13/09/2017 
13/09/2017 

EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/03/2023, às 10:25:30 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código NDJXNFMU. 

II 
MAC2302536379 

II II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1de1 

) 
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Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

D 171/74399 

Data do Protocolo: 

13/09/2..017 

Número de Registro: 

;E 21.1.02..178469 

Arquivamento: 

i 21102178469 

Empresa: 

J L SARAIVA LrDA 

Documento(s): 

Requerimento do Empresário 

/ 
~ VO 

- ......_~ 
\ I.~r~. r 

 % 

pMLC m MA CPL 
Folha:
Rubrica: 

(98) 2106-8500 Ver mais 

Av. Pedro U. N'199 - Centro. São Luis - MA, 65010-450 

ouvidoria:)sjucema.ma.gov br o :Lw,G~rc,.LN' iwap:.S 
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Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

/90013010 

Data do Protocolo: 

j 16/01./2019 

Número de Registro: 

E 211021.!8469 

Arquivamento: 

i 20190013010 

Empresa: 

J L SAPAIVA LEDA 
.... ... ....... . ....... ........................ ............. ........................................................ . . . ..... .. . 

Documento(s): 

k equ 'rÌf34ento do Emp!'esár3o 

........................ ~ 

~ < Vottar 
/ 

.. .. . ._ _ 

~ 

PMLC - MA CPL 
Folha: d 
Rubrica: 

(98) 2106-8500 Ver mais 

Av. Pedro II. N199 - Centro. São Luís - MA. 65010-450 

o uvidoria:âj ucema. ma.gov.br 
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Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

191239224 

Data do Protocolo: 

2..5/11/2O19 
.. ... . . ... . ... . . . . ... . .. ....... ... .................................................... ... . ......._................... 

Número de Registro: 

i E 2l021.I£ì469 

Arquivamento: 

I 20191233224 

Empresa: 

W J L. SARAIVA LIDA 

Documento(s): 

Ret uE dmerito do E.me`ìdo 

< Voltar ~ 

.....___.._..........._ ......................... 

\ 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
RubricaL~,~~--~,

(98) 2106-8500 Ver mais 

Av. Pedro II. N'199 - Centro. São Luís - MA. 65010-450 

ouvìdorìa: jucema.ma.gov.br 

o ~~~~~ 



FÂCiL~ 

O O& 

SP:rviCGG 

~•~`'r.lr'r•aai ré:P~: 

Fato C;f3€lf3tit:..• 

Manuals 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

200139320 

Data do Protocolo: 

04/03/2020 

Número de Registro: 

#.E 216001A1249 

Arquivamento: 

I 20200139320 

Empresa: 

.J l.. SARAIVA LIDA 

Documento(s): 

Contrato 

~«<~x~;,~~r.~•:~.ss;:~~~s~:~~•.c~.~ 

~ 

9 

u 

~ ..._........_.. __.__.___._...__...._ __....__... 
\  ..

PMLC - MA CPL 
Folha:  h 
Rubrica: 

_..-- - - 

` <Voltar 

(98) 2106-8500 Ver mais 

Av. Pedro II. N199 - Centro. Sio Luís - MA, 65010-450 

ouvidoria; jucema.ma.gov.br 

~ 

o ' "k~f.:Yit;afkSE.%b(pf°í. 
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E'1PRiS.A 
FACIL 

Autenticidade de 

documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

210068531 
........ . _ . ... ..................................................... 
Data do Protocolo: 

j 20/01/2021 

Número de Registro: 

2..1.6001412.49 

Arquivamento: 

2O2'100G8?~3'1 
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Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CN PJ: 28.634.060/0001-85 

Código de Controle: 3E38.48AC.OFE4.2C41 

Data da Emissão: 06/01/2023 

Hora da Emissão: 16:30:20 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 06/01/2023, com validade até 05/07/2023. 

Pagina Anterior (/Servicos/cerLÍdaolnternet/PJ/AutenticídadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 
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Dúvidas mais Frequentes I Inicio V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 28.634.06010001-85 
Razão social: J L SARAIVA EIRELI 
Nome fantasia: DOCE SABOR 

Data de 
Emissão/Leitura ......................... ....... . ........... . . . .......... _ 
04/2023 

04/2023 

13/03/2023 

22/02/2023 

03/02/2023 

15/01/2023 

27/12/2022 

08/12/2022 

19/11/2022 

31/10/2022 

12/10/2022

23/09/2022 

04/09/2022 . .......... .... ... 
08/2022 

28/07/2022 

09/07/2022 

20/06/2022 

01/06/2022 

13/05/2022 

24/04/2022 

05/04/2022 

17/03/2022 

24/02/2022 

05/02/2022 

17/01/2022 

28/12_/2021 

09/12/2021 

20/11/202 1 

01/11/2021 
~ )11 ft r')ft71 

Data de Validade 

20/04/2023 a 19/05/2023 

01 /04/2023 a 30/04/2023 

13/03/2023 a 11/04/2023 

22/02/2023 a 23/03/2023 

03/02/2023 a 04/03/2023 

15/01/2023 a 13/02/2023 

Número do CRF 

• 2023042004150307360408 

2023040103340206906993 

2023031303170971087730 

r20230222032424 2023022203242410125010 

s'2023020304131289242645 
 ~ 
~2023011503292856926385 

2022122704125772675042 _._... . _ . .. . . . _ _. 
2022120803492070443220 

`2022111903313097140286 

2022103104065955917304 

2022101203292003882271 

2022092304054139131590 ... ... _. __.__ .... _. . _. . ....... .. 
2022090402592779847409 

2022081603554011272581 

2022072803220740290077 ........ . . . 
2022070903213117027793 

2022062002515428254849 

2022060104092757047011 

2022051303535580457427 

2022042402344040449519 

2022040503065995344801 

2022031702472077967635 

2022022402002437155584 

12022020501272759040498 

2022011710064694872960 

2021122802102543344362 

2021120902235870106260 

2021112002132420840281 

2021110102024133099939 

)C)11 f11 )f11 I))C)Cl)f20V)1 Z 

27/12/2022 a 25/01/2023 

08/12/2022 a 06/01/2023 

19/11/2022 a 18/12/2022 

31/10/2022 a 29/11/2022 

12/10/2022 a 10/11/2022 

23/09/2022 a 22/10/2022 

04/09/2022 a 03/10/2022 

16/08/2022 

28/07/2022 

09/07/2022 

: 20/06/2022 

01/06/2022 

13/05/2022 

24/04/2022 _ 
05/04/2022 

17/03/2022 

24/02/2022 

05/02/2022 

17/01/2022 

28/12/2021 

09/12/2021 

:20/11/2021 

01/11/2021 .._ ..... . . 
1)rint)n)1 

a 14/09/2022 

a 26/08/2022 .... . .. ........ . 
a 07/08/2022 __...... 
a 19/07/2022 

a 30/06/2022 

a 11/06/2022 

a 23/05/2022 

a 04/05/2022 

a 15/04/2022 

a 25/03/2022 

a 06/03/2022 

a 15/02/2022 _ 
a 26/01/2022 

a 07/01/2022 

a 19/12/2021 

a 30/11/2021 
- 11111/)n71 



Emissão/Leitura 
_...._ .__.__ 

24/09/2021 

05/09/2021 
.__ 

_-----. 

17/0812021 

29/07/2021 

. 

IJdld uex YanUdue IYulliClu hIu lsRl' 

24/09/2021 a 23/10/2021 2021092402262460305009 

05/09/2021 a 04/10/2021 2021090502032125503809 

17/08/2021 a 15/09/2021 2021081702143884257706 

29/07/2021 a 27/08/2021 2021072902155993359064 

Resultada da consulta em 27/04/2023 11:07.29 

Vaj*tar 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J L SARAIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 28.634.060/0001-85 

Certidão n°: 9043439/2023 

Expedição: 02/03/2023, às 08:37:03 

Validade: 29/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J L SARAIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no 

CNPJ sob o n° 28.634.060/0001-85, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Rubrica: 'i/

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 
`ì 

N° da Certidão: 000462/23 

Data de Validade: 02/05/2023 

Data de Emissão: 02/01/2023 14:37:47 

Inscrição Estadual: 125407815 

CPF/CNPJ: 28634060000185 

Razão Social: J L SARAIVA LTDA 

~ ~•... . 3~t.~ .. ~..=:;s~.....:.t 
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

N° da Certidão: 024057/23 

Data de Validade: 03/08/2023 

Data de Emissão: 05/04/2023 09:40:52 

Inscrição Estadual: 125407815 

CPF/ CN PJ: 28634060000185 

Razão Social: J L SARAIVA LTDA 

..~a_s~#«'i..f3,.6:':..



ESTADO DO MARhNHÃO 
PREFEITURA MUNICIPALE3E LIMA CAMPOS 
CIt1PJ 06.933.519/OOQ1-{l9 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: á5.7Z8-OOQ 
SECRETARIA DE ADHINISTR.AÇAC3 E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 232/2023 
AUTENTICAÇÃO:EAA1 DA31 F7991743D18DADCF5FD1336F 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

RTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa J L SARAIVA EIRELI, devidamente 
,, ,scrito sob o CNPJ 28.634.060/0001-85, situada à PARADA DO BOM JESUS, 22 ANEXO A ZONA 
RURAL, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer 
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 29/06/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 26/04/2023. 

Francisco de Assis Pereira da Silva 
DIRETOR GERAL DE ARRECADAÇÃO 

Decreto n° 036 de 01/01/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA, ti UN ICIPALDE LIMA CAMPOS 
CNPJ 06.433.519/0001-09 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S,/ N CENTRO CEP: 55.728-040 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PMLC - MA CPL 
Folha: a 4
Rubrica: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 233/2023 
AUTENTICAÇÃO:9FE4E15B3924B1 A78221734D0C063AE7 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa J L SARAIVA EIRELI, Inscrita sob o 
CNPJ: 28.634.060/0001-85, situada à PARADA DO BOM JESUS, 22 ANEXO A ZONA RURAL, 
neste município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA 
ATIVA deste setor de arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito à débido em 
nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, 
não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 29/06/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 26/04/2023. 

Francisco de Assis Pereira da Silva 
DIRETOR GERAL DE ARRECADAÇÃO 

Decreto n° 036 de 01/01/202 1 
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Autenticidade de Livras 
DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

230278930 

Data do Protocolo: 

• 27104!2023 

Número de Registro: 

21600141249 

Empresa: 

J L SARAIVA LT'DA 

Documento(s): 

Termo de AutenUc ac o 
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(98) 2106-8500 Ver mais 

Av. Redro II, N199 - Centro, São Luís - MA, 65010-450 

ouvidoria: jucema.ma.gov.br o ~iv~:c.~Fe •q'so.;.Y.+w ~ . .,.. 



s 

27/04/2023 
11:17 

Validação - Digidoc 

Este documento corresponde a este código de validação ( CERTJUDONE•SJDP • 1412023: B9C68561E1). 

Dados do Documento Administrativo 

Número do Documento: 

CERTJUDONE-SJDP - 1412023 

LEI Assinaturas 

Código de Validarão: 

Q9C68561E1 Validar Dó1 um nto 

áixar'Original .: Vtsteatliar Orig;naf:: 

PMLC - MA CPL 
Folha: _ 
Rubrica: 

Signatário Data de assinatura Status do documento 

SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO 22103!2023 14:29 RECEBIDO 

Clique  para visualizar a arquivo original referente a este documento: CERTJUDONE-SJDP 141202$. 

Nona>con&úítí 

Tribunal de Justiça do Maranhão - Poder Judiciário do Estado do Maranhão 

ht1~s:J¡digidoc.tjma.jus.br¡digidoc¡VerificacaoAction.preVerìtìc~acaoDUc~dni.rnìvo7c.-t39C68~63E1&i-3303~F14 27¡04¡2023 11:1'7 
Página 1 de 1 
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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE UMA CAMPOS, ESTADO DO 
MARANHÃO. 

Referente a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2023 
Processo Administrativo nº 020/2023 
Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de cestas básicas de 
alimentos, para distribuição gratuita à famílias em situação de vulnerabilidade social no 
Município de Lima Campos/MA. 

Senhor pregoeiro, 

A empresa MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, tendo como 
nome fantasia GRUPO MARGHESS, inscrita no CNPJ sob Nº 20.628.085/0001.64, Inscrição 

Estadual N 12.724.411-5, Inscrição Municipal N9 3682405144, sediada na Av. Jerônimo de 
Albuquerque Maranhão, Nº 300, Loja 17, Angelim, São Luís/MA, CEP 65.060-641, 
coordenadas geográficas: 2°32'2"S 44°13'40"W, home Page: grupomarghess.com.br, e-mail: 

licitaçao@grupomarghess.com.br, telefone: (98) 3303-3925, representada neste ato pela 
gerente geral, Sra. PATRÍCIA CONCEIÇÃO DA SILVA SOUZA, portadora da cédula de identidade 
n° 019124082001-9 SSP/MA e inscrita no CPF nº 018.892.513-99, vem mui respeitosamente 

á presença de V. Senhoria interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da 

decisão que declarou a empresa J ISARAIVA UÍDA (CNPJ 28.634.060,001-85) vencedora do 

certame acima identificado, nos ternos de Lei n" 10.520/2002, aplicando-se 

subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei n° 8.666,  de  21  definho 

de 1993 e alterações posteriores, demais legislações vigenates, e do Edital do Pregão 

Eletrônico n2 015/2023, desde já requerendo que seja recebido no efeito suspensivo, 

fazendo-o com o objetivo de reconsideração da decisão, para que a proposta de preços da 

licitante em questão seja declarada DESCLASSIFICADA, e, eventualmente, caso não 

reconsidere, que remeta o presente recurso para a autoridade superior, para que esta 

conheça das razões de fato e de direito a seguir elencadas: 

J.. PREL#MINARIVIENTE. DA MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO f:" DA TEMPESTIVIDADE. DOS 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS. 

Inicialmente, cabe destacar que a Recorrente manifestou sua intenção de 

recorrer ao final da sessão de classificação e habilitação, conforme se depreende da 

respectiva ata da sessão, em conformidade ao previsto no artigo 49, inciso XVIII da Lei n9 

10.520/2002. 

Av. Jerôr~imo de Albuquerque Maranhão, no 300, Loja 17 I Angelim I São Luís/MA I CEP 65.060-641 
CNP nn 20.528.085/0001-64 I Inscrição estadual n° 12.724.411-5 I Inscrição municipal n° 3682405144 

Telefone:(98) 3303-3925 I E-mail's: licftacao@grupomarghess.com.br, administracao@grupomarghess.com.br 

grupomarghess0com$br 
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Ademais, tendo sido a empresa J L SARAIVA. LIDA declarada vencedora na 

data de 27 de abril de 2023, e considerando o prazo de .3 (três) dias para apresentação de 
recurso, há que ser recebido o presente recurso, conforme determinado por vossa senhora 

via chat eletrônico (27O4/2023 às 12:02:S9h), tendo em vista sua interposição de modo 
tempestivo em n face da ilegalidade na decisão que habilitou a empresa vencedora, o que 
deve ser revisto 

Ademais, verifica-se quanto aos pressupostos intrínsecos referentes ao 
cabimento, relativos à legìtimìdade e interesse da empresa no manejo deste recurso, uma 
vez que fica evidente a classificação da proposta de preços e consequente declaração de 

vencedora da empresa ! L SARAVA LIDA mesmo não tendo cumprido todos os requisitos 
editalícios. 

2. DAS RAZÕES DO RECURSO 

A partir de imprensa oficial, foi lançado o Edital do Pregão Eletrônico n2
015/2023, cujo objeto se refere à Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento 
de restas básicas de alimentos, para distribuição gratuita à famílias em situação de 
vulnerabilidade social no Município de Lima Campos/MA. O sistema de compras utilizado 
pelo poder executivo foi www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme preâmbulo do 
instrumento convocatório. 

Inicialrnente, cumpre esclarecer que pelo princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, todos os licitantes devem cumprir rigorosamente as exigências 
solicitadas no Edital, de forma que não há discricionariedade do Pregoeiro em admitir a 
sua não observância, conforme previsto em na Lei n 8.666/1993 e alterações posteriores, 
vejamos: 

"Art. 3P. A licitação destina-se a garantir a observância 
do princípio constitucional da isonomia e a selecionar 
a proposta mais vantajosa para a Administração e 
será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade e da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 
[...] 
Art.41. A Administração não pode descumprir as 
normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada." 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhao, n° 300, Loja 17 I Angelim I São Luís/MA I CEP 65.060-641 
CNPJ n° 20.628.085/0001-64 ¡ Inscriçáo estadual n° 12.72_4.411-5 I Inscrição municipal no 3682405144 

Telefone:(98) 3303-3925 I E-mail's: lidtacao@grupomarghess.com.br, administracao@grupomarghess.com.br 

grupornarg hsscombr 
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No presente caso, a empresa J L SARAIVA LIDA. não atendeu as regras 
estipuladas no Instrumento de Convocação, apresentando MARCAS DE PRODUTOS com 
características nutricionais/gramaturas divergentes do solicitado, devendo desta forma, a 
PROPOSTA DE PREÇOS ter sido DESCLASSIE:ICADA nesta licitação. Vejamos o que diz o Edital: 

"7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde lago aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, 
ou não apresentem as especificações exigidas no 
Termo de Referência. 
[...j 
8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance 
vencedor, nos termos da legislação vigente, que: 
8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitas 
estabelecidos neste edital; 
8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
8.2.3 não apresente as especificações técnicas 
exigidas pelo Termo de Referência;" 

~ 
~ ~ ~ 
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v' J ' a PROPOSTA DE PREÇOS apresentada pela J L SARAIVA LTDA identificou que a referida ~ ] 

• ~ ~ f• 

Destaca-se que na data de 25/04/2023, vossa senhoria informou aos 
participantes - transcrita ipsis litteris, do registro do chat do sistema eletrônico abaixo - que 
analisaria as propostas de preços ofertadas no sistema, o qual deveria, obrigatoriamente, 
caso vossa senhoria não tenha formação acadêmica em Nu)TRIÇÃO, ENGENHARIA DE 
ALIMENTOS ou outras na área alimentícia, ter sido acompanhado e auxiliado por profissional 
que detenha em sua formação, atribuições e conhecimento técnico para analisar alimentos, 
fato esta não mencionado na ata da sessão deste certame sobre a equipe técnica ou 
profissional que respaldaria a decisão sobre julgamento dos produtos ofertados: 

"25/04/2023 09:07:33 - Pregoeiro -• Enquanto os Srs. 
Licitantes, fazem a leituras das informações dadas, 
faremos a analise das propostas cadastradas." 

No entanto, a nutricionista responsável técnica desta empresa, analisando 

empresa apresentou marcas de produtos que não atendem as especificações técnicas 
mínimas exigidas no termo de referência (anexo I páginas 29 a 48 do caderno editalício), 
especificamente os itens listados abaixo: 

a) 4.2.1 Cesta básica completa para famílias até 2 pessoas: 
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a.1) Item 8: Leite em pó integral, com vitaminas, embalagem aluminizada, intacta, bem 
vedada, pacote com 200 gramas, livre de parasitas e substancias nocivas, prazo de 
validade 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

Embora vossa senhoria tenha classificado erroneamente a proposta de preços da 
empresa J L SARAIVA LIDA, esta apresentou para fins de cumprimento das exigências 
mínimas do instrumento convocatório, o produto da marca PIRACANJUBA, sendo que 
este produto não possui VITAMINAS, conforme constatamos nas informações 
nutricionais. Vide fotografias do produto em questão: 
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Item 9: Macarrão tipo sêmola, formato espaguete, acondicionado em embalagem de 
500 g. Embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência 
do produto, informações nutricionais, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e condições de armazenamento. Validade mínima 06 meses a contar da data 
de entrega. 

A marca PURÍSSIMA apresentada na proposta de preços da empresa J L SARAIVA LTDA 
para o item macarrão não atende o edital pois o produto ofertado NÃO É MASSA DE 
SÊMOLA DE TRIGO e a GRAMATURA É DE APENAS 400G. Ressalta'-se que macarrão de 
massa sêmola é aproximadamente 70% a 90% mais caro que o macarrão de massa 
tradicional o que implica diretamente na formação do preço. Vide fotografia abaixo: 

COW
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b) 4.2.2 Cesta básica para famílias com mais de 2 pessoas: 

b.1) Item 8: Leite em pó integral, com vitaminas, embalagem aluminizada, intacta, bem 
vedada, pacote com 2.00 gramas, livre de parasitas e substancias nocivas, prazo de 
validade 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

A marca PIRACANJUBA apresentada na proposta de preços da empresa J L SARAIVA 
LTDA para o item leite, no possui VITAMINAS, conforme fotografias comprobatórias 
abaixo: 
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Item 9: Macarrão tipo sêmola, formato espaguete, acondicionado em embalagem de 
500 g. Embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência 
do produto, informações nutricionais, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e condições de armazenamento. Validade mínima 06 meses a contar da data 
de entrega. 

A marca PURÍSSIMA apresentada na proposta de preços da empresa J L SARAIVA LTDA 
para o item macarrão, não é MASSA DE SÊMOLA e a gramatura de 400g é inferior a 
exigida no edital, conforme fotografias comprobatbrias abaixo: 
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É cediço que o Pregoeiro pode realizar as devidas diligências, amparado 

pelo Edital e Termo de Referência em questão, pela Lei de Licitações e pela Jurisprudência, 
porém em MOMENTO ALGUM FOI SOLICITADO PARA A EMPRESA VENCEDORA AMOSTRA 

DOS PRODUTOS OFERTADOS. 

O edital e termo de referência do instrumento prevê que: 

"25. DAS AMOSTRAS 
25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante 
provisoriamente classificado em 12 lugar, a 
apresentação de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) 
á Admnistração Municipal, no prazo e demais 
condições previstas no Termo de Referência, anexo I 
deste Edital. 
25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que 
ofertou(ram) o menor preço não seja(m) 
compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) 
desclassificada a licitante por incompatibilidade do 
produto ofertado com as especificações do edital." 
(Edital) 

"6. DAS AMOSTRAS 
[...) 
6.4. A previsão de envio de amostras será solicitada 
exclusivamente aos licitantes parcialmente vencedores 
dos itens deste Termo de Referência, após sua 
habilitação, visando identificar se os produtos 
descritos na proposta comercial da empresa atendem 
a todos os requisitos do Termo de Referência e aos 
padrões de desempenho e qualidade. 
[...) 
6.6. ANÁLISE DAS AMOSTRAS 
[...1 
6.6.1.2.4. As análises ocorrerão da seguinte maneira: 
a) Análise de documentação técnica: com vistas a 
verificar se o produto ofertado atende a todas as 
exigências de compatibilidade com os padrões e 
normas nacionais e internacionais de acordo com as 
exigências do instrumento convocatório. 
b) Características e Especificações: tem por finalidade 
verificar se todos os requisitos técnicos estão de 
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acordo com as características exigidas no instrumento 
convocatório. 
c) Teste de qualidade: tem por finalidade verificar se o 
produto ofertado possui as características mínimas 
de qualidade solicitadas para cada item do Termo de 
Referência. 
(Anexo 1 --Termo de Referência) 

Ademais, no que tange o princípio da isonomia, o Pregoeiro fica obrigado a 
utilizar os mesmos direitos para todas as empresas licitantes. 

Ora, se produtos que não atendem as exigências mínimas é requisito de 
DESCLASSIFICAÇÃO estipulado no Edital não deveria então ter sido cumprida? 

Portanto, trata-se de inequívoco descumprimento aos termos do Edital 
devendo culminar com a sua DESCLASSIFICAÇÃO da proposta de preços J L SARAIVA LTDA, 
conforme precedentes sobre o tema: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE 
SEGURANÇA, LICITAÇÃO. INABILITAÇÃO. REQUISITOS 

DO EDITAL. INOBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DA 
VINCULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO. 1. O edital é a 
lei interna do procedimento licitatório, não pode ser 
descumprido pela Administração e deve ser 
observado por todos os licitantes, para que 
concorram as igualdades de condições. 2. In casu, a 
parte agravante, para a comprovação da capacidade 

técnica--operacional, apresentou atestados (f Is. 
2.16/2.20) em nome da empresa ** com quantitativos 
insuficientes, bem como atestados em nome de 
empresa **, não participante do consórcio recorrente, 
o qual é constituído apenas pelas empresas ***. O 
descumprimento das cláusulas constantes no edital 
conduz à inabilitação do licitante, pois, contrário, 
estar-se iam afrontando os princípios norteadores da 
licitação, expressos no art. 3° da Lei 8.666/93- AGRAVO 
DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. (Agravo de 
Instrumento N° 700771.12092, Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de 
Souza Junior, Julgado em 29/08/2018). 
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A análise dos elementos e dos detalhes deste certame é que poderá 

determinar a utilização de um posicionamento mais rígido ou mais flexível deste Pregoeiro. 
Essa ê justamente a essência do conflito entre o princípio da razoabilidade, e do princípio da 
legalidade estrita, em cumprir exatamente a letra do Instrumento Convocatório. 

Por esse motivo deve ser realizada a imediata desclassificação da proposta 
de preços da empresa J L SARAIVA LTDA, pois se a regra é estrita quanto à apresentação da 
proposta com produtos que atendam as características técnicas mínimas, então essa deve 
funcionar para TODAS as licitantes envolvidas no certame, sem indicação de inclinação para 
alguma empresa participante. 

3. DOS OBJETIVOS DA LICITAÇÃO PÚBLICA 

A licitação pública tem como finalidade atender um interesse público, de 
forma que todos os seus critérios devem ser observados por todos os participantes em 
estado de IGUALDADE, para que seja possível a obtenção da PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, 
conforme dito inicialmente. 

Portanto, ao deixar de utilizar tais princípios ao dispositivo editalício em 
isonomia entre os competidores, se caracteriza uma grave afronta aos princípios 
norteadores do instrumento convocatório, o que, em tese, materializa o princípio da 
legalidade no processo licitatório. 

A observância ao Edital efetiva o princípio inscrito dentre os demais 
princípios que regem a Administração Pública, disposto no caput do Art. 37 da Carta Magna: 

43 

J .Z 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência (...). 

O princípio da legalidade é a base de todos os demais princípios, uma vez 
que instrui, limita e vincula as atividades administrativas, como leciona Hely Lopes Meirelles: 

A legalidade, como princípio de administração, 
significa que o administrador público está, em toda sua 
atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei, e 
às exigências do bem comum, e deles não se pode 
afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e 
expor-se à responsabilidade disciplinar, civil e criminal, 
conforme o caso. 
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Nesse mesmo sentido Diógenes Gasparini aduz que: 

O princípio da legalidade significa estar a 
Administração Pública, em toda a sua atividade, presa 
aos mandamentos da lei, deles não se podendo 
afastar, sob pena de invalidada do ato e 
responsabilidade de seu autor. 

Ao classificar a proposta de preços e habilitar a empresa vencedora, a 
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, sem qualquer motivação da razoabilidade, fere o 
princípio da isonomia, pois confere tratamento diferenciado à empresa que ofertou 
produto de qualidade inferior a exigida no instrumento convocatório, em prejuízo ao 
recorrente sem qualquer amparo legal. 

Sabidamente, trata-se de preceito basilar e indispensável de todo e 
qualquer ato público, conforme ensina Adilson Abreu Dallari: 

O princípio da isonomia é uma decorrência imediata 
do princípio republicano, motivo pelo qual o 
insuperável Geraldo Ataliba, ás páginas 1.33 e ss. De 
seu República e Constituição (...), afirmou que ele se 
irradia sobre todos os dispositivos constitucionais, 
afetando tanto a elaboração das leis quanto todos os 
atos administrativos: "... Os poderes que de todos 
recebem devem traduzir-se em benefícios e encargos 
iguais para todos os cidadãos. De nada valeria a 
legalidade, se não fosse marcada pela igualdade. A 
igualdade é, assim, a primeira base de todos os 
princípios constitucionais e condiciona a própria 
função legislativa, que é a mais nobre, alta e ampla de 
quantas funções o povo, republicanamente, decidiu 
cria. A isonomia há de se expressar, portanto, em 
todas as manifestações do Estado..." (in Concurso 
Público e Constituição. Coordenador Fabrício Motta. 
Ed. Fórum, 2005. Pg.92) 

Portanto, qualquer ato que venha comprometer a igualdade entre os 
administrados deve ser rechaçado. Afinal, trata-se de ato que contraria o próprio princípio 
da finalidade, eficiência e da razoabilidade, pois acaba por reduzir a maior amplitude de 
opções a atingir o objetivo público de proposta mais vantajosa para a administração pública. 
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Ora, sabe--se que o pregoeiro está determinado a garantir o cumprimento 

das exigências legais, classificando/habilitando apenas os licitantes regulares de fato e de 
direito, sendo assim, estamos dentro do direito de atentar vossa senhoria para a motivação 

que desclassifica a empresa J L SARAIVA LIDA. 

Reitera-se que o edital do pregão eletrônico n° 015/2023 prevê 
taxativamente a metodologia para classificação e desclassificação de propostas de preços 
ofertadas no certame, sendo tal previsão destinada, a um só tempo, a minimizar riscos de 
uma futura inexecução contratual já que o particular, ao apresentar proposta com produtos 
de péssima qualidade e preços muito baixos, pode estar assumindo obrigação que não 
poderá cumprir e tutelar valor juridicamente relevante, qual seja, o de que as atividades 
econômicas sejam lucrativas, promovendo a circulação de riquezas no país. 

Além de ser vedada pela Lei de Licitações, a celebração de contrato 
baseada em proposta irregular poderá trazer graves prejuízos ao interesse público, pois 
certamente o particular não poderá cumprir as cláusulas contratuais, ensejando, via de regra, 
a rescisão contratual e a necessidade de realização de um novo certame, além de provocar 
transtornos ao órgão licitante. Enfim, acarretará uma série de situações contrárias à perfeita 
prestação do serviço público pela Administração, além de ocasionar um dispêndio 
desarrazoado ao erário. 

Dessa forma, em respeito ao princípio da vantajosidade, não se antolha 
cabível que o Pregoeiro classifique a proposta da J L SARAIVA LTDA, a qual se demonstra 
totalmente prejudicial à Administração Pública, pois os produtos com características 
nutricionais e pesos inferiores as exigidas no termo de referência estão em desacordo com 

os parâmetros definidos em instrumentos normativos de observância obrigatória, tornando-
se irregulares. 

Disto isso, outro deslinde não pode ter o presente caso a não ser a revisão 

do ato administrativo impugnado, para que seja considerada a desclassificação da empresa 
declarada vencedora do referido certame. 

Outrossim, é de notório conhecimento público que algumas empresas com 
intuito de obter vantagem para si em licitações públicas, utilizam a prerrogativa da lei 
complementar 123/2006 alterada pela lei 147/2014 para utilizarem o direito preferencial 
exclusivo de microempresa ou empresa de pequeno porte visando concretizar contratações 
com entes públicos, realizando na maioria das vezes, alteração em lançamentos contábeis 
para os fins ora mencionados. 

Portanto, conclui-se que para evitar quaisquer dúvidas e questionamentos 

futuros, faz-se necessário que vossa senhoria solicite à empresa J L SARAIVA LTDA 

arrematante da cota reservada exclusiva para ME e EPP, bem como todas as outras possíveis 
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vencedoras, que apresentem a "Declaração do Programa Gerador do Documento de 

Arrecadação do Simples Nacional — PGDAS do mês de dezembro/2022" para confirmação do 

faturamento constante no balanço patrimonial e demonstração contábeis apresentados 

acerca do atendimento da condição de ME ou EPP, conforme preceitua o item 4.4.1.4 do 

edital, sob pena de inabilitação em caso de valores divergentes. 

4. DOS PEDIDOS 

a) INSTO POSTO, diante da plena comprovação de atendimento ao Edital, REQUER, o 
recebimento do presente recurso, em seu efeito suspensivo; 

b) Solicitar da empresa J L SARAIVA LTDA amostras das mesmas marcas de todos os 
produtos ofertados na proposta de preços, para aferição das características 
nutricionais e granulométricas mínimas exigidas no instrumento convocatório; 

c) Solicitar ainda, que a J L SARAIVA LIDA apresente a "Declaração do Programa Gerador 
do Documento de Arrecadação do Simples Nacional — PGDAS do mês de 
dezembro/2022" 

d) Ao final, julgar totalmente procedente o presente recurso, para fins de rever a decisão 
de classificação errônea da proposta de preços da empresa recorrida, declarando a 
nulidade dos atos praticados a partir da decisão que declarou a 1 L SARAIVA LTDA. 
vencedora de todos os itens. 

Não alterando a decisão, requer o imediato encaminhamento à 
Autoridade Superior para que seja reapreciado. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

São Luís/MA, em 03 (três) de maio de 2023 (dois mil e vinte e três). 
Assinado de forma digital por PATRICIA 
CONCEICAO DA SILVA 
SOUTA:01 889?.51399 
Dados: 7.07.3.05.0314:50:75 0300' 
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CNPJ n° 20.ú28.085f0001-64 I inscricáo estadual n° 12.77_4.4.1.1-5 I Inscr•iço municipal na 3682405144 

Telefone:(98) 3303-3925 I E-mail's: licitacao@grupomarghess.r_om.br, administracaongrupomarghess.com.br 

g rupomarghesscom8br 

~ ;:: 
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ILMO. SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL I)E LIMA CAMPOS - 

MA 

PREGÃO N° 0l5/2023 

Processo n°: 020/2023 

G.O.0 COMERCIO E SERVIÇOS, localizada na Rua Gonçalves Dias, Centro, 

Bacabal — MA, com CNPJ n° 07.139.089/0001-10, através de seu representante legal ao 

final firmado, apresentar: 

RECIJRSO ADMINISTRATIVO 

Relativo a decisão do limo. Pregoeiro que declarou a empresa J L Saraiva LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 28.634.060/0001-85, no pregão eletrônico, sistema de registro 

de preço, para futura e eventual aquisição de cestas básicas, a serem distribuídas para as 

famílias carentes deste município, com fulcro na Lei 8.666/93 e no presente Edital desde 

já requerendo seja recebido também no efeito suspensivo, fazendo--o com o objetivo de 

reconsideração da decisão, para desclassificar a mencionada empresa, pelas razões de fato 

e de direito a seguir expostas: 

DOS FATOS 

I louve que no certame, após a abertura das propostas e fase de lance, foi declarada 

como vencedora a empresa J I. Saraiva LTI)A, porém a marca ofertada pela empresa no 

item 9 do Termo de Referência não condiz com o mesmo, pois ó referido item menciona 

macarrão tipo sêmola que é uma massa preparada com um trigo nobre chamado semolina, 

denominado tipo 1 e a marca ofertada que é a puríssima, marca essa que não comercializa 

esse tipo de macarrão. 

Além de tudo, os preços ofertados pela empresa estão muito abaixo do preço de 

mercado, portanto como fundamenta no item 6.2 e 8.5 do Edital requer que se realizem 

diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar 
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as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita solicitando a empresa sua 

comprovação, apresentando notas fiscais de entradas dos referentes marcas ofertadas, 

vejamos: 

6.2. Havendo necessidade de esclarecimentos, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá solicitar à licitante, cuja proposta tenha sido aceita quanto à 

compatibilidade de preço, amostra dos produtos ofertados, que 

deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Lima Campos, 

situada na Av. JK, S/N, Centro, Lima Campos-MA, no horário das 

08h às 14h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

solicitação. 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem 

diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita 

1; o que basta. 

DAS RAZÕES DO RECURSO 

PRINCÍPIO DA LEGALII);\l)E E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO 

0 princípio da legalidade, c o principal conceito para a configuração do regime 

jurídico-administrativo, pois segundo ele, a administração pública só poderá ser 

exercida quando estiverem em conformidade coma lei vejamos: 

art. 37 da Constituição Federal, bem como na Lei Federal de 

Processo Administrativo. Denota--se, assim, que o princípio da 

legalidade irradia seus efeitos em todos os atos da 

Administração, de modo que não existe interesse público à 

margem da lei. 

A vinculação ao instrumento convocatório deve assegurar aos licitantes os seus 

direitos. Nesse sentido, cabe relembrar a seguinte redação do:art. 4.1 da Lei no 8.666/1993: 

"a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
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estritamente vinculada". Esse dispositivo é tão restritivo que se utilizou da expressão 

"estritamente vinculada". 

Logo, não há espaços para arbitrariedades ou escolhas de licitantes por regras não 

estabelecidas no edital. No mesmo sentido, a Administração deve buscar a proposta mais 

vantajosa dentro das regras do edital e sem julgamentos subjetivos. 

I)OS REQUERIMENTOS 

Diante do exposto requer: 

a) Que seja julgado procedente o presente recurso e que seja anulada a decisão de 

classificação da empresa J L Saraiva hTI)A; 

b) Não sendo este o entendimento de V. Sa., requer sejam os autos remetidos à 

autoridade superior competente, para que, após análise deles, defira o presente 

pedido, dando seguimento ao processo licitatório. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Bacabal MA, 02 de maio de 2023. 

GABRIEI.OI-IV~IRA 
Assinado de forma digital por 
GABRIEL OLIVEIRA 

COSTA:06653205312 (O5T/06653205312 
Dados: 2023.05.02 19:50:38 -0300' 

G.O.0 COMERCIO E SERVIÇOS 

Gabriel Oliveira Costa 

CPF n °  066.532.053-12 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA 

Referente ao PREGÃO N° 015/2023 
Processo n°: 020/2023 

J L SARAIVA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n° 28.634.060/0001-85, com sede no Povoado Parada do Bom Jesus n° 

22, Lima Campos - MA, representada pelo Senhor .João Leite Saraiva, 

portador da C.I n° 029722092005-5 GESP/MA e CPF n° 034.149.993-58, 

residente e domiciliado na estrada lago salvador, Zona rural na Cidade de Lima 

Campos -MA, por seu advogado e legítimo procurador infra-assinado Dr. 

Wescley Brito da Silva GAB n° 20.191 ( instrumento de procuração em anexo) 

e endereço eletrônico wescleybritoadv7a,gmail.corn, vem mui respeitosamente á 

Vossa Senhoria apresentar competente: 

DEFESA ADMINISTRATIVA 

Em face de recurso interposto pela Empresa G.O.0 COMERCIO E 

SERVIÇOS, localizada na Rua Gonçalves Dias, Centro, Bacabal — MA, com 

CNPJ n° 07.139.089/0001-10, nos autos certame em epígrafe, em 

conformidade com as razões de direito e de fato a seguir dispostas: 

1- DO PRINCÍPIO DA BOA FÉ OBJETIVA 

Primeiramente a recorrida declara que sua condição de 

vencedora do certame deverá permanecer assegurada, de modo que 

apresentou em sua proposta o item " Macarrão tipo sêmola, formato 

espaguete (... ) ` consciente de que oferecerá o item em conformidade 

com o exigido no edital, UMA VEZ QUE PESQUISOU NO SITE DO 

FORNECEDOR E CONSTATOU QUE " A MARCA PURÍSSIMA 

COMERCIALIZA SIM O REFERIDO MACARRÃO DE SÊMOLA" 

IMAGEM ABAIXO) : 

Assinado dc torrn , 

JOAO l_E.I T•E: ~t~~ta~ Po' JOAD 

SARAIVA:03 ARAIVA:034149i935 

414999358 Pados: 2o23.P5.08 
09:25:21 •03'00' 
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Deste modo, declara-se que empresa recorrida participa do 

certame revestida de incontestável "boa fé objetiva". 

JOAO L.E:rrE: 
SA"AIVA.03 s +u M anp ~wu 

414999358 
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Nesse sentido a melhor doutrina tem compreendido que o princípio da 

boa-fé objetiva — embora originário do Direito privado - QUANDO 

ALINHADO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REPRESENTA CLARA 

AMPLIAÇÃO AO PRINCÍPIO DA MORALIDADE, em conformidade com 

o Art. 37 da CRFB/1988 : 

CRFB/1988.Art. 37. A administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

( ... ) 

De modo que, conclui-se em homenagem ao princípio da boa fé objetiva, 

a recorrida faz jus a manter sua condição de vencedora no certame. 

2- DO INTEGRAL CUMPRIMENTO DO EDITAL E DO PRINCÍPIO DA 

LEGALJDADE. 

Ademais, COM BASE NA REDAÇÃO DO ITEM NA PROPOSTA DA 

RECORRIDA, bem como, NA PRÓPRIA PESQUISA ACIMA 

DESTACADA, ( imagem que demonstra a marca puríssima como 

fornecedora do macarrão de sêmola ) pode-se afirmar sem sombras 

de dúvidas que: 

a) A recorrida não se desvinculou do instrumento convocatório. 

b) A recorrida não feriu em nenhum momento o princípio da legalidade 

Aulnadodclorrcn 

JOAO l.(:I'TF diç0.alPor!oAo 
LEITE 

SARAIVA:03 SARAIVA:03•11499 

4149993`.i8 $áSAús: 2023.05.08 
09:26:52 •03'00' 
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Mas além do já demonstrado , anexa-se ainda arquivo em n PDF coletado 

da indústria ( Grupo SL)  , titular da marca puríssima , comprovando 

que o citado fabricante possui ainda outras marcas que também 

fabricam o macarrão de sêmola. ( imagem demonstrada abaixo / PDF 

completo em anexo) 

Conheça nossas marcas 

3~ çt~ 

•~~~`~`~„.3á~~wGr.~~.~
S . .' . 

f.7 ~ . ' t t € f t ~ 

:2 X'  jj,,,,jj ~' ^ : '. 3, . 4 ~ ~' 
?.'r a t .V ~

4y~ .S'~.`.:1"Ii.. 7 ' ~ :.!'... ✓;:•~Y€k.f1fA k1~ r~%'u-3c..1.fi~FF % .~. .F Í.4"c.~á 4'f 
: 

: 1 4 ? o.~, ,: 1'• ~.i rupO ~Sdce . corn. 

JOAO LEITE Assinadodeforma 

h digital por JOAO lE1TE 
SARAIVA: 03 SARnIVn:03~~a999358 

Dados: 2023.05.08 

414999358 09:27:13.0300 
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Em suma, nobre pregoeiro, sob os ditames da lei, a recorrida deverá 

permanecer investida da condição de vencedora do certame. 

3. DA ALEGACÃO DE QUE OS PRECOS DA RECORRIDA ESTÃO ABAIXO 

DO VALOR DE MERCADO. 

Noutro diapasão, a recorrente apresenta em sua narrativa fática, o 

argumento de que os preços da recorrida estão abaixo do valor de mercado, o 

que não é verdade, contudo, imbuída mais uma vez de irretocável boa-fé 

objetiva, a recorrida apresenta em anexo , competente planilha de 

recomposição de preços, pelo que entende suplantadas todas as eventuais 

dúvidas acerca do tema. Nesse sentido: 

Lei 10.520/2002. Art. 4° A fase externa do pregão será iniciada com 

a convocação dos interessados e observará as seguintes regras: ( 

XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro 

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 

preço melhor; 

De modo que mais uma vez cai por terra o intento da recorrente em 

destituir a recorrida do posto de vencedora. 

4. DO PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO. 

Finalmente cabe ressaltar que a melhor doutrina tem reconhecido que a 

administração pública deve pautar-se também pelo princípio do formalismo 

moderado, uma vez que O FORMALISMO EXACERBADO, viria a ferir 

incontáveis outros mandamentos gerais da administração pública. É o que 

colaciona-se de decisões administrativas e em sede judicial: 

JOAo l.E:fTE:'ustnadbdctoma 
Jiyttal yw JO~:U 

SARAIVA:0 I-EIIE 
SARAIVA:0341,)9 i9 

3414999:35 38 
Ordrn: 

8 
 iC23.05.C8 

09;27:3/ -0300 
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Antes de iniciar a analise caso a caso, é importante 

salientar o posicionamento dessa CSL/SEINC, quanto 

ao julgamento da habilitação e dos recursos 

administrativos. Esta Comissão se ateve ao princípio 

do formalismo moderado e da razoabilidade. O apego 

ao formalismo exacerbado e ao julgamento literal ao 

edital, poderá acarretar frustação da finalidade do 

certame, que é a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública. Nosso julgamento 

sempre será no sentido de ampliação da 

competitividade. (CSL/SEINC/MA ) 

No mesmo diapasão, é a decisão proferida no julgamento do Mandado 

de Segurança n° 5.606, DF, cujo teor "as regras do edital de procedimento 

licitatório devem ser interpretadas de modo que, sem causar qualquer 

prejuízo á administração e aos interessados do certame, possibilitem a 

participação do maior número possível de concorrentes a fim de que seja 

possibilitado se encontre, entre várias propostas, a mais vantajosa". 

Assim, são de igual modo frequentes as decisões do Tribunal de Contas 

da União que prestigiam a adoção do princípio do formalismo moderado e a 

possibilidade de saneamento de falhas ao longo do procedimento licitatório. 

Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a ponderação 

entre o princípio da eficiência e o da segurança jurídica, ostentando importante 

função rio cumprimento dos objetivos descritos no art. 3° da lei n° 8.666/93, 

que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, 

veda que os agentes públicos pratiquem atos tendentes a restringir ou 

frustrar o caráter competitivo do certame: 

( lei 8.666/93) Art. 3o A licitação destina-se a garantir 

a observância do princípio constitucional da 

n.,ina,,,~ i1r lur~na 

JUAU E.E:ITF. LF,ql~alpu JDAO 

SARAIVA: 03 srHa,va:oJairoººa 

414999358 a.,::oiJ.os.oa 
Uº:27:5º (ii'lHl 
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isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração ( ... ) 

Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 357/2015-Plenário: 

No curso de procedimentos licitatórios, a 

Administração Pública deve pautar-se pelo princípio 

do formalismo moderado, que prescreve a adoção de 

formas simples e suficientes para propiciar adequado 

grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos 

administrados, promovendo, assim, a prevalência do 

conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, 

ainda, as praxes essenciais à proteção das 

prerrogativas dos administrados. 

De modo que, não restam dúvidas nobre leiloeiro que NÃO ASSISTE 

RAZÃO À RECORRENTE, devendo ser mantida a decisão que garante a 

vitória da recorrida. 

5. DOS PEDIDOS 

Em face de todo exposto, requerse: 

1- SEJAM DESCONSIDERADOS TODAS AS RAZÕES DE FATO E DE 

DIREITO ADUZIDOS PELA RECORRENTE. 

2- SEJAM MANTIDOS TODOS OS EFEITOS DA DECISÃO QUE 

GARANTE A VITÓRIA À RECORRIDA ATÉ ULTEIROR ADJUDICÇÃO 

DO OBJETO ( art. 4° XXI . lei 10.520/2002 ) 

AssuiaCo dc 

JOÃO i.f:ITF. io 
óldigi¡aIpor 

SÃRÃIVÃ:03 íARAIVA:034149'i 

41'1999•3`>8 ÚiSós: zoz3.m.os 
09:28:44.03'00' 
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Termos em que, pede e aguarda deferimento. 

Pedreiras — MA, 05 de maio de 2023. 

Wescle•~T 7itQ'da Silva 

A 

AdvogadcIÓABIMA n° 20.191. 

JUAU t.[are , _.: . 
SARAIVA:03
414999358 .•.,

..,, .,, 
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0 Grupo SL está presente na mesa de seus consumidores há mais de 40 anos. 100% cearense, o 

Grupo SL atua em diversas frentes, com destaque para o segmento alimentício, na produção e 

comercialização de trigo, farinha de trigo, massas e biscoitos. 

Temos orgulho de sermos pioneiros no cultivo do trigo no Ceará, e esse pioneirismo está 

presente em nossas marcas, trazendo inovação e qualidade para a mesa do nosso consumidor. 
Em ampla expansão, o Grupo diversifica ainda mais a sua atuação com o lançamento de novos 

produtos, através das marcas Damezza, Puríssima e Nutrilar, além de ampliar sua atuação 

em outras praças do Norte e Nordeste e países vizinhos. 

Então, vamos conhecer as marcas do Grupo SL? 

Conheça mais 
(https://gruposlce.com.br/sobre-o-grupo/) 

PL 

https://gruposlce.com.br 1 i E3 
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Otì/Ò`.i/7.0?.3, 1'l:?.?. . . Grupo St. I Início 

A nossa família está pronta para ir para a sua mesa e deixar aquele sabor de corrida 
boa, qualidade excelência e claro, um gostinho de quero mais! 

Encontre nossos produtos nos melhores superm ercados. 

##:purissima ##gruposl :#f:farinhadetrigo #farinhapurissima ##rec:eitascompurissirna 

#culinaria 

https://gruposlce.com.br 4/8 
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Damezza tem sempre a medida certa para a sua receita. 

Nossa Farinha de Trigo PREMIUM tem 500g para evitar desperdícios na hora de 

cozinha. 

Encontre nos melhores supermercados! 

#farinhadetrigo #gruposl #damezza #farinhadetrigodamezza 

Ver tudo 
(https://gruposlce.com.br/noviclades/) 
O 

https://gruposlce.com.br 5/8 
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O Grupo SL, com mais de 40 anos de existência, ê uma resa genuinamente cearense. Atuamos 

na produção e comercialização de trigo, farinha, mas 9 hiscoitos. Nossa missão é "Alimentar o 

mundo de forma saudável, criativa e sustentável". Nos c r u-lhamos de sermos pioneiros no plantio 

de trigo no ceará. (htt (htt am . 
Qs:/ ps:/ 9B1
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/ww/ww m p
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Rua Aldenora Cardoso rprt:o, 77 
Aquiraz - CE 

Brasil 
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PROÇURAÇÃO .A.D-JU.D.IC.IA .F,'1'EXT'RA 

OUTORGANTF: J L SARAIVA EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 28.634.06010001-85, corn sede no 
Povoado Parada do Bom Jesus n° 22, Lima Campos - MA, 

OUTORGADO: Dr. WESCLEY BRITO DA SILVA, inscrito na OAB/MA 
n.° 20.:191, com endereço profissional situado à Rua Crescêncio Raposo n° 
486, Centro. Pedreiras -MA. 

PODERES GERAIS: 

Por este instrumento particular de mandato, constituo o patrono acima 
qualificado e, concedendo-lhe, poderes para o foro em geral com as cláusulas 
AD JUDICIA ET EXTRA, podendo agir em qualquer juízo, instância ou 
Tribunal, bem corno perante às repartições públicas federais, estaduais e 
municipais, tendo poderes para propor contra quem de direito as ações 
competentes e defender o outorgante nas demandas em que forem réus, 
seguindo-as até final decisão, interpondo os recursos legais. 

PODERES ESPECÍFICOS: De igual modo, concedo ao advogado 
constituído, poderes especiais para REPRESENTAÇÃO EM PROCESSO 
LICITATC)RIO, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, 
desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar 
quitação, levantar e sacar alvarás em estabelecimentos bancários, 
inclusive quando objetos de RPV ou Precatórios; firmar compromisso 
e assinar declaração de hipossuficiência econômica, retirar autos de cartórios 
judiciais e de repartições públicas, inclusive substabelecer, no todo ou em 
parte, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e 
valioso, em conformidade com o artigo 105 do Código de Processo Civil. 

Pedreiras -- MA, 05 de maio de 2023. 

JOÃO LEI TE Assinado dc forma digital por 

¡¡~~ ¡~ 
JOAOl.CITE 

SARA IVA:0341499 SARAIVA:03414999358 
Dados: 2023.05.08 09:08:49 

9358  -0300' 

J L SARAIVA EIREI..I 
Outorgante 
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MAMA PRODUTOS AL1MENTICCLQS 

IODO VIA 0R 135, KM 379, (52 
ALTO DA CRL(7. 

S.40 DOMINGOS DO MARANHÃO 
MA 

CEP: 65190000 
TELEFONE: 9935781A31 

E-MAIL: 

DANFE 
D0C(J;11ENTO AUXILIAR 

1)A NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0 - Entrada 
1 - Saida 
N° 000.115.884 
SÉRIE: 
FOLHA: 

1 

1 
I de 1 

NA'! URF.%A DA OPERAÇÃO 

\'[✓NDA MERCADORIA DENTRO UF - SALDA 
INSCRIÇÃO ESTADLIAI. 

124469736 
E •---

INSCRIÇÃO ESTADOAI. SUB TRIBUTARIA 

Ill III i III "liii' i 1111 II i 1111111 
CHAVE D}5 ACESSO

Ill"!19 
2123 0421 0351 (1800 0190 5500 1000 1158 8410 0000 0013 

Cune~l[a de aute::ticidadn no port.i na^i.on. L da Y.F-e 

www.nCe.Cazenda.9ov.br/porc.il 
ou no cite da ScCnz Autori:adora 

PROTOCOLO DF. AUTOT1.IZAÇÃO Dr USO

421230009838064 - 04104/2023 09:47:00 

CNPJ 

21.035.108/0001-90 

1►I;STINAT:1RIO/RI:1LE7'ENTF, 
ivOl`1F'RA7.:10 SOCIAL

J L SARAIVA 
. E- vL)(P.DCO

E5 IRADA BOM JESUS, S/N 

PiU - 

L1M/1 CAMPOS 

13AII6RO/DISTRITO 

ZONA RURAL 

FONE/FAX 

(99)8100-7870 
UT

MA 

CNPJ/CPF 

28.634.060/0001-85 
CEP 

65728-000
}NSCR ('ÃO ESTADUAL 

125407815 

DATA DA EMISSÃO 

04/04/2023 
DATA DI: S AIO VLN'FI(A D •\ 

04/04/2023 
HORA DI SALDA 

09:46:54 

Data Vcto 

19/04/2023 
04/05/2023 

CALCIJLO D(` l ti1l'OSTO 
IS ASE DE CALCO[O DE ICMS 

18.437,15 
VAIAR DO ICMS 

3.687,43 
RASE DE CALCULO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

36.874,30 
VALOR DO FRIci'G 

0,00 J 

VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

10,00 
VALOR DO WI 

0,00 
VALOR APROX. DOS TRIBUTOS 

. . 7.798,04 
VALOR TUI AL DA N01. 

36.884,30 

Valor 

7.376,86 
7.376,86 

Número 

002 

005 

Data Veto Valor 

24/04/2023 7.316,86 
09/05/2023 7.376,86 

Número 

003 

1)a(a Veto Valor 

29/04/2023 7.376,86 
i 

J
! 

7'R;i tiSPOR'1'A1)OR/VO1,LML:S'I'RANSPORTADOS . . . 
RAZÃO SOCIAL 

I •.'.)rRI"ÇO 

IOAD!: 

~~1~ ^

FRETE !'i)F. i.i)lyFA 

1 - Dest. 
cÓ71630 ANTI PLACA DO VEIC UP C.NPJ/CPF 

MUNICÍPIO L'F INSCRIÇÃO ESTADI_,lt. 

ESI'EC'IEE MARCA N(1MI:RA(:ÃO PESO BRUTO 

3.830,000 
Fl/SO I.IQI;II)O 

3.830,000 
1)11)O5 DO PRODUTO/SERVIÇO 

!'U:'~ 

Pii00. 

~ 
DESCRJÇAO DO PR ~CtitODUTO/SERVIÇO 

511 
CST COOP UNID. QUA . 

( 
M VALOR 

UNITAR[U 
VALOR 
't~OTAU 

8.CAI_C. ICMS VALOR ICMS VALOR !PI hL10C0'fAS \.tION:tIKtf) ~ 

DOS 1'k!E!!_?US ICMS !!'I 

r,GR3 

I 

ARROZ MANA TIJOXIKG 
OPERACAO COM GC REDUZIDA EM 
33,33 CONFORME ARTIGO I INCISO 
VI! AI..INEA B ANEXO IA RICMS/MA 
-CARGA l24ó ICMS - PIS E COFIES 
R.EDIJZIDO A ALIQUOTA ZERO 
CONF. ART 1, INCISO XXIII, LEI 
10925/(N . IPI TRIBUTADO A 
AI.IÕUOTA 0 C.ONF Tll'! 

10063021 0 20 5(02 Fl) (00,0000 (24,99 (2.499,00 1. 6.249,50 }.249,90 
1 

0,00 20,00 0,0') 2774.;9 

Og)p LEITE EM PO (Nil/ORAI. 
I'!OACANJU3A 5OX200G 
OPERACAO COM BC REDUZIDA (_M 
5U%CONF01CMt ARTIGO 1 INCISO 
VII AL(NIEA J ANEXO (,4 RICMS'MA 
CARGA (2% ICMS. PIS E COFIES 
1{EDUZIIx) A ALIQUOTAZEERO 
('UNO. ART 1, INCISO XXIII, LEI 
(0925/04 • (01 TRIBUTADO A 
A(.Inl'O'FA 0 COIF TIPI 

04022110 0 20 5(02 FA 70,0000 306,99 21 489,30 10.744,65 2.(48,93 0.00 20,00 0,00 4555.73 

1)075 ' 1.13115 PIIOACANJLIIJA OTIMO 
SCX2000 
!)PER_A('AO COM BC REDUZIDA EM 
15 CONFORME ART1G0 I INCISO 
VII ALINEA J ANEXO 14 RICn16;MA -
C•\RGA (2% ICMS. PIS E CORNS 
REDUZIDO A ALIQUOTA ZERO 
CONF. ART I. INCISO XXIII. LEI 
IÓ925/04 - WI TRIBUTADO A 
AI.IQuO"FA 0 (:ONP 'FILO 

19019090 0 2') 5102 FA 13,0000 222,00 2.886,00 1.443,00 288,60 0,00 20,00 

l 

0,00 

- 

467,53 

ft á,1)(+S iDI('1ONAIS 
IIJI'OIOMAÇÕES COMPLEMENTARES 

ATE:ID. : JOÃO - VENDA(S) : 245313 - COND,PGTO: 1)01.ETO 15, 20, 25, 30, 35 
VI.R,I04S,BASF..RED.: R.0.1: 50,008 R$ 3.687,43 CST.: 020-36.974,30 PIS=4 
7,62 CO(irts=').}9,34 Tr.ib. aprox. R$ 1.548,72 Federal. 0 6.249,32 Estadual 

ï:orite:Il3PTjempreconetro.con.br - CLIENTE: (3097.) POUPA DOCE SAJlOR - I 
045 BASE CE CALCULA REDUZIDA t:1 33,338 - CONFORME ALINES. M - INC150 VII 
- ART. 1, - ANEXO 1.4 - DO RICMS/MA, OPERACAC) COM ALIQUOTA ZERO CARA PI 
S/CO)'ISIS CONFORME ART. 1. INCISO IX, XXII E LEI 10.925/2004 E LEI 12.38 

PMLC MA CPL 
Folha:  tj(.,g 

RESERVADO AO FISCO 

Scanned with CamScanner 



NATJRE2A DA OPCRAÇAO 

~RECCBCMOS DE MATEUS SUDERMERCA00S IA. MIX PEDRCIRAS 05 P11005,105 CÇNSTASTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

04*A!" DE I{L(;EBIMCNTO IOENTIFICACiLO E A551N~ u.0 D~-  p l~ •• -p OOR 

NT-! 

 - No 27371 

SÉRIE: 2 
J 

ti

J 

MATEUS 
SUPERMERCADOS SA - 

AVE JOAO DO VALE 
SAO FRANCISCO, PEDREIRAS, MA - CEP: 

65725000 Fone/Fax: 9821083500 

DANFE CONTROLE DO COCO 

DOCUMENTO AUXILIAR I 
OE NOTA FISCAL 3 

ELETRÔNICA i t 

0 - ENTRADA 
1- SAÍDA 1 

Na 27371 

SÉRIE: 2 

FOLHA 1 / 1 

i !~ l 

l¡

iI I 

~ 

CHAVE DE AC USO 

2123 0103 9955 1500 9709 5500 2000 0273 7117 6985 9780 

Consulta dc autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.tazenda.gov.br/portal ou no Site da Sefaz Autorizadora. 

LANÇAMENTO EFETUADO EM DECORRÉNCIA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO F 

INSCRiÇAS ESTADUAL 

125444796 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE 5.1801. 

PROTOCOLO DE AUTORIZA¡AD DE USO 

421230001622335-17/01/2023 09:07:17 
 ~ 

DESTTNATiARiO / REMET1nNTh ii N ONE / RAZÃO SOCIAL 

L SARAIVA 

ENOCRECO 

ESTRADA BOM JESUS, s/n 
BAIRRO / DISTRITO 

ZONA RURAL 

~ 
CLADS 

03.995.515/0097-09 

CNp1 / CPA 

28.634.060/0001-85 

l 

MUNICIP!O 

-IMA CAMPOS 

FATURA / DUPUCATA 

FONE / FAN 

9981007870 

SF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

MA 125407815 

DATA EM.ISSXO 

17/01/2023 

DATA ENTRADA/ SA1DA 

17/01/2023 

NORA EIATRADA/ SALDA 

09:07:16~ V

002 003 
2/2023 17/02/2023 27/02/2023 

1 12.3,60 RS 123,60 RS 123,60 

~ `--'- 
CALCULO DO IMPOSTO 

SASE OE CALCULO DO ICMS " VALOR DO ICFiS 

R$ 247,21 R$ 44,50 

BASE OE CALCULO DO fCM5 SUBST. 

R$ 0,00 

VALOR DO ICDI5 SUBET. ` " VALOR TOTAL DOS PAOOUTOS 

R$ 0,00 

1 

R$ 370,80 

VALOR DO rECTC 

~ 
R$ 0,00 

" VALOR DO SEGURO 

 h 

TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS 

R$ 0,00 
~ 

DESCONTO 

R$ 0,00 

OUTRAS DESPCSAS ACCSSORIAS VALOR TOTAL DO IPI 

~..._ 
R$ Q,00i

VALOR TOTAL DA NOTA 

R$ 0,00, R$ 370,80 
 I, 

ROME / RACUC) SOCIAL _-^ ERETO POR CONTA 

1-DESTI NATARIO 

ClOCRIÇO 

QUANTIDADE 

120 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

~ y~MARu 

DIVERSOS 

1 fiCN:CIDIO 

CÓDIGO AXTT ^v DLACA DO VEICULO Uf CNPI / CPA 

NUA FRAÇÃO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

MSJ BRUTO W-~ PCSOLIQUIOO 

33,6000 33,6000 

~ 

CÓOIGO 

1076 

DI:SCRICÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCN/SN 

MARGARINA PRIMOR CREMOSA C/SAL 2500 15171000 

CST CTOP 

020 5929 

UNTO 

UN 

QUAAT. 

120 

VALOR UNTTARIO VALOR TOTAL 

3,0900 270,80 

RASE VALOR ALI QJOTA 

uiA,a 

247,21 

IdUì iP1 

44,50 0,00 

IOAS 14 IPI K 

18 0 

CALCULO DO ISSQN 

[CRIAI3 MJNICIPAL 
—~.--~—

VALOR TOTAL DOS SERVIÇO$ ~OASE DE CALCULO 00 !SSQN 

PNiLC - MA CPL 
Folha: 1-1õ 
Rubrica: J`/

; vLOR DO iSSQN 

^ ~\ 

INFURMAÇOT.S COM:LEMENTARES 

NF Gerada pelo PDV: 119 e No. Cupom: 57740 e Del. pelo Vendedor 20134 -

WILLIAM CLEI SILVA DO NASCIMENTO 

RESCRVADO AO FISCO 
1 

GMCDre 1

Scanned with 1 CaC11SeanneÏ 



[46 

I),1DOS DO I'RUDUTO/SI.IiVIÇ() 

MANA k'RODU[OS ALI(VIENTICIOS 

RODOVIA BR 13`•, )(1I 379, 152 
ALTO DA c.RLz 

SAC) DOMINGOS DO PtARAN1tA0 
MA 

CEP: c5790000 
TE L£FON F:: 9935781831 

E-MAIL: 

L.. ..  
NATUREZA DA OPERAÇÃO ~( 

VENDA MERCADORIA DENTRO UF - SA1DA  I 

DANFE 
I)OCU11F:1'tO AUt1I,1,1R 

DA NOTA FISCAI. 
I: L1•ì•I'lt~)\ ICA 

1! - Iltffi(12! 
1 - Saída LiJ 

I1l1 III hi Ii II 1111111111! 1 III! IIIII11!ilhiIiIIIIIIJIiIiiI1 
Ch(AVE DE ACESSO 

2123 0321 0351 USUO 0190 5500 1000 IISO 5810 000(1 0016 

Cvntulta de auter.ti^tdade ne portal naciorril da I,)-e 

(nxenda.~ov.br/portal 
pv no alte da efaz nvtorl.:adcra 

;NSC'RIÇÂO ESTADL!AI. 

124469736 

I') r.sTlN.1TÁRIO/REM r;TENTE 

N° 000.115.058 
SÉRIE: 1 
FOLIIA: 1 de I 

PROTOCOLO DF AUTORIZAÇÃO DE USO 

421230009293686-30/03/2023 07:42:09 

INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPI 

21.035.108/0001-90 

NO`.IIJiRAZÃO SOCIAL 

ii, SARAIVA 
I:NIlERI.CO 

1;ST1;i1DA BOM JEìS(.JS, S/N 
.\II- NI('ÌI'II) 

1..1MA CAMPOS 

BAIRRO/DISTRITO 

LONA RURAL 

CNPJ/CPF 

28.634.060/0001-85 
DATA DA EMISSÃO 

30/03/2023 

FONE/FAX 

(99) 8100-7870 
IJF 

MA 

CEP 

65728-000 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

125407815 

DATA DE SAIOA/F.NTICAUA 

30/03/2023 
FORA D[: SAIDA 

07:40:1 9, 

~Número Data Veto \'alor 

EQ01 . 19/0'4/2023 19.110.17 

C_:1LCUI..O DÒ Ií1iPOS"fO 
r[t,1S[: DE CALCUf.O DE ICMS 

26.8 37,43 

Número Data Veto Valor 

002  ;:'..I'_:: 19.110.17 

Número 

003 

Data Veto Valor 

03/05/2023 19.110,16 

VALOR DO ICMS I BASE DE CÁI.CIILO ICMS ST 

4.830,73 0,00 
VALOR DO ICMS SU'BSTITUIÇAO 

0,00 
VALOR TOTAL D5 I'ROI)UTUS 

57.324,50 

1 

.\LUR 1)0 FRETE VALOR DO SI:GURc) 

0,00 0,00 
DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS 

0,00 6,00 
VALOR DO IPA 

0,00 
VALOR APROX. DOS TRIBUTOS 

11.941,93 
VALOR II) [AL  BA NOTA 

57.3 30,50 i 
TRANsI'ORT_\DOR/VOLUMEs TRANSPORTADOS' 

SOCIAL FRETE I'OR CONTA 

1 - Dest. 
CODIGO AN7T PLACA DO VEIC UP CNP1: CPF 

Ii Dl:ltIÇO MIJNIC~PIO LF ItiSCR14:AO F.SrADL'A1. ~ 

(?'1:NTIDADE I ESPF:CIG 

~ 

MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

12.200,000 
PESO LIQI IDO 

12.200,000 

l  COD 
DESCRIÇAO DO PRODUTO SERVICO NCM CST CI'OP UNID, QUART. VALOR 

1,?+]TAR(O 

VALOA 
TCÍTAI. 

B CALC. ICMS VALOR lCBS VALOR API 
ALIp1J01'AS VA!.(1R ~I Rr)\ 

DC>S íN181,1'(?•: ICEIS IP! 

:\i{RO"!. AtAtiA 12 30XIKC) 
OPERACAO COM AC REDUZIDA EM 
33.33 CONFORME ARTIGO I INCISO 
VII ALiNEA B ANEXO I.•( R(CMS'MA 
• CARGA I2°ó ICMS - PIS E COFINS 
REDUZIDO A ALIQUOTA ZERO 
CONF ART I. INCISO XXVI, LEI 
lÓ925/04 - IP1 T1UDU'FADO A 
AIJO,,9OTA 0 CONI' TIPI 

10063021 0 21) 5102 FD 290,01)1)0 121,10 35 235,00 

4

19.576,57 3.$23,78 0,00 13.00 O.Ot) • 
t 

7 822.1 

• 

ux.7 ACUCAR REFINADO MANA 30XIKG 17019900 0 60 5405 93,00 FA 97,0000 0021,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2 (X2,66 
(.n7S LEITEPIRACANIUBAO'IIMO 

S:l X200G 
OPERACAO COM BC RJIDI1/_IDA EM 
)3,33 CONFOR.ME ARTIGO 1 INCISO 
VII ALINEA 1 ANEXO 1.4 RICMS/4A -
('ARGA 12% ICMS - PIS E COFINS 
REDUZIDO A AI.IQUOTA ZERO 
C'ONF ANT I, INCISO XXIII, LEI 
I0925/04 - IPI TRIBUTADO A 
A'. 1•yl 1(T/, o CONE TIPI 

!9019090 0 20 5102 FA 59,0000 221,50 

` 

13068,50 7.260,86 1 .306,95 0,00 w 2.117,10 13,00 0.70 

PMLC - MA CPL 
Falha: 
Rubrica: 

t)AUOS AI)I( )OVAIS 
--

i INFOPII,IÇOF. COMI'LEAIEN•IARES 
„*03;) - VENDA(S): 244419 - COND.00TO: BOLETO 20,28,35 

I •TCïL3,4ìASë.Rï.D.: R.B,1: 33,338 RS 5.796;71 CST.: 020-48.303,50 / 060 

'9.021.00 PI5-215,63 Cofins=993.21 Trib. aprox. R$ 2,407,63 Foderyl a 9 

•S34,30 Estadual, 
Fonte:IBPT/empaºBOmetto.cOrn.br - CLIENTE: !3002) 1IP 

A DOCE SAr,JP. - ICM.S BASE CE CALCULO REDUZIDA EM 33,3á't - CONFOF.C. 
A II - INCISO VEX - ART. 1. - ANEXO 1.4 - DO RIcMS/PIA, OPERArÃO CON '`LIQ 
'JOTA ZER3 PA, pIS/COFINS CCNFORI•I£ ART• 1. INCISO 

IX, XXII E LEI 10,925 

RESERVADO AO FISCO 

Scanned with CamScanner 



RECEBEMOS DE MATEUS gUPER)4ERCADOS SA . MIO PEOREIRAS OS PRODUTOS r.`NSTANTLS NA NOTA FISCAL, INDICADA AO 1500. NF• 

DATA CE RECEBLMENTO 

(NATUREZA OA CPARL 

LANÇAMENTO EFETUADO EM DECORRÊNCIA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO F 

IDENTIFICAÇAO E ASSINATURA 00 

 'A, 

N° 28449 

SÉRIE: 2 

MATEUS 
SUPERMERCADOS SA - 

AVE JOAO DO VALE 
SAO FRANCISCO, PEDREIRAS, MA - CEP: 

65725000 Fond Fax: 9821083500 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DE NOTA PISCAI. 
ELETRÔNICA 

0 • ENTRADA 
1 • SAIDA 

ND 28449 

SETE: 2 

FOLHA 1 / 1 

ru 

CONTROLE 00 (ISCO 

~llh1I

 !ill! i ~ 1 
CHAVE OE ACESSO 

F'L1 I j

fI ~ 11ff i i 
i 
i 

2123 0303 9955 1500 9709 5500 2000 0284 4918 0453 0528 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe,fazenda.gov.br/portai ou no ode da Sefaz Autorizadora. 

PROTOCOLO DE AUTORJ2AÇAO TE OSO 

421230008715701-24/03/2023 13:51:49 

INSCRLÇAO ESTADUAL 

125444796 

INSCRIÇUO ESTADUAL DE SUBSf. ~cNP) 

03.995.515/0097-09 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOME / ESTAI) SOCIAL. 

3 L SARAIVA 

CNP)/ EFE 

28.634,060/0001-85 

CEP ENOS RUÇO 

ESTRADA BOM JESUS, 22 

BAIRRO / DISTRITO 

ZONA RURAL 65728-000 

MUNICIMO 

LIMA CAMPOS 

TURA / DUPLICATA 

FONE/ rAO 

9981007870 

' Ar 'IINSCEIÇRO ESTADUAL 

MA 125407815 

DATA EMIS5AO 
.~ 

24/03/2023 

002 003 
4/2023 25/04/2023 05/05/2023 

Rf 965,00 RS 865,00 Rf 8E.6,00 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO lEMS 

R$ 1.730,75 
VALOR DO FRETE 

VALOR 00 ICMS " BASE DE CALCULO DO ICES SURTI. 

R$ 311,54 R$ 0,00 

VALOR OO ICMS SUAST, " VALOR TOTAL DOS PROOUfOS 

R$ 0,00 R$ 2.596,00 

VALOR TOTAL OA NOTA VALOR DO SEILURO " DESCONTO 

R$ 0,00 R$ 0,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
 ~,. 

HOME / BASSO SOCIAL 
~ 

ENOEREÇO 

QUANTL TAO E 

400 

R$ 0,00 

pJTRAS DESPESAS ACXSSARLAS " VALOR TOTAL 00 (PI 

R$ 0,00 R$ 0,00 

FRETE POR CONTA 

1-DESTINATARIO 

- MUNICIPIO 

CADEOO ANTE PLACA DO VEICULO 

R$ 2.596,00 

UF CMP)/ COE 

ESE{CIE MARCA I NUMERAEBO I PESO BRUro 

VOLUMES DIVERSOS 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

102,4000 

INSCRSÇ1O ESTADUAL 

~ 
PESO LIQUIDO 

102,4000  'Si
r o1GO OP.)C iÇAO DOS PROOUEDS / SNVI00S NOB/SN Cf 

413C8 

CALCULO 0O ISSQN 

CAFE MARATA MOIDO ALMOP PCT 2500 

INSCRIÇAO MUNICIPAL 

ti
JALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

09011190 020 5929 

UNIO 

UN 

QIIAlfT- VALOR UNLTAJLIo f VALOR TQTA,. 
BASE VALOR 

N74S C1kLb 

400 6,4900 I 2.S9õ,00 

IPT IClK x I Dl 

1.730,75 311,54 0,00 18 

~ 
RASE OE CALCULO 00 :SSQN 

INFORMAÇBES COEPLEMENTARCS 

NF Gerada pelo PDV: 119 e No. Cupom: 61695 e Def. pelo Vendedor 10086 -
FRANCISCA DELMA DE SALES BRANDAO 

PMLC • MA CPL 
Folha: _ 
Rubrica 

VALOR 00 ISSÇN 

RESFR'JADO AO FISLO 

GMCorr. 

Scanned with C•amScanner-



1RECCIfr.M05 Of MATEVS S:iPEPMERCA70S SR. A*i[ PEDREIRAS 05 PstOOJTOS CONSTA..S'CS NA VOTA :SCAL INDICADA AO LADO. 

~UAiAOERCCEBtMCNtO ~~CNT1Pl~CEAS5INAT'JRADOAf•CE8:.7üR -

L 

1 MATE U S 
SUPERMERCADOS SA - 

Ll I ~ 

x AVE )OAO DO VALE 
SAO FRANCISCO, PEDREIRAS, MA- CEP: 

65725000 Fone/Fax: 9821083500 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DE NOTA FISCAL 
ELETRÓNICA 

Q • ENTRADA 

1 - safoa 

N° 28453 
SFRlE: 2 

FOLHA 1 / 1 

1

"CONTROLE Do wsco 

I 

1 

t 
I j iI 

. CMAVE OE ACESSO'

2123 0303 9955 1500 9709 5500 2000 0284 5318 0064 9914 

www.nfe.fazenda.gov.br/por+.al 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

ou no site da sePa Se►az Autorizados. 

NATVP.C2A DA 0^CPACIO 

LANÇAMENTO EFETUADO EM DECORRÊNCIA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO F 

y

PROTOCOLO DE AUTORIZAVO OE USO 

421230008716459 - 24/03/2023 13:58:11 
IN .O ESTAOVAf 3CG.fU 

12544479E 

tM5C0.1(d0 CSIADUAL OE 5UBST CNPJ 

03.995.515/0097-09 

DESUNA T ARIO / REMETENTE 

',OMC • RAIAS SOCIAL 

L SARAIVA 

CNPJ / (PP 

28.634.060/0001-85 

DATA ENISSAO 

24/03/2023 

CNOCREÇC 

ESTRADA BOM JESUS, 22 

BAIRRO / 015155110 

ZONA RIJRAL 

CE? 

65728-000 

RATA DIrTRADA / fALDA 

24/03/2023 

t"1N/C:vlo , TONE / i'AX 

LIMA CAMPOS J9981007870 

Uf 

MA 

fNSCRf[AO ESTADUAL 

125407815 

MOM ENTRADA / SIDA 

13:58:10 

Nf-

N°i8453 

SERIE: 2 

¡URA / DUPLICATA 

~F 002 003 

~..yU4/2G73 17/04/2025 26/04/2023 
R$ 958,00 RS 958,00 RS 959,00 

CALCULO DO IMPOSTO 

t eASP. 0E CAI.CIJI0 00 (C/iS 

~ 

I 

E(:E MARCA ~ NUMCPA:~O 105'.5110A00

500 ~O' UMES ¡ f~1 ERSOS 

VALOR 50 ICXS 

R$ 1.916,76 

VAfOR 00 FIEIS 

Rg 0,00 

-  PA
BASE OE CALCULO 00 ICMS 5()857. 

R$ 345,02 
VALOR 00 SEGURO 

R$ 0,00 

TRANSPOt1TADOR / VOWMES TRANSPORTADOS 

R$ 0,00 

OUTRAS DESPESAS AC05SÓRUS DESCANTO 

R$ 0,00 

YOME / MERO SOCIAL CR~PORfi CONTA 

1-DE STINATARIO 
CNì.C'Rf.(f. MUNIl,IFIO 

DADOS 00 PROOUTOS / SERVIÇOS 

COolfso ! 
¡400296 LEITE PO PIRAGWIUOA INT 22000 

DESCRlÇAO DOS PAOOUIVS / SERVIÇOS 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

CALCULO DO ISSQN 

1'
oESO 11Rl/i0 

104,0000 

INSCPICAO ESTADUAL 

-, f -
PISO  UQUIDo 

104, 0000 
~— —J 

NCAVSl1 

04022110 

CST 1 CTOP UNIS 

020 5929 UN 
i 

•!U4ICIPAL IALORTOTAL DOS SERVIÇOS 

QUA/MT. VALORUWTMIO 

500 5,7500 

VA/OP TQTAL 

2.075,00 

RASE VA/OP 

CjJwb )asS 
AUQUOTA 

1.916,76 345,02 

w 
0,00 

rats * ros A. 

19 I 0 

DAZE DE CALCULO DD 15$55 
-Y 

VALER 00 ISSQN 

~t lr0RMACrps _OM?LEMENTA'CS 

NF Gerada pelo PDV: 119 e No. Cupom : 61321 e Deï. pelo Vendedor 10086 -
FRANCISCA DELMA DE SALES BRANDAO 

ACSCRVADO AO PISCO 
1 

GMCory 

Scanned with GamScanner 



!t!?t'CIïJ Iri5 DO V A FAIZAV t'E Si)~C V t.7DA OS P8.OI31)1'ütSCAVI(YkS rE1ti5: AN rGS OA OTA ITS: AL t$t)1l.iDA Aii iAtx' 

rI.~TA flF. RE.^.F.RiMr*r: C1 IUL.VTTTTCAf;AO E AS.`'.lTJATtAtA Ihl AEcLfir,í)ftít 

AVE SANTOS DLJMONT, 762 - ANEXO A - CENTRO, Carias, MA 
CIE': 65602310 

P it PATXAfl DE SOUSA LTDA 

t. A ì LLA t::i O i'LKAjd. 

VENDA A VISTA 

126625859 

IWSTINATAKIOFREMETL• NTE 

N" 000.000.072 

~1iI21F.: I 

DAN FE 
b(ír.umcntu rlttx;lrar da Nc::1 

FiSCt'1 F.Ic:ninica 
il - LnnatLl 
I - Saida 

N° 000.00u.u72 
SHìRit~: i 

Pâgina 1 tic i 

zt b í 

~ 

Cv*(T F.OLr. rx} rlSto 

111ii1I11!1 1111111111 111i !i11iI11 I' NFl!!
t JALh';1'tACLSiJ 

--

2123 f1478 ;iõ74 4900 011 R 5s00 1000 0000 72134 0420 36934 

cnttst111a de autcn:icittade no p rtal nacional d.: 
NF-e www.nfc.faxenda.gov.br/portal ou no sita 
da Sca=z Autorizadora 

YSCrJ i,)i.4)t 4ì FAt: Al; ! i/KFLAJ,ACt üt.L't.t) 

t3I210013206104 - 1M14!2073 13:534 

C,I v 

2F.f134.4h0I0001-ú5
r)A7A RA EA!:`; ..,F 

15'04i2023 

38.367.649/0001 i w 

?tiA~tk:12Al.i t) 5CK ~ ;at. 

J C. SARA! VA I..'I'DA 
1.~~irJtr.+,lï 

PDA DO 13OM JESUS, 22 - ANEXO A 
Mi .tilt.t!'íV 

Lima Campos 

FATURA 

E. 

~.,~ ❑v21)•I!)~`ï dii kr 

ZONA RURA1., C572ú-000 
Or i.T: í M F?a :. •. , a 

151(kí'202 3 
.. %3A I+F, rYrKA'cFA.:.•+~~ ~.~ 

14:00 

CAt.(;Gt,C)12t) t\1I'4,)X1"(1 

nAss D8 CAL4T:t.47 ï m tc!.cs 

0,00 
VALOS DC IO.LS 

VAU)RDC'iaETE VkLK)k:k'.cJ:c:t:K.) 

0,00 
í?ESCti'.~TO 

TRANSI'OKTA1'lORl1'OI..G141ES T1LiltiS1'ORTADOS 

KAJ,.(O Sf%1AL 

~N[ç'.fifí(.Yi 

0,0 
TiASf"DL•'GlLC7n.47i.tt)•.C+iSS ® VAü)SíY)K'VSSST 

0,ut 

0.0 
ItLri'A.As t)r'S]'ESASACI:SS()KIA.S VAlA)B 153 (0 

TRïTx 1'(IA COSTA 

3-Rct7lciCn•,C 1'rCtI3r10 

tOt):C3U AT 

0,0: 

-~ 
fLACAlvJ V£.7Ct,~l.(f 

0,00 
Ttt±'AI. :535 Í AtiOt ̂ JTri 

1.906.1(1 
t•`A1.t'K TtJTAI. RA rC)TA 

1.906,10 

ct:r1 r.er 

S1ltti;LIPB? L1[CK.(.~Oé~T'Aí3i: ~ 

QUAXnIJ,Aük PSrk.J~F MASCA tìU~4:Y.Av~n I'T1C~.itR'.it1 p*rSt)1J.~t'J1?:4

f)A110S DO 1'1tqi1I7'I"OfSCCtVíÇ(1 

tibtYtaQ DFSS-EGLDTXJí'R coei t}SCRYIçCJ N[xV5it CÜT CftP L'OD iYFA ♦IRL~^. YtF.TStrAt. íttICMS VtAR"AIc LI.R,íPí Atltl. r.1.1r 

►--•-.-.—• 
01 

. 
!ilScclrt C11.x3Cf TIPO xtetiitl.~ 33t3c) - x1E.1 TEsTtot 210C~t19a 0aJ0 5102 rCF 200 .045 3,8tta;t ?GO.í f 

Ow ntsC.()rr(1l"KCA'.4tCRACKE(35(K3-YiTAR):L1A ?ION)(í45 0.13 Siír PC."r 2t10,ü:i0 3,60[5 7?l1.]Cf 

03 P%1Jo50CAIt,:U4ATIP() I-/CIK.V71X1 21049040 0400 5102 K(ï 30.0015 6.t)ISCk) 180,00 

04 sAR1?)ti1:A F~1.1 L:OMSFifi VA 4)1 '."1: t)1ì SI,11A 2504i - 2l069(1)0 04143 5102 U;":'.: 34,9000 3.44100 1.il5?f 

OS 

;'.At..ti41':RA 

SAL Ri'fINA)X)iOF)ATX.'• MUS .\l.tAR 21549090 0490 $02 KG 3nAíRr' 931430 (5,Ik 

\i,tCARi?.FiOPSPA<it?i`TI11TI?St'tl:1LA 500G - 2EOs,.N190 0400 SSC2 !Q7 t0,t1tKa 2.5940 25.93 I 
;? ',\CLYW.1 

c:.tt.ct.m()1)() ISSq;v 
t\ )f Tttt2;l: w,tí\ILT!'Aì 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

r 

At CSA i UTAL IXtc S€AtTC(7S rl4tC J3T; C~~C? ts.tl tli) L45(A+: 

DADOS ÁI)1Ct0NAIS 

~ •:.>.ír>ar,:tsv;; 

I!+r•!?k.V4Ab't..`GS cUtitPLkó14.vTAJtI.S R(!SI:KVAUt) AD riSt::: 

Scanned with CamScanner 



PMLC - MA CPL 
Folha: W t h 
Rubrica:  ~0

n ECEBEMvS OE f MA•  US 5'IoLRMCRCADOS 5A • 141X DEOP.C'0.A< CO PµOUVTUS CG'15TANTrS NA r10'A f',S(aL IND.CAOA AS U00. 

[(IRIA 0£ PE IOIMEN}0 

~~_ _ _• ___...__...__...~_._._.__~.__.~_ 

r .~._.  
.O[NTIFlCACJOEA5SlNATL`RACO'<ECERC000. 

 ww.~w~ti 

 A 

No 27763 

SÉRIE: 2 

MATEUS 
SUPERMERCADOS SA T 

AVE JOAO DO VALE 
SAO FRANCISCO, PEDREIRAS, MA • CEP: 

65725000 Fone/Fax: 9821083500 

DAN FE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DE':OTA FISCAL 
ELETRÒNICA 

O • ENTRAOA r ,~ 
1 • SAIDA + +~ 

N° 27763 

SÉRIE: 2 

FOLHA 1 / 1 

CDNTRCLE OC FISCO 

i II i i ~! 1 
i 

1 
DIAVE DE ACESSO 

2123 0203 9955 15OO 9709 5500 2000 0277 6317 7884 1352 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fezenda.gov.br/portal ou no site de Sofas Autorizadora. 

'(A1U5EZ.A OA OlCRAÇAO 

!
,
LANÇAMENTO EFETUADO EM DECORRÉNCIA 
!„sc0.l:,ID ESTADUAL 

! 12S4•;4796 

DE EMISSÃO DF DOCUMENTO F 

PROTOCOLO OE AI:TCRIz.AÇAO DE U50 

421230004100543- 08/02/2023 19:22:45 

 f 

~iNSC9IÇA0 ESTADUAL D£ $UDST. ~CHP) 

 103.995.515/0097-09  i 
OESTIIiAT%Uü0 / REMETEhTE 

I NOME / RAzAO SOCIA;, 

~ J L aHRAIVA 

CAPE / CPP 

28.634,060/0001-8S 

DATA 1141557.0 

08/02/2023 

ESTRADA 80M JESUS, 22 

MLN:C!1'í0 

LIMA CAMPOS 

FATU?À / DUPLICATA 
T. 

002 003 

RA;R0.0 / DISTRITO 

ZONA RURAL 

rON1 / FAR 

CEP 

65728-000 

DATA EMTAADA / IAiDA 

08/02/2023 

Ur INSCAIÇAO ESTADUAL 

9981007870 MA 125407815 
  ...__~.. 

MORA ENI$ADA / LEIDA 

19:22:43 

a;. J2023 08/03/2023 20/03/2023 
~:~.;•. 1 060,83 RS 2.060,83 65 2.060,84 

CAWJLO DO IMPOSTO 

9A.SF. DE CALCUEO 00 ICuS RASE DE CALCI^_O 50 (315 SUEST, TVALOR DO ICMS $0801. 

R$ 3.769,94 R$ 678,59 R$ 0,001 
AVISO OD FRETE 

R$ 0,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

' MfiMt / P.AYAO SOCIAL 

DESCONTO 

R$ 0,00 

1-DESTINATARIO 

1 
i 
I

QUAVTIOAOC ESPCCIC 

.i4í0 VOLUMES 
A  

COADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

Cbu1G0 DESOUGO DOS 1900./0`05 / SERVIQCS NCI•SáH 

FAX LACTEA NESTLE 5/4 2103 19011020 

FLOCAO MILHO BELL. SABOR TIE/i) 0300 11022000 

MAC PURISSIMA ESPAG COMUM 5003 19021900 

MOLHO TOM 1ULIETA TRADICIONAL 5H 3100 21032010 

SAL ALMIRANTE MOIRO IODADO PCT 1KG 25010020 

VINAGRE ALCOOL FIGUEIRA PET 500ML 22090000 

MARCA 

DIVERSOS 

YCA/TRAS DCSPESAS ACL550RIAS 

R$ 0,00 

SAMERACSO PESO RAL/T0 

1655,6000 

PESO 004100 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL 005 PR0DUTOS 

R$ 6.182,50 

VALOR TOTAL DOPE 
"1541.O* 

TOTAL DA MOTA 

R$ 0,00 i

1655,6000 

R# 6.182,50 
 -I 

1 
 l 

185555 

363200 

44871/19 

419349 

GU.CULO'DO 1SSQN 

CST 

000 

020 

050 

000 

020 

000 

CFOf' I1NID QUART, 

5S29 UN 290 

5929 UN 2200 

5929 UN 500 

5929 UN 300 

5929 UN 60 

5929 UN 100 

VALOR UNITAAIO 

4,4900 

1,4900 

2,5900 

0,9900 

1,2500 

1,1500 

54100. TOTAL 

5.12 2,50 

3.278,00 

1.295,00 

297,00 

75,00 

115,00 

BASE VALOR AUOVOTA 

Cüa,b 

1.122,50 

2.185,44 

297,00 

50,00 

115,00 

101S 151 ICTtS % I IR % 

202,05 0,00 

393, 38 

0,00 

53,46 

9,00 

20,70 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

18 

18 

0 

18 

18 

18 

0 
0 

0 

0 

0 

0 

;NSCR1CA7 MJNIC IPA. 
v 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS RASE 0E CALCILD DO ISSQV 

!'/'ORHACSES COMRLOMENTARES 

NF Gerada pelo PDV: 119 e No. Cupom: 59034 e Def. peio Vendedor 10086 -

FRANCISCA DELMA DE SALES SRANDAO 

VALOR 00 ISSQN 

RESEPVADO AO F15C0 

GMCon 
 ~ 

Scanned with CamScar~►ncr 



Ï 
~RECE8CH05 DE MATEU$ SUPERP^ERCADCS SA. 955 POSTURAS OS PRDOU•OS CUAiSTA• ~•#YÍtSr;At iNU1CAUA AU LARD. 
DATA DE RCCEUIME.NTO 

IOENT:rICAÇAO E ASSINATURA DO PECE9EDOP. 

-----_~-_..~ _.. 
_.------ =-------------------- -----___------  --------------------__..-. -~ - - ~_--   

DANFE CORTa;xE 00 FlscD 

MATEUS 
_ SUPERMERCADOS SA - 

AVE 3OAO DO VALE 
SAO FRANCISCO, PEDREIRAS, MA - CEP: 

65725000 Fone/Fax:9821083500 

DOCUMENTO AUXIUAR 

DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0- ENTRADA 
1 • SAIDA 

N° 28778 
SÉRIE: 2 

POUSA 1 / I 

1 - 1 

i Ii
SÉRIE: 2 __j 

~ ~ 

CRAVE DE A.. SO 

2123 0403 9955 1500 9709 5500 2000 0287 7818 1044 0510 

Consulta do autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.razenda.9ov.br/portal ou no site da Seraz Autorizad0ra, 

NATU0.E2A OR OPCRAÇAO 

LANÇAMENTO EFETUADO EM DECORRÊNCIA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO F 

PROTOCOLO TE AVTCRIZAÇAO DE USO 

421230010853297- 14/04/2023 09:22:37 

INSCRIÇAO ESTADUAL 

125444796 

- INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SURST. CNP' 

03.995.515/0097-09 

DESTINATARIO / REMETENTE 
(NONE/PASSO SOCIAL 

J L SARAIVA 

ENDEREÇO 

ESTRADA 8OM JESUS, 22 

MUNICIP;O FONE / FAX 

LIMA CAMPOS - - 9981007870 

5.A / DUPLICATA 

CNPI / Cíx 

28.634.060/0001-85 

INSCRIÇÃO CSIAOUAL 

MA 125407815 
~ 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

' +Y► 002 003 
26/04/2023 08/00/2023 16/05/2023 
RS 689.00 R$ 689,00 RS 689,00 

CALCULO 00 IMPOSTO 

fLI.E SE CALCULO DO ICMS VA:CR DC í04S 

R$ 1.378,07^

V.1LOR DO S5T5 VALOR Do SEGURO 

R$ 0,00 R$ 0,00 

BASE OE CALCULO DO ICMS SLIEST, 

R$ 275,611 

~DESCONTO 

R$ 0,00 

VALOR DO ICMS 0055T. 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

" OUTRAS DESPESAS ACDS500,AS 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DOEM 

R$ 2.067,00 
 ̂ --n--- 

VALOR TVr/4. DA MITrA 

R$ 0,00 R; 2.067,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

N RA7A0 SOCIAL 

ENOERRÇO 

[QUANTIDADE ESPE.CSE 

TROTO RJR CONTA 

1-DESTINATARIO 

v MUNICINO 

CÓO;G) AN'T PLACA DO VEICULO CNPS / CPs 

300 VOLUMES 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

MARCA 

DIVERSOS 

NUMERAÇAO 

INSCVIÇAG ESTADUAL 

— v 
PE50 BRUTO PESO LIQUIDO 

258,3000 258,3000 

CADIGO DEsouçAO DOS PROOInOS / SERVIÇOS NC74/SN CST CROP 

438770 OLEO 8034 ABC PET DOOMS. 15079011 020 5929 

UNTO 

UN 

QLIANT,

300 

VALOR 1,!604410 

6,8900 

VALOR TOTAL 

2.067,00 

RASE 
Cilarb 

VALOR 

1.378,07 
1040 1P1 

275,61 0,00 

10ü ~ i 1PI w 
20 

CALCULO DO ISSQN 

NSCAIÇAO MUAICIPAL 40.OR TOTAL DOS 5800.005 

~ 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

QA5E DE CALCULO DO ISOON 

 ~ 

IRPORPIAÇGE5 COMPLEMENTARES 

NE Gerada pelo PDV: 119 e No. Cupom: 62374 e Def. pelo Vendedor 10086 -

FRANCISCA DELMA DE SALES SRANDAO 

VALOR 00 500304

RESEAV►OO AO RiSCo 

GMCor* - 

Scanned with C-arriScanncr 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

~ 

_ ________ 
AECC P4 NOS OE MATEUS SJPC R41 RG005 SA • EtA PLOREIRAS OS PROCtf!'OS 0 5111.4105 NA NOTA E1SCA!.IN01CA.^,A AO U.DO, 

DATA OE RECCNNEN'O IOE!ITITIGÇAC E A5511*1JRA 00 RECEMJCR 
►"'r^~ele.~ 

~ 

Nf•• 

N° 28578 

SÉRIE: 2 
 J ~~ ......-..-  ...•.... ~..---.. -/`..._ 

5 --; 
---,•-  -----'-------"-'-- ^  --1 

v CONTACLE 00 FISCO 

r.~ 

MATEUS 
SUPERMERCADOS SA - 

AVE )OAO DO VALE 
SAO FRANCISCO, PEDREIRAS, MA - CEP: 

65725000 Fone/ Fax: 9821083500 

'55 
DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DE NOTA FISCAL 
ELE TR0NICA 

0 • ENTRADA 
1 • SAIA 

No 28578 

SÉRIE: 2 

P0L114 1 / 1 

1 

i i I Ì~ i 
6ust 0E ACESSO 

2123 0403 9955 1500 9709 5500 2000 0285 7818 0947 2055 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF•e 
www,nle.lazenda.gov,br/portal OU no site da Selaz Autorizadora. 

NArJREZA DA OPCRACAO 

i
1Y

LANÇAMENTO EFETUADO EM DECORRÊNCIA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO F 

¡rISCÇiÇAC ESTADUAL {NSC.R¡(J~C ESTADUAL DE SUEST. 

125444796 
1 

PROTOCOLO DE AUTORIZAI,AO DE uso 

421230009807348 -03/04/2023 20:23:04 

CNP) 

03.995.515/0097-09  J 
DE., ;INATARIO / R1 49 l~ 

S) 

~Y~TAE(li 

L SARAIVA 

CNPI / COP 1 DATA OMISSAS 

28.634.060/0001-85 03/04/2023 j 

ESTRADA BOM JESUS, 22 
HJN;CIP;¡) 

[LIMA CAMPOS 

*AlRR0 / OISIRITO 

ZONA RURAL 

I *050 / FA% 

'9981007870 

FA Illl'JL / DUPLICATA 

CEP GATA f7TT1.ADA / 1AbA 

  J 572BOOO   103/04/2023  
OF INSC11CAO ESTADUAL j MORA PTTRAOA/ 1AIGA 

_ 
MA 125407815 20:23:03 

002 003 
•4/2023 03/05/2023 15/05/2023 

_44,00 RS 344,00 RS 345,00 
_..._.__.  

CALCULO DO IMPOSTO) 

`DA.SE DE T'.A;.CULO 00045 

~ 

~--- 
!'JALO.i 00 FRETE . 

C R$ 0,00 
L.  ..__ 

R$ 688,70 

*41.00 00 ICES ~ BI SE DE CALCULO 00 1045 5114ST. 

R$ 137,74 R$ 0,00 
. A

~ OESCCtNTO VALOR OO 000,00 

R$ 0,00 

TRAFI5P0RT/DOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

SOME ! 'SOAS 5001ÁZ --

DESPESAS ACE SS4SRIAS 

R$ 0,00 ~ R$ 
0,00 

VALOR TOTAL 0C IP1 

R$ 0,00 

ESPÉCIE 

VOLUMES 

DADOS 00 P0.00UT05 / SERVIÇOS 

r' CfiO1G0 

10937 ¡~ 
i538_r• 

CALCULO 00 ISSQN 
( 
i ¡NSiF1(AU M!1,/:CIPAL 

{ 
lr _ 

 POS COSTA tO0IC0 ANIT j ' D0 VEICULO 

j1-DESTINATARIO 

DIVERSOS 

MUV:CIPIO 

NUMLIMÇAO 

CNP; / CPP 

INSCRI(AO ESTADUAL 

Pí30 DRt/T0 PESO LIQUIDO 

204,0000 204,0000 

OfSdUCAU 001 PR00VT0S / 1EAVIÇOS I NETV5N LOT CFOP UNID 

r0UAO PTO >ArsUR 1KG Ij C713339 9 020 5929 I UN 

PLOCAO MIU'10 MARATA TOAD 50CG 11041900 020 5929 UN 

— JAIOR TOIAL 003 SE0.VIÇOS 

s 

UANT. YALOR U,CTANO 

300 6,9500 

200 1,6900 

VALOR TOTAL 

695,00 

338,00 

DAS* 

CAk,.•fa !-._l ml

VALOR 

raa,< 
463 J6 92 67 I 0 00 20 

225,34 45,57 ~ 0,00 20 

OASF.OE CALCINO IXl ISSQN 

~ 
n 

Y 
VA1.0R 00 t55QN 

rMFCRMA(¿CS COMPLEMEIn'ARES 

NF Gerada pelo PDV: 119 e No. Cupom: 62283 e Doí. pelo Vendedor 10086 - 
FRANCISCA DELMA DE SALES BRAN DAO 

R"c5E5VA00 AO FlSCO 
~ 

GMCorD 

Scanned with C.~arnScanner. 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA 

PREGÃO N° 015/2023 
Processo n°: 020/2023 

J L SARAIVA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n° 28.634.060/0001-85, com sede no Povoado Parada do Bom Jesus n° 

22, Lima Campos - MA, representada pelo Senhor João Leite Saraiva, 

portador da C.I n° 029722092005-5 GESP/MA e CPF n° 034.149.993-58, 

residente e domiciliado na estrada lago salvador, zona rural na Cidade de Lima 

Campos -MA, por seu advogado e legítimo procurador infra-assinado Dr. 

Wescley Brito da Silva OAB n° 20.191 ( instrumento de procuração em anexo) 

e endereço eletrônico wescleybritoadv ~a gmail.com, vem mui respeitosamente à 

Vossa Senhoria apresentar competente: 

DEFESA ADMINISTRATIVA 

Em face de recurso interposto pela Empresa MARGHESS DISTRIBUIDORA E 

SERVIÇOS LTDA, tendo como nome fantasia GRUPO MARGHESS. 

inscrita no CNPJ sob N° 20.628.085/0001-64. Inscricão Estadual N° 

12.724.411-5, Inscricão Municipal N° 3682405144, sediada na Av. Jerônimo 

de Albuquerque Maranhão, N° 300, Loja 17, Angelim, São Luís/MA, CEP 

65.060-641, em conformidade com as razões de direito e de fato a seguir 

dispostas: 

1- DA FIEL OBSERVÂNCIA AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E 

AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 

Sr. Pregoeiro, a recorrente aduz inicialmente que a recorrida não 

atendeu as especificações do edital ,apresentando produto corn 

características diferentes do que fora exigido, e afirma que apoiou--se na 

decisão de uma nutricionista, ao passo que questiona implicitamente se 

a administração também utilizou-se de apoio técnico para constatar a 

observância ao certame. 
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Mas não assiste razão à recorrente, uma vez que em simples 

pesquisa no site da fornecedora é possível constatar-se que " A 

MARCA PURÍSSIMA COMERCIALIZA SIM O REFERIDO MACARRÃO 

DE SÊMOLA" ( IMAGEM ABAIXO) : 

~} 

:frs'aj:w dek
''.f. ,~ 1 ;1 f.:i

Adernais, COM BASE NA REDAÇÃO DO ITEM NA PROPOSTA DA 

RECORRIDA, bem como, NA PRÓPRIA PESQUISA ACIMA 

DESTACADA, ( imagem que demonstra a marca puríssima como 

fornecedora do macarrão de sêmola ) pode-se afirmar sem sombras 

de dúvidas que: 

a) A recorrida não se desvinculou do instrumento convocatório. 

b) A recorrida não feriu em n nenhum momento o princípio da legalidade 
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Mas além do já demonstrado , anexa--se ainda arquivo em PDF coletado 

da indústria ( Grupo SL) titular da marca puríssima , comprovando 

que o citado fabricante possui ainda outras marcas que também 

fabricam o macarrão de sêmola. ( imagem demonstrada abaixo / PDF 

completo em anexo) 

~ 

Conheça nossas marcas 

(h!"rps -/qrt.a'j.3E3s 0  L~ t:~/ ca rd f`hr tps. í'qt'upos1ce: worn. 
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Finalmente, quanto esse tema, destaca-se que a recorrente 

apresenta em n anexo nota fiscal afirmando que o fornecedor Mateus 

Supermercados S.A, fornece somente macarrão puríssima 

espaguete comum 400 q, PORÉM ISSO NÃO CORRESPONDE À 

VERDADE, pois a reauerida esta anexando às presentes 

contrarrazões em sede de defesa administrativa, notas aue provam 

que o fornecedor Armazém Mateus comercializa também o 

macarrão ( imagens em sequência e notas em anexo) 

,,~!93 : 

............. . ' 

. . t 
. . ......,.......,. .. _,...... . . ....... . ..........., . . >rv ,r - ,..,..,<.,+.w......., 

.<>.rre-are.- eas, ..~na4emwa >sas.  ~é.~R~+N.xN ~ . •nxa;4tvit+~u.v~+4 

ï¢s Y,*:. ' . . . . ..... .. _.. . .,R.. .._ . . .. .... . . .... ,. . .....,.. , . ..,:. . ....,_.........._~........R ..~ rv.M,..u.,...w,.,,,. 

DADOS DO PR4DtmrOS I 5€RVTÇGS 

~195556 _ 

3ç"i50 ~ 

~?7F9 ~ . 

415349 

...;:a~w.•+~wew.wnmv ~ 

.«wt.••.~:fi3w 

oLj*  ➢RO(JT1?3 i V1q94 

fAR L4 
FLOCk 

MAC P 

C A NESTLE SM

O M3'_ B€LL SA9OR TRAQ áGO~ 

jTtiSy(~A E ,40 CC4UM 50~G 

MOLPsO TOM 1UUE TA TAD 

SAL ALM(PÀ'1TE MOIRO (OAOO PCT 1fí0 

VTMAO ÁLCOOL FIZLEIM PE; 50Gf4G 

~~.~.:...ti~..t..-,. 

t 

ht)~/SM cT 

i13ZtGDc 

19021500 

2(032Q0 

230 002

27090026 

~ 

~c
j a

a
~ 

VI~U 

OE~ 

ACO 

020 

tlGt 

5929 

5929 

5929 

5929 

5929 

UM 

OM 

Lit4 

tIr: 
~ 

t}It1J+Ta YALQR vK(F~JIIQ VAr~ 1vTA  
~3ku~a 

4,490) 1.122,5C t. i2:,5 .C, 

:,410'z 3.279,ID 219i,44 39' 

2,5900 1.255,~G 

4,4900 z97,9c 297,00 5: 

1,~s0a 75,4Q 50,00 
1,1300 115,00 11s,t70, 2 
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Em suma, nobre pregoeiro, sob os ditames da lei, a recorrida observou 

todos os parâmetros estipulados pelo edital e deverá permanecer 

investida da condição de vencedora do certame. 

2 DA BOA FÉ OBJETIVA 

Ademais, com base nos argumentos acima descritos é 

possível também concluir que a empresa recorrida participa do 

certame revestida de incontestável "boa fé objetiva". 

Nesse sentido a melhor doutrina tem compreendido que o 

princípio da boa--fé objetiva -- embora originário do Direito privado - 

QUANDO ALINHADO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REPRESENTA 

CLARA AMPLIAÇÃO AO PRINCÍPIO DA MORALIDADE, em 

conformidade com o Art. 37 da CRFB/1988 : 

CRFB/1988.Art. 37. A administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

De modo que, constata-se em homenagem ao princípio da boa fé 

objetiva, que a recorrida faz jus a manter sua condição de vencedora no 

certame. 

3. DA POSSÍVEL ALEGAÇÃO IMPLÍCITA DE QUE OS PRECOS DA 

RECORRIDA ESTÃO ABAIXO DO VALOR DE MERCADO. 
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Noutro diapasão, caso haja por parte desta administração, o 

entendimento que houve alegação implícita de produtos com valores abaixo 

do valor de mercado, apresenta-se em anexo , competente planilha de 

recomposição de preços. Nesse sentido: 

Lei 10.520/2002. Art. 4° A fase externa do pregão será iniciada com 

a convocação dos interessados e observará as seguintes regras: ( ... ) 

XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro 

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 

preço melhor; 

De modo que a conduta da recorrida permanece irretocável no certame 

ora impugnado. 

4 DA ALEGAÇÃO DA AUSÊNCIA DE" VITAMINA" NO PRODUTO "LEITE" 

E PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO. 

Ressalta-se ainda que a recorrente alega a ausência de "vitamina" no 

produto "leite Piracanjuba " proposto pela recorrida, Mas conforme será 

delineado em n sequencia, tal afirmativa insere-se no contexto aludido pela 

melhor doutrina como FORMALISMO EXACERBADO, que se contrapõe 

efetivamente à incontáveis mandamentos gerais da administração pública. 

Nesse sentido, a administração deve pautar-se pelo FORMALISMO 

MODERADO , conforme inúmeras decisões colacionadas em sequencia: 

"Antes de iniciar a analise caso a caso, é importante 

salientar o posicionamento dessa CSL/SEINC, quanto 

ao julgamento da habilitação e dos recursos 

administrativos. Esta Comissão se ateve ao princípio 

do formalismo moderado e da razoabilidade. O apego 

ao formalismo exacerbado e ao julgamento literal ao 

edital, poderá acarretar frustação da finalidade do 
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certame, que é a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública. Nosso julgamento 

sempre será no sentido de ampliação da 

competitividade. (CSL/SEINC/MA )" 

No mesmo diapasão, é a decisão proferida no julgamento do Mandado 

de Segurança n° 5.606, DF, cujo teor "as regras do edital de procedimento 

licitatório devem ser interpretadas de modo que, sem causar qualquer 

prejuízo à administração e aos interessados do certame, possibilitem a 

participação do maior número possível de concorrentes a fim de que seja 

possibilitado se encontre, entre várias propostas, a mais vantajosa". 

Assim, são de igual modo frequentes as decisões do Tribunal de Contas 

da União que prestigiam a adoção do princípio do formalismo moderado e a 

possibilidade de saneamento de falhas ao longo do procedimento licitatório. 

Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a ponderação 

entre o princípio da eficiência e o da segurança jurídica, ostentando importante 

função no cumprimento dos objetivos descritos no art. 3° da lei n° 8.666/93, 

que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, 

veda que os agentes públicos pratiquem atos tendentes a restringir ou 

frustrar o caráter competitivo do certame: 

( lei 8.666/93) Art. 3o A licitação destina-se a garantir 

a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração ( ... ) 

Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 357/2015--Plenário: 

No curso de procedimentos licitatórios, a 

Administração Pública deve pautar-se pelo princípio 

do formalismo moderado, que prescreve a adoção de 
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Formas simples e suficientes para propiciar adequado 

gra u de certeza, segurança e respeito aos direitos dos 

administrados, promovendo, assim, a prevalência do 

conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, 

ainda, as praxes essenciais à proteção das 

prerrogativas dos administrados. 

De modo que, não restam dúvidas nobre Ieiloeìro que NÃO ASSISTE 

RA.7]\O Ã RECORRENTE, devendo ser mantida a decisão que garante a 

vitória da recorrida. 

5. DOS PEDIDOS 

Em face de todo exposto, requer-se: 

1- SEJAM DESCONSIDERADOS TODAS AS RAZÕES DE FATO E DE 

DIREITO ADUZIDOS PELA RECORRENTE. 

2. SEJAM MANTIDOS TODOS OS EFEITOS DA DECISAO QUE 

GARANTE A VITORIA À RECORRIDA ATÉ UI_TEIROR 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO ( art. 4° XXI . lei 10.520/2002) 

Termos em que, pede e aguarda deferimento. 

Pedreiras - MA, 06 de maio de 2023. 

Wes -i da Silva 

Advogaçlº'ÓABA n° 20.191. 
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PROCURAÇÃO A1)-JUI)ICIA FT .IX.T.RA 

OUTORGANTE: J L SARAIVA EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 28.634.060/0001-85, com sede no 
Povoado Parada do Bom Jesus n° 22, Lima Campos - MA, 

OUTORGADO: Dr. WESCLEY BRITO DA SILVA, inscrito na OAB/MA 
n.°  20.191, corn endereço profissional situado à Rua Crescêncio Raposo no 
486, Centro. Pedreiras -MA. 

PODF.RF.S GERAIS: 

Por este instrumento particular de mandato, constituo o patrono acima 
qualificado e, concedendo-lhe, poderes para o foro em geral com as cláusulas 
AD JUDICIA ET EXTRA, podendo agir em qualquer juízo, instância ou 
Tribunal, bein como perante às repartições públicas federais, estaduais e 
municipais, tendo poderes para propor contra quem de direito as ações 
competentes e defender o outorgante nas demandas em que forem réus, 
seguindo-as até final decisão, interpondo os recursos legais. 

PODERES ESPECÍFICOS: De igual modo, concedo ao advogado 
constituído, poderes especiais para REPRESENTAÇÃO EM PROCESSO 
LICITATÓRJO, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, 
desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar 
quitação, levantar e sacar alvarás em estabelecimentos bancários, 
inclusive quando objetos de RPV ou Precatórios; firmar compromisso 
e assinar declaração de hipossuficiência econômica, retirar autos de cartórios 
judiciais e de repartições públicas, inclusive substabelecer, no todo ou em 
parte, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e 
valioso, em conformidade com o artigo 105 do Código de Processo Civil. 

Pedreiras - MA, o de maio de 2023. 

.J O A O l . E: I t Assinado de forma digital por 
lOAO LEITE 

SARAIVA:0341499 SARAIVA:03414999358 
Gados: 2023.05.08 09:08:49 

9358 -0300' 

IT i, SARAIVA. EIREI.I 
Outorgante 
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2.1 Discriminativo 

'I'o` rl I dC? 

Ite~^Oi.t.a F3.r.0 

1:z c E t ta rJJï l, 

( %.F3'i' 1 'l ) 

t.a 'i)T:L 

~ror,c)rcior-~a 

Rrtc sr i . ,, i;r ) 

Rocei ta oro 
(Ri3i\A) 

Limite uc r 

tt... N.9Ct.{)T!f:AL 
Extrato do Simples Nacional 

Gerado em 03/05/2023 11:58:34 

Apurado em 14/04/2.023 17:18:14 

Apuração Original 

PGDAS-D 2018 Versão 2.2.17 

1) Informações _do Çontribuinte _ ~ ~ _ _ _ ____—_— —_ .. _ . --- --- 
ÇNPJ f3a?3>.co: ?8.634.06p  _I Nome Empresarial: .J L SAf21aIVA L':UA 

Data de Abei'.ur.a: 13/.03/2017 _ _ ._I Regime de APurªrãº_ Çompetënc.ia  rOptante ~elo_Sirrple:; ::-.c' :. : S':r 

2) Informações da Apuração 28634060202303001 

Período de Apuração (PA) : 03/2_02.3 

de Receitas 

receitas Brutas (R$) Mercado Interno. Mercado Externo Total 

te cio PA (RPA) -• Competência  

ta acumulada nos doze meses anteriores ao' PA 

te acumulada nos doze meses anteriores ao PA 
lixada (RBT12p) ------  -------- 
t.a acumulada no ano-calendário corrente (RBA) 

340.730,12 0,00 340.730,12 

3.403.372,29 0,00 3.403.372 ,29 

-- .._. ._._.-
341.48.1,18 

------ -- 
341.481,18 

...—.~.__._. _---------_ 
0,00 

ta acumulada no ano--calendário anterior 3.484.252,81 0,00 3.484.252,81 

eceita bruta_propºrcionalizsdo 4.8OO.OOO,OO 4.800.000, 00 

2.2) Receitas Brutas Anteriores_( ), 

2.2. 1) Mercado Interno 

01/202.7.. 81. 631, 58 02/2022_ 

05/2022. 105.008, 61 _06%2022_

09/2.02.2. 154 .414, 00 10/2.022 

-_ 02/2023 
2.2.2) Mercado Externo 

05/.2022. - 0100 

09/2.022.- ---- — 0,00 

01./2023  0,00 

0~00 03/2022 11.100,94 04/2022 

268.815,61 07/2022 

11/2022 

203.715,27 08/2022 

415.935,48 

751,06 

578.968,91 12./2022 1. 

386. 634, 62: 

25. 649, 40 

)52.318, 39 

02/2022.  _ -- - -- _ 0,00 03/2022 0,00 04/202.2. 0, 01. 
06/2022 0,00 07/202.2 . 0,00 08/202.2. 0, 0( 
10/2022 0,00 11/2022 900 12/2022 0,01. 

02/2023  --- --- - -- - - 0,00 

2.3) Folha de Salários Anteriores SR$) 

Nerthoma 

2.4) Fator r - --- — ---- -- --- -- --- 
r. :_ Nüo se: aplica 

2. .`i) Valores Fixos 

I . ,r . 

3) Informações dos Estabelecimentos- valores referentes às Receitas Informadas 

CNPJ Estabelecimento: 28.634.060/0001-85 

Mun'i.ctp.i.o ... .LIMA ChMI'OS — -- --- UF  v A---  -- ---- -- ---- --___ .__ ...
uh imite dc Receita Anual (Rá) : 3.600.000,00 I:n~edido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não 

1 

1 

Página 1 
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Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$): 

Revenda de mercadorias, exceto para o exterior -- Sem substituição tributária/tributação 
monofásica/antecipação com encerramento de tributação (o substituto tributário do ICMS deve util i 

essa opção) 

Receita Bruta Informada: R$ 340.730,12 

IRPJ   CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS 

2.199,14 1.399,45 5.094,00 1.103,57 16.793,42 13.394,75 

Pazcela 1: RS  340.730,12 

IPL I 55 

", o°..---1- _ 0, 00 

Informações por Estabelecimento 

Valor Informado: 340.730,12 

Total do Débito Declarado (exigível •+• suspenso)—

IRPJ CSLL COTINS PIS/Pasep  INSS/CPP ICMS i IPI 

 2.199,14 1.399,45 5.094,00 1.103,57 16.793,42 13.394,75 0,00 

Tot- al 

_19 . 984 , .13 

ISS 1 Tr,t.al. 

0,00 I 

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$) 

IRPJ  CSLL COTINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS   TYI 
 

Tot.a.l 

0,00  0,00 J  0,00  J 0,00 0,00 J 0,00 j 0,00 L 0,00 0,._ 

IRPJ _

 

CSLL l  COFINS 

1 .2.199,14 399,45 L 5.094,00 

4) Total Geral da Empresa 

Total. do Débito Exigível (R$)    _ _  _ 

PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

1.103,57 16.793,42 13.394,75 0,00 _ - 0,00 - _ 39.984,3.1 

_ _ Total do  Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$) 

— IRPJ CSLL  COFINS PIS/Pasep  INSS/CYY ICMS IPI 

2.199,14 J  1.399,45 5.094,00  1.103,57  16.793,42 13.394,75 J 0,00 

IRPJ CSLL 

0,00 0,00 

•i ISS i Total 

0,00 I 39. 984, _33 

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$) 

 COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS J IPI ISS

0,00 0,00 0,00 u,00 0,00 
} 0,00 -~ 0,00 

Total. do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep  INSS/C,PP ICMS IPI ISS Total 

2 199 14 I 1.399 45 I 5.094 00 1.103,57 16.793,42 I  13.394,75 { 0,00 0,00 39.984,33 

Este item não se aplica à  primeira apuração 4o PA: 

6) Informaç es sobre DAS Gerado na apuração: 28634060202.303001 

Número: 07202310450305418 
Data cc Vencic o'.o: 
20/04/2023 

- IRPJ - -----'~ 2. 199, 14  CSLL  1 .399, 45 COTINS

_INSS/CPP _  16. 793, 42 ICMS  -  _ 13.3_94, 75 IPI 

Principal  39.984,33 Multa 0,00 Juros 

6.1) Discriminação dos Válores Calculados no DAS Gerado 

Tributo

IRPJ 

CSLL  

COFINS

PIS 

INSS/CPP 

Valor 

2.199,14 

1.399,45

5.094,00 

1.103,57 

16.793, 42 

üata limite paro acolhimento: 20/04/2023 

5.094, 00 P15/P/tII: 1 . 103, 57 

- - - --  0,00 ISS 0,00 

- -_ 0,00 _ Totc:. 35.304,33 

Ente Federa.ivo c.. Deszi 

Uniãc, 

União 

União 

Uniãn 

União 

o 

Página 2 



PWtLC - 
A 

CPL 
Folha. `' 
Rubrica: 

I 13.399,75   11 

ïn~or~nacões da Arr.e:adação do DAS gerado nesta puração . _.__ ..   .. _ 

C Data  Pa an:ento E3anco/Aaênci a dc Arrecadação 
.. -. ....- - --__.....~_..._._...._.----~--._..._. .-------~------ -~'-_.._.--------=.....-------- - 

--

/O4/2f)23 001/6806 

MA 

Va_or Pago 

39.984,33 

Página 3 
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5es PMLC - MA CPL 
%2o  
sobr 

Folha:  49() 
eoio2 Rubrica: u11/ 
00% 
2.0G 
rup 
o%2 
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nta 
%20 
L%C 
3%6 
Acia 

0 Grupo SL está presente na mesa de seus consumidores há mais de 40 anos. 100% cearense, o 

Grupo SL atua em diversas frentes, com destaque para o segmento alimentício, na produção e 

comercialização de trigo, farinha de trigo, massas e biscoitos. 
Temos orgulho de sermos pioneiros no cultivo do trigo no Ceará, e esse pioneirismo está 

presente em nossas marcas, trazendo inovação e qualidade para a mesa do nosso consumidor. 

Em ampla expansão, o Grupo diversifica ainda mais a sua atuação com o lançamento de novos 

produtos, através das marcas Damezza, Puríssima e Nutrilar, além de ampliar sua atuação 

em outras praças do Norte e Nordeste e países vizinhos. 

Então, vamos conhecer as marcas do Grupo SL? 

Conheça mais 
(https://gruposlce.com.br/sobre-o-grupo/) 

https://gruposlcc.com.br 



05/05/2023,17:22 Grupo SI. F Inicio 

Conheça *ssns 

(https:llgruposlce.com.brlcata 

. . n.0 reas 
PMLC - Mq CPL 

Folha: 4g I
Rubrica: 

(https: l l gruposlce. com. 

Eiijpw par dentro das novidades! 

https://gruposlco.com. br 3/8 



Ob/Ofi/?.O?.3, 1'l:'I.2 Grupo SI. I Início 

A nossa família está pronta para ir para a sua mesa e deixar aquele sabor de comida 

boa, qualidade excelência e claro, um gostinho de quero mais! 

Encontre nossos produtos nos melhores supermercados. 

•##purissirna #gruposl ##farinhadetrige #farinhapurissirna •#receitascornpurissirna 

•#culinaria 

httns://gruposlce.corn.br 4/8 
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05/05/7.07.3, 1'/:??. Grupo Si. Início 

Damezza tem sempre a medida certa para a sua receit:a. 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Ruhrica:, _ 

Nossa Farinha de Trigo PREMIUM tem 500g para evitar desperdícios na hora de 

cozinha. 

Encontre nos melhores supermercados! 

#farinhadet:rigo #gruposl #damezza :#farinhadetrigodarnella 

Ver tudo 
(https://gruposlce.com.br/novidades/) 
~ 

https://gruposlce.com.br `~/8 



1)., ̀ 0 %023, 1/ 22 Grupo St. I Início 

PMLC - MA CPL 
Folba:,~~ 
RubriCa:~~~: 

NOME 

T'LLEiF UNE 

EMAIL 

Mf~NSAGE-:M 

https://gruposlce.com.br 6íf3 



05/05/202.3, 11:22 Grupo SE. I Início 

C ENVIAR J

Faça o download 
Ba nasce 

C BAIXAR AGORA! 1 

(htt 
ps:/ 
/ww 

PMLC o MA CPL 
Folha: _ 
RubpjCa: 

O Grupo SL, com mais de 40 anos de existência, é uma~rr apresa genuinamente cearense. Atuamos 

na produção e comercialização de trigo, farinha, mass a p hiscoitos. Nossa missão é "Alimentar o 

mundo de forma saudável, criativa e sustentável". Nos r hamos de sermos pioneiros no plant:io 

de t:rigo no Ceará. (htt (htt u i~
ol
. 

Ps:! s./ 
NOSSAS f DES _ OCIAIS 

/ww JwW mp w.in w.fa an 
sta g ce b Y 

Qam ~ok ru 
.cO co 

m/trny'í Ioi i 
am am 
ezz ezz ón g aE/aTRAt.a~

(85) 3260- 

ENDEREÇOdQ 

mai 
nTb 

Rua Aldenora Cardoso rrt:o, 77 
Aquiraz -- CE 

Brasil 

https://gruposlce.com.br 1/F3 



0 Th'2023, 11.22 Grupo SE I Início 

PI1flLC MA CPL 
Folha: 

DE-iSE::NVOE .ViME .N E <): 

(https://i pan em a corn uriicacao.corn.br/) 

Automated page speed optirnizations for fast Site performance 

https://gruposlce.com. br 8/8 
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~MANA PRODUTOS ALIMENTICIOS 

ItODOV1A BR 135, KM 379, 152 
ALTO DA CRUZ, 

SAO DOMINGOS DO;llARANNAO 
MA 

COP: 65790000 
9-E LEFO1( E: 9935781A31 

4-M14.AiL: 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA PISCAI 
E LE'rR0NICA 

0 - Entrada 
I - Salda 
N° 000.115.884 
SÉRIE: I 
FOLHA: 1 de I 

1 

NATUREZA DA OPERAÇAO 

VENDA MERCADORIA DENTRO UF - SALDA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

i24469736' 
INSCRiÇÀO ESTADUAE. SUB. TRiBUTARIA 

HI i i 'II I II! 111111111 III1ÏI1 iI Ï1 I 
CHAVE BIT ACESSO 

2123 0421 0351 11800 0190 5500 1000 1158 8410 000(1 001á 

Coc~s.lta de aute::ticidarle no Por:.e1 nacicn•,: da I.F-•~. 
,en,,nEe. Lazer,da.gcv.br/pucc nl 
cu no slte da 5,0,2 ?+ut:,c:zadnra 

PROTOCOLO Dk. AUTORIZAÇÃO DE USO ~ 

421230009838064 - 04/04/2023 09:47:00 ~ 
 - - - -, 

1)Ir,STItiATÃRIO/REti1ETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

J L SARAIVA 
CNPJ/CPF 

28.634.060'0001-85 
DATA DA EMISS 10 

04/04/2023 
'ENDEREÇO 

ESTRADA BOM JESUS, S/N 
BAIRROT)1STRITO 

ZONA RURAL 
CEP 

65728-000 
DATA DE SAID.VENTRAD.1 

04/04/2023 

MUNICÍPIO 

LIMA CAMPOS 
FONE/FAX 

(99) 8100-7870 
OF 

MA 
Th SCR CÃO ESTADUAL 

125407815 
HORA 015 SAÌDA 

09:46:54 

CNPJ 

2 i.035. i 08100Ò I -90 

F.2 ;UI~.A 
ro Data Veto Valor Número Data Veto Valor 

OOl 19/04/2023 7.376,86 002 24/04/2023 7.376,86 
`)04 04/05/2023 7.376,86 005 09105/2023 7.376,86 

~ÁI.CIJLO DO IMPOSTO 

Número Data Veto Valor 

003 29/04/2023 7.376,86 

RASE DE CALCULO DE ICMS 

18.437,15 
VALOR DO ICMS 

3.687,43 
BASE DE CALCULO ICMS ST 

0,00 
VALOR IX) ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

36.874,30 
VALOR DO FRETE 

0,00 ~. 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS 

10,00 
VALOR DO 1Pi 

0,00 a
VALOR APIEOX. DOS TRIBUTOS 

. 7.798,04 
VALOR TOTAL DA NOTA 

36.884,30 
TRAhS1'OR'I'ADOR!!''OI..t;NiES'I'RANSPORTADOS ,.. 
RAZÃO SOCIAL FRF:7F. !-C31: t.DN rA 

1 - Desr. 
CÓDIGO ANTI PLACA 1X7 VEIC CNPJ/ CPF 

ENDEREÇO Mi;NECll'IO I.'F INSCRIÇÃO EST'ADUAI. 

QUANTIDADE 

183 
ESPlr.CiE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

3.830,000 
PESO LIQUIDO 

3.830,000 
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CUD. 

PROD. 
DCSCRICAO DO PRODUTO/SERVIÇO 111NCM CST CFOP INID. (?l AkrT. VAIAR 

UNI. ARE( 
VALOR 
.OTAf B.CAL.C. ICMS VALOR ICMS VALOR IPI AL1000TAS \'AI OR APRU.~ 

INSS i'RIHL"1U~ ICAtS II'l 

OOR8 

J 

ARROZ MANA TI 30XIKG 
OPERACAO COM BC REDUZIDA EM 
33,33 CONFORME ARTIGO 1 INCISO 
VII ALINEA IS ANEXO 1.4 RICMS/MA 
-CARGA 12% ICMS - PIS L- COF1NS 
REDUZIDO A ALIQUOTA ZERO 
CONF. ART I, INCISO XXIII, LEI 
10925/04 - IPI TRIBUTADO A 
ALIQL'OTA O CONE TIPI 

10063021 0 20 5102 FD 100,0000 124,99 12.499,00 .6.249,5o 1.249,90 0,00 20,00 0,00 2 77.1,78 

0338 LEITE EM PO INTEGRA!. 
PIRACANJUBA 50X2000 
OPERACAO COM BC REDUZ.iDA EM 
50°/ CONFORME ARTIGO 1 INCISO 
VII ALINEA 1 ANEXO 1.4 RICMS.fMA . 
CARGA 12% ICMS - PISE COFINS 
REDUZIDO A ALIQUOTA ZERO 
CONF. ART 1, INCISO XXIII, LEI 
10925/04- IPl TRIBUTADO A 
ALiQUOTA 0 CONF TIPI 

04022110 0 20 5102 FA 70,0000 

_ 

306,99 21 409.30 10.744,65 2.148,93 0,00 20,00 0,00 4 59,73 

0075 '. - OD rE PIRACANJUIIA OTIMO 
SOX200G 
OPERACAO 00,14 1SC REDIZIDA EM 
5c% CONFORME ARTIGO I INCISO 
VII ALINEA J ANEXO 14 RICMSi1V8A . 
CARGA 12% ICMS - 1'IS lì COFINS 
REDUZIDO A ALIQUOTA ZERO 
cONF. ART I, INCISO XXIII, LEI 
10925/04 - IPI TRIBUTADO A 
AI.1 IJOTA O CONE TIPI 

19019090 0 2:) 5102 FA 13,0000 222,00 2.886,00 1.4430:1 
, 

2S8,60 0,00 20.00 BOIL ' 467,53 

J 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

ATEND.: JOAO - VENDAIS): 245313 - COND.PÓTO: COLETO 15, 20, 25, 30, 35 
VLR.ICMS.BASE.RED.: 11.0.1: 50,008 AS 3.687,43 CST.: 020-36.874,30 PISu4 
7,62 Cafir,s-219,34 Trib. aprox. R$ 1.548,72 Federal e 6.249,32 Estadual 

Fonte:IBPT/empreaorretro.con.br - CLIENTE: 13092.) POUPA DOCE SABOR - I 
CMS BASE DE CALCULO REDUZIDA EM 33,338 - CONFORME ALINEA M - INCISO VII 
- ART. 1. - ANEXO 1.4 - DO RIC14S/MA, OPERACAO COM ALIQUOTA ZERO PARA PI 
8/COFINS CONBORME ART, 1. INCISO IX, XXII E LEI 10.925/2004 E LEI 12.30 

RESERVADO AO FISCO 

PMLC - MIA CPL 
Folha: 
Rubrica; 

Scanned with C a m Se a n 1a e r 
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"Pa

N° 27371 ; 

SÊRIE:2 J 
MATEUS 

SUPERMERCADOS SA - 

AVE JOAO DO VALE 
500 FRANCISCO, PEDREIRAS, MA - CEP: 

65725000 Fone/Fax: 9821083500 

DAN FE 
DOCL'MEPITO AUXILIAR 

DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

O- ENTRADA 
1 - SAIDA 

N°27371 
SÉRIE: 2 

FOLHA I / I 

H 

CONTROLE 00 P:SC 

1 i ~ 

i 

i) 
1 

CHAVE DE ACESSO 

2123 0103 9955 1500 9709 5500 2000 0273 7117 6985 9780 

Consulta de autenticidade no portai nacional da NF-e 
www,nfe.fazerrda.gov,br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora. 

LANÇAMENTO EFETUADO EM DECORRÊNCIA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO F 

- N'CRIÇAO ESTAOVAL 

,125444796 

-v 
INSC0.IÇA0 ESTAOWL DE 5JR5T, 

PROTOCOLO OE AIITORI2AÇA0 DE U50 

421230001622335-17/01/2023 09:07:17 
v 

CkP) 

03.995.515/0097-09 

DESTINATARSO / REMETENTE 

rkCNE 1 PJ•ZA.1 50CIAL 

l) L SARAiVA 

i"STRADA BOM JESUS, sin 

1 ~UNfCI£'10 

I It'iA CAMPOS 

FATURA / L)UPL ICATA M
.._~._

.J 052 '-+- 003 --- 
2/2073 17/02/2023 27/02/2023 

123,60 11.0 123,60 RS 123,60 
:  

CALCULO DO IMPOSTO 

-I vALRa Do rarTE 

~ R$ 0 00 

RASE DE CALCULO DO (CMS 50601. 

CNºI / COP 

28.634.060/0001-85 

GATA EMISSOR 

17/01/2023 

BAIRRO / DISTRTIO CEº DATA ENTRADA/ SAIDA 

ZONA RURAL 65728-000 17/01/2023 

UP iVSC.RIÇAO ESTADUAL NORA ENTRAPA/ SAIDA 

MA 125407815 09:07:16 

905E OE CAL,2JLO DO 1015 

R$ 247,21 

VALOR DO ICMS 

VALOR DO 505000 

\ , R$ 0,00 
~ 

R$ 44,50 
DESCONTO 

TRANST'ORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS 

R$ 0,00 

'I 

VALOR DO ICMS SOBRO. 

R$ 000 

' OUTRAS OESPESAS ACESSÓRIAS TVALOR TOTAL 00101 

R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR TOTAL 00500001.1105 

R$ 370,80 
PALOR TOTAL DA NOTA 

R$ 0,00 R$ 370,80 

IN:`MP. / R.A7)0 SOCIAL 
~ 
h
~ rNSi:RCÇO 

~C,•JA.NP.;iA1~L~~ 
_ 

^ ~~SM`CIE 
_~-___ 

(120 _ VOLUMES 

DADOS 00 FRODUTOS / SERVIÇOS 

Cú0'.GO 

_ 

r 
PARCA 

DIVERSOS 

PRETE ECO COMIA 

1-DEST~INATARIO 

. 

.. 

7'•t::NICIrIO ' 
i 

DESCRICU.O DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

1076 MARGARINA PRIMOR CREMOSA C/SAL 2000 

CÓDIGO AMT 
--~•~----~~ 

PLACA DO VEICULO UF CNP)? CPF 

Our IN5CRIÇAO ESTADUAL . 

RïMFRA O ~ PESo &RUTO " PESO iS0 LIQU(DO 

33,6000 33,6000 

1 

1 
NCH/SM CST CPOP UNID 

;S1?1000 f» lO  5529 ! UV 

9UANT. 

120 

VALOR UNro/R10 VALOR TOTAL 

3,0900[ 370,80 

BASE VALOR AL  ̀ LV,ITA 
CJtalio  iCMS ¡ IPI 1C715 K LVI  K j1 

247,21 44,501 0,00 18 ~ O 
1 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

!:ALCUI.O 00 ISSQN 

ilNSCRIÇAO MU1+:CIºAL 
~.-- 

vOLCR 70ia1 ºOS SERVICOS DAST GE CALCULO DO ISSQN VALOR Du Iss91+ 

i ~ 

INLORMAÇi)LS COM%I.EMENTARES 

NF Gerada pela PDV: 119 e No. Cupom: 57740 e Def. pelo Vendedor 20134 -

WILLIAM CLEI SILVA DO NASCIMENTO 

~ 
RESERVADO AO FISCO 

GMCore 

Scanned with CarnScanner 



-MAIVA i'1ZO1)U'L'OS ALIMENTICIOS 

RODOVIA 010 135, KM 379, 152 
.ALTO DA CRUZ 

SAO DOMINGOS DO MAR•1N1[AO 
MA 

CEP: 65790000 
TELEFONE: 9935781831 

E-MAIL: 

DANFE 
DOCUMF:N"I O AUXIL,LAR 

DA NOTA FISCAL, 
I;I,i':1'R1~)N ICA 

- %,Iltfádil 

1 -Salda 
N° 000.115.058 
SÉRIE: 1 
FOLHA: 1 de 1 

1 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA (M ERCADORIA DENTRO UF - SAIDA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

124469736 
INSCRIÇÃO ESTADUAL SUE). TRIBUTARIA 

i i III III III  liii i1iii~ iiiiiiiii iiiiirlijiuhlll Ill
CIIAVU DE ACESSO 

2123 0321 0351 U8Ú0 0190 5500 1000 1150 5810 0001 0011, 

Cunsalta d o pnrtal naefannl da

v„v.r.!~.fnzr.nda.gov.br/portsl 

ou no s:te da Sef.nz A•.,tart:a4cra 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE. USO 

421230009293686-30/03/2023 07:42:09 

CNP) 

21.035.108/0001-90 

D ESTIN:ATÁIt1O/R>r~l E'1'ENTE 

`9 ~ 

ENDEREÇO 

ESTRADA BOM JESUS, S/N 
MUNICIPIO 

LIMA CAMPOS 

Núlncro 

0Ó2 

Data Vcto Valor 

_F:'. ,' i2. 19.110,17 

CNPJ1CPF 

28.634.060/0001-85 
BAIRRO/OISTRITO CEP 

L' ONA RURAL 65728-000 
FONF/FAX 

(99) 8100-7870 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

125407815 

DATA DA EMISSÃO 

30/03/2023 
)ATA DE SAII):L`ENTKAD.\ 

30/03/2023 
HORA DE SAIDA 

07:40:19. 

Número Data Vcto Valor 

001 19/04/2023 19.110.17 

CÁLCULO DQ IMPOSTO 
RASE DF CÁL CUCO DE 1CMS 

26.837,43 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO ICMS 

4.830,73 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 

Número 

003 

Data Vcto Valor 

03/05/2023 19.110,16 

BASE DF, CÁLCULO ICMS ST 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS 

6,00 
VALOR DO IPI 

0,00 

VALOR DO ICMS SUI3STITI11ÇAO 

0,00 
VALOR APROX. DOS TRIBUTOS 

11.941,93 

VALOR TOTAL 1)4)5 :'RODUTO1 

57.324,50 
VALOR'IOT:AL DA NOTA 

57.3 30,50 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS ,
RAZÃO SOCIAL s FRETE POR CONTA 

1 - Dest. 
C.ODIGO ANTI 

E1D&Rli('O 

QU.\NTID:\DE 

446 
ESPFCIE 

1)1t DOS DO rRODUTO/SI:RVIço 

%1 ARCA NUMERAÇÃO 

PLACA DO VEIC EJF CNPJ/CPF 

MIJNICIPIO OF INSCRIÇÃO F.STADUAI. 

i 
iPESO BRUTO 

12.200,000 
PESO Llgt.'IDO 1 

12.200,000 -j 

COD 
PkOD 

DESCRIÇÃO DO PRODLTOISERVICO hC~! 
SH 

('ST CFOP U\ID. QUANT. VALOR 
UT.ITARIO TOTAL 

VALOR 
. II.CALC ICMS VALOR ICMS VALOR IPI 

ALIO }01'ÃS ~'~1.OR ~Pkq\ 

UOS T'NI(ìL'1'tli ICRIO  IPI 

(j090 

y/ 

ARROZ MANA T2 30X I KG 
OPERACAO COM BC REDUZIDA EM 
33.33 CONFORME ARTIGO 1 INCISO 
VII ALINEA I3 ANEXO 1.4 RICMS.I1,\ 
• CARGA I2°ó ICMS - PIS E COFINS 
EDUZIDO A ALIQL'OTA ZERO 
CONT ART I. INCISO XXIII, LEI 
10925.04 .IPI TRIBUTADO A 
Al QI i)OTA 0 CONY. TIPI 

10063021 0 20 5102 FD 290,01)00 121,50 35 235,00 19.576,57 3521.78 0,00 18.00 0.00 7022 1' 

tuN.? ACUCAR R.ECINADO MANA 30X i KG 17019900 0 6OÃ 5405? FA 97,0000 93,00 9.021,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2002.60 
0071 LMTE PIRACANIUIJA WINO 

~OX200G 
OPERACAO COM BC REDUZIDA EM 
33,33 CONFORME ARTIGO I INCISO 
Vil ALINEA J ANEXO 1.4 RICMSMA - 
CARGA 12% ICMS - PIS E COFINS 
REDUZIDO A ALIQUOTA ZERO 
CONF. ART I, INCISO XXIII, LEI 
10925/04 - IR) TRIBUTADO A 
ALIQIJOTA 0 CONY TIPI 

19019090 0 20 5102 FA 59,0000 221,50 43.068,30 7 260,86 1.306,95 0,00 18,00 0.00 2.117,10 X,

PMLC - MA CPL 
Folha:  );;fl,{ 
Rubrica: ,{11/ 

DADOS AI)ICLONALS 

INFORMAÇÕES COMI'LEMEN'I ARES 
ATEND.: JOÃO = VENDA(S): 244419 - 

COND.PGTO: BOLETO 21,28,35 

VIR.IC*t,,, SE, RED.: R.B.1: 33,33% R$ 5.796;71 CST.: 020-48.303,50 / 060 

'9.021,00 92$-215,63 Cofins=993,21 Trib. 
aprox. R$ 2.407,63 Fodarxi a 9 

534,30 Estadual, 
FOntR:IBPT/empresometro.c0m.br - CLIENTE: !3092) ^^1'r' 

R DOCE 5Ã1o09. .- 2040 BASE DE CALCULA REDUZIDA EM 33,33% - CONFJR'.L.::.... . 
A H INCISO VII - ART, 1. - »iEXO 1.4 - DO RICMS/l•IA, OPERR. AO COM AL10 
DOTA ZERO PARÁ PIS/COFINS CONFOJtME ART. 

1. INCISO IX, XXII E LEI 10.925 

RESERVADO AO FISCO 1 
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( .c &Mo$ DE MATEUS SU>ÇPMEF.U.DCS SA • Mtx PEDREIRAS OS PRODUTOS E.ONSTAt7TtS NA NOTA PISCAR. IMDICAOA AO LADO. 

f CATA DE RECLRIM0 fo 
i IDENTlFlCAÇAO E ASSINAtVRA DO pANr.. 

I 

- - - - . . .. -- ---- --------

~_.,~.. MATEUS 
DO SA — 

i AE~ /~ ii iííi1111 EE 
AVE JOAO DO VALE. 

SAO FRANCISCO, PEDREIRAS, MA - CEP: 
65725000 Fone/Fax: 9821083500 

DANFE 

0• ENTRADA I I 
1 • SAIDA 11~1 11

N° 28449 
SÉRIE: 2 

FOLHA 1 / 1 

CCNTROIEDOnSCO 

(~
+

~ 

I 1111111I

I I MILl' i ~ ~ 1111.. 

~ ~

SUPERM
~ ¡ I

~ ~ 

• 

~, I
DOCUMENTOAVX1líAk 

I

! 

CrnVE DE A~rEssO 

2123 0303 9955 1500 9709 5500 2000 0284 4918 0453 0528 
_ 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe,fazenda.gov.Or/portal ou no site da Sefaz Autorl2adora. 

NARIRE.ZA OA CPEAAÇAO -~ 

LANÇAMENTO EFETUADO EM DECORRÊNCIA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO F 

PROTOCOLO DE Al/TDIUZAÇAO DE USO 

421230008715701 - 24/03/2023 13:51:49 

CJ- TADUAL 

125444796 

INSCPJC,CO ESTIO//AR. DE SUflST. CNPI 

03.995.515/0097-09 

OEST111ATAR10 / REMETENTE 

_ NO1!E / RAZOO SOCIAL 

(J L SARAIVA 

~- v
CNP) / CDP 

28.634.060/0001-85 

cNOERECO 

ESTRADA BOM JESUS, 22 

'I S/C/P10 

LIMA CAMPOS 

DAIRRO / DISTRITO 

ZONA RURAL 

rON; / TAR 

981007870 

UT INSC7ACJ10 ESTADUAL 

MA 125407815 

?URA/DUPUCATA 

i~}"~"7 002 003 
L} 4/2023 25/04/2023 05/05/2023 

RS 865,00 RS 865,00 PS 866,00 

CALCULO DO IMPOSTO 

~RASE DE fyAL!.IJLO DO 1/7.45 

R$ 1.730,75 
vALOR DO FN.CTE 

R$ 0,00 

DATA EM/SAO 

24/03/2023 

DATA DWTRAZA\ / SAltA 

24/03/2023 

MORA ViTRAOA / SAIDA 

13:51:48 

~ 

 ~ 

VALER 00 (EMS 

R$ 311,54 

VA/OR DO SE/,URO 

R$ 0,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

~ 
DESCONTO 

BASE DE CALCULO 00 ICMS SUPUS. 

R$ 0,00 

VALER DO ICMS SURTI. 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL 005 PRODUTOS 

R$ 2.596,00 

NOME / SALSO SOCAR. 

>✓ 

ENOERECO 

~itANTIDAOL 

400 
+

YESPEC:IE 

I VOLUMES 

EUTTUI$ DESPESAS ACUSSVRIAS 

R$ 0,00 
 ~ 

r 
FRETE Dd0. CONTA 

1-DESTINATARIO 
n v 

MUNICIPIO 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DO IM 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA BIOTA 

R$ 2.596,00 

COD:UO A/iT PLACA DO VEICULO 

MR/RCA I NUMERIC/C) 

DIVERSOS 

O TO ADOS DC) PRODUTOS / SERVIÇOS 

f̂  S
NJDIGO Of3CRICAO DOS PRODUTOS / SFJ1VlQO 

41358 CAFE MARATA MOIDO ALMOF PCT 2500 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

CALCULO 00 ISSQN 

iNSrRIÇAD M./a1l.IPAL 

UP CNPJ / CPP 

~INSCTUÇAO ESTADUAL .11
a te '    - PESO enS/TO PESO UQUIDO 

102,4000 102,4000 

h9011190

kCM/SN CST CfOR 

020 5429 

-ALOR TOTAL. OOS SERVIÇOS 

UNTD Ql14fT• 

UN 400 

VALOR IJIEITAAIO 

6,4900 

SASE VALOR AI~A 
VALOR TOTAL 

dkub IOiS IPI 1ac5 % I vt % 

2.596,00 1.730,75 311,54 0,00 18 I O 

RASE DE CALCULO 00 /SOON VALOR DO ISSCN 

INTGRRMAC0ES COMPLEMENTARES 

NF Gerada pelo PDV: 119 e No. Cupom: 61695 e Def. pelo Vendedor 10086 -

FRANCISCA DELMA DE SALES BRANDAL? 

~ 

--V 
RESERVADA AO FISCO 

 ~  1 

GMC:an 

Scanned with CamScanner 



AECCEMa5 DE MATEUS SUPERMERCADOS SI • MIO PEDREIRAS OS PRODUTOS CONSTAçcs NA NOTA TISCAL INDICADA AO LADO. 

J 
I NF•t Ì 

N 0 28453 GATA DE AEC EBIMLN;D IDCNTIPTCACJLO E ASSIHATVRADO Aì:CED~J.AI~ 

SÉRIE: 2 

/ r-. MATEUS 
SUPERMERCADOS SA 

hT J I C'

AVE JOAO DO VALE 
SAO FRANCISCO, PEDREIRAS, MA - CEP: 

65725000 Fone/Fax: 9821083500 

A

v 

DAN FE 
DOCU!4ENT0 AUXILIAR 

DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA

0 - ENTRADA 
1 - SAIDA 

Na 28453 
sRtE: z 

FOLHA 1 / i 

1

- 

' CONTROLE 00 

r 

¡ 

ncCo 

i 

; 

° ~ 
!I 

}}I
1 
¡ ¡ ¡ ¡ 

, 

i 

CHAVE DE ACESSO 

2123 2123 0303 9955 1500 9709 5500 2000 0284 5318 0064 9914 

Consulta de autenticidade na partas nacional da fJF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Se/az Autorizadora. 

o 
NATUREZA DA OPERACAO PROTOCOLO DE AVTORIOAÇAO OP USO 

``
LANÇAMENTO EFETUADO EM DECORRÊNCIA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO F 421230008716459 - 24/03/2023 13:58:11 

/INSCAICAO ESTADUAL 

125444796 

iNSCRIçOO ESTADUAL DE SUBI.

03.995.515/0097-09 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOME / RAEA0 SOCIAL 

J L SARAIVA 

ENDEREÇO 

ESTRADA BOM JESUS, 22 

Musicivio 

LIMA CAMPOS 

~ - UPA / OUPUCATA 

BAIRRO / OISTRrro 

ZONA RURAL 

~ cONE / PAR -' 

9981007870 

ti

INscAIçao ESTADUAL 

125407815 

~~. 002 003 
.,of04/2023 17/04/2023 26/04/2023 

~RS 958,00 RS 958,00 RS 959,00 

DATA BMISSSO~r-

24/03/2023 

DATA EXTLULPA / AAiOA 

24/03/2023 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE ULCULO DO ICMS 

R$ 1.916,76 

VALOR DO FRCTE 

R$ 0,00 

VALOR 001CM5 

R$ 345,02 

VALOR DO SEGURO 

R$ 0,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

DESCONTO 

BASE OE CALCULO 00 Iá15 SUBST, IVALCR DO ICMS ORBIT, 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL OO IUI 

R$ 2.875,00 

VAL f,R TOTAL DA MOTA 

R$ 0,00 , R$ 2.875,00 

NOME / AAZSO SOCIAL FRETE POR CONTA " COOIGO ANrT 

1-DESTINATÁRIO ^ 

EIIDCRC(O 

QUANTIDADE 

500 
ESPOLIE 

VOLUMES 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

MARCA 

DIVERSOS 

PLACA 00 VLIOAO 

4 
MUNICIPIO 

NLIMERAÇ.EO TRCSO ERUIO 

104,0000 

CNP)/ CPF 

 o_ 

INSCRICRO ESTAOV A7. 

PESO LIQUIDO 

104,0000 

rbolGO 

400296 

DESCAIçJO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS HCAVSH CST 

LEITE PO PIRACANIUBA TNT 2000 

CALCULO DO ISSQN 

04022110 020 

CROP UNro QUANT. 

5929 UN Soo 

VALOR LiNTTJAIO 

5,7500 

VALOR TOTAL 

2.875,00 

iASE 

CAIcub 

1.916,76 

VALOR 

ItxST_ Pí 

345,02 0,00 

AI34VOTA

roa % m N. 

18 0 

~INSCRIÇAO MU.YICiPAL /ALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

' RASE DE CALCULO DO 155511 VALOR 00 5555 1 
i 

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 

NF Gerada pelo PDV: 119 e No. Cupom: 61321 e Def. peio Vendedor 10086 -

FRANCISCA DELMA DE SALES BRANDAO 

~! 
RESERVADO AO FOSCO 

G14Cõn 

Scanned with C~.~rnScanner 



PMLC - MA CPL 
Folha:  5bu 
Rubrica:, 

(ì: uris u::r ,• +f.•rv,O.S vsr(;v1rYx~cx►r~~=,hrTsuA;Sc,rAr:aC4t.wu(:,o.iOStrlftt ~ ~F~ --, 

N" 00J.0CU.ir72 

Sf RTr.:: 1 

3.xTA..::i Rr: 1,.r, ;„ r~c nc.•C.+.r; £ ASSwan:x.a 1r1 R,:(.tsnt(IìrIE 

mm~ • DANFI.J 

I' Ft I'AIXAO DE SOUSA LTD.A 

'..\\'TOS fl IJI<tQtiT, 762 - AhE\C) rt -CENTRO, C:utias,;41A 
- C.k;.t': 6S61123 t t) 

1`,A : •. , LLA L' i Ch't(U}A:> 

VENDA A VISTA 

12( 2f'$59 

t)t .i ! \;1T:1I(1 V'RE11IZ TENTI: 

~„~..~~.~...~~,•.~. 

r iSCIi1 Flc:rìlnlCx 
0 - rnUad.x 
I -Saida-

N°  000.000.072 

.SC?1tIE: 1 
1'~gínu 1 dc 1 

i 
 ~ 

C'V~ TY it Atl r)SCO 

liii IIiJ11 hIIII1i 1. 1I1III![11I11t 11110 11 Í 1 I 1 
("1(A1 CcL'EACôSSU

2123 ü438lti7h 49110 011 N 5500 t?100 OOOO 72111 0420 3645 

Consulta dc aLltcnti(.idade no portal nacional da 
hC-c w«w.nfe.la2;cnd;l.bov.br!portal ou no Síce 
da Scfaz Autorizadora 

YR<flV:.ui.!:i!. ~I.: , ;w,1✓,4 ,j()Ifk.L'xi . 

,*212►1)013206.104-IS,04120?3
v

3&_367.C149/0001-18 

~ . . . .. . .. •t~•+~:i.. . . 

.I 1 • Af:AI\'A C.'l'DA 

1'L).'\. DO ROM JESUS, 21 - ANEX(.:) .\ 

Lima Campos 

FATI; }(A 

ZONA RIRA i 

rtiPl:i,l'r` 

2%.(34.060/0001 -85 

65 728-000 

125407815 

15/04/2(123 

I 5!(1421)2.3 
fs;,.:+i•r t.YrIYAUAr5nt1~.+ 

14:(10 

Tt2~1KSPqkTr\TH11 l.)l..t'R1F:S TIiANSPORTAí)t)S 

r ?)~= + :•~tC7.'r (!'Yl ̀ ('4;. [ ; 

0,0I., 
\'r.l(~.}•..,):,,~~.

0,00 
OLrrR+tï U: S.•;':.\.44ACL'ïti(3RInS 

0.0 

FRIII PC'i(t~JkrA 

? R^_sltclt:n?c 1aropril? 

L.•'. tíltAl.~;:., 

!1,'11(St7C) i'ItOtNiiO/SCRvtCt) 

c<aYGo fSrssc:(;cÀrrx.>T'xa urrsar:avlr(f 's';=sst est Cr(P (:,io n117. rz4LArr. t•u1,*OrA(. 9CICT(s 

f 
YLJt.IC.t;s 51.11 rrT r aJEp. Al1q 

01 131St'(aS;(rl.Yt~'N.T.iV)bt'ltlA iSn(~-Rit'111a"1'Tst _IOG~R)3 O4tO $02 I'CT 2n0,1u11 3,0(m:1 710.0(i 

Us (f15CC)1'lY)CK1:AMCRACKi`(350<•VITARIi(.1..4 ?I(1(;00°)t) 010) :51;Y2 P(.T z(X1,0(0 3,60("3 7?(.?,Ori 

pY !-tìU?(C1CAIt'•GC.ATlP()I •Kl(2.At.Ik) ,1(1ht1(h]J 4400 5;02 X( 111,0001) 6,000(1 100,0(1 

p,; ïARi)I ILf(."(7NSS:RYA 31.t:.(11)IìSCNA~?(Kì- U65(jNil i)Ac'0 3:t1'i L'rII7 S•3,0(1;7J 3,0%)If :(15,30 
'?,:.bII'`•R.A . 

i)S :;11:.RI:rINAbC)r()7A1X)•)N:35.1MAR 2(05901) 0á0c? 514(3 (CG 33.IXK1() J,5(1t111 15.06 

~tACAI2F.AC} £SPAC"r1?1Ti1 t31•; Sí'.M:]LA 30aG - 106^3C>2J 0400 5t0 - rCT iO.CxXI(? ',59(;0 25,90 
) ti\t1:"L'A 

\A U* Iw Ii'I 

VAI 01 T0TA1.:xXa VRn~; 1C1S 

1.906,10 
 vc.l..rl.~rwrrr 
yAí.!?R TIIT.AI.IS<tZòC?A 

1.906,1 U 

(',k,).( -1:l.() ((0 ISSQ1"( 
. . .~•; i~; :~'.i.tiSC1?'.4 VAL(?R T Vrn), iNY7 SCRVItiOi : i.+4?: r;í•. C.f::l..?,l1,i(.I;ll? IáSçK 

U:tI)OSAL),ICIV'aIS 

VAYQR I7r) IAO4e,+ 

)^')'(AYAYAçìi:S COMf',.: .'•.. . ::t'iï.<. i•`•í ~~ vA;JU,tririti(:t; 

Scanned with Cal•7-1SCanner 



NATUREZA DA OPERAÇ,0O 

Ir E9RCC CMDS OE nATFUS SUP[RnERUDOS SA • MIX P[OR[{aA5 ^S PROOVFOS CONS'ANTLS NR NOTA r;SLAL INO¡CAD4 AO LADO, 
DATA OÉ 6FCr 

IGENTIFSCAÇ+lO E ASS:NATL'M CO RFCEDEOOR 

I 
---------------------------------  ï ----------------V -----------•--  - - 

CONIROLE DO FISCO 

N/•f 

No 27763 
SÉRIE: 2 

MATEUS 
SUPERMERCADOS SA - 

AVE JOAO DO VALE 
SAO FRANCISCO, PEDREIRAS, MA- CEP: 

65725000 Fone/Fax: 9821083500 

DAN FE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

O- ENTRADA 
I • SAIDA 

NO 27763 

SÉRIE: 2 

FOLHA 1 / 1 

LANÇAMENTO EFETUADO EM DECORRËNCIA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO F 

TNSCRI(AO ESTADUAL 

125444796 

DESTINATARIO / REMETENTE 

INSCRIÇAA ESTADUAL OE SUaST. 

i i i ~Ì i i 
UTAVE DE ACESSO 

2123 0203 9955 1500 9709 5500 2000 0277 6317 7884 1352 

Consulta de autenticidade no portai nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora. 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO OE USO 

421230004100543. 08/02/2023 19:22:45 

NOME / 1.6230 SOCIAL 

J L SARAIVA 

ENDEREÇO 

ESTRADA BOM JESUS, 22 

MUNICIPIO 

LIMA CAMPOS 

FATURA / DUPLICATA 

BAIRRO / D15TRTTO 

ZONA RURAL 

FONE/FAX 

9981007870 

CNP) 

03.995.515/0097-09 
 ti

CNPI / CP! 

28.634,060/0001-8S 

CEP 

65728-000 

DATA EMSSSIO 

08/02/2023 

DATA ESTRADA / &AioA 

08/02/2023 

INSCAIÇAO ESTADUAL 

125407815 

MORA ESTRADA 

19:22:43 

/ MtDA 

002 003 
?l2023 08/03/2023 20/03/2023 
060,83 RS 2.060,63 Rf 2.060,84 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO 00 IGMS VALOS DO ICMS 

R$ 3.769,94 R$ 678,59 

SASE DE CALCULO DO 10140 50801. 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO 

R$ 0,00 

TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS 

R$ 0,00 

DESCONTO 

R$ 0,00 

VALOR DO ICMS SABAT. " VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

R$ 0,00 R$ 0,00 

05)10.65 DESPESAS AC[SSOR;AS ~VALDR TOTAL DD IFS 

R$ 0,00 

NOME / RAZ.LO SOCIAL FRETE POR CONTA 

1-DESTINATARIO 

ENOF.AFÇ'O 

QU ANTI O4DE 

3410 

ESPECiC 

VOLUMES 

DADOS DO PROOUTOS / SERVIÇOS 

Cfl0100 DES0UÇ0O DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCMtSH CST COOP UNTO QUART, VALOR UN[TAA10 VALEM TOTAL 
8.67E VAIAM ALIQj)OT A 

1Cxã v, in w Cflaia 1L)4S w 

185556 FAR LÁCTEA NESTLE SM 2100 19011020 000 5929 UN 250 4,4900 1.122,50 1,122,50 202,0$ 0,00 18 0 

363250 FLOCAO MILHO 8ELL SABOR TOAD 5230 11022000 020 5929 UN 2200 1,4900 3.278,00 2.185,44 393,38 0,00 18 O 

448789 MAC PIIRISSIMA ESPAG COMUM 5000 19021900 060 5929 UN 500 2,5900 1.29S,OO 0,00 0,00 0 0 

419349 MOLHO TOM IUUETA TRADICIONAL SH 3106 21032010 000 5929 UN 300 0,9900 297,00 297,00 53,46 0,00 18 0 

O SAL ALMIRANTE M01DO IODADO PCT 1KG 25010020 020 5929 UN 60 1,2500 75,00 50,00 9,00 0.00 18 0 

L~1 VINAGRE ÁLCOOL FIGUEIRA PET SOOML 22090000 000 5929 
_ 

UN 100 1,1500 115,00 115,00 20,70 0,00 18 0 

MARCA 

DIVERSOS 

COOIGO ANTI 

R$ 6.182,50 

VALOR TOTAL DA MOTA 

R$ 6.182,50 

PLACA DO VEICULO 

MUN:ciP;o 

NUMEIU.ÇAO PESO BRUTU 

1655,6000 

CNP) / CPF 

UT -> INSCAICAO ESTADIJAL 

PESO LIQUID.) 

1655,6000 

CALCULO'DOISSQN 

~tN 

— — s----  - 
VALDR TOTAL OCO SERVIÇOS BASE DE CALCULO 00 ISSQN 

ICR)ÇAO MUNICIPAL 

—!v 

INFORMACOES COMRI.EM.UNTATES 

NF Gerada pelo PDV: 119 e No. Cupom: 59034 e Def, pelo Vendedor 10086 -

FRANCISCA DELMA DE SALES BRANDAO 

PMLC • MA CPL 
Folha:  5óA', 
Rubrica: ~r~ 

VALOR 00 15500 

RE SERVAOO AO FISCO 

 1
GMCorn~ 

Scanned with CamSeanner 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Ribrica: 

t 

{~

1 
I 

ríHO£iFOO 

 p  
1 OVAYI E ! ESºECIE 

RCCC+JCMCS CE MATELrS SUPEaMERCAD05 SA • MIX PEDRCIRAS OS Pa001J'OS :0t:~rAr14'  ~ . ~~^'~-fsy , Ai i'tG!C.+Jn AU E1.JV. 

T~IÉUIMFNTO ~~~~ -aa.a.rm. 
. • IOEYT:f/UGEO E A:ìSINA^JPA DO AECE7EOOR 

~ 

NF•• ~ 

SÉRIE: 2 1 

MATEUS 
SUPERMERCADOS SA - 

AVE JOAO DO VALE 
SAO FRANCISCO, PEDREIRAS, MA - CEP: 

65725000 Fone/Fax: 9821083$00 

DAN FE 
DOCUMENTO AJXILIAR 

DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0- ENTRADA r" 
1 • SAIDA i 1 

No 28778 

SERIE: 2 

FOLHA 1 / 1 

- - - ------------NAT`JRE2A 00 OFCRAÇAO 

LANÇAMENTO EFETUADO EM DECORRÊNCIA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO F 

INSCR;ÇAO CSTADUAL l NSCRI;AO ESTADUAL DESTAS'. 

125444796 I 

CONTROLE 112 FISCO i II I 
CMAVE DE A.,ESSD 

2123 0403 9955 1500 9709 5500 2000 0287 7818 1044 0510 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.tazenda.gov.br/portal Ou 310 sOe da Sefaz AUIOrIzadOra, 

PROTOCOLO OE AVTCRIZAÇAO OE USO 

421230010853297- 14/04/2023 09:22:37 

CNP1 

03.995.515/0097-09 

DESITNATARIO / REMETENTE 

NOME / 01220 SOCIAL 

3 L SARAIVA 

CMPI / CPF 

28.634.060/0001-85 

EMDE0CÇ0 

ESTRADA BOM JESUS, 22 

)I LI;:A CAMPOS 

AAIRRO / OISTRTTO 

ZONA RURAL 

MI DUPI.iCATA 

CFP 

65728-000 

1
FOkE / FAX OF INSCAIÇ~O CSTAOUAL 

981007870 MA 125407815 

DATA EMISSAO 

14/04/2023 

DATA BRUADA / $AIDA 

14/04/2023 

NORA BrrRAQA / !Atoa 

09:22:34  1 
I~ Aa✓ 002 003 
26/04/2023 08/05/2023 15/05/2023 

f RS 689.00 — RS 689,00 -- RS 689,00 

CALCULO DO IMPOSTO 

flA::E 0£ CALCULO 00 rCMS 

~ 

R$ 1.378,07 

VSLCR DO FACT[ 

VALOR DO ICMS 

R$ 275,61 

VALOR DO SEGURO 

R$ 0,00 R$ 0,00 

QESCONTO 

 v ^"— 
VALOR DO tCMs SUPUS. 9tLSt OE CALfJ7,0 DOOMS SVBST. 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

TRANJPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

ttr  MO f / RA?fO SCCIAL 

R$ 0,00 

VALOR 50001. 005 PRODUTOS 

R$ 2.067,00 

Ol11AAS OESPESAS ACESSORIAS 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DO IPI 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

R; 2.067,00 

FRETE 020 CONTA 

1-DESTINATARIO 

300 VOLUMES 

DADOS DO PRODUTOS/ SERVIÇOS 

MARCA 

DIVERSOS 

COOIGO ANTE PLACA DO VEIClt.G 

MUN1CiP:0 

NUMERA(AO PESO IVAITTO 

258,3000 

CMPO F CPF . 

INSCAIÇiW ESTAOU.V. 

PESO LIQUIDO 

258,3000 

CÁ0700 

438770 

OeSOtzçAO DOS P00011000 / STPVIÇOS 

OLEO SOLA ADC PET 900M1 

NC?VSM CST URIS QVArrT. VAIAR VIOTARIO VALOR TOTAL 
USE VALOR 

[CFeS 

A 

C111nt1e 'Di ICIt5 U I IPE 

15079011 020 5929 UN 300 6,8900 2.067,00 1.378,07 275,61 0,00 20 I 0 

r 

~I

' 0 J 

CAL( 1UI.O DO ISSQN 
~ 

h5CR1yAU MJNIC:PAL 
v -
✓AIOR TOTAL 005 SERVIÇOS EASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQM 

INFOR"AÇOES COMPLCFXENTARES 

NE Gerada pelo PDV: 119 e No. Cupom: 62374 e Def. pelo Vendedor 10086 -

FRANCISCA DELMA DE SALES BRANDAO 

RESERVADO AO PISCO 

GMCºra 

Scanned with CarnScanner 



(ATURED* DA OPERAÇÃO 

,  V'OS DE MATEUS SUPERMERCADOS 54' MIA OOREIRAS OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA F15CA!, INDICADA AO LADO. 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER TÉCNICO OPNATIVO N° 28/2023 - PGM/PMLC 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

EMENTA. Pregão Eletrônico. Realização de diligência. Recurso 
conhecido. 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Senhoria, apresentar um parecer técnico jurídico recomendando o que se segue 
abaixo no que diz respeito consulta formulada pela comissão de Licitação sobre o caso ora analisado. 

1. DO RESUMO DOS FATOS 

Esta administração, lançou o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO 

ELETRONICO N° 020/2023 com o seguinte objeto: "Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 

fornecimento de cestas básicas de alimentos, para distribuição gratuita à faml7ias em situação de 

vulnerabilidade social no Município de Lima Campos/MA': 

Trata-se de Recurso formulado pelas empresas MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ de n° 20.62.8.085/0001-64, com sede na Av. 

Jerônimo de Albuquerque Maranhão, N° 300, Loja 17, Angelim, São Luís/MA, CEP 65.060-641; G.O.0 

COMERCIO E SERVIÇOS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ de n° 07.139.089/0001-10 

com sede na Rua Gonçalves Dias, Centro, Bacabal/MA CEP 65.700-00, em face da decisão do Pregoeiro, 

que habilitou a empresa J L SARAIVA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ de n° 

?8.634.060/0001-85, com sede no Povoado Parada do Bom Jesus n° 22, Lima Campos/MA, CEP 65.728-

00. 

Diante do exposto, a Comissão Permanente de Licitação, formulou a esta Procuradoria, uma 

consulta a fim de verificar as alegações do Recurso e o seu cabimento. 

É o relatório. 

2. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade recursal, foram preenchidos, por parte das Recorrentes, os 

pressupostos de legitimidade, interesse processual, fundamentação e tempestividade, com 

fundamento na legislação aplicável. 

3. DAS FORMALIDADES LEGAIS 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 6572&000 — Uma Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procuradoria(c~limacampos.ma.gov.br
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Na sessão pública do Pregão em referência, realizada em 27/04/2023, as Recorrentes 

intencionaram interposição de recurso para demonstrar sua irresignação contra classificação da 

empresa a Recorrida referente ao Pregão Eletrônico (SRP) n° 020/2023, a qual foi admitida pelo 

Pregoeiro, restando estabelecida nos moldes legais, tendo sido apresentadas as razões do recurso no 

prazo legal. 

Preenchidos também os demais requisitos doutrinários, pois a petição é fundamentada e 

contém o necessário pedido de modificação da decisão da sua desclassificação que motivou o recurso 

em face às suas alegações. 

Verifica-se, portanto, a tempestividade e a regularidade do presente recurso, atendendo ao 

previsto no instrumento convocatório, nos termos da legislação em vigor. 

4. DAS RAZÕES RECURSAIS 

A empresa MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LIDA, insurge-se contra a decisão do 

Pregoeiro, alegando em termos gerais que: 

a empresa  J L SARAIVA LTDA não atendeu as regras estipuladas no 

Instrumento de Convocação, apresentando MARCAS DE PRODUTOS 

com características nutricionais/gramaturas divergentes do solicitado, 

devendo desta forma, a PROPOSTA DE PREÇOS ter sido 

DESCLASSIFICADA nesta licitação. [...] 

A empresa G.O.0 COMERCIO E SERVIÇOS, insurge-se contra a decisão do Pregoeiro, alegando 

em termos gerais que: 

após a abertura das propostas e fase de lance, foi declarada como 

vencedora a empresa J L Saraiva LTDA, porém a marca ofertada pela 

empresa no item 9 do Termo de Referência não condiz com o mesmo, 

pois o referido item menciona macarrão tipo sêmola que é uma 

massa preparada com um trigo nobre chamado semolina, 

denominado tipo 1 e a marca ofertada que é a puríssima, marca essa 

que não comercializa esse tipo de macarrão. 

Além de tudo, os preços ofertados pela empresa estão muito abaixo 

do preço de mercado, portanto como fundamenta no item 6.2 e 8.5 

do Edital requer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procuradoria limacampos.ma.gov.br 
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5. DO MÉRITO 

PMLC - MA CPL 
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provas ou os indícios que fundamentam a suspeita solicitando a 

empresa sua comprovação, apresentando notas fiscais de entradas 

dos referentes marcas ofertadas. [...] 

Analisando cada ponto discorrido nas peças recursais das Recorrentes em confronto com 
a legislação pertinente e com os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais correlatos, expondo a 
seguir as ponderações. 

A Lei das Licitações, além de estabelecer as normas para contratação de bens e serviços, 
idica as regras que necessariamente devem constar no documento, referentes ao objeto contratado. 

A despeito do tema, leciona o doutrinador José dos Santos Carvalho Filho: Deve o 
administrador, ao confeccionar o edital, levar em conta o real objetivo e a maior segurança para a 
Administração, já que é a verdadeira mens legis. (Manual de Direito Administrativo, 23a ed., Rio de 
Janeiro, Lumen Juris, 2010, p. 310/311). 

O agente público na prática de seus atos está obrigado a observar alguns princípios 
insertos no ordenamento jurídico, dentre os quais se encontra o Princípio da Legalidade onde nas 
lições do doutrinador José dos Santos Carvalho Filho, o princípio da lega/idade é certamente a diretriz 
basilar da conduta dos agentes da Administração. Significa que toda e qualquer atividade 
administrativa deve ser autorizada por lei Não o sendo, a atividade é ilícita. 

Em linhas gerais, ambos os Recorrentes, comungam e sustentam a tese de que a empresa 
vencedora ofertou produto de qualidade inferior a exigida no instrumento convocatório e que tal 
situação deve ser tratada com a devida atenção por parte desta administração, inclusive, ambas 
solicitam que seja realizado diligencia afim de comprovar a referida situação, e consequentemente 
desclassificar a empresa ora vencedora. 

É preciso que, a partir da presente consulta, se crie a cultura de que, em sede de licitações 
e contratações administrativas, prevalecem os Princípios Administrativos da Moralidade e da 
Legalidade, e que à Comissão de Licitações é assegurada a faculdade de diligenciar, sempre que 
entender necessário, nos termos da Lei n° 8.666/93 (art. 43), sublinhando que: 

a) a diligência destina-se a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 

b) a Comissão ou Autoridade Superior poderá promovê-la em qualquer fase da licitação 

c) documento algum ou informação que deveria originariamente constar do processo 

poderá incluir-se ou considerar-se.
Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 

Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procuradoria@ümacampos.ma.gov.br
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Essa visão do instituto, de que o certame licitatório é regido pelos princípios do 
procedimento formal e da estrita vinculação ao instrumento convocatório, não deve ser responsável 
pelo receio de diligenciar-se, a fim de se evitar a série de equívocos que a prática tem demonstrado, 
motivo pelo qual consideramos prudente a atitude da CPL. 

Deve-se relacionar a diligência com a finalidade e objetivos das licitações e contratações 
administrativas, e visualizá-la sob a óptica dos princípios constitucionais e legais que a estas disciplinam, 
e ver-se-á quão importante é, sobretudo quando se destina a moralizar a face processual dos certames. 
Meio de prova, meio de pesquisa, que permite elucidar questões surgidas seja na fase de apreciação 
dos documentos de habilitação seja na fase de julgamento das propostas, a diligência tanto pode ser 
realizada de ofício, quanto por provocação de terceiro interessado. 

O fato é que, trata-se de uma faculdade para a Comissão diligenciar, mas uma obrigação 
para quem tem de prestar as informações, sob pena de ser responsabilizado. 

Seu alcance é de tal modo abrangente que compreende desde inquirições, vistorias, 
exames pertinentes a questões sobre as quais pairem controvérsias, até, bem ao contrário do que 
muitos pensam, a juntada de documentos destinados à complementação da instrução do certame. 

Importa apenas que se delineie de modo preciso o objetivo buscado com a diligência, e 
que ela se mostre realmente necessária para eliminar uma controvérsia, ou melhor, instruir a licitação, 
podendo constituir-se até em trabalho investigatório. 

Nesse sentido, merece todo o aplauso e amparo a Comissão de licitação, a qual está 
diligenciando no sentido de evitar que a Administração venha a incorrer em erro lamentável e sE 

submeter a consequências, quiçá, desastrosas. Ora, os membros da CPL não têm obrigação de saber 
ou conhecer todos os assuntos que tramitam sob suas vistas, podendo e devendo se socorrer daqueles 
que tem o interesse no processo licitatório. 

Nesta meda toada, o edital do presente certamente, traz claramente a possibilidade de tal 
feramente, afim de clarear situações no processo de modo a evitar inconsistências e fortalecer fatos 
alegados em todas as fases do processo. 

6.2. Havendo necessidade de esclarecimentos, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar à 
licitante, cuja proposta tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço, amostra dos 
produtos ofertados, que deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Lima Campos, 
situada na Av. JK, S/N, Centro, Lima Campos-MA, no horário das 08h às 14h, no prazo de 
OS (cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação. 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procuradoria(ã'lirnacamJos.magov.hr 
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8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita 

Nos autos do processo licitatório é possível verificar, cristalinamente, a preocupação de 
seus membros em não permitir que se incorra no direcionamento do objeto licitado, bem como é claro 
o desejo de não prejudicar o certame com uma decisão leviana, motivo pelo qual busca se socorrer da 
maior interessada, que é a própria requisitante do material a ser licitado. 

Diga-se, desde logo, que só aparentemente se trata de mera faculdade a ser exercitada, 
se e quando necessário, ou de poder, ou mesmo de poder-dever da Administração. Por isso, havendo 
motivos que o justifiquem, a Comissão de Licitação ou Autoridade Superior deverá-poderá lançar mão 

7a diligência para flexibilizar a rigidez das normas regulamentares e editalícias que não raro engessam 
contratação de bens e serviços. É essa rigidez formal que muitas vezes impede o atendimento ao 

objetivo central de selecionar-se a proposta mais vantajosa para a Administração, graças à maior 
competitividade entre os interessados. 

Ademais, embora o princípio do procedimento formal domine efetivamente toda licitação, 
submetendo os que a realizam e os que licitam aos mesmos preceitos, isso não significa que se deva 
inabilitar licitante ou desclassificar propostas diante de simples omissões ou de irregularidades 
irrelevantes, que não afetem o conteúdo propriamente dito da proposta. 

Destaque-se que, quando diligência objetivar a análise de matéria estranha ao 
conhecimento dos membros da Comissão, documentos, dados e informações, que integram o processo, 
ela não se deve limitar ao aspecto formal, ao atendimento dos requisitos fixados no instrumento 
convocatório, à sua validade, devendo também ser verificado o conteúdo. 

Para tanto, como disse SIDNEY BITTENCOURT, a Comissão de Licitação poderá recorrer 
ao auxílio de técnicos que não dela façam parte, especialmente quando investigar a autenticidade de 
certos documentos considerados suspeitos, como, por exemplo, Certidões Negativas de Débitos 
(CNDs) falsas, o que os "experts' podem apurar com precisão maior, a análise de conteúdo específico 
de determinadas áreas do conhecimento, como é o caso. 

No que diz respeito as sustentações de preço inexequível, merece desde já ser refutado, 
tendo em vista as rasas alegações, ademais, trazendo por analogia os preceitos estabelecidos pela lei 
8666/93 no parágrafo primeiro do art. 48 apresenta uma fórmula para cálculo do preço inexequível. 
Essa fórmula deve ser utilizada quando a licitação é do tipo menor preço global e o objeto é uma obra 
ou serviço de engenharia, como no caso em tela. O preço será considerado inexequível se menor que 
70% do menor entre os seguintes valores: 

a) Média das propostas superiores a 50% do preço global q~timado; 
ou 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procuradoria(ci imaca!flpos.ma.aov.br 
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b) Preço global estimado. 

Deste modo, em respeitos aos princípios norteadores dos procedimentos licitatórios, 
manifesta-se esta Procuradoria, no sentido da possibilidade da realização da diligencia, sob a principal 
primícia de evitar que Administração Municipal possa incorrer em um eventual erro. 

6. CONCLUSÃO 

Tendo em vista os fatos e fundamentos acima exposto, é a recomendação desta Procuradoria 
Municipal, que seja CONHECIDO os Recursos apresentados pelas empresas MARGHESS 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LIDA e G.O.0 COMERCIO E SERVIÇOS, por preencher os requisitos legais, 
e que sejam julgados PROCEDENTES EM PARTE os pedidos ora formulados, no sentido de conferir à 
Comissão de Licitações o dever de diligenciar, J L SARAIVA LIDA amostras das mesmas marcas de todo 
os produtos ofertados ria proposta de preços, para aferição das características nutricionais e 
granulométricas mínimas exigidas no instrumento convocatório, afim de verificar os fatos trazidos nos 
presentes recursos, tornando-os claros e livre de quaisquer dúvidas ou questionamentos e em 
conformidade com as normas do presente edital. 

Sem mais para o momento, acreditando na correta interpretação da lei e da correta 
jurisprudência. 

É o que recomendamos, 

S.M.J 

Lima Campos/MA, 2.3 de maio de 202.3. 

J LSON DA SILVA E SILVA 
Pro _urador Geral do Município 

OAB/MA 16.379 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: proççun_ oria.@li!.n. ~çam~~os_:ma.áov_br 
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J I, SARAIVA LTDA CNPJ N" 28.fi34.06010001-85 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2023 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 020/2023 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.° 15/2023, cujo objeto é 
a Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de cestas básicas de alimentos, para distribuição 
gratuita à famílias em situação de vulnerabilidade social no Município de Lima Campos/MA, conforme descrito neste Edital 
e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social cia Empresa: J L SARAIVA LIDA 

Nome Fantasia: DOCE SABOR 

CN PJ: 28.634.060/0001-85 
ENDEREÇO: PARADA DO BOM JESUS CEP: 65728-000 
22 ZONA RURAL 

INSCRIÇAO ESTADUAL: 125407815 
MUNICÍPIO: LIMA CA\IPOS /slA 

TELEFONES: (99)98533-9787 EMAIL:empresajlsaraiva(~?gmail.com 
  REPRESENTANTE LEGALP/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOM ECOM PLETO: JOAOLEITE SARAIVA 
RG : 029722092005- C PF 034.149.993-58 
5 EMISSOR:GESP-
MA 
ENDEREÇO:ESTRADA 
LAGOSALVADOR 
TELEFONES: (99)98833-9787 

DADOS DA BANCA RIO 
BANCO DO BRASIL I  AGENCIA 5733-9 C/C: 7741-0 

CEP:6.5728000 MUNICIPIO: LIMA CAMPOS /TSI:A 

EMAIL:empresajlsaraiva@gmail.com 

P1,ANILIIA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS F PREÇOS 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 963.920,00 Novecentos e Sessenta e Três Mil, Novecentos e Vinte 
Reais 

ENDEREÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS 22" ZONA RURAL LIMA CAMPOS /MA 
CEP 65728-000 TELEFONE: (99) 98533-9787EMAIL: empresajlsaraiva@gmail.corn 

JOAO LEITE Assrwrlo<H lamaAiyRalluN 111M) 
LEI1F. SARANA.OSA 14'F1035A 

SARAIVA:03414999358 zo7n.a..o>I.I:ì3:•1,•o.r«r 
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JL SARAVA LTDA CNPJ N" 28.634.060/0001••85 

UES('Rl(AO UNIU 

Cc,la hósieu can,pktu para familiar ate 2 pass at'. umglutta par: 03 quit", dc aras,.; 112 
quilos de nçilea r, III pacul, de biuvit , dare; Ill pac,le de bise,,))), salgado; 112 pats,les dc cafe 
rot p,i )urrada; ill poente de fciju,; 02 )acates tte Rucn, de miihn; 02 pacotes de kite en, pó 
intetirtA 112 pacelet de Macurru,,;lll unMude de Mani;:,tina cum na) pate com 251tg,111 luta tkdkn de suja 
sg5ital e"n,csli"el; lit )acate de sal minado ).,dado; e 112 unidades dc ,ar,Iinhu, em Ivn,cn'u, em ,ilav dr 
tnju t i le,), On pmdua,s da cesta bask,,. dcseruo ser cntrsI;uet asvndich,nados en, sum phlsltm de 
P,dialilena tett'sputrnlr, m,,siao,.esistenle, )un,anhu apn,simad', n..1Unt a 0,6Úm, espessura 11,10mm. 
(COTA PRINCIPAL) 

('cala husira cu)ttpiela Pun, famitias ate 2)rssuas, cumposl:t pr'. 113 quilus dc arroz; 112 
quih,s de açúcur, lll pacotc dc bi,a,Rn ,ia ': til puc,tt• dchisauito saigada; l)2 paeotcs dc rafe 
cm pi tormd,; tll paa•o1e de rcij(m;1)2 puculcs dc Racn, dc milho;112 pamlcs dc kilc em pit 
imcXlvl; 112 paa•ules dc Macarrit,,;111 unith,dc tic Maryiarinu cvm sai pute cttm 2511g,01 luta de nla•o dc a,ja 
cc•getal mt"c,liccl; )11 pacatc de sai reiinmlu i.,dada; e 112 unidades dc surdinh,, cm r,n,cn'a, cm ti)a, de 
snju a,me,tiscl. Os praduto, da casta h(tsica, dc,'er3a scr ennrgues ucendici',nadns em sac,, phulic•, de 
ptikiilenn lnin.rytars•ntc, utitsico, resistcnle, tenumtl,n apr.,sintada 11,411111 s QLfln,, espcssunt 1),Illn,m. 
(COTA RESERVADA 

4 

ITEM 

2 

3 

5 

6 

7 

0 

'1 

111 

Ccsia búsiea para ramiltas cem antis dc 2 perro„,. ('ampnsla par. II5 quilt's tic urnte; ))2 
quilos dc açúcar; 03 mentes de histuir, duce; ií3 paroles de hisct,int salg,tdu;113 pacnlcs de cabem pó 
t',rada;112 pacata, tie feijlu; 113 pacotes tic Iluct', de miihn; 112 pacolc, dc kite cant pó inlcg,al; 112 pacotc•, dc 
Mae,,rr1o;112 unidades te Margarina com ml pule dc 2511 );ramas; 01 lalt, dc itic„ dc soja scgetal 

mt•.lircl; Ili puc,ac dc sul refinada iad,ub, r 115 unidudcs dc sartlinhu, cm ntnser•a, em titre, de suja 
n,caliscl. (A pttiulutn, da casta his/ca, tkrcr,',n scrcntrciiues aeundiciunados cm sac,, plºstun dc 
lic)ilena nan,)a reate, entisico, I+e,islrn)a•, )ant:tnlm aprttsirnadt' II,JIIm s IL611m. ccpt•ssum 11,IIIm,,,. 
OTA PR IN(' I i' t i.i 

('esta It4sica paru familiaa cam coai, dr 2 pessoas. Compaslu poc uS quilos dearmz; u2 
quilo, dc açúcar: 1(3 pamtcs tic bi,c,ìnt duee; 03 pacata•\ tie hi,acillt suigatllt; 1)3 paca),. de cafe em pit 

turntd',;1i2 pondes de fetjuo: 1)3 pacotc, deduma dcmiihn; 112 pawls•, de icitcem p,i inlagrai; 112 pamtcs,k 
Macarr:in;112 unidades de Ma,liuritnt cam sal pole dc 2511 grmms; 01 tala de úim dentin sºgctal 
mmc•.tliecl; (11 pntsttc de sai rclinada i"ciado c 1)5 unidad,•, d,• ,ardinhu, em rn,ncls a, cm Bical dr soj,, 
t'umcslicei. Oa produms da cesta hsicicv, daceriut sercnn'cgucs teandlcianad,s cn, sae„ pl,istim dc 
ladicliknu )rantparcnie, entisico, resistente, lam,nhn :,tresimado 11,41)" s 11,60,,,, capctsuru 11,111mm. 
(COTA RESERVADA) 

UI'S('RI( An 

Arroz, list I. tipo cl„ssc lung" 0na.gr;tttt intctn,s lilat suhgrulat agu)hinha cmhalagcm, de(11 kg.O produto 

nua dcscapreseniar mofo e/au,uh,utncia, nneis•,n. Enlhatugcm desecstar 
intacta, em )ot)ic)ikno uunspa rcntc. ubisic,,, avo, dados de tdcn)iftcaçàn tio pmduu,, marcu d., fui,ricanle, 
dato de htbriruçiva pra, desaifdudc, leu, liquid". Emhalagcnl cam 01 kg. 

Açótar ecltn,tdn granulado tipo cristo), campo,içim,rigem, regela), surarusc dc cano 
de açúcar, embalagem cum Ikg, ucondicionadu cn, cmhalagcm p,áadca )csistvnte e ercieli,t'el e 
hcrmc)iaamci,lr (chada,. 

Ri,adt" dace, apt•c.cntaç)u rcdundu, sahcrt ,,Si, aplitin•cl, sem rachei,,, tip, Muria, pacotc eom 350 gramas, 
ram ingnrticnles: Fatinha tic 'i'rign eneiqueeida sum fern, e kid,, RAcu, uç,icar cei,nik umitk, dc miihn, 
cordura scgctal, fcrn,cnn,s quimieus. Infcn,vµv,cs colt.,• 

•tgi nìms: Pude canter baços dc te))c e ,ens dcritadus 

aviut salgado tipo crean, cr,,ckcr. aprescntaçào quudrado, ctassiftr,µ•:i" salgada, 

melcri,)in,s „diei.,uais scnt rvchcia, cmhalagcm 3511 gmttlaa. C',n, Ingn•dten)cs: 

F)trinita dc trtga c•nriquccida cum fcrr„ c;ieid, fólica,g',rdu,a sc•gcn,l, astral,, dcu,uttc,,midn, acinar, sum 
,le Ivitccm n i l, fenucntn quin,im hic,lrlatmu, dc wid)o. entuisiliasatc Ietilina dcs„ja c:,ramalizanir 

teat)• ant pn ,urrado e 'I,) cmhalagcu, ú t•áeuu, pacote de 251) grumas. scm sujidades c 
cam ,ela 1., .))UI('. ('afear, ci hanmginat, torrado cmnid',, ron,lituidas dc grua 

de cai4' tip,, 0 ('01),u nt'ihares. cum nu ni/ sin,,, 21P/.em pesa dc grous cum defeitos prelos, 

cardes can a rdi,)"s 

Feij)u, lip, ra,•iun,, tipi i, ,,tiro, euns)ituida tic grita, iuteims citas; can, lcuedeumidadc 
wirsimu is 15% ',uc,,i,, dc m,,lce/at kris„,,, sujidades c mi iura dc outras s'arinladc, e 
a~s),ecies; aamdici,,nado em .sua, p(:is)tnt,cn,haiugent cam Ikg, validade minima de 11S 
meat•. a alatoada data du entrega 

Flneus dc milho, tipu farinha dc mtlh, R,cuda, Pre-meidtt, Prata)" ohtidu pela moagem do grou de milho 
,ksger,,inodn, que )unam suhn,ctidas pnsinnicntc a prc-gciulinaçãt. por processo icon"lagia, adequado. 
Fnhricrtd', a partir d, roll/ria prim,, sue )hnpn, isenta dcmarria )erns:, parasitas c )art'us. Néo pude esta 

úmida, fhrn,enloda 'u rançosa. Emhutagenl dc5)t0 gramas 

Iw•iIr cm ai intc'gnd, mm sil:u,inas, euthtdagen, ,d"ntinizad:,, inntra, I+en, \'talada, ),;lati,' cum 21)I gramas, 

Ikrc dr parasitas c ,nh,laneins nociva,. I,,azn de salidadc 06 heis) mesa's a 
atntar du dar, dc en) raga 

Macau lu lip" .in,aht. rarm:do espuguctc. aa0,dicinnadn cm anh:dagcm dc 5101 g.
Emh:dagent det•eri eonierestcntamenleus dados de idcntiftcaçu", pr,cedcncia d" pradulo, 

kf m•n,açia s nutrictnnais, uàu,en, do lute, da),, de fahrinw9'.. data de salidadc c nmd)çnes de 

a mu,zcnamcnul. Validade minima )K mesas a cunlarda dela de entrega 

Margarina scgea,l com sal, puta eom 2511 gramas. Dcerigcm animal, paranta. Iam na sua 
camposiçu, prcd,,ndnuntcmrnlcgonluras stiluradus 

t Nov de suja m aul mme.tis'ct.,,latia-Primu suja, aplicaçO t cutin/ria cn, gerak tipo adunado, cvultalagcm 

Atuou) ik•utigectscgclul, it"rmuln. mano sua cunqu,siç)a prcd,n,inuntancnlcgordurn saturadas. 

CESTA 

CESTA 

i'r:S1'A 

CESTA 

UNIU 

KC 

KC 

Pc'r 

P(:T 

PCT 

KC 

PC'T 

PC'T 

PCT 

IJND 

IINI1 

i'sl.ctl( 
I'RE4'OUNI'rÁR10 PREÇO 

MARCA Q1' 1~I1,1Rlí) 
1'OREX'rENSO TOTAL R, 

MANA,MANA 
,RICIIESTER, 

VITARF,LA,MARAT 
A,KICALDO,MARATA. 

LASSF.RF.NISS1111A, 
DA M EZA, 

PRIMOR,ADC,MIRA 
MARS))_

h1ANA,MANÁ 
,RICIII:S'ri:i(, 

VITARELA,\1:\i(:\7' 
A,KICALDO,M:ç lü\TA, 

LASSERF.NISSIMA, 

DAM EZA, 
PRIMOR,AUC,MIRA 

MAR,)))) 

MANA,MANÁ 

RICH ESTER, 
V ITAR ELA,M A RAT 

A,KIC'A LDO,M A I(ATA 
LASS ERENISSIMÃ. 

DAMEZA, 
PRIMORe',DC.nnRA 

MAR,)))) 

MANA,MANÁ 
RICH ESTER, 

V I'I'A RF.LA,M A RAT 
A,KICALDO,MARATA, 

LASSERF.N ISS I MA, 
DAMF,ZA. 

PRIMOR,ADC,MIR:\ 
MARS)) 

MARCA 

MANÁ 

MANÁ 

RISIIESTER 

\'1'1•A RI: LA 

MÁRATA 

K11:.çi.D() 

MARA7'A 

LASSERENISSIMA 

DAMEZA 

PRIMOR 

A l)C 

3211 
11 

0101 

320 
11 

suo 

R~ 't.54 
N,t cnm r lim Rcais c R\ 

C:Inyficntac Qua)nt ('cniasu, 

RS 91 54 
Narema c Utn Rcais c 

RS 
C'inqürnta e Q„alm ('cntaus, 

C'rntu c Quurcnia c Norc Rcuis 
RS 147,44 

eQu,,rcutaeQuutm(iotaso, 
RS 

Crnto e Quurcnta e Nat'c Reuh 
i<. irt,44 RS 

c Q,t:lrcnf:l c Qllalm Ccnlast't 

RS 

I'lir:(it /ti I Ii. 
i'(tlt lì.\l'IiNSU 

Ii«renloa c Noscnlu c Dnis Mil, Nsn'cecnlu, c 
'~t ' s' Vinte eOitaRe:lis 

73.232,101 
Setenta e Tees Mil, Uuzcnt,s e Trinta e Dui, 

Re:ah 

47N.210i,1m 
Qualntccnhtt c Setantu c Oilt' Mil, Dur.a•nlus c 

Oita Raai.. 

119,&52,101 
('cm, elkzet)„c Mil. Quinhentas c('ingficnta 

r IMi, tirais 

')63.92)1,IN) 
Nos cccn)os c Sc•ssc•nla c Tri•s Mil, N,sc•ecnu,s a• 

Vin)c Reais 

VALOR PREÇO UNITÁRIO QT IiNITÁRIO 
POR EXTENSO D. RS 

3 RS 4,09 
Quutro Rartis c• Oitcnia e Nus'c 

R5 
Ccntasns 

~ 

2 RS 3,711 Trva Renit c Sricnta ('en)nrns RS 

8 

e 

RS 4,111 

RS 3.)v 

RS 6,19 

RS (,,5)1 

RS 1,411 

RS (,,16 

RS 2,6') 

RS 2,711 

RS 7,im 

Qumrn Reais c Dez Ccnlasat 

'1'rOa Rcais c N',s cn r., «N,,,,' 
C't•nnn as 

Seis Rcaisc• Ik•r  • •cCcntm•as 

Seis Rc.tis e Cinqúcnla 
Cenl•ac" 

ii,,, Real e Qu:trcma Cen,,,sns 

Sais Reais c Ds•zssscis Ccntasns 

Duis Reais e Sc•s,cnta e Nula 
Ccnim•os 

lids Rrais c Sc)cnta C'cntas,s 

Sete Roais 

PREÇO PR EÇO TOTA L 
TOTA 1. POR EXTENSO 

14,67 QuatorzcRc„iscSes,enmcSelc('cniat „ s 

7.41) ScicRvaiteQnarcnlaCentasas 

RS 4,111 

it's 3,9') 

RS I2,30 

RS 

RS 2,011 

RS 12,32 

RS 5,30 

RS 2,711 

Qualm Ra•ais c Dez('entasus 

7'ti•s Reais e N,seum c Nosr ('enl:n a, 

Ih,zc Reais r'rrinia c Oil', Ccnlas" 

St•is Rc:li, c ('inqficnta C:cntas,s 

D',is Rcais e Oitt'nta Cenl,n'ns 

Ih,zc Rcais r'rrinlu c Dai, (',raat a, 

('ine,. Re:ds e Trin)a e Oil', Centacrts 

Dois Rar,is cSctcnlu Ccniuens 

RS Sete Rcai, 

),LSARAIVA EIRELI CNPJ nº 28.634.060/000)•85 Parada do Som Jesus, nº22i.Zona Rural, Lima Campos/MA, CEP:65.728-000 JOAOLF.ITF As,a,.hden,tata,Gya.atw'luan 
I.f IIE SARAIVA,)e laº•M35a 

SARAIVA:03414999358 nxtes:)o)a.a,.af w:za:e) n)tar 



PMLC - MA CPL 
Folha:_ j i 
Rubrica: 

12 

SnlnrfinudaioJ:nklextnl,amutiluiduJacri,miada7(lvnuluti•xaunifurnleefcentoJrimpura•e:nealnidaJe, 1 
ucondiciunadn a•m .ulcu phistla,, intc`gn+, :i 1,~aico, 1Ysialrmç rcJaJlt 

henndicmnrnu•a• limpn. Embnl:y,enl cunl 1k:;. Prazo Ja•talidudr minima Je IK {seia) men•. a partirJo Ja)a 
J14 ewryln 

F:(: 

1'\l/ 

T
. 

51111 5 \l ~çlt I 

2 

115 41711 

. .... . .. . . . . . _ 

StYe11Ie C:14nlatna Dl• Real 

. ___ 

RS 11,711 

. 

Sell•111:1 C'cnlarua 15. 14 

si. Onze Rean e Sessenla Cel 

Natrnta 14 Lill Ra•als e(:ingiicu 
Crn)urus 

1'KEÇOTU"Gçl. 

\~ iu)rcQulnroKa•ais14Qaarr 

Cenlutoa 

Sele Rcaia e Quun•nm C'e 

KS 5,81) 

\':\Ltllt 

IiNI'1',\ItIII 
RS 

RS 4n

KS 3.71 

('inal Rea)s 14 Uila•nla ('cnt*cns 

1'ItE(-u I >i'f.iRtu 

Qnalr,,Itl:liaa•t)ilrnlat•\wc 

Ccntarna 

'fr:•a Ita•ais e Se)cnlaCa•ntat*s 

RS 11,6)) 

RS 31.51 

1'ItE(:O 

Rti ~~.~~ 

RS 7,411 

IJ 
Sard)nha, em nmerlru. upn*rntaçã* Ja.r,lhe~ada 14 r+)*c14rada em tila•o Je sujn 
cumeali+rl. Emh:J:Igem de 2511 gramus. 

ITEM1I DES(:RIC'AU QTD. 

3 

2 

IINID 

KC 

KC 

MARCA 

M ANr1 

MANA 

I

' 

Arnie. 1141* I. 115* claue Iangn fin*,gr,ias intehn* 1)pll+uhgrlpt iytulhlnha enlhalagem de111 kg. Upruduto 
nãudrt14alnsentarmufucA,u*uhaluncínsn*cis'ea.Eloholu ,14mJcta•estur 

1 ~ 
illlaa'a1.1411 Iutlielilrnn Iran*palenll'. allil:ic'll. nllll di11I11* IIl iJc`Illifia•,I~dll lll/ Prytllaltt, m:lltia dlt fal/ric11111e. 
141141 de ruhrieaçilu, pl7rz* d14calid:lde, p++n liquido. F,mhulaRem conl(11 kg. 

Açúcar rtlin:ldn{;mnuhldo tipo crisml, complsiçiul *rigemta•gclal, aac71rvn14dc cana 
' nçilcllr, emh:lhlgcm cum Ikg, arnnJici*nudn arn enlh:Jag14nl plirt)ca n•aisleme c reciclilta•I e 

rineticamcnte fcchauu. 

RS I:.So 

RS I I.'1' 

KS 18,57 

DllzcRcai,e'rrinl•rCen 

UnreKculsa•NotcnlneSclr 

..__... _..... .. .. _. ...._ .._. 

Ikn+ihl Keatse(:inqú14nta eSi 

J 

4 

,atia, d,,ee, aprescnl14çúu n•d*ndu.suhnr: n:i* aplicved, scm rccheio, tipo Maria, p:1c*te a*l3Sllgrumua, 
com ingnJialle*: Farinhu Jc Trign cnriqacciJa a,m frrm r úciJa Dilie*, açúcar criahll, amid,, de miiho, 
gonhlrlra72clnl,fcrnlemu*quimic„s.Infnlnleçi+ca*uhlt 
alel)L'enka•os: Pude clollertr.lços dc leilºe+cus Jeri5.alho 

Iliautiln *:Jgadn tip., cn•:lal clAck14r, apr•.entaçiu, quadrad*, cl:lusificaç:ul usJt:ado. 
a•:11,11'll'ri*1i171a allici,+1141ia*lYfl Rtilll'i,l, tY1111,1Iagl•11133)) grAlnili ('lllll illgr14dil'llta'a: 

Farinh:ldetrig*cnriqueciducomferrac:iciJofiilirl,purdurAa.7¿elal,ei(ratoJemaKe,amiJa,uçúcar.unm 
dc Idlr cm pil, sal, fa•rnlem* quimirl bicarlalmlln Jeslid)u, 14nlulaitic7tlt14114cilila Je*uja eanlmallzunte 

. . . 

PCT 

P('T 

, , 

P(•1• 

. 

RISIIESTER 

. 

3 

It\ i.'/v 

. 

RS( I) 

QuatrvlReni*14DezCcntat,,a 

I'Ita Rellia a• Nltt 14111a l• Nllte 
~a.nlatoa 

. 

Seis R14ais e 1)rzr 'rCcnlu+,,+ 

VITARELA 

 r i . 

MAKA'fA ç
Cafi• 14n1 pó IurraJ,, e Inoida enlbulal;em ú tácml. Pacote 1142311 gramlu, senl sajid*d14* e 
c•nm sda da Alll<'. C~ali•em Ixí Ii '1.  Tnrrud,, emoidu, a1MtKuidos Jegrãa 
de cafi )ill* K CORnu n1141hnn•s. n+m uu mútimo 211 % em peso Jeglvos almdd'dms 41rew+, 
terJcs cuuardid,,.+ 

2 Tn•r.e It7•:lia 

Qu:1lmKeai.ae V inR• ('a•I 

Ilnze Rcai* 14 'frinta e I)nis I 

C'inal RaYli+r'1•rinla a•oilu ~ 

Once RcuiscQuanolu(

Sele Reais 

Selenl:l Cenlaras De I 

VinleeSeis Ranis 14 Selealn 14Ci 

Centu e Quan•nla e Nnte Reais 
Qaalrvl Crnmrus 

5cis Kc1is e Cinyüenhl 
Crnhn•m 

ItmRe:JeQuun•nlu('enlas'ns 

Seia RaYlia e Dezati*ci* ('cnl**„* 

D„ia Kcala ,• tic„cnm e N*+'e 
Cenlatos 

Dni,Kcui.,•Scicula('cm:n7.s 

Slla' It :11a 

Selenlsl Cenlat*s De Keel 

Cina11(e:tia c Tlinlu e Cinm 
C'rul;n oa 

RS IJ,IKI 

KS -I ~ 

KS U32 

KS :.S>: 

R5 11.44) 

KS 7,1)11 

RS n'o 

RS 2(,73 

RS IJ').44 

KS (,S)) 

RS1,J11 

KS 6,16 

It\ ? r.~, 

1252,7ü 

RS 7.18) 

Iii. .?)) 

RS S,)S 

( 

7 

FciJ:lu Ii1m carioca, 1111111. 11115.1), conslituiJu dcgrãw inlciroa e,i,ua; cam Ie*rJe umid,,dc 
m;itimn dc IS  isenlo Je nnnerlul Ierrosa, ,ujiJaJcv e mf.turA dc nutras s,lricdudes e 
e,pi•aica; acnndicilnado em a11a1 plã*tin,,14lnbalagcm cum Iklt, rul)JaJc mininu, de 115 
mc,a•, u cnnrlydll dam Jacnlratiu 

Fluc*a tle alilhu, lip,, f:lrinha de nlilho tluc:ldu, prº-cur.)dn, pnulu11, nhtiJu pelu nmagem dn grilo de nlilh,, 
dt•agenulnud*, quc lilrl m auhmelldu+ pn+'iunlella• a pn`yt14lalinaç•ãa p*r pmcca*a la•rnulligico adcquad*. 
F:1I117R1J11111nlrlir dtl Illatl`ri:1 prinal *ã a• lilll11:1, 1*l'llla dl' mala•R:1 (l•rn+*N, pllrluinl* e 141n'41a. Nãll II/IJa` cN[:1 

únl ida, rcnncnludn *u r.mçosu. Emhalug14m de SI81 glnma* 

I:1: 

PCT 

PCT 

PCT 

l Si) 

I'ND 

f:(: 

I\'I> 

I:I1: -\ I .II( I 

\I:\12:\T:\ . 

_ LASSERENISSI 
MA 

K 

,J 

I.cilc em pn intay;rll, cnal s•itanlina,, enlh:Ihig14m alunlinizada, imacla, hem a14dada, paa+le ann 21111 grnmau, 
litrecl14 paruJms e,ubst:mcias nncitas, prazn deralid:lde116 (*cisl me*e.a o 

cmllar Ihl 1a1,, de eni r,•:::1 

Macarrial Iipu *i•m*lo, 0lrmaltt espaguele, ucondieionuJn em emhulugcm de 54111g. 
F.mbulagcm Jetrli, ranter 14anrnumrnlc oa J,,Jm dc• idrntifinlção, pron•Ji•11ciu da prsulnl°, 
hlfilrnytçfie, nun•iciunaia, nu11lem do lote, lhltn dc fubricaçú*, d:da Jc ralidude e e*nJiçi,14s Ja. 

nla'zen:,,ncl+ln. VuliJnJe nlin)nla 116 mc*eu a conmrda dat:1 de enlra•gu 

DAAIE7.A : 

2 

I 

I 

i 

PRIMOR 

ABC 

,Ilg:lrina+'c•gelal14 at, pale com 211)1 grllaas. Denrigan anilllal. plrl:lnln. tem ill sua 

nlpl*)(".m Prcduminannmcntegnrdun+a auur,ltlR+ 

11 
Ola, Ja• *IIjN tlgM 11 171n11•ul c1. nlann 1-1111a1a allJ14.:1111)u1ç1111 a•Illinallll ell gerll, IÍlal R fin41tl11. 

c•mllal:lga•l,1 
91Rhnl Dentigemtq;elul, pnrlamll, ternna*1114 almlaluiç7i11 p •l •Illlnlln:llllrnlen(a• gnrdurl\ aalurAlhl*. 

MIRAMAR 12 

13 

Sal refinado indudneslra,cons)ituid* Jecrialnis Jc•granulaçã* unirornne isenl* dtinlpurcra, culnidad14, 
ucnn/licianadn cm Nlc,, Plú*ticn, in1a721•*, ulLaicu, rc*i*Icme, tedulln 

h14rmaYiavmente º 1)nlpn. Emhalagenl c*In 1 kg. Peazo de tul)lade minimal dell(, (seis) nla•aay a p:lrl i r )a da ) a 

de entrega 

Sarlinhe, cm u.uacn a. apn*enlação JcueaheçaJa e es)ucerlda em lile* tte *uja 
almcslird, Emhala~cm dc 2S0 glvmu*. 

KK 

cal 

I:rrus 

ai Qualru 

Ia,. Cinal 

Ilatn* 

Im'lu 

C:entutus 

'Ic ('enlato, 

e1) Ias,,♦ 

•nta1 ,~, 

cml 

oro Cen(uau, 

e Q1mn•ntu t' 

J.LSARAIVA (IREI) (NSa nº 28.634A60/000)-SS Pamela do Dom Jesus, nº 22'-, Zona Rural lima Campos/MA, CIF: 65.728-O0) JOAOI.EITE R,ww,lodelm*L1d,:m.,l)s,i,:Ai: 

SARAIVA:0341499935 tEI1ESARAfYAAi•1Id'var!i.' 

8 
n.u„*: mn.ar.w 1.I..J..A :>s,.,• 



PMLC - MA CPL 
Folha:  E) 4 R' 
Rubrica:~~ 0.... 

J I, SARAIVA LTDA CNI'J N" 28.634.060000185 

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, 
tributos e demais contribuições pertinentes. 
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 
4. O prazo de validade desta proposta é de 90 (NOVENTA DIAS) dias, contados da data de abertura, conforme previsto 
no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 015/2023. 
5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 
6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela contratante, na 
hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I Termo de Referência, quando do seu 
recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação oficial feita pelo 
gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante. 

JOAO I.E:fTE 
SARAIVA:03414999358 

Lima campos, MA 07 de Junho de Dois Mil e Vinte e ires 

Assinado de forma digital por JOAOl FITE 
SARAI VA:03414999358 
Dados: 2023.06.07 14:24:53 -0300' 

Empresa:. J L SARAIVA LTDA 
CN P.J n° 28.634.060/0001=85 

Representante legal: JOÃO LEITE SARAIVA 
RG n° 029722092005-5 
CPF n° 034.149.993-58 

ENDEREÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS 22" ZONA RURAL LIMA CAMPOS /MA 

CEP 65728-000 TELEFONE: (99) 98533-9787EMAIL: empresajlsaraiva@gmail.com 



PMLC - MA CPL 
Folha:  R4 
Rubrica: f 

Es;acto de Mararrriío 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C1StP1 g6.933.5191üOU3-(l9 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cid, clar~la 

PARECER TÉCNICO DE ANALiSE DAS AMOSTRAS REFERENTE EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 01a12023 

Trata-se de parecer de análise referente as amostras de produtos_ visando a 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) pai a o fornecimento de cestas 
básicas de alimentos, para distribuição gratuita à iamílias em situação de 
vulnerabilidade social no Município de Lira Campos/MA. enviada para a 
nutricionista devidamente registrada e apta a exercer suas funções sob inscrição 
CRN11 4923. Salienta-se que os produtos foram avaliados conforme as 
especificações e aos critérios estabelecidos no edital; foram avaliados o rótulo, 
data de fabricação é condições das embalagens para o processo de avaliação 
sensorial. 

Entre no dia 07!0$12g23, foram entregues as amostras conforme  comunicado na 
ata de habilitação para entrega dos padrões, referente s(:) Pregão Eletrônico N`' 
015/2023. começaram as entregas das amostras dos produtos que compõe de 
alimentos da cestas bãsicas, solicitados parr a realização deste Parecer 
Técnico, Todos os produtos foram Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos 
- Maranhão. 

As amostras entregues foram avaliadas conforme critérios de avaliação. 
elaborado pela a nutricionista do Programa Nacional de Alimentação Escolar -----
PNAE deste Município conforme legislação sanitária. regulamentos técnicos de 
qualidade e normas técnicas vigentes no país. 

Por meio de avaliação realizada no período 07/06/2023 à 26/0612023 (data que 
foram entregues as amostras dia 07/0612023), a nutricionista devidamente 
registrada e apta a exercer suas funções sob inscrição ORN I 1 4923. Larissa 
Wglêdsa Moreira Melo (RT FNAE), e a Secretaria Municipal de Secretária 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, Jeane Gores de LitTra, que 
participaram como avaliadores sertsorials considerara que os produtos 
relacionados abaixo estão: 

RELATÓRIO DE AVALiAÇÃO TÉCNICA NU T RICtONAL DE PRODLiT 

ALIMENTIC≥OS 

P.~ 

EMPRESA:  J L SARAIVA LTDA LTDA t CNPJ: 28.684.06010001-85 
€ Especificações constantes no Especifcaçã© da ltuaço da Item 

Edital Eletrônico n 05812022 produto apresentado barca analise 
i Arroz, tipo 1, tipo classe longo fino, A amostra do produto 
grãos inteiros tipo subgrupo agulhinha apresentado pelo 

I embalagem de 01 kg. O produto não licitante atende às I Maná i APROVADO 
deve apresentar- mo=o alou exigàncir s do item 6 do i 

' .._._._..... ._. substar as nocivas. Embala: eras devo : anexa l do Edital d 

~ 



4 

E(

yy

St~do do r~~r<~iaf1r7 Cií7 

3'reí jj,, c~i•G.:r Mi,1ii~E.:p4ii cis: j•i19i CLérripv5 

CNPJ 06,933.5 19/000109 

Secretaria Muty9c:ip& de I•t~sisténcia 5ociar r C:rd~ciania 

. .._.,_....... . ....,_ .... .. .......... . .. M.' ` 
estar intacta, em , 

= transparente, atQxic©, corn dados de : 
; identificação do produto, marca do : 
: fabricante, data de fabricação, prazo ; 
: de validade. peso liquido. Embalagem ~ : 
: • i ......._...;__..~._..._.........,...... __..._._........._.__,. ............ ...._..._... ._ ..., .. ,_ . ................,...._.... _ 

Açúcar refinado granulado tipo cristal, ¡ 
: composição origem vegetal, sacarose 
t de cana de ~úwar, embalagemcnr ~ i = 

~ 
~.~

 ~ i kg, acondicionado em embalagem i 
_ plástica resistente e reciclãvel e 
; hermeticamente fechada. ~ 

3 

Biscoito doce; apresentação redondo, I 
sabor: não aplicável, sem recheio, tipo 
Maria, pacote com 350 gramas, ; 4m I 
ingredientes: Farinha de Triga 
enriquecida con ferro e ácido fálico, ¡ 

açúcar cristal, amido de milho. gordura 
vegetal, fermentos químicos. 
Informações sobre aierg ;picos: Pode 
conter traços de leite e seus 
derivados. 
Biscoito salgado tipo cream cracker, 
apresentação quadrado, classificação 
salgado, características adicionais 
sem recheio, embalagem 350 gramas. 
Com ingredientes: Farinha de trigo 
enriquecida cum ferro e ácido íólico, 
gordura vegetal, extrato de malte, 

amido. açúcar, soro de beste em pO, sai, 
fermentof químico bicarbonato de 
sódio. ernulsificante lecitina de soja e 

aromatizante, 
Café em pó torrado e moído 
embalagem ã vácua, pacote de 250 
gramas, sem sujidades e com sela da 
ABIG. Café em pá homogêneo, torrado 
e moído, constituídos de grão 
de café ripo 8 COB ou melhores, com 

no máximo 20% em n peso de grãos 
corn defeitos pretos, verdes e ou 
ardidos. 
Feijão tipo carioca, tipo 1, novo, 

l i constituídos de grãos arteiros e sãos; 
l com teor de umidade máxima de 15%, 

isento de material terroso. sujidades e 
É mistura de outras variedade; e 

i.. ;.. espécies; acondicionado em orca 

l 

F 

i 
~ 

l 

A amostra do 
produ;o.. .. { 

apresentado c,
atende 

pe/ 
licitanteatende às 

exigências do tern 6 do 
anexo íexl.l i do Edital d(:ì 

Pregão Eletrônico
015f'2023 _.M ................_..._............... _ _ . ........... .... 
A amostra do produto 
apresentado pelo 
licitante atende ãs 
exigências do item 6 do : 
anexo l do Ed ital do 
Pregão Eletrônico
015/2023 

........... ..........................................._._...... .. . . . . . . . . .. .... ._................,.j. 

A amostra do produto ~ 
apresentado pelo 
licitante atende às 
exigências do item c; d 

anexo I do Edital dc 
Pregão Eletrônico n' 
01512023 

A amostra do produto 
apresentado pelo 
licitante atende às 
exigências do item 0 do 
anexo I do Edital do 
Pregoo Eletrônico n` 
015/2023 

A amostra do produto 
apresentado pele 
licitante atende às 
exigências do item 0 do 
anexo I do Edital do 

PMLC - AAA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Maná 

Pichester 
Ivla:•ia 

APROVADO  

Vitarella ; APROVADO 

Mryratá APROVADO 

Kicaldo : APROVADO 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica:. 

` r-st ~tir3 de Maranir~a 
~ r `rt»itur'a lurnicir?ai da Lima Carnpas 

CtJPd u6.933.5 î9/(3Q€33-o9 

SecE'eìaria itaturzifipar de Assi.sténcia Social e CiC.iíïCraiaiá .  ; ~Q~ ~,.._~,._...., _... ...................._ 

.._.. . _. ~ ...__............_........ ..~. __.......~_._.......___ ............ .. ... . . _ __. .. _..._._. . _... ._......._._..._. . . ...-. _. 
~ plástico, embalagem corn 1 kg, 
: validade rÉiíninia de 05 meses a contar : 
# _ da data da entre 9a. ........~.._. e......-..~ .................__.._.___............_._...... _ . . . _... .......__._ ..............r.....__. 
; Flocos de rr,iftho, tipo farinha de milho 
F r'locada. pr&cc,zida, produto obtido 
; pela moagem do grão de r≤ailf"ro 
~ desgerrninado, que foram submetidos 
~ previ,araaerite a pre-gelatinação por 

7 j processo tecnológico adequado. 
1 Fabricado a partir da matéria prima sã 
i e 1=inpa, isenta de mat2ria terrosa, 
F parasitas e larvas. Não pode esta 
! nhidzi, fermentada ou rançosa. 
: ;-.mbatatáiern de 500 gramas. .. ... ..............____........~ .____...............~......._.._ ~. 
Leite em I pó integral, corn vitaminas, 
embalagem alurr;inizada, intacta, berm 

8 : vedada, pacote corn200 gramas. livre 
s de parasites e substancias nocivas. 
; prazo de validade 06 (seis) meses a 
I contar da data de entrega. 

~._ 
i 

t = ; 
10 

} ~ 
i 

i 
~ 3._........,'. 

Oleo 

......... _.................„._._.......-..__..........: 

I  de soja vegetal comestível, : 
matéria-prima soja, aplicação culinária ` 

~ = em geral; tipo refinado, embalagem 3 
11 f 9i;r0rnl De origem vegetal; portanto, : 

tern na sua composição : 
predominantemente gorduras 

l satura s. .. ....._ - _---__. ........___....... ......._.....~ ... ....... . 
~ :Sal refinado iodado extra, constituído ¡ 
12 de cristais de granulação uniforme e: i

isento õe impurezas e umidade. ~ 
í~cClrid ioi"aado ern saco plastico. l 

- ......--- __.... ._. _ .._..........._._.. 
Macarrão tipo sêmola; formato 
espaguete, acondicionado em 
embalagem de 500 g. Embalagem 
deverá conter externamente os dados 
de identiticação, procedência do 
produto, informações r3t,itrlcionars. 
número do lote, date <.le fabricaçGto, 
data de validade e condições de f 
armazenamento. Validade mínima 06 i _ rrieses a t:.orltar" da data de entrega. ; 

~ Margarina vegetal con"= sal, pote com : 
250 gramas. De origem animal. ~ 
portanto.. ter?`; na sua C.,;}i71posiçr.xo l 
predorrrinai Itemente gorduras f 
saturadas 

1 

~ : Pregão Eletrônico n° 
; fl 1..i12g23 

_ _ _ __ ..._..~__.... _ ......_......_.__... 
` A arnestra do produto 
apresentado pelo 

: licitante atende às 
~ exigências dot item G do : 
: anexo I do Edital do 3
f Pregão Eletrônico n" f 
; 015/2023 
~ í 

_ ._, ......_... __.... w.__._ ........ ...................._w__.,........, 
3 

.........._.......,.... 

~-- __._.........._.. 
: A amostra do produto 

-.... 

apresentado pelo 
licitante atende às 

: exigências do item ú do 
! anexo I do Edital dc 
i Pregão Eletrônico n° 
015/2023 2tâ23 

:. ....................... _.._.__~....~....._... ... . -.._. ....._.,......... ...-. ....,.w. 

~ A amostra do produto 
apresentado pelo 
licitante atende às 

: exigências d,;; item a co 
anexo I do Editei do 

~ Pregão Eletrônico n° 
; 015/2023 

¡ 

Ivla r atca APROVADO 

._aserenissi ' 
m a 

.~PRO~.~AÏ~'. 

Garmesa ! APROVADO 

A amostra do produto ~ = 
apresentado peb 
licitante atende às, ` 
exigencies do item B do : Primor 
anexo I do Edital do 
Pregão Eletrônico r7° 
g151~ú23 __..,. . .... ..._....____.__.........__M _... .....__. .... 
A amostra do produto 
apresentado pelo 
licitante atende às 
exigências do item 6 do . ABC APROVADO~ 
<::€aexo I do Edital do 
Pegão Eletrônico n` 
015/2023 
A amostra do produto 
apresentado pelo 
licitante atende ãs 1 , . ; 
exr~%f~erìCias do item 6dC`? ¡ .~._.._ ...........-___... ...._ _ _ 

Miramar 

APROVADO I 

} APROVADO 
i 

~ 



PMLC • M~ ÇPL 
Folha: 
+~ubrica: JÇA f__, 

Estaii do M~rranit~o 
PrefiEitu:a Municipal de i.i:r,e casr,p3, 
t: r3f P.I tlf:.y:3'5.519 EOt301•O9 

Secretaria Mur►.icip~t de Aasisténcia Social r.- C; dsm'sa 

:...... ....... _ .......:._.....,....~~.......w....:...._ ...... ....... . , .. .„ ...,..._ ... . . .: _..~ : ..... 
integro, atc3xico, resistente, vedado ' anexe 1 do EcEItai cc 

I hermeticamente e limpo. Embalagem Pret-iâo Eletrônico nr, 

= ceie 1kg. Prazo de validade minima de s015/2023 
;OS (seis) meses a partir da data de ; ;{ , 
i, eilireC3ca. : .~._ .._..............._.....~ ._.._____......,... _........____.........._.........._..........._.. _....._....._...~..__.._._.._. : .~...._......,._.....w........~ ................ . _ ............_.._.._._.... .~_.... 

A amostra do produto 
apresentado peio 
licitante atende às 
exigências  do item 6 do 
anexe 1 do Edital do 
Prego-E!etrônico n<: 

~..~.._.~ ...~._.~....~._.,.._._.......__....~..........__... .. 

13 

Sardinha, em conserva, apresentacr~o 
: descabeçada e eviscerada ern Oleo de 

soja comestível. Embalagem de 250 
: gramas. 

l 
Lima Campos -- MA, 26 de junho de ~ 

. 

. arissa W9iLd~a iore~ 

LAR1SA-W..G~~~ REIRA MELO 

Nutricionista Respoii el Técnico-i ~Nf;E 

jEANE;`ì, :~MEs DE LIMA 
Secretãria Municipal d Assistência :;ot~?al r' vidadar,icf 

88 : APROVADO ; 
! 



: r sCad di M~ramh~o 
Prefeitura Municipal de t.ira,a Campo 
CNP3 Q6,S33:3.5y~fiJJOØ1.-O~ 

Seí:r£?tr39'ta ME.é!'1!1'.'ipí3f dL"'"' A5sÌ5Éâ)1Q tsr +U.ia' 4 Cidc3di's}sÏa 

. .. • 
~? E:: E.., ~~"1 ~.).E~~. I.C~ F 

(..
)
...
ft)G R Á H C (.) 

E"'R F G ÃO E 1..1:TR{,}N i t'o `.' () E5: 2( ,2 é 

I..,Et`E'I'ANTi„ J L SARAIV A E,ER1E L._ 

Arroz 

iicúçaI" 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Ruhrica: 



Estt~cio do MaYat,ltt►o 
Nrrf zura Ml.tn;w;p;d de t,.in Campos 
CNP.; Ü6 933.S39/(ìOU1-t19 

Seçretaria i`riunicipai de A i iri ScrdKal x, Cickdan;a 

E3tS.coft€3 Doce 

81 o 3aqadfJ C 

PNiLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: ~~ 



PMLC Mp CPL 
Fdlh~: ~ ~r
l~~b~P~~ • 

a 

Estado aft ttslzranh~c 
;3íefeÍtdííl Mt;€tÓCtjls'1i & l.kFYYDf Cr3iY"EpG»~ 

C3lPs' £?6.9~3.5 i.RJt3GO1_pá 

: S~cretaria Mter;ic€pa! tie Isststêr€cia Sc€cia; G Ciriz9demi;a 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

' Estath Ck Maranhão 
; Prete€tura Maanicri3a de L.irt3a Cut~s~srrs 

CNP! Otx. 33.519/6t?Q1-C9 

SecretariaMuttidpzri de Aãsisti~rtc 5c:>cL~ï

Foeào de MIho 

Leite em Pó 

>.2'Tn~°ilftí'i3Aië:l!'lbY.f44Ç$9~wiï~d.L~ ~w.fi'.~1%.t9RpS' ' •

~Rcs~}yt~'1~.~- LL%r!6kLo~9b+2:,;•  
••.• ery w 3a.~ n.aF,-b
Srp~y§stA 1' fi'.C.A?b'"'iP44&K:t;9P6 92s' iva7?.t-„'..~9.p.' ~RrMRir>$ít~iPC~%~2~.a:Z!~É.$.°iS.;~ ~CChw~j v..tÁB!v ~9F 



t~ML C - MA CPL 
FoIh~:~ 
Rubrñc~: 

~ ts3ado do ~ ~aranh~o 
Prefi&t€.{ra 150it{nít{(ïai d Lima Ca{T;Pt, 

: C!`+tP3 ;16,93:3,5:19f OQ€31-O5

5ecr~tarla Municipal de Assistência Social e Cidadania 

Macarrão 

Mairgar na 



PMLC - MA CPL 
Folha:  5at 
Rub rka 

Estado rio Mt€rartha 
Pre#~iturce Mc cip~i de Lime £°'ampos 
CNP1 O6.933<5Wj€7£)t71 t)9 

Sec<etar M nir.ipaf de # #ytêne.R Snciat e C.icí~danìe 



PMLC - MA CPL 
Folha: ~ 
~ubrica: 

E;tzida do Maranhão 
Pr[iii ►.ura MuEzícifsai de l.ínia Campas 
CiVP! O6.93.3.513¡OOQ1 O9 

eSecEttarí€a M&iraícípa! de Assi;t~ucia Soc€a1 c Cíd.1d=~41~a 



PMLC - MA CPL 
Folha: ~ 
Rubrjca: _. 

J L SARAIVA LTDA CNPj Nº 28.634.060/0001-85 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020/2023 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.° 15/2023, cujo objeto é 
a Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de cestas básicas de alimentos, para distribuição 
gratuita à famílias em situação de vulnerabilidade social no Município de Lima Campos/MA, conforme descrito neste Edital 
e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social da Empresa: J L SARAIVA LTDA 

Nome Fantasia: DOCE SABOR 

CNPJ: 28.634.060/0001-85 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 125407815 
ENDEREÇO: PARADA DO BOM JESUS 
2r ZONA RURAL 

CEP: 65728-000 MUNICÍPIO: LIMA CAMPOS /MA 

TELEFONES: (99)98533-9787 EMAIL:empresajlsaraiva@,gmail.com 
REPRESENTANTE LEGALP/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: JOÃO LEITE SARAIVA 
RG: 029722092005- 
5 EMISSOR:GESP-
MA 

CPF 034.149.993-58 

ENDEREÇO: ESTRADA 
LAGOSALVAI)OR 

CEP:65728000 MUNICIPIO: LIMA CAMPOS /MA 

TELEFONES: (99)98833-9787 EMAIL:empresajlsaraiva rugmail.com 
DADOS DA BANCÁRIO 

BANCO DO BRASIL AGÊNCIA 5733-9 C/C: 7741-0 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R5 963.920,00 Novecentos e Sessenta e Três Mil, Novecentos e Vinte 
Reais 

ENDEREÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS 22" ZONA RURAL LIMA CAMPOS /MA 

CEP 65728-000 TELEFONE: (99) 98533-9787EMAIL: empresajlsaraiva(ér~,grnail.cam 

As3lnAdo de fnnna 

JOÃO LEITE d:gnal Do J0A0 
LEITE 

SARAIVA:03 SARAIYA:D3.1a99 

414999358 ui :20:3.0a.is 
11:33:36.0300' 



PNil_.0 - MA CP L 
Folha. j13
Rubrica: 

~ ~ fi '; ~ • JLSARAIVALTDACNPJN"28.634.060/0001-85 

UFSCRIC.\U U'IU MARCA Q7' 
D. 

\'AI.UIt 
UNI1'ÁRIO 

lu 
PREÇO UNITÁRIO 

YOR EX7'F::'SO 
PREÇO 
TUTAI. 
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Cols hnslou pnrs fsu:ilWs rlml nulo do 2 prasuas. Coslposto pnr: a5 gnllOs dr 0rroz; 02 

quilos dc 9ilioir; 113 porulrs da bisroito dono, 53 purntos d: blsooiso oolgudu; 53 paculcs dc cold 000 p6 
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ramoth'e1;111 pur:ly du sUl rl'fn,dll IUIINd1, l' IIL IInI11Adl•t da• tNId111I1a. r'lll rIn}l'IYII, r'1111Í11'l, dr}1,JN 

rumrslivrl. Os produtos do rrst•a brSsioi. drvcrºu sor r.,u0l:u09 arondlcionodos or, ouro phístlro de 

p icllirnu Iranspurrnle, ulúXico, rO9lstu:tr, lummlhu uprovim0do 5,4Us1 r Ú,60m, oprssura S,IUn:m. ol 
IM'I'.1 ItE:.SERS'AUA) 

CESTA 

M ANA,MANÁ 
RICIIESTER, 

\'ITARELA,MARAT 
A,KICAI.DO,MARATA, 

LASSERENISSI IA, 
DAMF,7.A, 

PRIMOR,ARC,Il11RA 
OIAR,NN 

XOn I25 1ó'),44 
t.cnlu c QuorrnW r'orc Roils 
r Quxrentn r()ua:m Ccn:Osot 

I2S 119.552,mf 
(.Cnlu r•I)t'I.enO1'C h1iI,1/U:,:l:enlUt t' C1ngüC5la 

r Uuis 12exi, 

, RS 963.920,U11 N"rnrrnb:} o tirssonttl r'I'rés \111, NoororNltus o 
Vlnir RraR 

111.21 UFSCkICAU 015111 MARCA Q1' 
U. 

VAI.UR 
UN1~.►RIO 

PREÇOUNI7'ÁRIU 
POR F.3(TFYSU 

YRF,ÇO 
TOTAL 

PRF.Ç07q)7'AI. 
M)R F.3ITF.NSO 

I
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xr11.A%Cl1A)II1TIn. \'olidAdv In)nl11.o (1I11..011•111 0110)01411 dolx do e1o)rgA 
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J L SARAIVA LTDA CNPj Nº 28.634.060/0001-85 

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, 
tributos e demais contribuições pertinentes. 
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 
4. O prazo de validade desta proposta é de 90 (NOVENTA DIAS) dias, contados da data de abertura, conforme previsto 
no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 015/2023. 
5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 
6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela contratante, na 
hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I — Termo de Referência, quando do seu 
recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação oficial feita pelo 
gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante. 

Lima campos, MA 25 de Abril de Dois Mil e Vinte e Tres 

JOÃO LEITE Assinado de forma digital 
por JOÃO LEITE 

SARAIVA: 03414 SARAIVA:03414999358 
Dados: 2023.04.2511: 34:50 

999358 -0300 

Empresa: J L SARAIVA LTDA 
CNPJ n° 28.634.060/0001-85 

Representante legal: JOÃO LEITE SARAIVA 
RG n° 029722092005-5 
CPF'n° 034.149.993-58 

ENDEREÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS 22" ZONA RURAL LIMA CAMPOS /MA 
CEP 65728-000 TELEFONE: (99) 98533-9787EMAIL: empresajlsaraiva@gmail.com 
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FEITO: 

Estado cio Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

Decisório 

Recurso Administrativo 

PMLC - MA CPL 
Folha: ,' 
Rubrica:, 

. 

RECORRENTES: MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVICOS LIDA 
e G. OLIVEIRA COSTA LIDA 

RECORRIDO: Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação — CPL, 
da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 

REFERENCIA: Pregão Eletrônico n° 015/2023 

ROCESSO ADM: 020/2023 

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de cestas 
básicas de alimentos, para distribuição gratuita à famílias 
em situação de vulnerabilidade social no Município de 
Lima Campos/MA. 

EMENTA DA DECISÃO: 

I. DAS PRELIMINARES 

RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO POR 
LICITANTES CONTRA ATO DO PREGOEIRO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA, 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 015/2023. NEGADO 
PROVIMENTO DAS ALEGAÇÕES. CIÊNCIA ÀS 
INTERESSADAS E AOS DEMAIS LICITANTES. 

Recursos Administrativos interpostos pelas empresas MARGHESS 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LIDA, inscrita no CNPJ de n° 20.628.085/0001-64, 
com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, N° 300, Loja 17, Angelim, São 
Luís/MA, CEP 65.060-641 e G.O.0 COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ de n° 
07.139.089/0001-10 com sede na Rua Gonçalves Dias, Centro, Bacabal/MA CEP 
65.700-00, contra a decisão do Pregoeiro, que habilitou a empresa J L SARAIVA LhDA, 
inscrita no CNPJ de n°28.634.060/0001-85, com sede no Povoado Parada do Bom Jesus 
n°22, Lima Campos/MA, CEP 65.728-00. Processo Licitatório n° 015/2023. 

Verifica-se a tempestividade e a regularidade dos presentes recursos, 
atendendo ao previsto na Lei Federal n° 8.666%93 (art. 109, inc. 1, alínea "a")., c/c 
Decreto Municipal n°. 021 /202 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

II. DAS FORMALIDADES LEGAIS 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica; 

Cumpridas as formalidades legais, registra-se que todos os demais 
licitantes foram cientificados da existência e trâmite dos respectivos Recursos 
Administrativos interpostos, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo 
Licitatório. Houve apresentação de contrarrazões do recurso por parte da empresa J L 
SARAIVA LTDA no prazo e demais condições previstas na lei pertinente e no Edital da 
licitação. 

III. DOS FATOS 

A Prefeitura Municipal de Lima Campos lançou o Edital do Pregão 
Eletrônico n°. 015/2023, para registro de preços, objetivando a eventual contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de cestas básicas de alimentos, para distribuição 
gratuita à famílias em situação de vulnerabilidade social no Município de Lima 
Campos/MA, conforme descrito no Edital e seus Anexos, do qual sagrou-se vencedora 
do certame licitatório a empresa J L SARAIVA LTDA. Durante os trabalhos da sessão 
pública eletrônica, inconformada com a decisão do Pregoeiro, as empresas MARGHESS 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA e G.O.0 COMERCIO E SERVIÇOS, 
apresentaram recursos pelos quais contestam a habilitação/classificação da empresa J L 
SARAIVA LTDA no certame licitatório. 

IV. RESUMO DAS RAZÕES DA RECORRENTE 

a.  Resumo das razões do recurso da empresa MARGHESS DISTRIBUIDORA E 
SERVIÇOS LTDA: 

Alega a recorrente que a empresa J L SARAIVA LTDA não atendeu as 
regras estipuladas no Instrumento de Convocação, apresentando MARCAS DE 

PRODUTOS coro características nutricionais/gramaturas divergentes do solicitado, 

devendo desta forma, a PROPOSTA DE PREÇOS ter sido DESCLASSIFICADA nesta 

licitação. 

Argumenta ainda a recorrente que, para evitar quaisquer dúvidas e 
questionamentos futuros, faz-se necessário que seja solicitado à empresa J L SARAIVA 
LTDA arrematante da cota reservada exclusiva para ME e EPP, bem como todas as 

outras possíveis vencedoras, que apresentem a "Declaração do Programa Gerador do 
Documento de Arrecadação do Simples Nacional — PGDAS do mês de dezembro/2022" 
para confirmação do faturamento constante no balanço patrimonial e demonstração 

contábeis apresentados acerca do atendimento da condição de ME ou EPP, conforme 
preceitua o item 4.4.1.4 do edital, sob pena de inabilitação em caso de valores 
divergentes. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

DOS PEDIDOS DA RECORRENTE 

Requer a recorrente: 

a) o recebimento do presente recurso, em seu efeito suspensivo; 

PNiLC  
Fol 

- MA ÇPL 
ha: _ 

►Rubd'ICa: 

b) Solicitar da empresa J L SARAIVA LTDA amostras das mesmas 
marcas de todos os produtos ofertados na proposta de preços, para aferição das 
características nutricionais e granulométricas mínimas exigidas no instrumento 
convocatório; 

c) Solicitar ainda, que a J L SARAIVA LTDA apresente a "Declaração 
do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional — PGDAS do 
mês de dezembro/2022" 

d) Ao final, julgar totalmente procedente o presente recurso, para fins de 
rever a decisão de classificação errônea da proposta de preços da empresa recorrida, 
declarando a nulidade dos atos praticados a partir da decisão que declarou a J L 
SARAIVA LIDA. vencedora de todos os itens. 

b.) Resumo das  razões do recurso da empresa G.O.0 COMERCIO E SERVIÇOS: 

Alega a recorrente que no certame, após a abertura das propostas e fase 

de lance, foi declarada como vencedora a empresa J L Saraiva LTDA, porém a marca 

ofertada pela empresa no item 9 do Termo de Referência não condiz corn o mesmo, pois 

o referido item menciona macarrão tipo sêmola que é uma massa preparada corn urn 

trigo nobre chamado semolina, denominado tipo 1 e a marca ofertada que é a puríssima, 

marca essa que não comercializa esse tipo de macarrão. 

Além de tudo, os preços ofertados pela empresa estão muito abaixo do 

preço de mercado, portanto corno fundamenta no item 6.2 e 8.5 do Edital requer que se 

realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 

apresentar as provas ou os indícios que fundarnentarn a suspeita solicitando a empresa 

sua comprovação, apresentando notas fiscais de entradas dos referentes marcas ofertadas. 

DOS PEDIDOS DA RECORRENTE 

Requer a recorrente: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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CNPJ 06.933.519/0001-09 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

a) Que seja julgado procedente o presente recurso e que seja anulada a 

decisão de classificação da empresa J L Saraiva LTDA; 

b) Não sendo este o entendimento de V. Sa., requer sejam os autos 

remetidos á autoridade superior competente, para que, após análise deles, defira o 

presente pedido, dando seguimento ao processo licitatório. 

V. RESUMO DAS CONTRARRAZÕES DA RECORRIDA 

Primeiramente a recorrida declara que sua condição de vencedora do 

certame deverá permanecer assegurada, de modo que apresentou em sua proposta o item 

"Macarrão tipo sêmola, formato espaguete (... ) ` consciente de que oferecerá o item em 

conformidade com o exigido no edital, UMA VEZ QUE PESQUISOU NO SITE DO 
FORNECEDOR E CONSTATOU QUE "A MARCA PURÍSSIMA COMERCIALIZA 

SIM O REFERIDO MACARRÃO DE SÊMOLA" 

Ademais, COM BASE NA REDAÇÃO DO ITEM NA PROPOSTA DA 
RECORRIDA, bem como, NA PRÓPRIA PESQUISA ACIMA DESTACADA, ( 
imagem que demonstra a marca puríssima como fornecedora do macarrão de sêmola) 

pode-se afirmar sem sombras de dúvidas que: a) A recorrida não se desvinculou do 
instrumento convocatório. b) A recorrida não feriu em nenhum momento o princípio da 
legalidade Mas além do já demonstrado, anexa-se ainda arquivo em PDF coletado da 
indústria (Grupo SL), titular da marca puríssima, comprovando que o citado fabricante 
possui ainda outras marcas que também fabricam o macarrão de sêmola. (imagem 
demonstrada em PDF). 

Noutro diapasão, a recorrente apresenta em sua narrativa fática, o 
argumento de que os preços da recorrida estão abaixo do valor de mercado, o que não é 
verdade, contudo, imbuída mais uma vez de irretocável boa-fé objetiva, a recorrida 
apresenta em anexo, competente planilha de recomposição de preços, pelo que entende 
suplantadas todas as eventuais dúvidas acerca do tema. 

De modo que mais uma vez cai por terra o intento da recorrente em 
destituir a recorrida do posto de vencedora. 

VI. DAS DILIGÊNCIAS- ~ 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N PJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 
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Folha: 
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Tendo em vista a prática recorrente desta Administração Municipal, os 
autos foram encaminhados à procuradoria do município para análise e manifestação, a 
qual se manifestou em duas oportunidades, senão vejamos: 

Primeira manifestação da Procuradoria Municipal: 

"DO MÉRITO 

Analisando cada ponto discorrido nas peças 
recursais das Recorrentes em confi•onto com a legislação 
pertinente e com os entendimentos doutrinários e 
jurisprudenciais correlatos, expondo a seguir as ponderações. 

A Lei das Licitações, além de estabelecer as 
normas para contratação de bens e serviços, indica as regras que 
necessariamente devem constar no documento, referentes ao 
objeto contratado. 

A despeito do tema, leciona o doutrinador 
José dos Santos Carvalho Filho: Deve o administrador, ao 

confeccionar o edital, levar em conta o real objetivo é a 
maior segurança para a Administração, já que é a 
verdadeira mens legis. (Manual de Direito Administrativo, 23" 
ed., Rio de Janeiro, Lumen Juris, 2010, p. 310/311). 

O agente público na prática de seus atos está 
obrigado a observar alguns princípios insertos no ordenamento 
jurídico, dentre os quais se encontra o Princípio da Legalidade 
onde nas lições do doutrinador José dos Santos Carvalho Filho, 

o principio da legalidade é certamente a diretriz basilar da 

conduta dos agentes da Administração. Significa que toda e 

qualquer atividade administrativa deve ser autorizada por 

lei. Não o sendo, a atividade é ilícita. 

Em linhas gerais, ambos os Recorrentes, 
comungam e sustentam a tese de que a empresa vencedora 
ofertou produto de qualidade inferior a exigida no 
instrumento convocatório e que tal situação deve ser tratada 
com a devida atenção por parte desta administração, inclusive, 
ambas solicitam que seja realizado diligencia afim de 
comprovar a referida situação, e consequentemente 
desclassificar a empresa ora vencedora. 

É preciso que, a partir da presente consulta, se 
crie a cultura de que, em sede de licitações e contratações 
administrativas, prevalecem os Princípios Administrativos da 
Moralidade e da Legalidade, e que à Comissão de Licitações é 
assegurada a faculdade de diligenciar, sempre que entender 
necessário, nos ternos da Lei n° 8.666/93 (art. 43), sublinhando 
que: 

a) a diligência destina-se a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo; 

b) a Comissão ou Autoridade Superior poderá promovê-la 

em qualquer fase da licitação; 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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e) documento algum ou informação que deveria 

originariamente constar do processo poderá incluir-se ou 

considerar-se. 

( 

) 

Essa visão elo instituto, de que o certame 
licitatório é regido pelos princípios do procedimento formal e da 
estrita vinculação ao instrumento convocatório, não deve ser 
responsável pelo receio cie diligenciar-se, a fim de se evitar a 
série de equívocos que a prática tem demonstrado, motivo pelo 
qual consideramos prudente a atitude da CPL. 

Deve-se relacionar a diligência com a 
finalidade e objetivos das licitações e contratações 
administrativas, e visualizá-la sob a óptica dos princípios 
constitucionais e legais que a estas disciplinam, e ver-se-á quão 
importante é, sobretudo quando se destina a moralizar a face 
processual dos certames. Meio de prova, meio de pesquisa, que 
permite elucidar questões surgidas seja na fase de apreciação 
dos documentos de habilitação seja na fase de julgamento das 
propostas, a diligência tanto pode ser realizada de oficio, quanto 
por provocação de terceiro interessado. 

O fato é aue, trata-se de uma faculdade 
para a Comissão diligenciar, mas uma obrigação para quem 
tem de prestar as informações, sob pena de ser responsabilizado. 

Seu alcance é de tal modo abrangente que 
compreende desde inquirições, vistorias, exames pertinentes a 
questões sobre as quais pairem controvérsias, até, bem ao 
contrário do que muitos pensam, a juntada de documentos 
destinados à complementação da instrução do certame. 

Importa apenas que se delineie de modo 
preciso o objetivo buscado com a diligência, e que ela se mostre 
realmente necessária para eliminar uma controvérsia, ou 
melhor, instruir a licitação, podendo constituir-se até em 
trabalho investigatório. 

Nesse sentido, merece todo o aplauso e 
amparo a Comissão de licitação, a qual está diligenciando no 
sentido de evitar que a Administração venha a incorrer em erro 
lamentável e se submeter a consequências, quiçá, desastrosas. 
Ora, os membros da CPL não têm obrigação de saber, ou 
conhecer todos os assuntos que tramitam sob suas vistas, 
podendo e devendo se socorrer daqueles que tem o interesse no 
processo licitatório. 

Nesta meda toada, o edital do presente 
certamente, traz claramente a possibilidade de tal feramente, 
afim de clarear situações no processo de modo a evitar 
inconsistências e fortalecer fatos alegados em todas as fases do 
processo. 

6.2. Havendo necessidade de esclarecimentos, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá solicitar à licitante, cuja proposta tenha 
sido aceita quanto à compatibilidade de preço, amostra dos 
produtos ofertados, que deverá ser encaminhada à Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, 

situada na Av. JK, S/N, Centro, Lima Campos-MA, no horário 
das 08h às 14h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da solicitação. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem 
diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita 

Nos autos do processo licitatório é possível 
verificar, cristalinamente, a preocupação de seus membros em 
não permitir que se incorra no direcionamento do objeto 
licitado, bem como é claro o desejo de não prejudicar o certame 
com uma decisão leviana, motivo pelo qual busca se socorrer da 
maior interessada, que é a própria requisitante do material a ser 
licitado. 

Diga-se, desde logo, que só aparentemente se 
trata de mera faculdade a ser exercitada, se e quando necessário, 
ou de poder, ou mesmo de poder-dever da Administração. Por 
isso, havendo motivos que o justifiquem, a Comissão de 
Licitação ou Autoridade Superior deverá-poderá lançar mão da 
diligência para flexibilizar a rigidez das nonnas regulamentares 
e editalícias que não raro engessam a contratação de bens e 
serviços. É essa rigidez formal que muitas vezes impede o 
atendimento ao objetivo central de selecionar-se a proposta mais 
vantajosa para a Administração, graças à maior competitividade 
entre os interessados. 

Ademais, embora o princípio do procedimento 
formal domine efetivamente toda licitação, submetendo os que a 
realizam e os que licitam aos mesmos preceitos, isso não 
significa • que se deva inabilitar licitante ou desclassificar 
propostas diante de simples omissões ou de irregularidades 
irrelevantes, que não afetem o conteúdo propriamente dito da 
proposta. 

Destaque-se que, quando diligência 
objetivar a análise de matéria estranha ao conhecimento dos 
membros da Comissão, documentos, dados e informações. 
que integram o processo, ela não se deve limitar ao aspecto 
formal, ao atendimento dos requisitos fixados no 
instrumento convocatório, á sua validade, devendo também 
ser verificado o conteúdo. 

Para tanto, como disse SIDNEY 
BITTENCOURT, a Comissão de Licitação poderá recorrer ao 
auxílio de técnicos que não dela façam parte, especialmente 
quando investigar a autenticidade de certos documentos 
considerados suspeitos, como, por exemplo, Certidões 
Negativas de Débitos (CNDs) falsas, o que os "experts" podem 
apurar com precisão maior, a análise de conteúdo específico de 
determinadas áreas do conhecimento, como é o caso. 

No que diz respeito as sustentações de preço 
inexequível, merece desde já ser refutado, tendo em vista as 
rasas alegações, ademais, trazendo por analogia os preceitos 
estabelecidos pela lei 8666/93 no parágrafo primeiro do art. 48 
apresenta uma fórmula para cálculo do preço inexequível. Essa 
fórmula deve ser utilizada quando a licitação é do tipo menor 
preço global e o objeto é uma obra ou serviço de engenharia, 
como no caso em tela. O preço será considerado inexequível se 
menor que 70% do menor entre os seguintes valores: 

a) Média das propostas superiores a 50% do preço global 
estimado; ou 
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b) Preço global estimado. 

Deste modo, em respeitos aos princípios 
norteadores dos procedimentos licitatórios, manifesta-se esta 
Procuradoria, no sentido da possibilidade da realização da 
diligencia, sob a principal primícia de evitar que Administração 
Municipal possa incorrer em um eventual erro. 

CONCLUSÃO 

Tendo em vista os fatos e fundamentos acima exposto, é a 
recomendação desta Procuradoria Municipal, que seja 
CONHECIDO os Recursos apresentados pelas empresas 
MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA e 
G.O.0 COMERCIO E SERVIÇOS, por preencher os 
requisitos legais, e que sejam julgados PROCEDENTES EM 
PARTE os pedidos ora formulados, no sentido de conferir à 
Comissão de Licitações o dever de diligenciar, J L 
SARAIVA LTDA amostras das mesmas marcas de todos os 
produtos ofertados na proposta de preços, para aferição das 
características nutricionais e granulométricas mínimas 
exigidas no instrumento convocatório, afim de verificar os 
fatos trazidos nos presentes recursos, tornando-os claros e livre 
de quaisquer dúvidas ou questionamentos e em conformidade 
com as normas do presente edital." 

Seguindo as orientações da Procuradoria Jurídica deste Município, foram 

realizadas as devidas diligências, com a solicitação das amostras dos produtos para 

saneamento dos questionamentos externados nos recursos. 

Após apresentação das amostras, foi emitido Parecer pela aprovação das 

mesmas, conforme consta no Parecer Técnico de análise das amostras inserido nos autos 

deste procedimento. 

Diante de tais fatos, os autos foram encaminhados novamente à 

Procuradoria Geral do Município, a qual se pronunciou pela segunda fez com os 

seguintes argumentos: 

Segunda manifestação da Procuradoria Municipal: 

"2. DOS FATOS 

Solicita-se à essa Procuradoria Jurídica, análise e emissão 
cle parecer acerca da seguinte situação fática, a empresa J L 
SARAIVA LTDA foi instada a apresentar amostras nos termos 
do item 8.6.3 do Edital, o qual preconiza que: 

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a 
apresentar amostra do produto ofertado na forma estabelecida 
no Termo de Referência, no prazo máximo de 08 (oito) dias 
úteis, contados a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena 
de desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação 
e ausência de falhas no produto. 
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Cabe registrar que, por ocasião de provocação anterior, esta 
Procuradoria Jurídica manifestou-se sobre a presente licitação, 
oportunidade em que recomendou-se a promoção de diligência 
sobre o assunto, o que se observa o seu cumprimento nos autos. 

Da análise da amostra apresentada, foi emitido parecer 
técnico a partir da avaliação nutricional dos produtos, o qual 
concluiu que todas as amostras apresentadas pelo licitante 
atendem às exigências do item 06 do Anexo I do Edital do 
Pregão Eletrônico n° 015/2023. Entretanto, verifica-se que as 
marcas dos produtos descritos nos itens 08, 09 e 13 da proposta 
da licitante, quais sejam, leite em pó integral, macarrão tipo 
sêmola e sardinha em conserva, não condizem com as marcas 
dos produtos apresentados nas amostras. 

Ante ao exposto em alhures questiona-se: Pode a 
Administração Pública, no momento de análise das amostras, 
aceitar substituições das marcas dos produtos ou estaria 
violando os princípios da vineulação ao instrumento 
convocatório e do julgamento objetivo? 

A rigor, esse cenário somente seria afastado quando os 
defeitos verificados nas propostas fossem de natureza formal, 
que não prejudicassem o conteúdo da oferta ou, ainda que de 
natureza material, não fossem significativos, o que poderia ser 
questionável no caso, já que a definição da marca e do modelo 
do produto compreende a individualização do objeto para fins 
de julgamento da proposta, retratando, portanto, aspecto 
material relevante. Sobre o tema, comenta Renato Geraldo 
Mendes: 

Exigências materiais são justamente as que têm a finalidade de 
garantir o cumprimento das condições pessoais e das condições 
relativas à proposta consideradas indispensáveis para a 
satisfação da necessidade da Administração ou da ordem 
jurídica. Exigências meramente formais estão relacionadas à 
demonstração das exigências materiais e de outras condições 
que possam ser contornadas. O desatendimento de uma 
exigência formal pode ser relevado se a condição material for 
preservada ou se restar demonstrada de forma diversa daquela 
exigida. Na legislação vigente, não há norma que autorize o 
afastamento de um licitante por descumprimento de exigência 
meramente formal. Muito pelo contrário, o afastamento em tal 
situação constitui flagrante violação da ordem jurídica, 
especialmente dos princípios que informam o regime da 
licitação, tais como da competitividade e da economicidade. 
Afastar licitante com fundamento em exigência formal é 
praticar ato contrário à essência da ordem jurídica. Dessa 
forma. a eliminação de um competidor somente é correta, sob o 
ponto de vista jurídico, quando determinada pelo 
descumprimento de uma exigência considerada essencial ou 
material. Se não for esse o caso, a eliminação deve ser 
reputada ilegal por violação da ordem jurídica, especialmente 
por atentar contra os princípios da competitividade, da 
obtenção da proposta mais vantajosa e da economicidade. 
(MENDES, Renato Geraldo. O processo de contratação 
pública: fases, etapas e atos. Curitiba: Zênite, 2012, p. 78) 
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Sob essa perspectiva, seria possível entender que a 
apresentação de proposta que contemple objeto com marca e 
modelo que não atende aos critérios do edital, ou a apresentação 
de amostra que não preencha os requisitos fixados, configuraria 
uma falha de natureza material e, como tal, impossível de ser 
saneada. No entanto, quando a Administração requer a 
apresentação de amostras e, no curso da licitação, constata uma 
divergência de informações entre o objeto cotado na proposta e 
aquele entregue para análise, pode-se suscitar outra solução para 
privilegiar os princípios da economicidade, da ampla 
competitividade, da razoabilidade, da proporcionalidade e da 
busca pela verdade material em detrimento do excesso de 
formalismo. 

Vejamos, a seguir, excerto extraído do Acórdão n° . 

2.302/2012-Plenário, do Tribunal de Contas da União: 

É certo que se o edital de uma licitação fixa determinado 
requisito, deve-se considerar importante tal exigência. Esse 
rigor, contudo, não pode ser aplicado de forma a prejudicar a 
própria Administração ou as finalidades buscadas pela 
licitação. A licitação possui como objetivos primordiais: 
assegurar a igualdade de oportunidades entre os interessados e 
proporcionar a escolha da proposta mais vantajosa para o 
Poder Público. E, para tanto, rege-se por diversos princípios, 
entre eles o do procedimento formal, insculpido no artigo 4° 
parágrafo único, da Lei 8.666/1993. Entende-se por 
procedimento formal a vinculação do certame licitatório 
principalmente às leis e aos editais que disciplinam todas suas 
fases e atos, criando para os participantes e para a 
Administração a obrigatoriedade de observá-los. O rigor 
formal, todavia, não pode ser exagerado ou absoluto. O 
princípio do procedimento formal não quer dizer que se deva 
anular o procedimento ou julgamento, ou inabilitar licitantes, 
ou desclassificar propostas diante de simples omissões ou 
irregularidades na documentação ou na proposta, desde que 
tais omissões ou irregularidades sejam irrelevantes e não 
causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes. Esta 
necessidade de atenuar o excessivo formalismo encontra 
expressa previsão legal no § 3°do artigo 43 da Lei 8.666/1993, 
que faculta 'à Comissão ou autoridade superior, em qualquer 
fase da concorrência, a promoção de diligência, destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo'. 
Adotando-se essa medida, evita-se a inabilitação de licitantes 
ou a desclassificação de propostas em virtude de pequenas 
falhas, sem reflexos importantes, e preserva-se o objetivo de 
selecionar a proposta mais vantajosa. 

Nesse diapasão, depreende-se que se a licitante cota um 
produto em sua proposta, mas entrega amostra diferente, a 
Administração pode realizar diligência para verificar qual deles 
efetivamente está sendo oferecido. Independentemente de ter 
existido equívoco na descrição do produto na proposta ou no 
envio da amostra, a Administração poderá abrir oportunidade 
para que a licitante se manifeste a respeito do assunto, 
assumindo o compromisso de entregar o bem que efetivamente 
cumpre com as exigências estabelecidas. Caso o vício tenha 
sido verificado na amostra, é possível a concessão de prazo para 
que a reapresente segundo as condições indicadas em sua 
proposta. Caso o vício tenha sido verificado na proposta, 
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possível a concessão de prazo para que a licitante reapresente a 
proposta segundo as condições verificadas em sua amostra. 

No caso in tela, a promoção de uma 
nova diligência no sentido de solicitar proposta com marcas 
compatíveis com as amostras não se faz necessária, visto que a 
empresa J L SARAIVA LTDA, conforme se denota dos 
documentos encaminhados à esta Procuradoria, apresentou, em 
face de diligência, junto às amostras, a proposta readequada 
contendo as marcas compatíveis com as amostras dos produtos, 
as quais, após análise, foram aprovadas pela Nutricionista deste 
Município, Sra Larisa Wgledsa Moreira Melo, conforme 
Parecer Técnico de avaliação de amostras constante nos autos. 
Uma vez saneada a questão, não se faz necessária a promoção 
de nova diligência sobre o assunto. 

Em qualquer hipótese, prevalece a verdade material sobre a 
formal, no sentido de que deverá ser aceita a nova proposta 
readequada, a qual, segundo parecer da nutricionista, contempla 
o produto que efetivamente atende às exigências estabelecidas 
no edital, demonstrando identidade entre o que foi oferecido na 
última proposta e o que foi entregue como amostra.. Essa 
questão encontra amparo doutrina pátria, que, ao avaliar a 
substituição de bens no âmbito dos contratos (o que, tal como a 
proposta, tem força vinculante), entende possível desde que não 
haja ônus para a Administração e que o produto substituto 
apresente as características mínimas contidas no edital, nesse 
sentido entende Jorge Ulisses Jacoby Fernandes: 

"Tenha-se em vista a situação da retirada de um produto do 
mercado pelo fabricante, inviabilizando o cumprimento da 
obrigação de um fornecedor, nos termos ajustados. Pode a 
Administração Pública aceitar produto de qualidade 
equivalente ou superior pelo mesmo preço." (cf. in Sistema de 
registro de preços e Pregão, Belo Horizonte: Editora Fórum, p. 
400/401.) 

Em outras palavras leciona o professor Diógenes Gasparini: 

"O conteúdo do contrato nesse particular não precisa ser 
idêntico ao da proposta mais vantajosa; basta que encerre mais 
vantagens para a contratante. Nenhuma nulidade causará ao 
ajuste se os termos e condições da proposta vencedora forem 
discutidos e a contratante obtiver mais vantagens (menor preço, 
menor prazo de entrega, menor juro moratório) que as 
originalmente oferecidas pelo proponente e as consignar no 
contrato. Esse afastamento do contrato em relação à proposta 
vencedora cremos ser sempre possível e constitucional. O que 
não se permite é o distanciamento entre o contrato e a proposta 
com prejuízos para a contratante, conforme ensina Hely Lopes 
Meirelles. Essa possibilidade, no entanto, não permite que o 
contratado entregue e a Administração Pública aceite outro 
bem. Sendo o mesmo bem, admite-se modelo de qualidade 
superior" (Cf in Direito Administrativo, 9° ed., Saraiva, São 
Paulo, 2004, p. 530). 

Ademais, o Tribunal de Contas da União tem entendido no 
sentido de ser dever da Administração Pública promover 
diligências para o saneamento de eventuais falhas na proposta, , 
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reafirmando a impossibilidade de o licitante majorar o valor 
inicialmente proposto: 

A mera existência de erro material ou de omissão na planilha 
de custos e de formação de preços da licitante não enseja, 
necessariamente, a desclassificação antecipada da sua 
proposta, devendo a Administração promover diligência janto 
ao interessado para a correção das falhas, sem permitir, 
contudo, a alteração do valor global originalmente proposto. 

/cordão /487:12019-Plenário). 

Dessa forma, somente se constata violação à finalidade da 
licitação, qual seja, a seleção isonômica da proposta que, 
atendendo aos requisitos do edital, apresente o melhor custo-
beneficio, quando o saneamento indicar afastamento das 
exigências estabelecidas no edital, a exemplo do que ocorre ao 
se aceitar produto de qualidade inferior ou de qualidade superior 
porém com preço superior ao originalmente proposto, ou, ainda, 
ao oferecer oportunidade de sanear o equívoco apenas a um ou a 
alguns licitantes. 

CONCLUSÃO 

O procedimento de amostragem integra a fase de análise, 
sendo um meio de confirmar o conteúdo da proposta. Assim, 
OPINA-SE que na incompatibilidade de informações entre a 
proposta e a amostra, deve ser é preciso realizar diligência para 
esclarecer o assunto, o que foi demonstrado nos autos deste 
procedimento licitatório, com a apresentação da proposta 
readequada junto às amostras. Embora o equívoco no 
oferecimento do produto cotado assuma natureza material, tem-
se que, por força dos princípios da economicidade, da 
razoabilidade, da proporcionalidade e da busca pela verdade 
material em detrimento do excesso de formalismo, a 
Administração pode viabilizar o saneamento, seja para permitir 
a substituição da amostra (para que se adeque à proposta), seja 
para permitir a correção da proposta (para que se adeque à 
amostra). Com base nessa mesma principiologia, o saneamento 
é admitido em qualquer fase da licitação, inclusive em razão da 
etapa recursal. 

Nesse contexto, salvo melhor juízo, entende-se, com base 
no exposto alhures, pelo conhecimento e pela improcedência 
dos recursos formulados pelas licitantes G.O.0 COMERCIO E 
SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n° 07.139.089/0001-10 e 
MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LIDA, inscrita 
no CNPJ sob N° 20.628.085/0001-64, com a consequente 
manutenção da decisão exarada no julgamento dos documentos 
de habilitação e da proposta da empresa J L SARAIVA LIDA, 
considerando que mantem-se a sua habilitação e classificação. 

É como opino, ressalvado o juízo de 
mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e 
financeiros, que escapam à análise jurídica desta Procuradoria.'' 
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Ante o exposto, conforme demonstrado nas manifestações da 
Procuradoria Municipal e demais atos subsequentes realizados, tais como: exigência de 
amostras e análise pela nutricionista coro parecer favorável às amostras apresentadas, 
bem corno a promoção de diligência referente às marcas apresentadas, com proposta 
realinhada de forma material aos produtos que deverão ser fornecidos pela recorrida, no 
caso em tela, no que atine especificamente às alegações das recorrentes sobre o não 
atendimento das especificações dos produtos em vista das marcas apresentadas na 
proposta inicial, resta claro que os argumentos não se sustentam, vez que a recorrida 
comprova capacidade de fornecimento dos produtos nas qualidades exigidas por esta 
Administração, conforme manifestação formal da Nutricionista, constante nos autos. 

No que concerne aos argumentos externados pela recorrente no sentido 
da promoção de diligência para aferição do enquadramento da empresa recorrida na 
condição de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, cabe esclarecer que a 
empresa apresentou Documento de Arrecadação do Simples Nacional — Declaratório, 
conforme consta nos autos, pelo qual foi possível constatar o enquadramento da empresa 
na condição de Empresa Pequeno Porte — EPP. 

VII. DA DECISÃO 

Por todo o exposto, conclui-se que as Recorrentes carecem de razão em 
suas alegações, uma vez que os motivos alegados em suas peças recursais foram 
rechaçados tanto pela Procuradoria Geral desta municipalidade como também por este 
Pregoeiro, em face de realização de diligências, e que a análise seguiu as condições 
estabelecidas no Edital e Anexos. 

Desta forma, os recursos interpostos são conhecidos pela sua 
tempestividade. Contudo, seus argumentos não suscitam viabilidade de reconsideração 
deste Pregoeiro, razão pela qual se mantém a decisão que declarou habilitada e vencedora 
da licitação a licitante J L SARAIVA LTDA, em virtude de a mesma ter comprovado sua 

qualificação de habilitação e proposta conforme exigido no edital. 

Assim, encaminhe-se os autos à autoridade superior para análise, 

consideração e decisão do Recurso Administrativo em pauta. 

Lima Campos-MA, 3 de agosto de 2023. 

IELS INO BARR TO 

Pregoeiro 
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itens Licitados 
Código Produto V. Referén{ ia Qtde Unidade Situação 

CESTA BÁSICA COMPLETA PARA FAMÍLIAS 12/325 3.200 CST Adjudicado 
Al'E 2 PESSOAS. COMPOSTA POR: 03 QUILOS 
DF.. ARROZ: 02 QUILOS DE AÇÚCAR: 01 
PACOTE DE BISCOITO DOCE; 01 PACOTE DE 
BISCOITO SALGADO; 02 PACOTES DE CAFE 
EM PÓ TORRADO; 01 PACOTE DE FEIJÃO; 02 
PACOTES DE FLOCOS DE MILHO; 02 PACOTES 
DE LEITE EM PÓ INTEGRAL; 02 PACOTES DE 
MACARRÃO: 01 UNIDADE DE MARGARINA 
COM SAL POTE COM 250G, 01 LATA DE ÓLEO 
DE SOJA VEGETAL COMESTÍVEL; 01 PACOTE 
DE SAL REFINADO IODADO; E 02 UNIDADES 
DE SARDINHA, EM CONSERVA, EM ÓLEO DE 
SOJA COMESTÍVEL. OS PRODUTOS DA CESTA 
BÁSICA, DEVERÃO SER ENTREGUES 
ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE. TAMANHO APROXIMADO 0,40M 
X 0,60M, ESPESSURA 0.10MM. 

0002 CESTA BÁSICA COMPLETA PARA FAMÍLIAS 126.25 800 CST Adjudicado 
ATE 2 PESSOAS, COMPOSTA POR: 03 QUILOS 
DE ARROZ: 02 QUILOS DE AÇÚCAR: 01 
PACOTE DE BISCOITO DOCE; 01 PACOTE DE 
BISCOITO SALGADO; 02 PACOTES DE CAFE 
EM PÓ TORRADO: 01 PACOTE DE FEIJÃO; 02 
PACOTES DE FLOCOS DE MILHO: 02 PACOTES 
DE LEITE. EM PÓ INTEGRAL; 02 PACOTES DE 
MACARRÃO; 01 UNIDADE DE MARGARINA 
COM SAL POTE COM 2506. 01 LATA DE ÓLEO 
DE SOJA VEGETAL COMESTÍVEL; 01 PACOTE 
DE SAL REFINADO IODADO; E 02 UNIDADES 
DE SARDINHA, EM CONSERVA, EM ÓLEO DE 
SOJA COMESTÍVEL. OS PRODUTOS DA CESTA 
BÁSICA, DEVERÃO SER ENTREGUES 
ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO DE 
POLIETII..ENO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE, TAMANHO APROXIMADO 0,40M 
X 0,60M. ESPESSURA 0,10MM. 

0003 CESTA BÁSICA PARA FAMÍLIAS COM MAIS DE 210.34 3.200 CST Adjudicado 
2 PESSOAS. COMPOSTA POR: 05 QUILOS DE 
ARROZ; 02 QUILOS DE AÇÚCAR; 03 PACOTES 
DE BISCOITO DOCE; 03 PACOTES DE 
BISCOITO SALGADO; 03 PACOTES DE CAFÉ 
EM PÓ TORRADO; 02 PACOTES DE FEIJÃO: 03 
PACOTES DE FLOCOS DE MILHO: 02 PACOTES 
DE LEITE EM PÓ INTEGRAL; 02 PACOTES DE 
MACARRÃO; 02 UNIDADES DE MARGARINA 
COM SAL POTE DE 250 GRAMAS; 01 LATA DE 
ÓLEO DE SOJA VEGETAL COMESTÍVEL; 01 
PACOTE DE SAL REFINADO IODADO E 05 
UNIDADES DE SARDINHA, EM CONSERVA, EM 
ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL. OS PRODUTOS 
DA CESTA BÁSICA. DEVERÃO SER 
ENTREGUES ACONDICIONADOS EM SACO 
PLÁSTICO DE POLIETILENO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, RESISTENTE, TAMANHO 
APROXIMADO 0,40M X 0,60M. ESPESSURA 
0,10MM. 

porto! d[ ~~.:.E:: :~•.. A autenticidade do documento pode ser verificada no site htips://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
CWflPRA$ Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Publicas em 03/10/2023 ãs 11:28:47. 
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0004 CESTA BÁSICA PARA FAMÍLIAS COM MAIS DE 
2 PESSOAS. COMPOSTA POR: 05 QUILOS DE 
ARROZ; 02 QUILOS DE AÇÚCAR; 03 PACOTES 
DE BISCOITO DOCE; 03 PACOTES DE 
BISCOITO SALGADO; 03 PACOTES DE CAFÉ 
EM PÓ TORRADO: 02 PACOTES DE FEIJÃO: 03 
PACOTES DE FLOCOS DE MILHO; 02 PACOTES 
DE LEITE EM PÓ INTEGRAL; 02 PACOTES DE 
MACARRÃO; 02 UNIDADES DE MARGARINA 
COM SAL POTE DE 250 GRAMAS; 01 LATA DE 
ÓLEO DE SOJA VEGETAL COMESTÍVEL; 01 
PACOTE DE SAL REFINADO IODADO E 05 
UNIDADES DE SARDINHA, EM CONSERVA, EM 
ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL. OS PRODUTOS 
DA CESTA BÁSICA. DEVERÃO SER 
ENTREGUES ACONDICIONADOS EM SACO 
PLÁSTICO DE POLIETILENO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, RESISTENTE. TAMANHO 
APROXIMADO 0.40M X 0.6DM, ESPESSURA 
ti.10MM. 

210,34 300 CST Adjudicadó 

Documentos Anexados ao Processo 
Data 

/2104/2023 - 09:23 

31;0512023 - 09:27 

05107.2023 - 09:17 

Documento 

Edital - PE 015-2023 (Cestas Básicas).pdf 

31052023_PARECER TÉCNICO OPNATIVO N° 28_2023 -PGM_PMLC.pdf 

07062023 RECIBO DE ENTREGA DE DOCUMENTO #000011690 -07,06„2023 1.pdf 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data Assunto Frase 

25104/2023-10:18 Negociação aberta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1,2,3.4 do processo 015/2023. 
01512023 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

2510412023- 11:25 Documentos solicitados para o 
processo 

Foram solicitadas diligências nos itens 1.3.2,4 do processo. 

Acesse o seu ambiente Togado para verificar os detalhes. 

31/05/2023- 09:12 Documentos solicitados para o 
processo 

Foram solicitadas diligências nos itens 1.2.3.4 do processo. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Vencedores 
Código Produto 

Cesta básica completa 
para familiar até 2 
pessoas, composta por: 
03 quilos de arroz; 02 
quilos de açúcar: 01 
pacote de biscoito doce: 
01 pacote de biscoito 
salgado: 02 pacotes de 
café em pó torrado; 01 
pacote de feijão: 02 
pacotes de flocos de 
milho: 02 pacotes de leite 
em pó integral; 02 
pacotes de Macarrão; 01 
unidade de Margarina 
com sal pote com 250g, 
Dilata de óleo de soja 
vegetal comestivel; 01 
pacote de sal refinado 
iodado; e 02 unidades de 
sardinha, em conserva. 
em óleo de soja 
comestivel. Os produtos 
de cesta básica, deverão 
ser entregues 
acondicionados era saco 
plástico de potietileno 
transparente, atóxico. 
resistente, tamanho 
aproxiinado 0,40m X 

0.60m, espessura 
0.1 Ornrn. 

Fornecedor Modelo 

J L SARAIVA EIRELI 

Marca/ Fabricante Valor de Quantidade 
Referência 

Cesta básica completa DIVERSOS 91,54 
para families até 

til: A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:1/vatidaarqulvo.portaldecompraspublicas.com.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/10/2023 ás 11:28:47. 

,PUBL$GAS Código verificador: BAACC2 

Valor Total 

292.928,00 
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0002 Cesta básica completa J L SARAIVA EIRELI Cesta básica completa DIVERSOS 
para famílias até 2 para famílias até 
pessoas, composta por: 
03 quilos de arroz: 02 
quilos de açúcar; 01 
pacote de biscoito doce; 
01 pacote de biscoito 
salgado; 02 pacotes de 
café em pó torrado; 01 
pacote de feijão: 02 
pacotes de flocos de 
milho; 02 pacotes de leite 
em pó integral; 02 
pacotes de Macarrão: 01 
unidade de Margarina 
com sal pote com 250g, 
Dilata de óleo de soja 
vegetal comestível; 01 
pacote de sal refinado 
iodado: e 02 unidades de 
sardinha, em conserva, 
em óleo de soja 
comestívet. Os produtos 
da cesta básica, deverão 
ser entregues 
acondicionados em saco 
plástico de polielileno 
transparente, atóxico, 
resistente, tamanho 
aproximado 0,4tlm x 
0,60m, espessura 
0,10mm. 

91,54 800 73.232,00 

0003 Cesta básica para J L SARAIVA EIRELI Cesta básica para DIVERSOS 14944 3.200 478.208,00 
famílias com mais de 2 famílias com mais de 2 
pessoas. Composta por: 
05 quilos de arroz: 02 
quilos de açúcar; 03 
pacotes de biscoito doce; 
03 pacotes de biscoito 
salgado; 03 pacotes de 
café em pó torrado; 02 
pacotes de feijão; 03 
pacotes de flocos de 
milho; 02 pacotes de leite 
em pó integral; 02 
pacotes de Macarrão; 02 
unidades de Margarina 
com sal pote de 250 
gramas: 01 lata de óleo 
de soja vegetal 
comestível; 01 pacote de 
sal refinado iodado e 05 
unidades de sardinha, em 
conserva, em óleo de soja 
comestível. Os produtos 
da cesta básica, deverão 
ser entregues 
acondicionados em saco 
plástico de polielileno 
transparente, atóxico, 
resistente. tamanho 
aproximado 0.40m x 
O,60,r,, espessura 
0.10mm. 

0004 Cesta básica para J L SARAIVA EIRELI Cesta básica para DIVERSOS 
famílias com mais dt•: 2 famílias com mais dc 2 
pessoas. Composta por: 
05 quilos de arroz; 02 
quilos de açúcar: 03 
pacotes de biscoito doce; 
03 pacotes de biscoito 
salgado; 03 pacotes de 
café em pó torrado; 02 
pacotes de feijão; 03 
pacotes de flocos de 
milho; 07_ pacotes de leite 
em pó integrai; 02 
pacotes de Macarrão; 02 
unidades de Margarina 
com sal pote de 250 
gramas: Dilata de óleo 
de soja vegetal 
comestível; 01 pacote de 
sal refinado iodado e 05 
unidades de sardinha, em 
conserva, em óleo de soja 
comestível. Os produtos 
da resta básica, deverão 
ser entregues 
acondicionados em saca 
plástico de polietileno 
transparente, atóxico, 
resistente, tamanho 
aproximado 0.40m x 
0,60m, espessura 
0.10mm, 

Declarações Obrigatórias 

149.44 

porim` tiO A autenticidade do documento pode ser verificada no site htlps:i/validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/10/2023 ás 11:28:47. 

S<.?._. PUBLICAS  Código verificador: 6AACC2 

800 119.552,00 
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Título 

Declaração de Conhecimento do Edital 

Declaração de Inexistência de Impeditivos 

Declaração de Não-Emprego de Menores 

Declaração 

Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como lodos os requisitos de habilitação e 
que, minha proposta está em conformidade com as exigências (Jo instrumento convocatório. 

Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistern fatos 
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriotss. 

Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993. 
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos erro trabalho noturno, petrgoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Declaração de elaboração independente de Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente. 
proposta 

Declaração (trabalho degradante ou forçado) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1' e rio inciso Ill do art. 5° da Constituição Federai. 

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações infor•nadas são veridicas, conforme parágrafos 4° e 5° do 
art. 26 do decreto 10.024/2019. 

As declarações supracitadas lotam aceitas por todos os participantes. 

Propostas Enviadas 
0001 - Cesta básica completa para famílias até 2 pessoas, composta por: 03 quilos de arroz; 02 quilos 
de açúcar; 01 pacote de biscoito doce; 01 pacote de biscoito salgado; 02 pacotes de café em pó 
torrado; 01 pacote de feijão; 02 pacotes de flocos de milho; 02 pacotes de leite em pó integral; 02 
pacotes de Macarrão; 01 unidade de Margarina com sal pote com 250g, 01 lata de óleo de soja vegetal 
comestível; 01 pacote de sal refinado iodado; e 02 unidades de sardinha, em conserva, em óleo de soja 
comestível. Os produtos da cesta básica, deverão ser entregues acondicionados em saco plástico de 
polietileno transparente, atóxico, resistente, tamanho aproximado 0,40m x 0,60m, espessura 0,10mm. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

J LOPES LIMA 28.057.506/0001- 20104/2023- MARCAS MARCAS 3.200 RS136,79 R$437.728.00 Sm 
DISTRIBUIDORA DE 56 10:41:23 VARIADAS VARIADAS 
GENEROS 
ALIME.NTICIOS' 

ALIANÇA COMERCIO 32.765.622/0001- 20/0412023 - VARIADAS VARIADAS 3.200 RE 2/c25 R$ 404.000,00 Sim 
DE MERCADORIA 05 15:44:15 
EIRELI 

J L SARAIVA EIRELI 28.634.060/0001- 24/04/2023 - Cesta básica DIVERSOS 3.200 85126.04 RS 403.328,00 Sim 
85 16:51:44 completa para 

familias até 

G D DE SOUSA NETO 03.459.973/0001- 22/04/2023 - PROPRIA PROPRIA 3.200 R$126.25 RS 404.000,00 Sim 
EIRELI' 81 22:43:09 

N C SENA 44.680.127/0001- 24104/2023 - PROPRIO FORTALEZA 3.203 R$126.25 RS 404.000,00 Sim 
EMPREENDIMENTOS 74 10:06:43 
E SERVIÇOS LTDA' 

M AR SANTOS 42.034.494/0001- 24/04/2023 - cesta basics DIVERSAS 3.2.00 R6125.83 R$ 402.656,00 Sire 
FERREIRA EIRELI 75 10:51:32 

CR DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 24/04/2023 - CESTAS CESTAS 3.200 RS126.25 RS 404.000,00 Sim 
DISTRIBUIDORA 35 11:31:04 BÁSICAS BÁSICAS 
EIRELI 

ESTRELA COMERCIO 38.467.897/0001- 2.4/04/2023 - cesta basira rr+arca propria 3.200 R$126.25 RS 404.000,00 Sire 
LTDA 30 11:35:32 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 24/04/2023- Própria Própria 3.200 R5126.25 RE 404.000.00 Sim 
ENGENHARIA, fì5 11:53:30 
SERVIÇOS E 
COMERCIO' 

DISTRIBUIDORA 41.130.513/0001- 24/04/2023 - CESTA DIVERSOS 3.200 P688,39 RS 282.848.00 Sim 
IMPACTO LTDA` 02 13:36:23 

J DO E SANTO MATOS 04,272.216/0001- 24/04%2023 - CESTAS CESTAS 3.200 R$126,25 R$ 404,000,00 Sim 
EIRELI 67 14:42:10 BÁSICAS BÁSICAS 

W DE S SILVA' 48.114.738/0001- 24/041202.3 - cesta basice DIVERSAS 3.200 R5125,31 RS 400.992,00 Sim 
06 15:04:06 

A DE A RIBEIRO - 11.430.463/0001- 24/04/2023 - Cesta consta na 3.200 R$126.25 RS 404.000,00 Sim 
COMERCIO* 00 15:22:05 proposta 

ALCANCE 21.903.173/0001- 24/04/2023 • Própria Própria 3.200 R$126.25 R6404.00000 Não 
CONSIJI.TORIA 90 15:52:00 
SERVICOS E 
COMERCIO EIREI..I' 

A T MOURA OLIVEIRA 48.539.026/0001- 24/04/202.3 - CESTAS CESTAS 3.200 R5126,25 RS 404.000,00 Sim 
39 16:36:38 BÁSICAS BÁSICAS 

MARGHESS 20.6213.085/0001- 24/04/2023 - Alimentação Elencadas na 3.200 R$95,35 R$ 305.120,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 
SERVICOS LTDA 

64 20:13:22 Humana descrição 
detalhada do ìtent 

L DOS SANTOS SILVA 43.484.140/0(11)1- 24/04/2023 - DIVERSOS - DIVERSOS - 3.200 RS126,25 RS 404.000,00 Sim 
COMERCIO LTDA' 95 22:13:33 DISC. NA DISC. NA 

PROPOSTA PROPOSTA 
ANEXADA ANEXADA 

ptir u•  ̀de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
„ COMPRAS Documento gerado eletronicamente nº Portal de Compras Públicas em 03/10/2023 às 11:28:47. 
'Ë„; POBUcAS Código verificador. SAACC2 
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L A MENDONCA LTDA 26.595.749/0001- 24/04/2023 - CESTA BÁSICA P/ CONFORME 3.200 R$126,25 RS 404.000.00 Não 
12 22:2.6:34 ATE 2 PESSOAS DESCRIÇÃO 

G. OLIVEIRA COSTA 07.139.089/0001- 25/04/2023 - DESCRIMINADA DESCRIMINADA 3.200 R$126,25 R$ 404.000,00 Sim 
LTDA 10 08:06:04 NA DESCRIÇÃO NA DESCRIÇÃO 

DETALHADA DETALHADA 

F A S M SERVICE 36.965.115/0001- 24/04/2023 - diversos, descrito diversos. descrito 3.200 R$115,00 R$ 368.000.00 Sim 
EIRELI' 68 22:50:16 na proposta 

anexada 
na proposta 
anexada 

ESTRELA 38.356.990/0001- 25/04/2023 - MARCA MARCA 3.200 R$123.73 RS 395.936,00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 78 08:27:03 CONFORME CÒNFORME 
ALIMENTOS EIRELI DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO 

1.. C E CALVET FILHO 43.318.713/0001- 25/04/2023 - CESTA BÁSICA CESTA BÁSICA 3.200 RS126,2.5 RS 404.000,00 Sim 
EMPREENDIMENTOS 00 08:43:04 

0002 - Cesta básica completa para famílias até 2 pessoas, composta por: 03 quilos de arroz; 02 quilos de açúcar; 01 pacote de 
biscoito doce; 01 pacote de biscoito salgado; 02 pacotes de café em pó torrado; 01 pacote de feijão; 02 pacotes de flocos de 
milho; 02 pacotes de leite em pó integral; 02 pacotes de Macarrão; 01 unidade de Margarina com sal pote com 250g, 01 lata de 
óleo de soja vegetal comestível; 01 pacote de sai refinado iodado; e 02 unidades de sardinha, em conserva, em óleo de soja 
comestível. Os produtos da cesta básica, deverão ser entregues acondicionados em saco plástico de polietileno transparente, 
atóxico, resistente, tamanho aproximado 0,40m x 0,60m, espessura 0,10mm. 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 
123/2006 

J LOPES LIMA 28.057.506/0001- 20/04/2023 - MARCAS MARCAS /100 R5136,79 R$ 109.432,00 Sino 
DISTRIBUIDORA DE 56 10:54:54 VARIADAS VARIADAS 
GÉNEROS 
ALIMENTICIOS' 

ALIANÇA COMERCIO 32.765.622/0001- 20/04/2023 - VARIADAS VARIADAS 800 R$126.25 RS 101.000,00 Sim 
DE MERCADORIA 05 15:45:03 
EIRELI 

J L SARAIVA EIRELI 28.634.060/0001- 24/04/2023 - Cesta básica DIVERSOS 300 RS126,04 RS 100.832,00 Sim 
85 16:51:59 completa para 

famílias até 

GD DE SOUSA NETO 03.459.973/0001- 22/04/2023 - PROPRIA PROPRIA 800 85126,25 RS 101.000.00 Sim 
EIRELI" 81 22:43:09 

N C SENA 44.680.127/0001- 24/04/2023 - PROPRIO FORTALEZA 800 R5126,25 R$ 101.000,00 Sirn 
EMPREENDIMENTOS 74 10:11:48 
E SERVICOS LTDA' 

MAR SANTOS 42.034.494/0001- 24/O4/2023. CESTA BASICA DIVERSAS 800 RS125,83 R$ 100.664,00 Sim 
FERREIRA EIRELI 75 10:52.:15 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 24/04/2023 - CESTAS CESTAS 800 R5126,25 R$ 101.000,00 Sim 
DISTRIBUIDORA 85 11:33:06 BÁSICAS BÁSICAS 
EIRELI 

ESTRELA COMERCIO 38.467.897/0001- 24/04/2023 - cesta basica marca propria 800 R$126,25 R$ lei .000,00 Sim 
LTDA 30 11:37:48 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 24/04/2023 - Própria Própria 800 R5126,25 RS 101.000,00 Sim 
ENGENHARIA, 65 11:53:30 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO' 

DISTRIBUIDORA 41,130.513/0001- 24/O4/2023- CESTA DIVERSOS 80 R$68.39 RS 70.712,00 Sim 
IMPACTO LTDA • 02 13:36:55 

J DOE SANTO MATOS 04.272,216/0001- 24/04/2023 - CESTAS CESTAS 800 R5126,25 R$ 101.000,00 Sint 
EIRELI 67 14:42:54 BÁSICAS BÁSICAS 

N/ DE S SILVA' 48.114.738/0001- 24/04/2023 - cesta basica DIVERSAS 800 R5125,31 R$ 100.248,00 Sim 
06 15:04:28 

A DE A RIBEIRO - 11.430.463/0001- 24/04/2023 - Cesta consta na 800 R$126,25 R$ 101.000,00 Simn 
COMERCIO' 00 15:22:32 proposta 

AT MOURA OLIVEIRA 48.539,026/0001- 24/04/2023 - CESTAS CESTAS 800 RS126,25 R$ 101.000,00 Simrr 
39 16:37:32 BÁSICAS BÁSICAS 

MARGHESS 20.628.085/0001- 24/04/2023 - Alimentação Elencadas na 800 R$95,35 RS 76.280,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 
SERVICOS LTDA 

64 20:14:09 Humana descrição 
detalhada do item 

L DOS SANTOS SILVA 43.484,140/0001- 24/04/2023 - DIVERSOS DIVERSOS - 800 R5126,25 R$ 101.000,00 Sim 
COMERCIO LTDA' 95 22:14:07 DISC. NA DISC. NA 

PROPOSTA PROPOSTA 
ANEXADA ANEXADA 

G. OLIVEIRA COSTA 07.139.089/0001- 25/0412023- DESCRIMINADA DESCRIMINADA 800 R5126,25 R$ 101.000.00 Sint 
LTDA 10 08:05:35 NA DESCRIÇÃO NA DESCRIÇÃO 

DETALHADA DETALHADA 

F A SM SERVICE 36.965.115/0001- 24/04/2023 - diversos, descrito diversos, descrito 800 R5115,00 RS 92.000,00 Sim 
EIRELI' 68 22:50:23 na proposta 

anexada 
na proposta 
anexada 

ESTRELA 38.356.990:0001- 25/04/2023 - MARCA MARCA 800 R5123.73 R$ 98.984,00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 78 08:27:49 CONFORME CONFORME.. 
ALIMENTOS EIRELI DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO 

L CE CALVET FILHO 43.318.713/0001- 25/04/2023- CESTA BÁSICA CESTA BÁSICA ; ', R5126,25 RS 101 O00,00 Sim 
EMPREENDIMENTOS 00 !78:41:47 

pnrtl I/ct A autenticidade do documento pede ser verificada no slte https://validaarquivo.portaldecornpraspublicas.com.br 

r ., COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Publicas em 03/10/2023 ás 11:28:47. 
PÚ8UcAS Código verificador. 6AACC2 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 
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0003 - Cesta básica para famílias com mais de 2 pessoas. Composta por: 05 quilos de arroz; 02 quilos de açúcar; 03 pacotes de 
biscoito doce; 03 pacotes de biscoito salgado; 03 pacotes de café em pó torrado; 02 pacotes de feijão; 03 pacotes de flocos de 
milho; 02 pacotes de leite em pá integral; 02 pacotes de Macarrão; 02 unidades de Margarina com sal pote de 250 gramas; 01 
lata de óleo de soja vegetal comest€vel; 01 pacote de sal refinado iodado e 05 unidades de sardinha, em conserva, em óleo de 
soja comest€vel. Os produtos da cesta básica, deverão ser entregues acondicionadas em saco plástico de polietileno 
transparente, atóxico, resistente, tamanho aproximado 0,40m x 0,60m, espessura 0,10mm. 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 
123/2006 

J LOPES LIMA 28.057.50610001- 20104/2023- DIVERSAS DIVERSAS 3.200 R5242.59 R$ 776.288,00 Sirn 
DISTRIBUIDORA DE 56 15:09:26 MARCAS MARCAS 
GÉNEROS 
AL.IMENTICIOS` 

ALIANÇA COMERCIO 32.765.622/0001- 20/04/202.3 - VARIADAS VARIADAS 3.200 RS210,34 R$ 673.088,00 Sim. 
DE MERCADORIA 05 15:46:43 
EIRELI 

J L SARAIVA EIRELI 28.634.060/0001- 24/04/2023 - Cesta básica para DIVERSOS 3.200 R$210,00 RS 672.000.00 Sim 
85 15:40:04 families com mais 

de 2 

C O DE SOUSA NETO 03.459.973/0001- 22104;2023 - PROPRIA PROPRiA 3.200 R5210,34 RS 873.088,00 Sim 
EIRELI' 81 22:43:09 

N C SENA 44,680.127/0001- 24104/2023- PROPRIO FORTALEZA 3.200 R6210,34 RS 673,088,00 Sim 
EMPREENDIMENTOS 74 10:12:47 
E SERVICOS LTDA' 

MA R SANTOS 42.034.49410001- 24/04/2023 - CESTA BASICA DIVERSAS 3.200 R5209,66 RS 670.912,00 Sim 
FERREIRA EIRELI 75 10:52:59 

CR DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 24/04/2023 - CESTAS CESTAS 3.200 R$210,34 R5673.088.00 Sim 
DISTRIBUIDORA 85 11:33:57 BASICAS BÁSICAS 
EIRELI 

ESTRELA COMERCIO 38.467.897/0001- 24/04/2023 - cesta basics marca propria 3.200 R$210,34 R$ 673.088,00 Sim 
LTDA' 30 11:37:50 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 24/04/2023 - Própria Própria 3.200 RS210,34 RS 673.088,00 Sim 
ENGENHARIA. 65 11:53:30 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO' 

DISTRIBUIDORA 31.130.51310001- 24/04/2023- CESTA DIVERSOS 3.200 R5147.28 R5471.296,00 Sim 
IMPACTOI.TDA' 02 13:37:55 

J DOE SANTO MATOS 04272.216/0001- 24/04/2023. CESTAS CESTAS 3.200 R$210.34 RS 673.088,00 Sim 
EIRELI 67 14:43:28 BASICAS BÁSICAS 

W DE S SILVA' 48.114.738/0001- 24/04/2023 - cesta basics DIVERSAS 3.200 R5208.79 RS 668.128,00 Sire 
06 15:04:57 

A DE A RII?FIRO - 11.430.463/0001- 24/0412023- Cesta consta na 3.200 RS210.34 RS 673.088,00 Sim 
COMERCIO' 00 15:33:33 proposta 

ALCANCE 21.903.17310001- 24/04/2023 - Própria Própria 3.200 R$210,34 R$ 673.088.00 Não 
CONSULTORIA 90 15:52:00 
SERVICOS E 
COMERCIO EIRELI' 

AT MOURA OLIVEIRA 48.539.026/0001- 24(04/2023 - CESTAS CESTAS 3.200 RS210.34 R$ 673.088,00 Sim 
39 16:38:17 BÁSICAS BÁSICAS 

MARGI•IESS 20.628.08510001- 24/04/2023 - Alimentação Elencadas na 3.200 R5152.01 R$ 486.432,00 Sint 
DISTRIBUIDORA E 
SERVICOS LTDA 

64 20:14:51 Humana descrição 
detalhada do item 

L DOS SANTOS SILVA 43.484.14(1/0001- 24/04/2023 - DIVERSOS- DIVERSOS - 3.200 RS210.34 R$ 673.088,00 Sim 
COMERCIO LTDA' 95 22:14:44 DISC. NA DISC. NA 

PROPOSTA PROPOSTA 
ANEXADA ANEXADA 

L A MENDONCA LTDA 26.595.749/0001- 24!04/2023 - CESTA BASICA P/ CONFORME 3.200 R8210,34 R$ 673.088,00 Não 
12 22:26:12 MAIS DE 2 DESCRIÇÃO 

PESSOAS 

C. OLIVEIRA COSTA 07.139.1189/0001- 25(04./2023 - DESCRIMINADA DESCRIMINADA 3.200 R5210,34 R$ 673.088,00 Sim 
I..TDA 10 08:05:49 NA DESCRIÇÃO NA DESCRIÇÃO 

DETALHADA DETALHADA 

F A SM SERVICE 36.965.11510001 • 24/04/2023 - diversos, descrito diversos, descrito 3.200 R5190,00 RS 608.000.00 Sim 
EIRELI" 68 22:50:28 na proposta 

anexada 
na proposta 
anexada 

ESTRELA 38.356.990/0001- 25(04//"2023 - MARCA MARCA 3.200 85206,13 RS 659.616,00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 78 08:2.8:51 CONFORME CONFORME 
ALIMENTOS EIRELI DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO 

L CE CALVET FILHO 43.318.71310001- 25/04/2023- CESTA BASICA CESTA BÁSICA 3.200 R52.10.34 R$ 673.088.00 Sim 
EMPREENDIMENTOS 00 08:41:47 

0004 - Cesta básica para famílias com mais de 2 pessoas. Composta por: 05 quilos de arroz•, 02 quilos de açúcar; 03 pacotes de 
biscoito doce; 03 pacotes de biscoito salgado; 03 pacotes de café em pó torrado; 02 pacotes de feijão; 03 pacotes de flocos de 
milho; 02 pacotes de leite em pó integral; 02 pacotes de Macarrão; 02 unidades de Margarina com sal pote de 250 gramas; 01 
lata de óleo de soja vegetal comest€vel; 01 pacote de sal refinado iodado e 05 unidades de sardinha, em conserva, em óleo de 
soja comest€vel. Os produtos da cesta básica, deverão ser entregues acondicionados em saco plástico de polietileno 
transparente, atóxico, resistente, tamanho aproximado 0,40m x 0,60m, espessura 0,10mm. 

porfia! 1/0 A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:Uvalidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicanten(e no Portal de Compras Públicas em 03/10/2023 its 11:28:47. 
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Fornecedor CNPJICPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 
12312.006 

J LOPES LIMA 28.057.506:0001- 2010412023- DIVERSAS DIVERSAS 800 R$242.59 RS 194.972,00 Sim, 
DISTRIBUIDORA DE 56 15:17:39 MARCAS MARCAS 
GÉNEROS 
ALIMENTICIOS' 

ALIANÇA COMERCIO 32.765.622/0001- 20/04/2023 - VARIADAS VARIADAS 800 R5210,34 R$ 168.272.00 Sim 

DE MERCADORIA 05 15:47:18 
EIRELI 

J L SARAIVA EIRELI 28.634.060/0001- 24/04/2023- Cesta básica para DIVERSOS 800 RS210,00 R$ 168.000,00 Sim 
85 15:40:15 famílias com mais 

de 2 

GD DE SOUSA NETO 03.459.973/0001- 22/04/2023 - PROPRIA PROPRIA 800 R$210,34 R$ 168.272.00 Sim 
EIRELI` 81 22:43:09 

N C SENA 44.680.127/0001- 24/04/2023 - PROPRIO FORTALEZA 800 RS210,34 R$ 168.272,00 Sim 
EMPREENDIMENTOS 74 10:13:21 
E SERVICOS LTDA 

M AR SANTOS 42.034.494/0001- 24/04'2023 - CESTA BASICA DIVERSAS 800 R$209,66 RS 167.728.00 Sim 
FERREIRA EIRELI 75 10:53:53 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 24/04/2023 - CESTAS CESTAS 801) RS210,34 R$ 168.272,00 Sim 
DISTRIBUIDORA 85 11:34:39 BÁSICAS BÁSICAS 
EIRELI 

ESTRELA COMERCIO 38.467.897/0001- 24/04/2023 - cesta basca marca propna 800 R$210,34 RS 168.272.00 Sim 
LTDA 30 11:37:35 

ADRIANO L SILVA 35.265.06110001- 24/04/2023 - Própria Própria 800 P5210,34 RS 168.272.00 Sim 

ENGENHARIA, 65 11:53:30 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO' 

DISTRIBUIDORA 41.130.513/0001- 24/04/2023 - CESTA Dl 800 RS147.26 RS 117,824,00 Sim 
IMPACTO LTDA' 02 13:38:21 

J DOE SANTO MATOS 04,272.216/0001- 24/04/2023 - CESTAS CESTAS 800 R5210,34 RS 168.272,00 Sim 
EIRELI 67 14:44:14 BÁSICAS BÁSICAS 

W DE S SILVA' 48.114.738/0001- 24/04./2023 - cesta basics DIVERSAS 800 R5208,79 RS 167.032.00 Sim 
06 15:05:19 

A DE A RIBEIRO- 11.430.463/0001- 24/04/2023 - Cesta consta na 800 85210,34 RS 168.272.00 Sim 
COMERCIO' 00 15:33:27 proposta 

AT MOURA OLIVEIRA 48.539.026/0001- 24/04/2023 - CESTAS CESTAS 800 R$210,34 R$ 168 272.00 Sim 
39 16:38:53 BÁSICAS BÁSICAS 

MARGHESS 20.628.085/0001- 24/04/2023 - Alimentação Elencadas na $00 86152,01 RS 121.608,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 
SERVICOS LTDA 

64 20:15:52 Humana descrição 
detalhada do item 

L DOS SANTOS SILVA 43.484.140/00()1- 24/04/2023 - DIVERSOS - DIVERSOS - 800 P5210,34 RS 168.272,00 Sim 
COMERCIO L I'DA' 05 22:15:28 DISC. NA DISC. NA 

PROPOSTA PROPOSTA 
ANEXADA ANEXADA 

O. OLIVEIRA COSTA 07.139.089/0001- 25/04/2023 - DESCRIMINADA DESCRIMINADA 800 85210,34 R$ 168.272,00 Sim 
LTDA 10 08:06:00 NA DESCRIÇÃO NA DESCRIÇÃO 

DETAI..HADA DETALHADA 

F A S M SERVICE 36.965.115/0001- 24/04/2023 - diversos, descrito diversos, descrito 800 R$190.00 RS 152.000,00 Sim 
EIRELI' 68 22:50:34 na proposta 

anexada 
na proposta 
anexada 

ESTRELA 38.356.990/0001- 25/04/2023 - MARCA MARCA 800 R5206.1'3 RS 164.904,00 Sim 
DISTRIBUIDORA DE 78 08:30:16 CONFORME CONFORME 
ALIMENTOS EIRELI DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO 

L C E CALVET FILHO 43.318.713/0001- 25/04/2023 - CESTA BÁSICA CESTA BÁSICA 1 8^5210.34 RS 168.272,00 Sire 
EMPREENDIMENTOS 00 0841:47 

Validade das Propostas 
Fornecedor 

L A MENDONCA LTDA 

J DO E SANTO MATOS EIRELI 

J L SARAIVA EIRELI 

ALCANCE CONSULTORIA SERVICOS E COMERCIO EIRELI 

F A S M SERVICE EIRELI 

ALIANÇA COMERCIO DE MERCADORIA EIRELI 

ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO 

J LOPES LIMA DISTRIBUIDORA DE GÉNEROS ALIMENTICIOS 

R DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI 

ESTRELA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

A DE A RIBEIRO - COMERCIO 

DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA 

M A R SANTOS FERREIRA EIRELI 

CPFICNPJ Validade (conforme edital) 

26.595.749/0001-12 90 dias 

04.272.216/0001-67 90 dias 

28.634.060/0001-85 90 dias 

21.903.173/0001-90 90 dias 

36.955.115/0001-68 90 dias 

332.765.622/0001-(t5 90 dias 

35.265.061/0001-65 90 dias 

28.057.50610001-56 90 dias 

38.056.561/0001-85 90 dias 

38.356.990/0001-78 90 dias 

11.430.463/0001-00 90 dias 

41.130.513/0001-02 90 dias 

42.034.494/0001-75 90 dias 

. ., ¡:?:t: ,<,.rio: .rt. A autenticidade do documento pede ser verificada no site htlps://validaarquivo.portafdecomprasputzlleas.com.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/10/2023 lis 11:28:47. 

POR[ 1 A` S Código verificador: 6AACC2 

(N■ '{: ~~~ • 

~'~ t•rtr:~. 



PN1LC - MA CPL 
Folha: F

ESTRELA COMERCIO LTDA 

MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA 

G D DE SOUSA NETO EIRELI 

N C SENA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LIDA 

W DE S SILVA 

G. OLIVEIRA COSTA LIDA 

L DOS SANTOS SILVA COMERCIO LTDA 

A T MOURA OLIVEIRA 

U. C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS 

38.467.89710001-30 

20.628.085/0001-64 

03.459.97310001-81 

44.680.127/0001-74 

48.114.738/0001-06 

07.139.089/0001-10 

43484.140/0001-95 

48.539.026/0001-39 

43.318.713/0001-00 

90 dias 

90 dias 

90 dias 

90 dias 

90 dias 

90 dias 

90 dias 

90 dias 

90 dias 

Lances Enviados 
0001 - Cesta básica completa para famílias até 2 pessoas, composta por: 03 quilos de arroz; 02 quilos 
de açúcar; 01 pacote de biscoito doce; 01 pacote de biscoito salgado; 02 pacotes de café em pó 
torrado; 01 pacote de feijão; 02 pacotes de flocos de milho; 02 pacotes de leite em pó integral; 02 
pacotes de Macarrão; 01 unidade de Margarina com sal pote com 250g, 01 lata de óleo de soja vegetal 
comestível; 01 pacote de sal refinado iodado; e 02 unidades de sardinha, em conserva, em óleo de soja 
comestível. Os produtos da cesta básica, deverão ser entregues acondicionados em saco plástico de 
polietileno transparente, atóxico, resistente, tamanho aproximado 0140m x 0,60m, espessura 0,10mm. 
Data 

20/04/2023 - 10:41:23 136,79 (proposta) 

20/04/2023- 15:44:15 126,25 (proposta) 

22/04/2023 - 22:43:09 126,25 (proposta) 

24/04/2023 - 10:08:43 126,25 (proposta) 

24/04;2023 - 10:51:32 125,83 (proposta) 

24/04/2023 - 11:31:04 1`1.6,25 (proposta) 

24104/2023 - 11:35:32 126,25 (proposta) 

24/04/2023 - 11:53:30 126,25 (proposta) 

24/04/2023 - 13:36:23 88,39 (proposta) 

24/04/2023 - 14:42:10 126,25 (proposta) 

24/04/2023 - 15:04:06 125,31 (proposta) 

24/04/2023. 15:22:05 126,25 (proposta) 

24/04/2023 -15:52:00 126,25 (proposta) 

24/04/2023 - 16:36:38 126.25 (proposta) 

24/04/2023 - 16:51:44 126,04 (proposta) 

24/04/2023 - 20:13:22 95,35 (proposta) 

24/04/2023 - 22:13:33 126,25 (proposta) 

24/04/2023 - 22:26:34 126,25 (proposta) 

24/O4/2023 - 22:50:16 115,00 (proposta) 

25/04/2023 - 08:06:04 126,25 (proposta) 

25/04/2023 - 08:27:03 123,73 (proposta) 

25/04/2023 - 08:43:04 126,25 (proposta) 

Valor CNPJ Situação 

28.057.506/0001-56 - J I..OPF..S LIMA 
DISTRIBUIDORA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS 

Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, 
conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

32.765.622/0001-05 - ALIANÇA Válido 
COMERCIO DE MERCADORIA EIRELI 

03.459.973/0001-81 - G D DE SOUSA Cancelado - Proposta cadastrada rtão apresentou as marcas dos itens, 
NETO EIRELI conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

44.680.127/0001-74 - N C SENA 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 
LTDA 

42.034.494;0001-75 - M AR SANTOS 
FERREIRA EIRELI 

38.056.561/0001-85 - C R DE 
OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI 

38.467.897/0001-30 - ESTRELA 
COMERCIO LTDA 

35.265.061'0001-65 - ADRIANO L 
SILVA ENGENHARIA, SERVIÇOS E 
COMRCIO 

41.130.513/0001.02 - DISTRIBUIDORA 
IMPACTO LIDA 

04.272.216/0001-67'-J DO E SANTO 
MATOS EIRELI 

48.114,738/0001-06 -W DE S SILVA 

11.430.463/0001-00 - A DE A RIBEIRO 
- COMERCIO 

21.903.173/0001-90 - ALCANCE 
CONSULTORIA SERVICOS E 
COMERCIO EIRELI 

48.539.026/0001-39 - AI MOURA 
OLIVEIRA 

28.6634.060/0001-85 - J L SARAIVA 
EIRELI 

20.628.085/0001-64 - MARGHESS 
DISTRIBUIDORA E SERVICOS LIDA 

43.484.14(2/0001-95 - L DOS SANTOS 
SILVA COMERCIO LTDA 

26.595.749/0001-12 - L A F.tENDDNCA 
LTDA 

36.965.11.5/0001-68 - F A SM 
SERVICE EIRELI 

07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA 
COSTA LTDA 

38.356.99010001.78 - ESTRELA 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

43.318.713/0001-00 - L CE CALVET 
FILHO EMPREENDIMENTOS 

Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, 
conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

Válido 

Válido 

Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, 
conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as martas dos itens, 
conforme suhitem 6.1.4.1, do edital. 

Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, 
conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

Válido 

Cancelado - Proposta cadastrada náo apresentou as marcas dos itens, 
conforme suhitem 6.1.4.1. do edital. 

Cancelado - Proposta cadastrada e/lo apresentou as marcas dos itens, 
conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens. 
conforma subitem 6.1.4.1, do edital. 

Válido 

V;lido 

Válido 

Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos rlens, 
conforme subitem 6.1.4.1, do edital. 

Válido 

Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos lte ns, 
conforme subitem 6.1.4.1. do edital 

Válido 

Válido 

Válido 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 
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251104/2023 - 09:34:12 

25/04/2023 - 09:34:29 

25/04/2023 - 09:35:01 

25/04/2023 - 09:35:32 

25104/2023 - 09:35:50 

25/04/2023 - 09:36:13 

25/04/2023 - 09:36:18 

25/04/2023 - 09:36:45 

25/0412023 - 09:37:59 

25/04/2023 - 09:38:18 

2.5104/2023 - 09:39:11 

25/04/2023 - 09:39:17 

25/04/2023 - 09:40:40 

25/04/2023 - 09:40:48 

25/04/2023 - 09:41:18 

25/04/2023 - 09:41:32 

25/04/2023 - 09:42:09 

25/04/2023 - 09:42:25 

25/04/2023 - 09:42:43 

25/04/2023 - 09:43:00 

25/04/2023- 09:43:22 

25/04/202.3 - 09:43:34 

25/04/202.3 - 09:43:41 

25/04/2023 - 09:43:46 

25/04/2023 - 09:43:52 

25/04/2023 - 09:43:55 

25/04/2023 - 09:44:15 

25104/2023 - 09:44:39 

25/04/2023 - 09:44:48 

25/04/2023 - 09:44:56 

25/04/2023 - 09:45:03 

25/04/2023 - 09:45:45 

25/04/2023 - 09:46:09 

25/04/2023 - 09:46:24 

95,34 42.034.494/0001-75 - M A R SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

95,33 38.056.561/0001-85 - C R DE Válido 
OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI 

101,00 48.539.026/0001-39 - AT MOURA Válido 
OLIVEIRA 

96,10 04.272.216/0001-67 - J DO E SANTO Válido 
MATOS EIRELI 

95,30 07.139.089/0001-10 - O. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

114,99 43.318.713/0001-00 - L CE CALVET Válído 
FILHO EMPREENDIMENTOS 

100,99 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

95,29 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

95,28 07.139.089/0001-10 - O. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

95,27 42.034.494/0001-75 - MA R SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

95,2.6 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

123,72 26.595.74910001-12 - L A MENDONCA Válido 
LTDA 

95,25 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

95,24 07.139.089/0001-10 -6. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

95,23 28.834.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

95,22 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

120,00 32.765.622/0001-05 -ALIANÇA Válido 
COMERCIO DE MERCADORIA EIRELI 

95,21 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

95,20 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

95,19 07.1339.089/0001-10 - O.OL.IVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

95,18 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

95,17 07.139.08910001-10-C.OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

95.15 28.634.060/0001-85 - J L. SARAIVA Válido 
EIRELI 

95,16 42.034.494/0001-75 - M A R SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

119,99 26.595.749/0001-12 - LA MENDONCA Válido 
LTDA 

95,14 07.139.089/0001-10 - O. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

95,13 38.356.990/0001-78 - ESTREI.A Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

95,12 07.139.089/0001-10 - O. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

95,11 38.356.990/0001-78 - ESTREL.A Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

95,09 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

95,08 07.139.089/0001-10 - O. OLIVEIRA Válido 
COSIA L'I'DA 

95,06 28.634.060/0001-85 -J L. SARAIVA Válido 
EIRELI 

95,05 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

95,04 38.356.990/0001-76 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

iiC A autenticidade do documento pode ser verificada no site hllps://•validaarquivº.portaldecompraspublicas.com.br 
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25/04:2023 - 09:46:31 95,03 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/0412023 - 09:46:38 95,00 28.634.06010001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

2510412023 - 09:46:54 94.99 07.139.08910001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

251041'202.3 - 09•.36:57 95,07 42.034.494/0001-75 - M AR SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

25/04/2023 - 09:47:18 94.98 38.356.99010001.78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/0412023. 09:47:32 94,9628.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023-09:47:36 94,95 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25104//21123 - 09:47:47 94,92 38.356.99010001.78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023- 09:47:53 94,83 28.634.060:0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

2510412023- 09:48:01 94,82 07.139.08910001.10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LIDA 

25104/2023 -09:48:17 94,80 28.634.060/+0001-85 -3 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25104/2023- 09:48:20 117,17 26.595.749/0001-12 -LA MENDONCA Válido 
LTDA 

25/04/2023 - 09:48:2.6 94,79 07.139.089/0001-10-6. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04F202-3 - 09:48:33 94,-15 38.356.99010001-78 -ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023- 09:48:38 94,73 28.634.060/0001-85 -3 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25104/2023 - 09:48:43 94,74 07.139.089/0001-10-0. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:48:47 94,72 07.139.08910001-10 -(3. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:48:56 94,70 28.634.06010001-85 -3 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

2.5104/2023 - 09:49:08 94,65 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25104;2023 - 09:49:12 94,69 07.139.089/0001-10-6. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 -09:49:16 94,63 28.634.060/0001-85 -3 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:49:21 94,62 07.139.069/0001.10.6. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/041202.3 - 09:49:37 94,97 42.034.49410001-75 - M A R SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

25104/2023.09:49:38 94,60 28.634.060/0001-85 -3 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:50:00 94,59 38.3566.990/0001-78 -ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:50:08 94,58 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023- 09:50:19 94,57 38.356.990/0001-'78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25104/202.3 - 09:50:24 94.56 28.634.060/0001-85 -3 I.. SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023- 09:50:35 94,55 36.356.990/0001.78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:50:47 94,54 28.634.06010001-85 -3 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023- 09:51:00 94,53 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/0412023 - 09:51:10 94,52 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023-09:51:17 94,51 28.634.06010001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 
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25/04/2023 - 09:51:51 94,50 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/0412023 - 09:52:08 94,49 07.139.08910001-10 - C. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:52:14 94,48 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:52:24 94,47 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:52:36 94,46 28.634.060/0001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/202.3 - 09:52:43 94,45 38.356.990/0001-78 - ESTREL.A Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04(2023 - 09:52:50 94.44 28.534.060/0001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

2.5/04/2023 - 09:53:01 94,43 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - O9:ã3:14 94,32 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:53:24 94,31 28.634.060/0001-85 -4 I. SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:53:32 94,30 07.139.08910001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:53:42 94,29 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:53:48 94.28 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:53:53 94,41 42.034.494/0001-75 - MAR SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

25/04/2.023 - 09:53:54 94,27 28.534.060/0001-85 - J L SARAIVA Vàliido 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:54:06 94,26 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:54:18 94,00 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/0412.023 - 09:54:22 94,25 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:54:29 93,99 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:54:36 93,98 07.139.089/0001-10 -(3. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:54:50 93,97 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

2.5/04/2023 - 09:54:54 93,95 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:55:03 93,94 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:55:24 93,92 28.634.06010001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

2.5/04/2023 - 09:55:37 93,91 07.139.089/0001-10 -(3. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:55:50 93,90 28.634.060/0001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:56:00 93,89 07.139.089/0001-10 - C. OLIVEIRA Válido 
COSTA LIDA 

25/04/2023 - 09:56:13 93,88 28.634.06010001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:56:27 93,87 07.139.069/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:56:32 93,93 42.034.494/0001-75 - M A R SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

25/04/2023 - 09:56:52 93,85 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:57:06 93,84 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:57:18 93,80 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:58:27 93,79 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:58:31 93,78 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

tJc A autenticidade do documento pode ser verificada no site haps://validaarquivo.portaldecornprasPUbl?cas corn.br 
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2510412023 -09:58:58 93,77 07.139.08910001-10 - C. OLIVEIRA 
COSTA LIDA 

Válido 

25/0412023 - 09:59:30 93,76 28.634.06010001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

2510412023 - 09:5042 93.75 38.356.99010001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25104/2023 - 09:59:50 93,74 28.634.06010001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:59:57 93.73 07.139.08910001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LIDA 

25104/2023 - 10:00:07 93.72 28.634.060/0001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

26/04/2023 - 10:00:18 93.70 38.356.990.10001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

2.5104/2023 - 10:00:25 93,69 07.139.08910001-10 - C. OLIVEIRA Válido 
COSTA L'I'DA 

2.5104.12023 - 10:00:33 92,69 2.8.634.06010001.85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:00:48 92,68 07.139.08910001.10 • C. OLIVEIRA Válido 
COSTA LIDA 

25104/2023 - 10:00:52 93.71 42.034.494/0001-75 - MAR SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

25/04/2023- 10:00:56 92,66 28.834.06010001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/0412023 -10:01:01 92,00 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25:0412023 - 10:01:09 91,99 28.634.060%0001-85 -4 L SARAIVA V6Iido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:01:15 92,65 07,139.089:0001-10 -0. OLIVEIRA Válido 
COSTA LIDA 

25/04/2023 -10:02:11 91,98 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:02:26 91,97 2.8.8834.060;0001-85 -.1 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/0412023 - 10:02:46 91,95 3&356.9901000•l-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:03:14 91,94 28.634.060/0001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/0412023 - 10:03:48 91,90 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/0412.023 - 10:04:16 91,89 28.634.06010001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:04:27 91,87 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:05:21 91,86 28.634.060/0001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:06:11 91,85 38.356.99010001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:06:43 91,84 28.634.06010001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:07:29 91,82 38.356.99010001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:08:00 91.80 28.834.060/0001-85- J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:08:57 91,79 38.356.990/0001-78 - ESTRELA V6lida 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:09:05 91.78 28.634.060/0001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:09:30 91,77 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:09:39 91,76 28.634.06O10001-85 -J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04.+2023 - 10:09:45 91,75 38.356.99010001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site nttps:livalidaaryuivo.portaldecompraspubllcas.com.br 
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25/0412023 - 10:09:S6 91,74 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/?_023 - 10:10:10 91,73 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 -10:10:31 91,72 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:11:14 91,71 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/0412023 -10:11:36 91,70 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 -10:12:26 91,69 38.356.990/0001-78 -ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 1 0:12:33 91,68 28.634.06010001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:12:45 91,67 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 -10:12:57 91,66 28.634.060/0001-85-J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04:2023 -10:13:12 91.65 36.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 -10:13:29 91,64 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 10:13:55 91,63 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:14:00 91,62 26.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 -10:14:10 91,61 38.356.990/0001-78 -ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:1::20 91,60 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 -10:14:40 91,59 38.356.99010001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

2.510412023 - 1 0:14:48 91,58 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25104/2023 -10:15:11 91,57 36.356.990/0001-78 -ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:15:19 91,56 26.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 1(0:15:28 91,55 38.356.990/0001-78- ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 -10:1 43 91,54 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

0002 - Cesta básica completa para famílias até 2 pessoas, composta por: 03 quilos de arroz; 02 quilos de açúcar; 01 pacote de 
biscoito doce; 01 pacote de biscoito salgado; 02 pacotes de café em pó torrado; 01 pacote de feijão; 02 pacotes de flocos de 
milho; 02 pacotes de leite em pó integral; 02 pacotes de Macarrão; 01 unidade de Margarina com sal pote com 250g, 01 lata de 
óleo de soja vegetal comestível; 01 pacote de sal refinado iodado; e 02 unidades de sardinha, em conserva, em óleo de soja 
comestível. Os produtos da cesta básica, deverão ser entregues acondicionados em saco plástico de polietileno transparente, 
atóxico, resistente, tamanho aproximada 0,40m x 0,60m, espessura 0,10mm. 

Data Valor CNPJ 

20/04/2023 -10:54:54 136,79 (proposta) 28.057.5üú/0001.56 - J LOPES LIMA 
DISTRIBUIDORA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS 

20/04/2023 -15:45:03 126.25 (proposta) 32.765.62210001-05 - ALIANÇA 
COMERCIO DE MERCADORIA EIRELI 

22/04/2023 - 22:43:09 126,25 (proposta) 03.459.973/0001-81 - G D DE SOUSA 
NETO EIRELI 

24/04/2023 -10:11:48 126,25 (proposta) 44.680.127/0001-74 - N C SENA 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 
LTDA 

24/04/2023 -10:52:15 125,83 (proposta) 42.034.494/0001-75 - M AR SANTOS 
FERREIRA EIRELI 

24/04/2023 - 1 1:33:06 126,25 (proposta) 38.056.561/0001-85 - C R DE 
OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI 

24/04/2023 - 11:37:48 126,25 (proposta) 38.467.897/0001-30 - ESTRELA 
COMERCIO LTDA 

Situaçâo 

Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos tens, 
con1Or=G subitem 6.1.4.1. do edital. 

Válido 

Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marras dos tens, 
conforte subiterr16.1.4.1. do edital. 

Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos tens. 
conforme subitem 6.1.4.1, do edital. 

Válido 

Válido 

Cancelado - Proposta cadastrada reão apresentou as marcas dos /lera, 
conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

pode! de A autenticidade do documento pode ser verificada no site hilps://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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24."04:2023 - 11:53:30 

24.'04/2023 - 13: 36:55 

24/04/2023 - 14:42:54 

24/04/2023 -15:04:28 

24/04/2023 - 1 5:22:32 

24104/2023- 16:37:32 

24.104/?023 - 16:51:59 

24.'042023 - 20:14:09 

24/04;2023 - 22:14:07 

24/04:2(123 - 22:50:23 

25/0412023 - 08:05:35 

25104/2023 - 08:27:49 

2.5/04/2023 - 08:41:47 

25/04/2023 -09:34:18 

25/04/2023 - 09:34:40 

25/04,`2023 - 09:35:21 

25104/2023 - 09:35:38 

25/04/2023.09:35:53 

25104; 2023 - 09:36:18 

2504/2023 - 09:36:30 

2.25/04/2023 - 09:36:52 

126,25 (proposta) 35.265.061?0001-65 - ADRIANO L Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos rlens. 
SILVA EN(3ENHARIA, SERVIÇOS E conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 
COMERCIO 

88.39 (proposta) 41.130.513/0001-02 - DISTRIBUIDORA Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens. 
IMPACTO LIDA conforme subitem 6.1.4.1, do edital. 

126,25 (proposta) 04.272.216/0001-67 - J DO E SANTO Válido 
MATOS EIRELI 

125,"s1 (proposta) 48.114.738/0001-06 - VJ OE S SILVA Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens. 
conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

126,25 (proposta) 11.430.463:0001-00 - A DE A RIBEIRO Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens. 
- COMERCIO conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

126,2..5 (proposta) 48.539.026/0001-39 - AT MOURA Válido 
OLIVEIRA 

126,04 (proposta) 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIREL.I 

95,35 (proposta) 20.628.085/0001.64 • MARGHESS Válido 
DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA 

126,25 (proposta) 43.484.140/0001-95 - L DOS SANTOS Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, 
SILVA COMERCIO LTDA conforme subitem 6.1.4.1, do edital. 

li 5.0(t (proposta) 36.965.115/0001-68 - F A S lvi Cancalado - Proposta cadastrada nato apresentou as marcas dos tens, 
SERVICE EIRELI conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

120,25 (proposta) 07.139.089/0001-10- U. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

123.73 (proposta) 38.356.99010001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

126,25 (proposta) 43.318.713/0001-00 - L CE CALVET Válido 
FILHO EMPREENDIMENTOS 

95,34 42.034.494/0001-75 - M AR SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

95,33 38.056.56110001-85 - C R DE Válido 
OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI 

101,00 48.539.02610001-39 - A T MOURA Válido 
OLIVEIRA 

96,10 04,272.216/0001-67 - J DO E SANTO Válido 
MATOS EIRELI 

95.30 07.139.08910001-10 -O. OLIVEIRA  Válido 
COSTA LTDA 

114,99 43.318.713/0001-00 • L CE CALVET Válido 
FILHO EMPREENDIMENTOS 

100,99 28.634.060.10001.85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

95,29 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023. 09:38:04 95,28 07.139.089/0001.10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LIDA 

25/04/2023 - 09:38:25 95.27 42.034.494/0001-75 - M A R SANTOS Válido 
FERREIRA EIRE(.I 

25/04/2023- 09:39:15 95,26 07.139.089/0001-10 - O. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/94/2023 - 0940:47 95,25 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25//04/2023. 09:40:55 95,24 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Valido 
COSTA LTDA 

25/04/202.3-I1OA1:23 95,23 28.634.060/0001-85-,lt.SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:41:42 95,22 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 09.42:15 120,00 32.765.622/0001-05 - ALIANÇA Válido 
COMERCIO DE MERCADORIA EIRELI 

25/04/20`2.3 - 09:42:29 95,21 07.139.089/0001-10 -13. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:42:48 95,20 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/0412023 - 09:43:06 95,19 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:43:30 95,18 38.356.99010001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 •• 094339 

25/04/2023 - 09:43:47 

95,17 07.139.089/0001-10 -13. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

95,15 2.8.634.060/0001-85-JLSARAIVA Válido 
EIRELI 

t70(t01 '// A autenticidade do documento pode ser verificada no site htlps://validaarquivo.portaldecornpraspublicas.com.br 
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25/04/2023 - 09:43:51 95,16 42.034.49410001-75 -MAR SANTOS 
FERREIRA EIRELI 

Válido 

25/04/2023 - 09:43:58 95,14 07.139.089/0001-10- G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:44:25 95,13 38.356.99010001-78- ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:44:43 95,12 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:44:54 95,11 38.356.990/0001-78- ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:45:00 95.09 28.634.06010001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04!2023 - 09:45:10 95.08 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

2.5104/2023 - 09:45:49 95.06 28.634.06010001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023- 09:46:07 95,10 42.034.494/0001.75 - MAR SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

25/04/2023- 09:46:13 95,05 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:46:29 95,04 38.356.990/0001-78 -ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023. 09:46:35 95.03 07.139.089/0001-10 - O.OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:46:42 95,00 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:46:59 94,99 07.139.089/0001-10 - O. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:47:03 95,07 42.034.494/0001-75 - M A R SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

25/04/2023 - 09:47:26 94,98 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/0412023 .09:47:38 94,96 28.634.060/0001-85-J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 .09:47:43 94,95 07.139.089/0001-10-G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:47:53 94,92 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:48:00 94,93 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válida 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:48:05 94,82 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:48:20 94,80 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:48:30 94,79 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 .09:48:39 94,75 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:48:42 94,73 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:48:50 94,72 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023- 09:48:59 94,70 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023.09:49:16 94.65 38.356.990/0001-78 -ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

2.5/04/202.3 - 09:49:25 94.62 07.139,089/0001-10-O. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023- 09:49:42 94,60 28.634.060!0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25!04/2023 - 09:50:09 94,59 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

2.5/04/2023 - 09:50:12 94,58 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:50:25 94,81 42.034.494/0001.75 - M AR SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

p0/i.:' .1n. A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validearquivo.portaidecornpraspublicas.corn.br 
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25104/2023 - 09:50:27 94,57 38.356.990!0001-78 -ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25!04:2023 - 09:50:33 94,56 28.634.060!0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25,04/2023 - 09:51:04 94,53 07.139.08910001-10 -(3. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:51:15 94,52 38.356.990!0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

2510412023-09:S1:25 94,51 28.634.060!0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25104!2023 - 09:51:58 94,50 lll.358.9901000 178- ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25!04/2023 - 09:52:11 94,49 07.139.069/0001-I 0 -0. OLIVEIRA Válida 
COSTA LTDA 

2510412023 - 09:52:18 94,48 28.634.060/0001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:52:27 94,47 07.139.088/0001-10 -(3, OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

2.5104/2.02.3 - 09:52.:32 94,46 28.634.060!0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

7.510412023 - 09:52:50 94.45 36.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023- 09:52:54 94,44 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25!04/2.023 - 09:53:04 94,43 07.139.089//0001-10 - O. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25104/2023- 09:53:19 94,32 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:53:28 94.31 28.634.060/0001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25104?2023 - 09:53:36 94,30 07.139.089/0001-10 - O. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25//0.1!2023 - 09:53:39 94,29 28.634.060/0001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/0412023 - (19:53:47 94,41 42.034.494!0001-75 - M A R SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

25/04/2023 - 09:53:51 94,2.8 07.139.089í000i-10 - O. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:54:00 94,27 28.634.060!0001-35 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25!0412023 - 09:54:09 94,26 07.139.089!0001-10- (3. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:54:17 94,25 28.634.060/3)001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:54:23 94,00 38.356.990/0001-76 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 -09:54:33 93,99 28.634.060/0001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25104/2023 - 09:54:50 93,98 07.139.089/0001-10 - O. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:55:00 93,95 38.356.990/0001-78 -ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04!2023 - 09:55:07 93,94 07.139.089/0001-10-O. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:55:28 93,92 28.634.06010001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/0412023 - 09:55:42 93,91 07.139.08910001-10 - O. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

2.5104/2023 - 09:55:54 93,90 28.634.06010001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/0412023- 09:56:03 93.89 07.139.089/0001-10-O. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04:2023 - 09:56:10 93.88 28.634.060%0001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25!04/2023 - 09:56:32 93,87 07.139.089/0001-10-O. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/0412023 - 09:56:39 93,93 42.034.494/0001-75 - M A R SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

A autenticEdade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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25/0412023 - 09:566":56 93,85 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:57:10 93.84 07.139.08910001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:57:25 93,80 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:58:31 93,79 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:58:41 93,78 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

2510412023- 09:59:05 93.77 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/0412023 - 09:59:34 93,76 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25104/2023 - 09:59:49 93,75 38.356.990/0001-78 -ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:00:00 93.74 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:00:12 93,73 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 10:00:21 93,72 28.634.06010001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:00:29 93,69 07.139.089/0001.10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 10:00:38 93,68 28.634.060/0001-85-.1 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 -10:00:42 93,50 20.628.085/0001-64 - MARGHESS Válido 
DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA 

25/04/2023 -10:00:51 93,49 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 1 0:00:55 92,68 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 10:01:00 93.71 42.034.494/0001-75 - MAR SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

25/04/2023 -10:01:07 92.00 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:01:13 91.99 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:01:22 92,65 07.139.059/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023- 10:02:18 91.98 38.356.99010001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:02:31 91,97 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:02:54 91,95 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 -10:03:18 91,94 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:03:54 91,90 38.356.990/0001-78 -ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 -10:04:07 91,89 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

2.5/04/2023 - 10:04:34 91,87 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

26/04/2023 -10:05:25 91,85 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:06:25 91,85 38.356.99010001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 -10:06:47 91,84 28.634.06010001-85-J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:07:42 91.82 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/0412023 - 10:07:54 91,81 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:09:05 91,79 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

por ui/ c/s A autenticidade do documento pode ser verificada no site htlps://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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25/04/2023 -10:09:22 91,78 28.834.060!0001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25104/2.023 -10:09:38 91,77 38.356.990(0001-78 -ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25!04'2023 -10:09:4"s 91,76 28.634.060!0001-85-JLSARAIVA Válido 
EIRELI 

25!0412023 -10:09:50 91,75 38.356.990!0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25!04/2023 -10:10:00 91,74 28.634.060/0001.35-JLSARAIVA Válido 
EIRELI 

25.0412023 -10:1(1:16 91,73 38.356.990!0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25.'114;2023 -10:10:2/ 91,72 28.634.060/0001-85-4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25:0412023 - 10:11:21 91,71 38.356.990!0001-78 -ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25!04!2023 - 10:11:41 91,70 28.634.06(Ií0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25:04;2023 -10:12:37 91,69 38.356.990!0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25104/2023 -10:12:52 91,68 26.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25104/2023 - 10:13:18 91,65 38.356.9901(1001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:132.5 91,64 28.634.06010001-85-J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

26/0412023- 10:14:(13 91,63 38.356.990/0001-78 -ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/114/2023-10:1417 91,62 26.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/74/2023 -10:14:49 91,69 38.356.990!0001-78 - ESTRELA Valido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 -10:15:01 91,58 28.634.060/0001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 -10:1'520 91,51' 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/74/2023 -10:15:40 91,54 28.634.060/0001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

0003 - Cesta básica para famílias com mais de 2 pessoas. Composta por: 05 quilos de arroz; 02 quilos de açúcar; 03 pacotes de 
biscoito doce; 03 pacotes de biscoito salgado; 03 pacotes de café em pó torrado; 02 pacotes de feijão; 03 pacotes de flocos de 
milho; 02 pacotes de leite em pó integral; 02 pacotes de Macarrão; 02 unidades de Margarina com sai pote de 250 gramas; 01 
lata de óleo de soja vegetai comestível; 01 pacote de sal refinado iodado e 05 unidades de sardinha, em conserva, em óleo de 
soja comestível. Os produtos da cesta básica, deverão ser entregues acondicionados em saco plástico de polietilenº 
transparente, atóxico, resistente, tamanho aproximado 0,40m x 0,60m, espessura Q10mm. 

Dete 

20/04;2023 -15:09:26 

20/04/2023- 15:46:43 

22/04!2023 - 22:43:09 

24/04/2023.10:12:47 

24.'04/2023 -10:52:59 

24/04/2023 - 11:33:57 

2.4!0412023 - 11:37:50 

24104(2023 - 11:53:30 

24/041202.3 - 13:37.55 

Valor CNPJ Situação 

242,59 (proposta) 28.057.506/0001-56 -4 LOPES LIMA 
DISTRIBUIDORA DE GENEROS 
ALiMENTICIOS 

210.34 (proposta) 32.765.622!0001-05 - ALIANÇA 
COMERCIO DE MERCADORIA EIRELI 

210,34 (proposta) 03.459.973/0001-81 -6 D DE SOUSA 
NETO EIRELI 

210,34 (proposta) 44.680.127/0001-74 - N C SENA 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 
LTDA 

209,66 (proposta) 42.034.494/0001-75- MAR SANTOS 
FERREIRA EIRELI 

210,34 (proposta) 

210,34 (proposta) 38.467.897/0001-30 - ESTRELA 
COMERCIO LTDA 

2.10,34 (proposta) 35.265.061/0001-65 - ADRIANO L 
SILVA ENGENHARIA, SERVIÇOS E 
COMERCIO 

147,28  (proposta) 

38.056.561/0001-85 - CR DE 
OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI 

41.130.513/0001-02 - DISTRIBUIDORA 
IMPACTO LIDA 

Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, 
conforme subirem 6.1.4.1. do edital. 

Válido 

Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos lens. 
conforme subitem 6.1.4.1, do edital. 

Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, 
conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

Válido 

Válido 

Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, 
conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos /terra, 
conforme subitem 6.1.4.1, do edital. 

Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, 
conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

f1 r:'. :' 1/// A autenticidade do documento pode ser verificada no site htlps:llvalídaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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24/04/2023 - 14:43:28 

24/04/2023 -15:04:57 

24/0417.023 - 15:33:33 

24/04/2023 - 15:40:04 

24/04/2023- 15:52:00 

24/04/2023. 16:38:17 

24/04/2023 - 20:14:51 

24/04/2023- 22:14:44 

24/04/2023 - 22:26:12 

24/04:2023 - 22:50:28 

25/04/2023 - 08:05:49 

25/04/2023 - 08:28:51 

25/04/2023 - 08:41:47 

25/04/2023 - 09:34:26 

25/04/2023 .09:35:04 

25/04/2023 - 09:35:42 

25/0412023 - 09:36:03 

25/04/2023 - 09:36:58 

25/04/2023 - 09:37:20 

25/04/2023 - 09:37:51 

25/04/2023 - 09:38:25 

5/04/2023. 09:38:38 

25/04/2023 - 09:39:36 

25/04/2023 - 09:40:27 

25/04/2023 - 09:41:08 

25/04/2023 -09:41:38 

?_5/04/207..3 -09:4.2:04 

25/04/2023-09:42:29 

25/04/2023 -09:42:44 

25/04/2023 - 09:43:03 

25/04/2023 - 09:43:42 

25/04/2023 -09:43:44 

25//04/2023 - 09:44:06 

25/04/2023 - 09:44:16 

25/04/2023 - 09:44:32 

210,34 (proposta) 04.272.218/0001-67. J DOE SANTO Válido 
MATOS EIRELI 

208,79 (proposta) 48.114.738/0001-06 - W OE S SILVA Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, 
conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

210,34 (proposta) 11.430.463/0001-00 - A DE A RIBEIRO Cancelado- Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, 
- COMERCIO conforme subitem 6.1.4 1. do edital. 

210,00 (proposta) 28.634.060/0001-85 - J L. SARAIVA Válido 
EIRELI 

210,34 (proposta) 21.903.17310001-90 -ALCANCE Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, 
CONSULTORIA SERVICOS E conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 
COMERCIO EIRELI 

210,34 (proposta) 48.539.026/0001-39 - AT MOIJRA Válido 
OLIVEIRA 

152,01 (proposta) 20.628.085/0001-64 -MARGHESS Válido 
DISTRIBUIDORA E SERVICOS LIDA 

210,34 ;proposta) 43.484.140/0001-95 - L DOS SANTOS Cancelado - Proposta cadastrada nào apresentou as marcas dos itens, 
SILVA COMERCIO LTDA conforme subitene 6.1.4.1. do edital. 

210,34 (proposta) 26.595.749/0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LTDA 

190,00 (proposta) 36.965.115/0001-68 - F A S M Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, 
SERVICE EIRELI conforme subitem n"".1.4.1. do edital. 

210.34 (proposta) 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

206.13 (proposta) 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

210.34 (pro(,iosta) 43.318.713/0001-00 - L C E CALVET Válido 
FILHO EMPREENDIMENTOS 

152,00 42.034.494/0001-75 - MAR SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

151,99 38.056.561/0001-85 - CR DE Válido 
OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI 

168,27 48.539.026/0001-39 - AT MOURA Válido 
OLIVEIRA 

150,99 04.272.216/0001-67 - J DO E SANTO Vá/do 
MATOS EIRELI 

150.98 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

206,00 43.318.713/0001-00 - L C E CALVET Válido 
FILHO EMPREENDIMENTOS 

151,96 28.634.060/0001-85 - J i. SARAIVA Válido 
EIRELI 

153.00 07.139.08910001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

150,97 42.034.494/0001.75 - M A R SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

152,85 07.139.089/0001-10.0. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

151,97 07.139.089/0001-10 -6. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

150,96 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

150,95 28.634.060/O001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

151,31 07.139.089/0001-10 -0. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

205,99 26.595.749/0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LTDA 

205,00 32.765.622/0001-05 - ALIANÇA Válido 
COMERCIO DE MERCADORIA EIRELI 

204,99 26.595.749/0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LTDA 

204,00 43.318.713/0001-00 - L C E CALVET Válido 
FILHO EMPREENDIMENTOS 

150,94 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Vá/do 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

150,92 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

203,00 26.595.749/0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LTDA 

150,91 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

pt/((ïd de A autenticidade do documento pode ser verificada no site htlps://vaiidaaryuivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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251.0412023 - 09:45:05 150,89 28.634.06010001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIREI-1 

25104!7.023 - 09:45:25 202,99 43.318.713/0001-00-L C E CAL.VET Válido 
FILHO EMPREENDIMENTOS 

25/04/2023 - 09:45:51 150,88 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LIDA 

25/04/2023 - 09:46:00 7..02.98 26.595.749/0001-12 -L A MF..NDONCA Válido 
LIDA 

25104/2023- 09:46:27 202,95 43.318.71310001-00 - L C E CALVET Válido 
FILHO EMPREENDIMENTOS 

25/04/2023 - 09:46:38 150,85 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Váódo 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25?0412023 - 09:46:48 150,83 26.634.060./0001-85 - J L SARAIVA Vá;iido 
EIRELI 

25/04.2023 - 09:47:03 150.80 38.356.990./0001.78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBI.IÌDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/'023.09:47:12 150.79 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/0412023 - 09:47:32 150,78 38.356990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE AL IFv1ENTOS 
EIRELI 

25/04/20'23 - 09:47:43 150,76 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:•(7:48 150.75 07.139.089/0001-10 -6. OLIVEIRA Váódo 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:48:02 150,74 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

26/04/'2023 - 1.19:48:05 150.81 42,034.494/0001-75 - M AR SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

25/0412023 - 09:48:10 150,73 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:48:24 150,71 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2923 - 09:48:34 150,70 07.139.089/0001-10 - O. OLIVEIRA Valido 
COSTA L'rDA 

2f>1t141202.3 - 09:48:42 150,77 42.034.494/0001-75 - M A R SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

25/'412023 - 09:48:47 150,68 28.634.06010001-85 - J L SARAIVA Valido 
EIRELI 

25.'04/2023 - 09:48:53 150,65 38.356.99010001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25104.2023 - 09:48:59 150,64 07.139.08910001-10 -6. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 .09:49:07 150,62 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:49:30 160,61 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/1)4/2-023 - 09;49:48 150,60 28.634.060//0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

2.5/04/20'23 - 09:50:16 150,59 07.139.089/0001-10 -6. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

2.5r04:2023 - 09:50:38 150,56 28.634.050/0001-85.) L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/01i2023- 09:50:49 150,57 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/'2023 - 09:51:22 160,56 07.139.089/0001.10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:51:29 150,55 28.634.050/0001-85- J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/01/2023 - 09:52:04 150,54 38.356.99O/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:52:10 150.63 42.034.494.10001-75 - M AR SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

25/04/2023. 09:52:15 150,53 07.139.089/0001.10 -0. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:52:22 150,52 28.634.050/0001.85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

2.5104/2023 - 09:52:30 150,51 07.139.08910001-10 -6. OLIVEIRA Válido 
COSTA LIDA 

:: c€ •' a//: A autenticidade do docuinenlo pode ser verificada no site htlps:/lvalidaaryuivo,portaldecompraspublicas.com.br 
COi IPRAS Documento gerado eletronicamerde no Portal de Compra, P:iblicas em 03/10/2023  ás 11:28:47. 

PURUCAS Código verilicador. 6AACC2 



PMLC - MA CPL 
Folha:
uhrkc-' 

2510412023 - 09:52:40 

25/04/2023 - 09:52:55 

25/04/2023 - 09:53:08 

25/04;2023 - 09:53:32 

25/0412023 - 09:53:40 

25104/2023 - 09:53:47 

25/04/2023 - 09:53:56 

25/0412023- 09:54:04 

25/04/2023 - 09:54:14 

25/04/2023 - 09:54:38 

25/04/2023 - 09:54:46 

25/04/2023 - 09:54:55 

25/0412023 - 09:55:34 

25/O4í2023 - 09:55:37 

25/04/2023 - 09:55:47 

25/04/2023 - 09:56:01 

25/04/2023 - 09:56:07 

25/04/2023 - 09:56:17 

25/04/2023 - 09:56:36 

25/04/2023 - 09:57:00 

25/04/2023 - 09:57:13 

25/04/2023 - 09:57:33 

25/04/2023 - 09:58:28 

25/04/2023 - 09:58:37 

25/04/2023 - 09:58:45 

25/04/2023 - 09:58:49 

25/04/2023 - 09:59:12 

25/04/2023 - 09:59:39 

25/04/2023 - 09:59:55 

25/04/2023 - 10:00:11 

25/04/2023 -10:00:16 

25/0412023- 10:00:38 

25/04/2023 - 10:01:00 

25/04/2023 -10:01:17 

25/04/2023 - 10:01:31 

150.50 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

150,49 38.356.990/0001-78 - ESTRELA V/liem 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

150,48 07.139.08910001-10 -6. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

150.47 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

150,46 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

150,45 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

150.44 07.139.089/0001.10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

150,43 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

150.42 07.139.08910001-10 -6. OLIVEIRA Vàlido 
COSTA LTDA 

150,41 38.356.990/0001-78 -ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

150,40 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

150,39 07.139.089/0001-10 -6. OLIVEIRA Válido 
COSTA LIDA 

150,37 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

200,00 26.595.749/0001-12 - L A MENDONCA Válido 
LTDA 

150,36 07.139.089/0001-10 -(3. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

150,34 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

150.33 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

150,32 28.634.060/0001-85 -J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

150,31 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

150.30 28.534.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

150,29 07.139.089/0001.10 -0. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

150,28 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

194.69 26.595.749/0001-12 - L A h1ENDONCA Válido 
LTDA 

150,27 07.139.089/0001-10 -0. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

150,26 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

194,00 43.318.713/0001-00 - L C E CALVET Válido 
FILHO EMPREENDIMENTOS 

150,25 07.139.089/0001-10 -6. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

150.24 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

150.23 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

150,22 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

150,21 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Valido 
COSTA LTDA 

150.20 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

150,19 07.139.089/0001-10 -6. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

150.18 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

150,17 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 
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25í04i2023 - 10:01:41 150.16 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/7023 -'10:01:53 150,15 07.139.089/0001-10 -(3. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 -10:02:20 150,10 42.034.494//Gii01-75 - M A R SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

25/04/2023 - 10:0.2:27 150.14 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRlI3ulDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:02:32 150,09 38.:156.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 -10:02:38 150,08 07.139.089/0001-10 - O. OLIVEIRA Válido 
COSTA LIDA 

25/04/2023 - 10:03:03 150,07 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04:2023 -10:03:22 150,06 28.634.060/0001-85-2 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2423 - 10:03:27 150,05 07.1:39.089/0001-10 -(3. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/0412023 -10:03:58 150,04 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25104/2023. 10:04:10 150.00 38.356 .99010001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:04:19 150,03 07.139.06910001-10 -(3. OLIVEIRA Válido 
COSTA LIDA 

25/04./2023 - 10:04:2.0 149,99 2.8.634.06010001-85 - il .. SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:04:32 149.98 07.139.089/0001-10 -O. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 10:05:12 149.95 38.356.990/0001.78 -ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:05:29 149.94 2.8.634.060/0001-85 -2 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023. 10:05:34 149,93 07.139.089/0001-10 - O. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 10:05:43 149,92 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25./04/2023. 10:05:57 149,91 07.139.089/0001-10 - O. OLIVEIRA Vàfido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 -10:06:34 149,96 42.034.494/0001-75 - M A R SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

25/04/2023 -10:05:38 149,90 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25101:2023 - 10:06:53 149,89 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 -10:07:01 149,88 07.139.089/0001-10 - O. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/1)4/2023 - 10:07:13 149.87 28.834.060/0001-85 -2 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 -10:07:28 149.86 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido. 
COSTA LTDA 

25/04,2023 -10:07:45 149,85 28.634.06010001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25//04/2023 - 10:07:50 149,84 07.139.089/0001-10 - C. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25(04/2023 - 10:08:04 149,83 28.634.060/0001-85 - J I- SARAIVA Válido 
EIRELI 

25104/2023. 10:08:13 149.80 07.139.089/0001-10 - O.OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 10:08:31 149,79 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25//04/2.023 - 10:08:41 149,75 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 10Y)8:47 149.70 07.139.089/0001-10-O. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 10:08:56 149,69 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

?_5/04/2023 - 10:09:07 149,65 07.139.089//0001-10 - O. OLIVEIRA Válido 
COSTA LIDA 

.: ' pnot.'!ivf .1(. 
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25/0412023 - 10:09:13 149,64 38.356.99º10001-78 - ESTRELA Viliido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 -10:09:27 149,63 28.634.06010001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 -10:09:58 149.62 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 -10:10:06 149,61 28.634.060/0001-85 - J  SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:10:25 149,60 38.356.99010001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04:2023 -10:10:36 149,59 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:11:27 149,58 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

2.5/0412023 - 10:11:45 149,57 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25I04í2023 -10:12:12 149,56 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/0.4/2023-10:12:23 149,55 28.634.06010001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25104/2023 - 10:12:53 149,54 38.356.99010001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 -10:13:01 149,53 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023-10:13:25 149,52 38.356.99010001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:13:34 149,51 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:1340 149,50 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023. 10:13:51 149,49 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 -10:1 x:26 149,47 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:14:54 149,46 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 -10:15:45 149,45 36.356.99010001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:16:00 149,44 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

0004 - Cesta básica para famílias com mais de 2 pessoas. Composta por: 05 quilos de arroz; 02 quilos de açúcar; 03 pacotes de 
biscoito doce; 03 pacotes de biscoito salgado; 03 pacotes de café em pó torrado; 02 pacotes de feijão; 03 pacotes de flocos de 
milho; 02 pacotes de leite em pó integral; 02 pacotes de Macarrão; 02 unidades de Margarina com sai pote de 250 gramas; 01 
lata de óleo de soja vegetal comestível; 01 pacote de sai refinado iodado e 05 unidades de sardinha, em conserva, em óleo de 
soja comestível. Os produtos da cesta básica, deverão ser entregues acondicionados em saca plástico de polietileno 
transparente, atáxico, resistente, tamanho aproximado 0,40m x 0,60m, espessura 0,10mm. 

Data 

20/04/2023 -15:17:39 

20/04/2023. 15:47:18 

22/04/2023 - 22:43:09 

24/04/2023 -10:13:21 

24/04/2023- 10:53:53 

24/0412023- 11:34:39 

24/04/2023 -11:37:35 

24/04/2023 -11:53:30 

Valor CNPJ Situação 

242.59 (proposta) 28.057.506/0001-56 - J LOPES LIMA 
DISTRIBUIDORA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS 

210.34 (proposta) 32.765.622/0001-05 -ALIANÇA 
COMERCIO DE MERCADORIA EIRELI 

210,34 (proposta) 03.459.973/0001-81 - G D DE SOUSA 
NETO EIRELI 

210,34 (proposta) 44.680.127/0001-74 - N C SENA 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 
LTDA 

209,66 (proposta) 

210,34 (proposta) 38.056.56110001-85 - C R DE 
OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI 

210,34 (proposta) 38.467.897/0001-30 - ESTRELA 
COMERCIO LIDA 

210,34 (proposta) 35.265.061/0001-65 - ADRIANO L 
SILVA ENGENHARIA, SERVIÇOS E 
COMERCIO 

42.034.494/0001-75 - M A R SANTOS 
FERREIRA EIRELI 

Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens. 
conforme subitem 6.1.4.1, do edital. 

Válido 

Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas doa tens. 
confomte subitem 6.1.4.1. do edital. 

Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens. 
conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

Válido 

Válido 

Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens. 
confom=.e subiterrl 6.1.4.1, do edital. 

Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens. 
conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

¡it:':i •` l/C A autenticidade do documento pode ser verificada no site htlps://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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24/04/2023. 13:38:21 147.28 (proposta) 41.130.513:0001-02 - DISTRIBUIDORA Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos +tens. 
IMPACTO LTDA conforme subilern 6.1:1.1, do edital. 

24/04/2023 -14:44:14 210,:34 (proposta) 04.172.216/0001-57 -4 DO E SANTO Válido 
MATOS EIRELI 

241'04?202.3 - 15:05:19 208,79 (prcr osla) -18.114.738/0001-06 - W DE S SILVA Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, 
conforme subilern 6.1.4.1. do edital. 

24/04/2023 - 15:33:27 210,34 (proposta) 11.430.463/0001-00 - A DE A RIBEIRO Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, 
- COMERCIO conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

24/04/21)23 - 15:40:15 210,00 (proposta) 28.634.060/0001-85 • J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

24/04/2023. 16:38:53 210,34 (proposta) 48.539.026/0001-39 - AT MOURA Válido 
OI..IVEIRA 

24104/2.023 - 20:15:52 152.01 (proposta) 20.628.085:0001-64 - MARGHESS - Válido 
DISTRIBUIDORA E SERVICOS LIDA 

24/04,2023 - 2.2:15:28 2..10.34 (proposta) 43.484.14010001.95 - L. DOS SANTOS Cancelado - Proposta cadastrada não apresentou as marcas doa itens, 
SILVA COMERCIO LTDA conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

24/04/2023 - 22:50:34 190,00 (proposta) 36.965.115/0001-68 - F AS M Cancelado - Proposta cadastrada rido apresentou as marcas dos /lens, 
SERVICE EIRELI conforme subitem 6.1.4.1, do edital. 

25/04/2023 -08:06:00 210,34 (proposta) 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 08:3(1:16 206,13 (proposta) 38.356.990/(1001-78 - ESTRELA Váiido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 08:41:47 210.34 (proposta) 43.318.713/0001-00 - L CE CALVET Vá(do 
FILHO EMPREENDIMENTOS 

25/04/2023 - 09:34:33 152,00 42.034.494/0001-75 - M AR SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

25/04.2023 - 09:35:10 151,99 38.056.561/0001-85 - CR DE Válido 
OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI 

26:1)4:2023.09:35:51 168,27 48.539.026/0001-39 - AT MOURA Válido 
OLIVEIRA 

25:04/`!_023 - 09:36:11 (59.99 04.272.21610001-67 - J DO E SANTO Válido 
MATOS EIRELI 

25/04/2023 - 09:37:09 150,98 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:37:24 206,00 43.318.713/0001.00 -1. C E CALVET Válido 
FILHO EMPREENDIMENTOS 

7.5/04/2.023 -1)9:37:57 151.98 28.634,060/0001-85. J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:38:30 153,00 07.139.089/0001.10 • O. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023-09:38:45 150,97 42.034.494/0001-75 - MA R SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

25:04/2023 - 09:39:42 152,85 07.139.069/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

2.5/04/2023 - 09:40:31 151,97 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/(1.1/2023 - 09:41:20 150,96 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/202.3 - 09:41:43 150,95 28.634.060/0001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023-09:42:09 151,31 07.139.089/0001-10 - C, OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/0.1/2023-09:42:49 205,0(1 32.765.622/0001.t)5 -ALIANÇA Válido 
COMERCIO DE MERCADORIA EIRELI 

25/04/2023.09:43:12 204,99 43.318,713/0001-00. L CE CALVET Válido 
FILHO EMPREENDIMENTOS 

25/04/2023.09:43:45 204.00 43.318.71310001-00- L C E CALVET Válido 
FILHO EMPREENDIMENTOS 

2.5:04/2.023 - 09:43:51 150,94 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

2.5/04/2023 .09:44:12 150,92 28.534.060/0001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:44:40 150,91 38.356.990/0001-78 -ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:45:10 150,89 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04+/2023 - 09:45:28 202.,99 43.318.7.13/0001-00 - L C E CALVET Válido 
FILHO EMPREENDIMENTOS 

25/04,2023 - 09:46:02 150,88 07.139.089/0001.10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

' A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaaryuivo.portaldecompraspublicas.com.br 
CQ1PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/10/2023 ás 11:28:47, 
PUBLICAS Código verificador: 6AACC2 
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25/04/2023 - 09:46:53 

25/04/2023 - 09:46:57 

25/04/2023 - 09:47:11 

25/04/2023 - 09:47:16 

25/04/2023 - 09:47:38 

25/0412023 - 09:47:47 

25/04/2023 - 09:41:56 

25/04/2023 - 09:48:10 

25/04/2023 - 09:48:28 

25/04/2023 - 09:48:38 

25/04/2023 - 09:48:47 

25/04/2023 - 09:48:51 

25/04/2023 - 09:49:01 

25104/2023 - 09:49:07 

25/04/2023 - 09:49:12 

25/04/2023 - 09:49:34 

25/04/2023 - 09:49:52 

25/04/2023 - 09:50:22 

25/04/2023 - 09:50:42 

2.5/04/2023 - 09:50:55 

25/04/2023 - 09:51:27 

25/04/2023 - 09:51:33 

25/04/2023 - 09:52:10 

25/04/2023 - 09:52:15 

25/04.2023 - 09:52:19 

25/04/2023 - 09:52:27 

25/04/2023 - 09:52:34 

25/04/2023 - 09:52:45 

25/04/2023 - 09:53:05 

25/04/2023 - 09:53:11 

25/04/2023 - 09:53:36 

25/04/2.023 - 09:53:44 

25/04/2023 - 09:53:50 

25/04/2023 - 09:54:00 

150,83 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

150,87 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

150,80 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

150,79 07.139.089/0001-10 -/3. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

150,78 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

150,76 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

150,75 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

150,74 38.356.99010001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

150,71 28.834.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
E IRE LI 

150,70 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LIDA 

150,77 42.034.494/0001-75 - M AR SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

150,68 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

150,67 38.3566.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

150.64 07.139.089/0001-10 -(3. OLIVEIRA Válido 
COSTA LIDA 

150.62 28.631.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

150,61 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

150,60 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIREL.I 

150,59 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

150,58 28.634.06010001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

150,57 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

150,56 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LIDA 

150,55 28.634.060/0001-85 - .1 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

150,54 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

150,63 42.034.49410001-75 - MA R SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

150,53 07.139.089/0001-10 -6. OLIVEIRA Válido 
COSTA LIDA 

150,52 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

150,51 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

150,50 28.634.06010001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

150,49 38.356.990/0001-78 - ESTREIA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

150,48 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

150.47 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

150,46 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LIDA 

150,45 28.634.060/0001.85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

150.44 07.139.089/0001.10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

°'f' A autenticidade do documento pode ser verificada no site ntlps://validaarquivo.portaldecompraspubRcaS.com.br .... 
M. C 6 Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Publicas em 03/10/2023 ás 11:28:47. 
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25104/'2023 - 09:54:11 150,43 28.534.080/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:54:19 150.42 07.139.08910001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
ÇQSTA LTDA 

25/04/2(:23 - 09:54A2 150,41 28.834.06010001-85 -3 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/0412023 - 09:54:58 150,39 07.139.08910001-10 - Ci. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/0412023 - 09:55::í8 150,:3' 28.534.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:55:fi0 150.36 07.139.089`0001.10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 09:56:05 150,34 28.634.060/0001-85 -3 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

2510412023- 09:56:11 150,33 07.139.089/0001-10 -(3. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04'2023 - 09:56:21 150,32 28.834.060/0001-85 -J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

2'i•104/2023 - 09:56:4`: 150,31 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04^'2023 - 09:(i7:(l4 150,3(1 28.í134.06ll/(I001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25104i202.3 - 09:57:16 150,29 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LIDA 

2'.h/(1412023 - 09:57:39 150,28 38.356.990/0001-78 - ESTREIA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 09:57:44 202,98 43.318.713/0001-00 - L C E CALVET Válido 
FILHO EMPREENDIMENTOS 

25/0412623 - 09:58:41 150,27 07.139.08910001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

2510412023 - 09:5849 150,26 28.634.060/0001-85 -3 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

2L•104..'023 - 09:59:16 150.25 07.139.089/0001=10 -C-. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25'^a.'2023 - 09:59:43 150.24 28.634.06010001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25104r2023 - 10:00:01 150,23 38.356.990.10001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DC ALIMENTOS 
EIRELI 

25/0412023- 10:00:16 150,22 28.634.050/0001.85 -J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:00:20 150,21 07.139.08910001-10 -(3. OLIVEIRA Válida 
COSTA LTDA 

25/04/2023 -10:00:45 150,20 38.356.99010001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/0412023 - 10:01:04 150,19 07.139.089/0001-10-G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25104/2023 - 10:01:22 150,18 28.634.060/0001-85-i L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/0412023.. 10:01:35 150,17 07.139.08910001-10 --.OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25104/2023 - 10:01:4ô 150,16 28.834.080:0001-85 -J L SARAIVA Válida 
EIRELI 

2510412023- 10:01:57 150,15 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válida 
COSTA I..TDA 

25/04/2023 -10:02:28 150,10 42.034.494/0001-75 M A R SANTOS Válida 
FERREIRA EIRELI 

2.5'04'2-023 - 10:02:38 150.09 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:02:43 150,08 07.139.08ã/00n1-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

2.5/041202.3 - 10:03:10 150,07 38.356.99010001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:03:27 150,06 28.634.060/0001-85-J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:03:31 150,05 07.139.089/0001-10 - C.. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/0412023 - 10:04:02 150,04 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:04:16 150,00 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:llvalidaaryuivo.poitaldecompraspublicas.com.br 
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25/04/2023 -10:04:26 149,99 26.634.06010001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 -10:04:36 149,98 07.139.089/0001-10 -(3. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25104/2023 - 10:05:19 149,95 38.356.99010001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 -10:05:34 149.94 28.634.060/0001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:05:38 149.93 07.139.08910001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2.023 - 10:05:52.. 149.92 28.634.060/0001-85 -4 L. SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:06:01 149.91 07.139.089/0001-10 -(3. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 10:06:40 149,96 42.034.494/0001-75 - M A R SANTOS Válido 
FERREIRA EIRELI 

25/04/2023 - 10:06:57 149,90 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023. 10:07:03 149.89 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:07:09 149,88 07.139.089/0001-10 -(3. OLIVEIRA .pálido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 10:07:18 149,87 28.634.060/0001.85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

251O412023- 1 0:07:32 149,86 07.139.089/0001-10 - G. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 -10:07:49 149,85 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 -10:07:54 149,84 07.139.089/0001-10 -(3. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 -10:08:08 149,83 28.634.06010001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 -10:08:17 149,60 07.139.089/0001-10 -(3. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 10:08:22 149,61 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 -10:08:37 

25/04/2023 - 10:08:48 

149,79 28.634.060/0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

149,75 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25104/2023 -10:08:51 149,70 07,139.089/0001-10-5. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25/04/2023 - 10:09:01 149,69 28.634.060!0001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

2.5/04/2023 - 10:09:11 149.65 07.139.089/0001.10 -6. OLIVEIRA Válido 
COSTA LTDA 

25104/2023 - 10:09:22 149.64 38.356.990/0001-78 -ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023- 10:09:33 149,63 28.634.060/0001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023- 10:10:04 149,62 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25104/2023 - 10:10:10 149,61 28.634.060/0001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023- 10:10:30 149,60 38.356.990/0001.78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:10:41 149,59 26.634.060/0001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:11:33 149.58 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

251(14/2023- 10:11:50 149,57 28.634.060/0001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 - 10:12:18 149,56 38.356.990/0001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

2510412023 -10:12:2.7 149,55 28.634.060/0001-85 -4 L SARAIVA Válido 
EIRELI 

:te A autenticidade do documento pode ser verificada no site htips://validaaryuivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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2510412023- 10:13:06 149,54 38.356.990/0001-78 - ESTRELA 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

Válido 

25/04/2023 - 1 0:13:19 149,53 28.634.06010001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

25/04/2023 -1(1:13:33 149,52 38.356.99010001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25/0412023 -10:13:56 149,49 28.634.06010001-85 - J L SARAIVA Válklo 
EIRELI 

25/04/2023 -10:14:34 149,47 38.356.99010001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRE-LI 

25104/2023 -10:14:5'' 149,46 28.634.06010001-85 - J L SARAIVA Válido 
EIRELI 

2510402023 -10:15:52 149,45 38.356.99010001-78 - ESTRELA Válido 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

25104:2023 - 10:16:03 149,44 28.634.06310001-85-,I L SARAIVA Válido 
EIRELI 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
?tem Data/Hora Envlado por Arquivo 

00.-1 2510.412023 - 1146:09 28.634.06r.ì10001-85 - J L SARAIVA ã;;  f~.y.r'.^L:+.:,(.:..0 .:.. i.%4Mt~ 
EIRELI 

0:;0.7.8 25104/2023 -11:46:20 28.634.06010001-85 -J L SARAIVA
EIRELI 

0003 2:z-0412023 -11:46:32 28.634.06010001-85 -J L SAI4AIVA
EIRELI 

0004a 25104/2023 -11:46:45 28.634.060/0001-85 -J L SARAIVA &:.rsl 'w.Q:.mt~;ì&LQ.4x;.MXAp.tit. 
EIRELI 

0O:ì1 251041202$- 11:53:20 28.634.06010001-85 - J L. SARAIVA
EIRELI 

Gi02a 25/04/2023 -11:53:42 28.634.060i0001-85 -J L SARAIVA }:~; ;QF;;2íM~,~3 t:, 5 7.r OK.ptL 
EIRELI 

0003 25/04/2023- 11:54:10 28.634.060/0001-85 -J L SARAIVA
EIRELI 

(1t104a 25/04/2023- 11:54:27 28.634.060/0001-85 -J L SARAIVA
t"IRF..LI 

Documentos dos Fornecedores 
Fornecedor 

J I.. SAt2AIVA EIRELI 

Data/Hora Enviado por Número Úrção de Data de 
Expedição Expediçáo 

21/04?2023 -10:34 INGRID STÉFANI SOUSA 
MOREIRA 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 

Dt. de Validade Arquivo 

Inserção do Recurso 

27i0412023 - 11:53 

Recurso 

03/05/2023 - 17:00 

Contrarrazi3o 

08105/2023 - 17:00 

0001 - Cesta básica completa para famílias até 2 pessoas, composta por: 03 quilos de 
arroz; 02 quilos de açúcar; 01 pacote de biscoito doce; 01 pacote de biscoito salgado; 
02 pacotes de café em pó torrado; 01 pacote de feijão; 02 pacotes de flocos de milho; 
02 pacotes de leite em pó integral; 02 pacotes de Macarrão; 01 unidade de Margarina 
com sal pote com 250g, 01 lata de óleo de soja vegetal comestível; 01 pacote de sal 
refinado iodado; e 02 unidades de sardinha, em conserva, em óleo de soja comestível. 
Os produtos da cesta básica, deverão ser entregues acondicionados em saco plástico 

90! 1.O „ 110 ,..... , <.. . A autenticidade do documento pode ser verificada no sita htlpsalvalidaarqudvo.poRatdecnrnpraspubllcas.corn.br 
CO?IPR.AS Documento gerado eletronioarnentto no Portal de Compras Públicas em 03/10/2023 às 11:28:47. 
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PMLC - MACPL 
Folha: ~ 
Ruh ______ 

de polietileno transparente, atóxico, resistente, tamanho aproximado 0,40m x 0,60m, 
espessura 0,10mm. 

Intenções de Recurso 
CNPJ 

07.139.089/0001-10 - G. 
O1 IVEIRA COSTA LTDA 

20.628.085!0001-64 -
MARGHESS 
DISTRIBUIDORA E 
SERVICOS LTDA 

20.628.08510001-64 -
MARGHESS 
DISTRIBUIDORA E 
SERVICOS LTDA 

Data de Envio Intenção Julgamento 

27/04/2023 - 11:25:34 A EMPRESA G. OLIVEIRA COSTA LTDA. DECLARA INTENÇÃO DE RECURSO Deferido 
QUANTO A MARCA OFERTADA PELA EMPRESA: REFERENTE AO ITEM 
MACARRÃO POIS A MARCA DO PRODUTO NÃO ATENDE O TERMO DE 
REFERÊNCIA. A MARCA PUR(SSIMA O TIPO DE MACARRÃO É COMuJM, 
COMO PODEMOS ANALISAR NO LINK DA FABRICANTE 
https://gruposice.cornbr/catalogo/#puríssima . O EDITAL DEIXA CLARO QUE O 
MACARRÃO E TIPO SÊMOLA, CONFORME O ITEM 6.2 DO EDITAL TRAZ QUE 
CONFORME A NECESSIDADE DOS ESCLARECIMENTOS, SOLICITE A 
LICITANTE, AMOSTRA DOS PRODUTOS OFERTADOS. ALEM DA PREÇOS 
INEXEQUIVEIS OFERTADOS PELA EMPRESA, E CONFORME O ITEM 8.5. 
TRAZ QUE QUALQUER INTERESSADO PODERA REQUERER QUE SE 
REALIZEM DILIGENCIAS PARA AFERIR A EXEQUIBILIDADE E A LEGALIDADE 
DAS PROPOSTAS. DEVENDO APRESENTAR AS PROVAS OU OS IND(CIOS 
QUE FUNDAMENTAM A SUSPEITA. SOLICITANDO A EMPRESA SUA 
COMPROVAÇAO, APRESENTANDO NOTAS FISCAIS DE ENTRADAS DAS 
REFERENTES MARCAS OFERTADAS 

27/04/2023 - 11:25:55 

27/0412023 - 11:2G:26 

Sr. Pregoeiro, registramos nossa intenção de recurso administrativo quanto os Deferido 
atos praticados nesse certame pelos motivos dos seguintes expostos: 
A empresa J L SARAIVA EIRELI apresentou vários produtos nesta licitação que 
não atendem as exigências mínimas do termo de referencia contido no 
instrumento convocatório conforte segue: [..4 
[...j 1) O leite em pó integral da marca Piracanjuba não possui vitaminas conforme 
exigido no edital. 2) O macarrão de sêmola tipo espaguete da marca purissirria 
não atende o edital pois o produto ofertado não é a massa de sêmola de trigo e 
sua gramatura é de apenas 400g, sendo exigido no edital 500g. Ressalta-se que 
macarrão de massa sêmola é aproximadamente 70% a 90%, mais caro que o 
macarrão de massa lradicionat o que implica diretamente na elaboração da 
proposta de preços. (...J 
[...] Logo, solicitamos a desclassificação integral da proposta de preços 
apresentada pela empresa J L SARAIVA EIRELI. Desta forma, apresentaremos 
recurso administrativo comprovando todos os falas aqui narrados. (..4 (..4 Para 
fins de diligência e esclarecimentos, vossa senhoria poderia solicitar à empresa J 
L SARAIV EIRELI supostamente melhor oferta (pois existem marcas ofertadas que 
não atendem o edital), a amostra dos produtos. confonre preceitua o ttern 6.2. do 
edital, evitando assim, danos ao erário público ao adquirir produtos com gramatura 
inferior a exigida na licitação entre outras irregularidades. (.[..j Outrossim, é de 
notório conhecimento público que muitas empresas utilizam a prerrogativa da lei 
complementar 123/2006 alterada peia lei 147/2014 para utilizarem o direito 
preferencial exclusivo de microempresa ou empresa de pequeno pode visando 
contratações com entes públicos, realizando na maioria das vezes, alteração em 
lançamentos contábeis para os fins ora mencionados. [..4 

[...j Frisa-se que a lei determina que no últirr:o ano calendário a eiripresa 
enquadrada na situação de ME/EPP deverá aferir faturamento/receita truta de no 
máximo RS 4.800.000.00. Portanto, conclui-se que para evitar quaisquer dúvidas. 
faz-se necessário vossa senhoria solicitar cIa empresa J L SARAIVA EIRELI 
arrematante da cota reservada, bem como todas as outras possíveis vencedoras, 
que apresentem a "Declaração do Programa Gerador do Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional — PODAS do mês de dezembro/2022" para 
confirmação acerca do atendimento da condição de ME ou EPP, conforme 
preceitua o item 4.4.1.4 do edital. (..4 
[...] Registra-se para que surtem os efeitos juridicos legais e requeremos o 
encaminhamento dos autos do processo ao Ministério Público do Estado do 
Maranhão e Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para apuração e demais 
providências sobre os fatos aqui narrados, assim como de igual forma faremos! 

Deferido 

43.484.140/0001-95 - L DOS 27/04/2023 - 11:40:35 Sr. Pregoeiro, registramos nossa intenção de recurso administrativo quanto os Deferido 
SANTOS SILVA COMERCIO atos praticados nesse certame pelos motivos dos seguintes expostos: f 1) A 
LTDA eitipresa foi desclassificada do processo, por não cadastrar em sistema marras e 

modelos dos referidos produtos, mais nos campos deixamos claro que a proposta 
foi juntada com os documentos de habilitação , com toda a composição das cestas 
básicas e marcas , pois o espaço de caracteres e mínimo para detalhamos todas 
as marcas para compor a cesta,(2) J L SARAIVA EIRELI apresentou vários 
produtos nesta licitação que não atendem as exigências do edital, O macarrão de 
sêmola tipo espaguete da marca purissima não atende o edital pois o produto 
ofertado não é a massa de sêmola de trigo e sua gramatura é de apenas 400g, 
sendo exigido no edital 500g.Aguardamos deferimento, para apuração e demais 
providências sobre os fatos aqui narrados. 

36.965.115/0001-68- F AS 27/04/2023 - 11:51:21 
M SERVICE EIRELI 

Declaramos intenção de recurso, pelos inativos expostos a seguir. 1° A 
desclassificação da empresa na analise das propostas apresentadas, pois a 
enipresa discriminou no curto espaço de caracteres de forma CLARA o envio da 
proposta juntamente com a sua documentação de habilitação. 2° Quanto a 
aceitação da proposta ofertada pela empresa J L Saraiva, pois a empresa oferta 
produtos com espectaçáes e gramatura que não atende o termo de referência. 3" 
A empresa oferta preços inexequíveis, sabemos os preços praticado no mercado. 
Solicito com todo o direito quo o pregoeiro solicite a empresa as amostras dos 
produtos para averiguar as duvidas de gramatura e especificações dos produtos e 
que a empresa apresente a sua comprovação de exequibilidade. Aguardamos 
deferimento para que fique claro a todos os licitantes e não devermos acionar 
órgãos competentes. Grato. 

Deferido 

Recursos 

"' c! 1/f! T~ [a:.:... ,. . A autenticidade do documento ode ser verificada no site https:f/validaar uivo. ortaldecom Aras ublicas.com.br P q P f P 
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pWl~C - MA CPL 

~ ~r~,~►: 

CNPJ 

07.139.089/0001-10 - G. 
OLIVEIRA COSTA LIDA 

20828.085/0001-64 -
MARGI1ES S 
DISTRIBUIDORA E 
SERViCOS LIDA 

Data dxi Envio Recurso Julgamento 

02.//05`2023 - 19:57.:00 RECURSO LIMA CAMPOS CESTAS BASICAS.pdf. Indererido 

03./0512023 - 14:56:29 Anexamos recurso administrativo contra a declaração indeferido 
de vencer/ora da empresa J L Saraiva Ltda, referente a 
todos os itens do processo licitatório (1,2,3 e 4). 
Recurso administrativo contra J (. Seraiva.pdf. 

Contrarrazões 
CNPJ 

28.834.060/0001-85 - J t. 
SARAIVA EIRGLl 

28.6;;4.060/0001-85 - J L 
SARAIVA EIRELI 

Julgamentos 

Data de, Envio 

O810.í/2023 - 15:08 

08105/2023 - 15:14 

Contrarrazão Julgamento 

Boa tarde ar pregoeiro, segue em anexe a Contra razão Deferido 
do Recurso administrativo em questão RECURSO 
G.OLIVEIRA.pdf. 

Boa tarde sr pregoeiro, segue em anexo a Contta razão Deferido 
do Recurso administrativo em questão RECURSO 
MARGHESS.pdf. 

Data tio Julgamento 

28/00/2023 - O8:54:39 

2(1/09./2023 - 08:54:58 

Justificativa 

Sanada todas as diligencias, conforme documentos anexos ao processo. 

Sanada todas as diligencias, conforme documentos anexos ao autos processo. . 

0002 - Cesta básica completa para famílias até 2 pessoas, composta por: 03 quilos de 
arroz; 02 quilos de açúcar; 01 pacote de biscoito doce; 01 pacote de biscoito salgado; 
02 pacotes de café em pó torrado; 01 pacote de feijão; 02 pacotes de flocos de milho; 
02 pacotes de leite em pó integral; 02 pacotes de Macarrão; 01 unidade de Margarina 
com sal pote com 250g, 01 lata de óleo de soja vegetal comestível; 01 pacote de sal 
refinado iodado; e 02 unidades de sardinha, em conserva, em óleo de soja comestível. 
Os produtos da cesta básica, deverão ser entregues acondicionados em saco plástico 
de polietileno transparente, atóxico, resistente, tamanho aproximado 0,40m x 0,60m, 
espessura 0,1 0mm. 

Intenções de Recurso 

CNPJ 

07.139.089/0001•10 - G. 
OLIVEIRA COSTA I..IDA 

20.828.085/0001-i54 -
MARGHESS 
DISTRIBUIDORA E 
SERVICOS LIDA 

Data de Envio 

27/04/2023 -11:25:43 

27/04/2023 - 11:27:06 

Intençâo Julgamento 

A EMPRESA G. OLIVEIRA COSTA LIDA, DECLARA INTENÇÃO DE RECURSO Deferido 
QUANTO A MARCA OFERTADA PELA EMPRESA, REFERENTE AO ITEM 
MACARRÃO POIS A MARCA DO PRODUTO NÃO ATENDE O TERMO DE 
REFERENCIA. A MARCA PLIR[SSIMA O TIPO DE MACARRÃO E COMUM, 
COMO PODEMOS ANALISAR NO LINK DA FABRICANTE 
https://gnrposlce.com,br/catalogo!#pudssima , O EDITAL DEIXA CLARO QLIE O 
MACARRÃO E TIPO SÊMOLA, CONFORME O ITEM 6.2 DO EDITAL TRAZ QUE 
CONFORME A NECESSIDADE DOS ESCLARECIMENTOS, SOLICITE A 
LICITANTE. AMOSTRA DOS PRODUTOS OFERTADOS. ALEM DA PREÇOS 
INEXE.QUIVEIS OFERTADOS PELA EMPRESA, E CONFORME O ITEM 8.5. 
TRAZ QUE QUALQUER INTERESSADO PODERÁ REQI.IERER QIJE SE 
REALIZEM DILIGÊNCIAS PARA AFERIR A EXEQUIBILIDADE E A LEGALIDADE 
DAS PROPOSTAS, DEVENDO APRESENTAR AS PROVAS OU OS IND[CIOS 
QUE FUNDAMENTAM A SUSPEITA. SOLICITANDO A EMPRESA SUA 
COMPROVAÇAO, APRESENTANDO NOTAS FISCAIS DE ENTRADAS DAS 
REFERENTES MARCAS OFERTADAS 

Sr. Pregoeiro, registramos nossa interação de recurso administrativo quanto os Deferido 
atos praticados nesse certame pelos motivos dos seguintes expostos: 
A empresa J L SARAIVA EIRELI apresentou vários produtos nesta licitação que 
não atendem as exigências mínimas do termo de referencia contido no 
instrumento convocatória conforme segue: (...) 
[...) 1) O leite em pó integral da marca Píracanjuba não possui vitaminas conforme 
exigido no edital. 2) 0 macarrão de sêmola tipo espaguete da marca puríssima 
não atende o edital pois o produto ofertado não é a massa de sêmola de trigo e 
sua gramatura é de apenas 4009, sendo exigido no edital 500g. Ressalta-se que 
macarrão de massa sêmola é aproximadamente 70% a 90% mais caro que o 
macarrão de massa tradicional o que irrtpltca diretamente na elaboração da 
proposta de preços. [...] 
[...] Lago, solicitarmos a desclassificação integral da proposta de preços 
apresentada pela empresa J L SARAIVA EIRELI. Desta forma, apresentarerrros 
recurso administrativo comprovando todos os fatos aqui narrados. [...] 
[...] Para fins de diligência e esclarecimentos, vossa senhoria poderia solicitar á 
empresa J L SARAIV EIRELI supostamente melhor oferta (pois existem marcas 
ofertadas que não atendem o edital), a amostra dos produtos, conforme preceitua 
o item 8.2. do edital, evitando assim, danos ao erário público ao adquirir produtos 
com gramatura inferior a exigida na licitação entre outras irregularidades. [..j 
[...j Outrossim, é de notário conhecimento público que muitas empresas utilizam a 
prerrogativa da lei complementar 123/2006 alterada pela lei 147/2014 para 
utilizarem o direito preferencial exclusivo de mirroennpresa ou empresa de 
pequeno parte visando contratações corn entes públicos, realizando na maioria 
das vezes, alteração em lançamentos contàbeis para os fins ora mencionados. [...] 

,agrai,/ Ottt A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:i/validaarquivo.portaldecornpraspublicas.com.br 
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20.62g08510001.64. 
MARGHESS 
DISTRIBUIDORA E 
SERVICO S LIDA 

27/04/2023 - 11:2721 

43.484.14010001 i5 - L DOS 27104/2023 - 11:40:43 
SANTOS SILVA COMERCIO 
LIDA 

3G.9fi5.115•r0001-68 - F A S 27/04/2023 - 11:51:30 
M SERVICE EtRELI 

~...j Frisa-se que a lei determina que no (iltirrio erre calendárro a elnpresrt 
enquadrada na situação ou ME/EPP devera aferir faiuramentarrecmta bruta de rio 
máximo RS 4.800.000.00. Portanto, conclui-se que para evitar quaisquer r!tividas. 
fax-se necessário vossa senhoria solicitar da empresa J i.. SARAIVA EIRELI 
arrematante da cota reservada, hem come ledas as outras possíveis vencedoras, 
que apresentem a "Derlaraçã-o do Prograrna Gerador de Docurnonto riu 
Arrecadação do Simples Nacional ••• PGDAS do mês de dezembro/2022" rara 
coní:rntaçáo acerca rio atendimento da condrçáo de ME ou EPP, conforme 
preceitua o item 4.4.1.4 do editai. [..J 
[...] Registra-se para que surtem os efeitos juridicos legais e requeremos o 
encaminhamento dos autos do processo ao Ministério Público do Estado dc 
Maranhão e Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para apuração a detrais 
providências sobre es latos aqui narrados, assim como da igual forma faremos! 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrºca: 

Deferido 

Sr. Pregoeiro, registrarmos nossa intenção de recurso adrriinistrativo quanto os Deferida 
atos praticados nesse certame pelos motivos dos seguintes expostos: t1 A 
empresa foi desclassircada do processo, por não cmlastrar em sistema marcas e 
modelos dos referidos produtos, mais nos campos deixamos claro que a proposta 
foi juntada com os documentos de habilitação , corn toda a compoeiçro das cestas 
básicas e marcas , pois o espaço da caracteres e mínirro para detalharmos lerias 
as marcas para compor a cesta.('I..:t J L SARAIVA f lRE..t.l apresentou várros 
produtos nesta licitação que não atendem as rcxigdnciss dc, edital, O macerr/re de 
s?mola tipo espaguete da marca purissima não alende o ecliiat pois o produto 
ofertado não é a massa de sêmola de trigo e sua grarnalura r drr apenas 400g. 
sendo exigido rio edital 500g.Aguardarnos deferimento, para apuraç8o e demais 
providências sobre os fatos aqui narrados. 

Declaramos intençi o de recurso, pelos rriolivos expostos a seguir. 1" A 
desci sssificaç/lo da emprersa ria analise das propostas apresunladas, pois a 

empresa discriminou no curto espaço de caracteres de forma CLARA o envio da 
proposta juntamente ccrtt a sua documentação de habililação. 2" Quanto a 
aceitação da proposta ofertada pela empresa J L Saraiva, pois a empresa oferta 
produtos com especiações e gramatura que não atende o termo de ralar/moia. 3°
A empresa eleita preços inexequíveis. sabemos os preços pralic do no mercado. 
Solicito corn todo o direita que o pregoeiro solicite a ernpresrt as arrasaras dos 
produtos para averiguar as duvidas de gramaturtt e especificações dos produtos e 
que a etrtpresa apresente a sisa comprovação ff15 exr•;quibilidader. Aguardamos 
dnrt=rimento para que tique claro a todos os licitardes e não devermos acionar 
órgáos cornpetenles. Grato. 

Deier ido 

Recursos 
CNPJ 

07.139.089:0001-10 - G. 
OLIVEIRA COSIA LIDA 

20.6'28.085.10 0 0 1-134 
!MARGHESS 
DISTRIBUIDORA E 
SERVIÇOS LIDA 

Data de Envio 

02/05/2023 - 19:52:10 

03/05/2023- 14:57:15 

Recurso 

... RECURSO LIMA CAMPOS CESTAS BÁSICAS.pdf. 

Anexamos recurso administrativo contra a declaração 
de vencedora da crntpresa ,1 L Saraiva t_tda, referente a 
todos os itens do processo licitatório (1,2,3 e 4). 
Recurso actntireelrativri contra .11. Saraiva.pill. 

Julgamento 

Indeferido 

tndeierido 

Contrarrazães 
CNPJ 

28.634.0130:0001-á5 - J L 
SARAIVA EIRELI 

2á:S34.06tì100(0 -85 - J L 
SARAIVA EIRELI 

Data de Envio 

08/05.12023 - 15:09 

013%05/2023 - 15:113 

Contrarrazão 

Boa tarde sr pregoeiro, segue em anexo a Contra razão 
do Recurso administrativo rim questão RECURSO 
G.OLIVEIRA.pdf. 

Boa tarde sr pregoeiro, segue arn anexo a Contra razão 
do Recurso administrativo em questão RECURSO 
MARGFIESS.pdf. 

Julgamento 

Deferido 

Deferido 

Julgamentos 
Data do Julgamento 

281ti9/202 - 011:55:10 

2.8/'011:2023 - OFt:õfi:17 

Justificativa 

Sanada todas as dii;genciae. conforma docurnenlos anexos ao nulos processo. . 

Sanada teias as diligencias, conforme ciricurttentos anexos ao autos processo. 

0002 - Cesta básica completa para famílias até 2 pessoas, composta por: 03 quilos de 
arroz; 02 quilos de açúcar; 01 pacote de biscoito doce; 01 pacote de biscoito salgado; 
02 pacotes de café em pó torrado; 01 pacote de feijão; 02 pacotes de flocos de milho; 
02 pacotes de leite em pó integral; 02 pacotes de Macarrão; 01 unidade de Margarina 
com sal pote com 250g, 01 lata de óleo de soja vegetal comestível; 01 pacote de sal 
refinado iodado; e 02 unidades de sardinha, em conserva, em óleo de soja comestível. 
Os produtos da cesta básica, deverão ser entregues acondicionados em saco plástico 
de polietileno transparente, atóxico, resistente, tamanho aproximado 0,40m x 0,60m, 
espessura 0,10mm. 

'50' 
5:': A autenticidade do docurrienlo pode ser verificada no site btips:f/valiciaarquivo.portaidecor..rtpraspubfcas..orn.br 
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PMLC - MA ÇPL 
Folha:
Rub7

Intenções de Recurso 

CNPJ 

07.139.089/0001-10 - c;. 
OLIVEIRA COSTA LTDA 

20 628.08510001-64 -
MARGt•IESS 
DISTRIBUIDORA E 
SERViCOS LTDA 

20.628 085/0001-64 - 
MAt2GtiESS 
DISTRiE3UIDORA E 
SERVI COS LTDA 

Data de Envio 

27/04/2023 - 11:26:43 

27/04/2023 - 11:27:06 

27/04/2023 - 11:27:21 

43.484.14010001-95 - L DOS 27/04/2023 - 11:40:43 
SANTOS SILVA COMERCIO 
LTDA 

36,965.11510001-63- F AS 27/04/2023 - 11:51:30 
M SERVICE EIRELI 

Intenção .iulgamento 

A EMPRESA G. OLIVEIRA COSTA LIDA. DECLARA INTENÇÃO DE RECURSO Deferido 
QUANTO A MARCA OFERTADA PELA EMPRESA, REFERENTE AO ITEM 
MACARRÃO POIS A MARCA DO PRODUTO NÃO ATENDE O TERMO) DE 
REFERÊNCIA A MARCA PURÍSSIMA O TIPÕ DE MACARRÃO Ê COMUM. 
COMO PODEMOS ANALISAR NO LINK DA FABRICANTE 
htips://gruposlce.corn.brícatalcrgoi purissima : O EDITAL DEIXA CLARO QUE O 
MACARRÃO E TIPO SÊMOLA, CONFORME O ITEM 6.2OO EDfiAL TRAZ QUE 
CONFORME A NECESSIDADE DOS ESCLARECIMENTOS, SOLICITE Á 
LICITANTE, AMOSTRA DOS PRODUTOS OFERTADOS. ALEM DA PREÇOS 
INEXEQUIVEIS OFERTADOS PELA EMPRESA, E CONFORME O ITEM 8.5. 
TRAZ QUE QUALQUER INTERESSADO PODERÁ REQUERER QUE SE 
REALIZEM DILIGÊNCIAS PARA AFERIR A EXEQUIBILIDADE E A LEGALIDADE 
DAS PROPOSTAS. DEVENDO APRESENTAR AS PROVAS OU OS INDÍCIOS 
QUE FUNDAMENTAM A SUSPEITA. SOLICITANDO A EMPRESA SUA 
COMPROVAÇAO, APRESENTANDO NOTAS FISCAIS DE ENTRADAS DAS 
REFERENTES MARCAS OFERTADAS 

Sr. Pregoeiro, registramos nossa intenção de recurso administrativo quanto os Deferido 
atos praticados nesse certame pelos motivos dos seguintes expostos. 
A empresa J L SARAIVA EIRELI apresentou vários produtos nesta licitação que 
não atendem as exigências mínimas do termo de referencia contido no 
instrumento convocatório conforme segue: [...J 
[...J 1) O leite em pó integrai de marca Piracanjuba não possui vitaminas conforme 
exigido no edital. 2) O rnacarrão de sêmola tipo espaguete da marra purissirria 
não atende o edital pois o produto ofertado não e a massa de sêmola de trigo e 
sua gramatura ri de apenas 400g, sendo exigido no edital 500g. Ressalta-se que 
macarrão de massa sêmola é aproximadamente 70% a 90% mais caro que o 
macarrão de massa tradicional o que implica diretamente na elaboração da 
proposta cie preços. (...j 
[...) Logo, solicitamos a.desclassilicação integral da proposta de preços 
apresentada pela empresa J L SARAIVA EIRELI. Desta forma, apresentaremos 
recurso administrativo comprovando lodos os ratos aqui narrados. (...J 
(...] Para fins de diligência e esclarecimentos, vossa senhoria poderia solicitar á 
empresa J L SARAIV EIRELI supostamente melhor oferta (pois existem marcas 
ofertadas que não atendem o edital), a a!itostra dos produtos, conforme preceitua 
o item 6.2. do edital, evitando assim, danos ao erério público ao adquirir produtos 
corri grartratura inferior a exigida na licitação entre outras irregularidades. [...] 
(...] Outrossim, é de notório conhecimento público que muitas empresas utilizam a 
prerrogativa da lei comptementar 123/2006 alterada pela lei 147/2014 para 
utilizarem o direito preferencial exclusivo de microempresa ou empresa de 
pequeno porte visando contratações coro entes públicos, realizando na maioria 
das vezes, alteração em lançamentos contábeis para os fins ora mencionados. (..j 

[...J Frisa-se que a lei determina que no último ano calendário a empresa 
enquadrada na situação de ME/EPP deverá aferir faluramento/receita bruta de no 
máximo RS 4.800.000.00. Portanto, conclui-se rue para evitar quaisquer dúvidas, 
faz-se necessário vossa senhoria solicitar da empresa J L SARAIVA EIRELI 
arrematante de cota reservada, barn conto todas as outras possivei s vencedoras, 
que apresentem a "Declaração do Programa Gerador da Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional — PGDAS do mês de dezembro/2022" para 
confirmação acerca do atendimento da condição de ME ou EPP, conforme 
preceitua o item 4.4.1.4 do edital. [...J 
[...J Registra-se para que surtem os efeitos juridicos legais e requeremos o 
encaminhamento dos autos do processo ao Ministério Público do Estado do 
Maranhão e Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para apuração e demais 
providências sobre os fatos aqui narrados, assim como de igual forma faremos! 

Detendo 

Sr: Pregoeiro, registramos nossa intenção de recurso administrativo quanto os Deferido 
atos praticados nesse certame pelos motivos dos seguintes expostos: (1) A 
empresa foi desclassificada do processo, por não cadastrar em sistema marcas e 
modelos dos referidos produtos, mais nos campos deixamos claro que a proposta 
foi juntada coar os doceutrentos de habilitação , corri toda a composição das cestas 
básicas e marcas, pois o espaço de caracteres e mínimo para detalharmos todas 
as marcas para conupor a cesta,(2) J L SARAIVA EIRELI apresentou vários 
produtos nesta licitação que não atendem as exigências do edital, O macarrão de 
sêmola tipo espaguete da marca purissima não atende o edital pois o produto 
ofertado não é a massa de sêmola de trigo e sua gramatura é de apenas 400g. 
sendo exigido no edital 500g.Aguardarnos deferimento, para apuração e derruais 
providências sobre os fatos aqui narrados. 

Declaramos intenção de recurso, pelos motivos expostos a seguir. 1° A 
desclassificação da empresa na analise das propostas apresentadas, pois a 
empresa discriminou no curto espaço de caracteres de forma CLARA o envio da 
proposta juntamente com a sua documentação de habilitação, 2" Quanto a 
aceitação da proposta ofertada pela empresa J L Saraiva, pois a empresa oferta 
produtos corri especiaçôes e gramatura que não atende o termo de referência. 3' 
A empresa oferta preços inexequíveis, sabemos os preços praticado no mercado. 
Solicito com todo o direito que o pregoeiro solicite a empresa as amostras dos 
produtos para averiguar as duvidas de gramatura e especificações dos produtos e 
que a empresa apresente a sua comprovação de exequibilidade. Aguardamos 
deferimento para que fique claro a todos os licitantes e não devermos acionar 
órgãos competentes. Grato. 

:efe!idQ 

Recursos 
CNPJ Data de Fnvk Recurso Julgamento 

A autenticidade do documento pode ser verifrr.ada no site https://validaarquivo.portaldecompraepublicas.com.br 
Cf A Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas ent 03/10/2023 ás 11:28:47. 

PU[.Cl°.ÃS Código verificador. 6AACC2 



PMLC - MA CPL 
Folha:  5 
Rubrica: 

ti.Yt~v 

07.139.089/0001-100 - G. 
OLIVEIRA CUSTA LIDA 

20.62$.08510001-64 -
MAR(3HESS 
DISTRIBUIDORA E 
SERVICOS LIDA 

020512023 - 19:52.:10 ... RECURSO LIMA CAMPOS CESTAS BASICAS.pdf. Indeae,ndt, 

03/05/2023- 14:57:15 Anexamos recurso administrativo contra a der!araçaa Ind ?en',o 
de vencedora da empresa J L Saudes Llda. referente a 
trilos os itens do processo licitabirio ( 1.2.3 e 4). 
Recurso administrative contra J L Saraiva.pdf. 

Contrarrazões 
CNPJ Data de Envio 

2.8.63..0&;;0001-lia - J L 03/05121)23 - 15:09 
SARAIVA EIRELI 

28.534.060/t)001-85 - J L 09/05/2023 - 15:16 
SARAIVA EIREI..I 

Contrarrazão Julgamento 

Boa tarde sr pregoeiro, Segire em anexo a Contra raz£lo Deferido 
do Recurso administrativo em questão RECURSO 
G.OLIVEIRA.pdf. 

Boa tarde sr pregoeiro, segue em anexo a Contra razão Deferido 
do Recurso administrativo ern questão RECURSO 
MARGHESS.pdf. 

Julgamentos 
Data do Julgamento 

28:09/2023 - 08:55:10 

23+09:2023 - 08:55:17 

Justificativa 

Serrada todas as diligencias, cenforrrre documentos anexos ao autos processo. . 

Sanada todas as diligencias, conforme documentos anexos ao autos processo. . 

0003 - Cesta básica para famílias com mais de 2 pessoas. Composta por: 05 quilos de 
arroz; 02 quilos de açúcar; 03 pacotes de biscoito doce; 03 pacotes de biscoito 
salgado; 03 pacotes de café em pó torrado; 02 pacotes de feijão; 03 pacotes de flocos 
de milho; 02 pacotes de leite em pó integral; 02 pacotes de Macarrão; 02 unidades de 
Margarina com sai pote de 250 gramas; 01 lata de óleo de soja vegetal comestível; 01 
pacote de sal refinado iodado e 05 unidades de sardinha, em conserva, em óleo de 
soja comestível. Os produtos da cesta básica, deverão ser entregues acondicionados 
em saco plástico de polietileno transparente, atóxico, resistente, tamanho aproximado 
0,40m x 0,60m, espessura 0,10mm. 

Intenções de Recurso 
CNPJ 

07.139.089/0001-10-B. 
OLIVEIRA COSTA LT DA 

20.028.08510001-G4 -
MARGI•fESS 
DISTRIBUIDORA E 
SERVICOS LTDA 

Data de Envio Intenção Julgamento 

27104/2023 - 11:25:50 A EMPRESA G. OLIVEIRA COSTA LIDA, DECLARA INTENÇÃO DE RECURSO Deferido 
QUANTO A MARCA OFERTADA PELA EMPRESA, REFERENTE AO ITEM 
MACARRÃO POIS A MARCA DO PRODt.1 T O NÃO ATENDE O TERMO DE 
REFERÊNCIA. A MARCA I:'URÍSSIMA O TIPO DE MACARRÃO E COMUM. 
COMO PODEMOS ANAt.ISAR NO I..INK DA FABRICANTE 
https:"gruposice.com.b:rcatalogo/#purissima .O EDITAL DEIXA CLARO QUE O 
MACARRÃO E TIPO SÊMOLA, CONFORME O ITEM 6.2 DO EDITAL. TRAZ QUE 
CONFORME A NECESSIDADE DOS ESCLARECIMENTOS. SOLICITE A 
LICITANTE, AMOSTRA DOS PRODIJTOS OFERTADOS. ALEM DA PREÇOS 
INEXEQUIVEIS OFERTADOS PELA EMPRESA. E CONFORME O ITEM 8.5. 
TRAZ QUE.. QUALQUER INTERESSADO PODERÁ REQiJERFR QUE SE 
REALIZEM DILIGÊNCIAS PARA AFERIR A EXEQUIBILIDADE E A LEGALIDADE_ 
DAS PROPOSTAS, DEVENDO APRESENTAR AS PROVAS OU OS INDÍCIOS 
QUE FUNDAMENTAM A SUSPEITA. SOLICITANDO A EMPRESA SUA 
COMPROVAÇÃO, APRESENTANDO NOTAS FISCAIS DE ENTRADAS DAS 
REFERENTES MARCAS OFERTADAS 

2.7;041202.3 - 11:27:5.3 Sr. Pregoeiro, registramos nossa intenção de recurso admiruslr ativo quanto os Deferirto 
atos praticados nesse certame pelos motivos dos aequintes expostos: 

A errrpresa J L SARAIVA EIRELI apresentou várias írrodutos nesta licitaçãc que 
raso atendeerrr as exigências rnininras do termo de referencie, emitido no 
ir?strumento convocatório conforme segue: (...) 
f ...) 1 ì O leite em p0 integral da marca Piraranjuha n ia possui vitaminas conforme 
exigido no edital. 2 ì C) macarrão de sêmola tipo espaguete da marca puríssrnºa 
ir/o atende o edital pois o produto ofeilado não é a massa de sêmola de trigo e 

sua gramatura é de apenas 4009, sendo exigido no edital 500g. Ressalta-se que 
macarrão de massa sérnola é aproxirrradarnente 70% a 90% mais caro que o 
macarrão de, massa tradicional o que implica diretamente na elaboração da 
proposta tle preços. ....
(...j Logo, solicitamos a desclassificação integral da proposta de preços 
apresentada pela empresa J L SARAIVA EIRELI. Desta forma, apresentaremos 
recurso administrativo comprovando todos os fates aqui narrados. )...1 
(...) Para firms de diligência e esclydrecinrentos, vossa ser'rhor1a poderia solicitar ã 

empresa J L SARAIV EIRELI supestarrrente melhor oferta (pois existem marcas 
ofertadas que não atenderri o edital), a amostra dos produtos. con(onne preceitua 
o item 6.2. do editai, evitando assim, danos ao erãr•io público ao adquirir produtos 
com gramatura inferior a exigida na licitação entre nutras irregularidades. (...) 
(...) Outrossim, é de notório conhecirrrenh; público que muitas enrpr/'zsas utilizam a 

prerrogativa da lei complementar 123/'2006 alterada pela ler 147:2014 para 
utilizarem o direito preferenciai exclusivo de microenttpresa ou emr.)resa de 
pequeno porte visando contratardes com entes públicos, rea)zando na maioria 
das vezes, alteração era lançarrrenlos contábeis para os fins ora mencionados. (...j 

~~ 
i•'u'..,. A autenticidade do documento pede ser verificada no sita https:lh~aótfaaryuivo.paRakfecornpraspuhlicas.corn.hr 
COMPRAS Docurnento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03,'10/2(123 :rs 11:28:47. 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica:_ 

20.628.085/(l0G1-1à4 - 
i 4ARGf•IESS 
DISTRIBUIDORA E 
SERVICOS LTDA 

27;0412023 - 11:28:04 

43.484.140/0001-95 - L DOS 2710472023- 11:40:54 
SANTOS SILVA COMERCIO 
LIDA 

36.565.115/0001-68- F A S 27/04/2023 - 11:51:35 
M SERVICk. F..IRF..I..l 

(...j Frisa-se que a lei determina que no último ano calendário a empresa 
enquadrada na situação de MEIEPP deverá aferir faturamento/receita bruta de no 
máximo RS 4 800.000,00. Portanto, conclui-se que para evitar quaisquer dúvidas, 
taz-se necessário vossa senhoria solicitar da empresa J L SARAIVA EIRELI 
arrematante da cota reservada, bem como todas as outras possiveis vencedoras. 
que apresentem a "Declaração do Programa Gerador do Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional — PGDAS do mês de dezembro/2022" para 
confirmação acerca do atendimento da condição de ME ou EPP, conforme 
preceitua o item 4 4.1.4 do edital. [...] 
(...j Rt,gistra-se para que surtem os efeitos juridicos legais e requeremos o 
encarninharnento dos autos do processo ao Ministério Público do Estada do 
Maranhão e Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para apuração e demais 
providências sobre os fatos aqui narrados, assim como de igual forma faremos! 

Deferido 

Sr. Pregoeiro, registramos nossa intenção de recurso administrativo quanto os Deferido 
atos praticados nesse certame pelos motivos dos seguintes expostos. (1) A 
empresa foi desclassificada do processo, por não cadastrar em sistema marcas e 
modelos dos referidos produtos, mais nos campos deixarmos claro que a proposta 
foi juntada com os documentos de habilitação ,com toda a composição das cestas 
brisicas e rmarca s , pois o espaço de caracteres e rninirrio para detalharmos todas 
as marcas para compor a cesta,(2) J L SARAIVA EIRELI apresentou vários 
produtos nesta licitação que não atendem as exigências do edital, O macarrão de 
sêmola tipo espaguete da marca puríssima não atende o edital pois o produto 
ofertado não é a massa de sêmola de trigo e sua gramàtura é de apenas 400g, 
sendo exigido no edital 500g.Aguardamos deferimento, para apuração e demais 
providências sobre os fatos aqui narrados. 

Declaramos intenção de recurso, pelos motivos expostos a seguir. 1 A 
desclassificação da empresa na analise das propostas apresentadas, pois a 
empresa discriminou no curto espaço de caracteres deforma CLARA o envio da 
proposta juntamente com a sua documentação de habilitação, 2" Quanto a 
aceitação da proposta ofertada pela empresa J L Saraiva, pois a empresa oferta 
produtos com especiações e gramatura que não atende o termo de referência. 3" 
A empresa oferta preços inexequiveis, sabemos os preços praticado no mercado. 
Solicito com todo o direito que o pregoeiro solicite a empresa as amostras dos 
produtos para averiguar 8s duvidas de grarnatura e especificações dos produtos e 
que a empresa apresente a sua comprovação de exequibilidade. Aguardamos 
deferimento para que fique claro a todos os licitantes e não devermos acionar 
órgãos competentes. Grato. 

Deferido 

Recursos 
CNPJ 

07.139.089!0001-11)- G. 
OI..IVEIRA COSTA LTDA 

20.628.085/0001-64 - 
MARGI•IESS 
DISTRIBUIDORA E 
SE:RVICOS LTDA 

Data de Envio 

(12/0512023 -19:52:24 

03/05/2023 - 14:57:46 

Recurso Julgamento 

RECURSO LIMA CAMPOS CESTAS BASICAS.pdf. Indeferido 

Anexamos recurso administrativo contra a declaração Indeferido 
de vencedora da empresa J L Saraiva €.ida, referente a 
todos os itens do processo licitatório (1,2,3 e 4). 
Recurso administrativo contra J L Saraiva.pdf. 

Contrarraz©es 
CNPJ Data de Envio 

28.634.060/0001-85 - J L 08/05/2023 -'í5:1O 
SARAIVA EIRELI 

28.634.060/0001-85 - J L 08135(2023 -15: i6 
SARAIVA EIRELI 

Contrarrazcso Jutgarrtento 

Boa tarde ar pregoeiro, segue em anexo a Contra razão Deferido 
do Recurso administrativo em questão RECURSO 
G.OLIVEIRA.pdf. 

Boa tarde ar pregoeiro, segue em anexo a Contra razão Deferido 
do Recurso administrativo em questão RECURSO 
MARGWESS.pdf. 

Julgamentos 
Dota do Julgamento 

28/0912023 - 08:55:27 

28fftt9/2023 - 0íL5h:34 

Justificativa 

Sanada todas as diligencias, conforme documentos anexos ao autos processo. . 

Sanada todas as diligencias, conforme documentos anexos ao autos processo. . 

0004 - Cesta básica para famílias com mais de 2 pessoas. Composta por: 05 quilos de 
arroz; 02 quilos de açúcar; 03 pacotes de biscoito doce; 03 pacotes de biscoito 
salgado; 03 pacotes de café em pó torrado; 02 pacotes de feijão; 03 pacotes de flocos 
de milho; 02 pacotes de leite em pó integral; 02 pacotes de Macarrão; 02 unidades de 
Margarina com sal pote de 250 gramas; 01 lata de óleo de soja vegetal comestível; 01 
pacote de sal refinado iodado e 05 unidades de sardinha, em conserva, em óleo de 
soja comestível. Os produtos da cesta básica, deverão ser entregues acondicionados 
em saco plástico de polietileno transparente, atóxico, resistente, tamanho aproximado 
0,40m x 0,50m, espessura 0,10mm. 

ptt(izt/ tis' A autenticidade do documento pode ser verificada no site htlns://vaiidaarqulvo.portaldecompraspublicas.com.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/10/2023 às 11:28:47• 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica; 

Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento 

07.139.089/0001-10 - G. 27104/2023 - 11:26:00 A EMPRESA G. OLIVEIRA COSTA LTDA. DECLARA INIENÇAO DE RECURSO Deferido 
OLIVEIRA COSTA LIDA QUANTO A MARCA OFERTADA PELA EMPRESA, REFERENTE AO ITEM 

MACARRÃO POIS A MARCA DO PRODUTO NÃO ATENDE O TERMO DE 
REFERENCIA. A MARCA PURISSIMA O TIPO DE MACARRÃO E COMUM. 
COMO PODEMOS ANALISAR NO LINK DA FABRICANTE 
https://gruposlce.com.br/calelogo/#purissima , O EDITAL DEIXA CLARO QUE O 
MACARRÃO E TIPO SÊMOLA. CONFORME O ITEM 6.2 DO EDITAL TRAZ QUE 
CONFORME A NECESSIDADE DOS ESCLARECIMENTOS, SOLICITE À 
LICITANTE, AMOSTRA DOS PRODUTOS OFERTADOS. ALEM DA PREÇOS 
INEXEQUIVEIS OFERTADOS PELA EMPRESA, E CONFORME O ITEM 8.5. 
TRAZ QUE QUALQUER INTERESSADO PODERÁ REQUERER QUE SE 
REALIZEM DILIGÊNCIAS PARA AFERIR A EXEQUIBILIDADE E A LEGALIDADE 
DAS PROPOSTAS. DEVENDO APRESENTAR AS PROVAS OU OS INDjCIOS 
QUE FUNDAMENTAM A SUSPEITA. SOLICITANDO A EMPRESA SUA 
COMPROVAÇÃO, APRESENTANDO NOTAS FISCAIS DE ENTRADAS DAS 
REFERENTES MARCAS OFERTADAS 

20.628.08510001-64 - 
MARGHESS 

27/04/2023 - 11:28:27 Sr. Pregoeiro, registramos nossa intenção de recurso administrativo quanto os 
atos praticados nesse certame pelos motivos dos seguintes expostos. 

Deferido 

DISTRIBUIDORA E 
SERVICOS LTDA 

A empresa J L SARAIVA EIRELI apresentou vários produtos nesta licitação que 
não atendem as exigências mínimas do termo de referencia contido no 
instrumento convocatõrio conforme segue: (...j 
(...) 1) O leite em pó integral da marca Piracanjuba não possui vitaminas conforme 
exigido no edital. 2) O macarrão do s/rmola tipo espaguete da marca purfssirrra 
não atende o edital pois o produto ofertado não é a massa de sêmola de trigo e 
sua grarnalura é de apenas 400g, sendo exigido no edital 500g. Ressalta-se que 
macarrão de massa sêmola é aproximadamente 70% a 904 mais caro que o 
macarrão de massa tradicional o que implica diretamente na elaboração da 
proposta de preços. (...j 

20.628.08510001-64 -
MARGHESS 
DISTRIBUIDORA E 
SERVICOS LTDA 

27/04/2023 - 11:28:41 

(...) Logo, solicitamos a desclassificação integral da proposta de preços 
apresentada pela empresa J L SARAIVA EIRELI. Desta forma, apresentaremos 
recurso administrativo comprovando todos os fatos aqui narrados. (...j 
(...) Para fins de ditgência e esclarecimentos, vossa senhoria poderia solicitar 
empresa J L SARAIV EIRELI supostamente melhor oferta (pois existem marcas 
ofertadas que não atendem o edital), a amostra dos produtos, conforme preceitua 
o item 6.2. do edital, evitando assim, danos ao erário público ao adquirir produtos 
corn grarrtatura inferior a exigida na licitação entre outras irregularidades. (...j 
~...) Outrossim, é de notário conhecimento público que muitas empresas utilizam a 
prerrogativa da lei complementar 123/2006 alterada peta lei 147/2014 para 
utilizarem o direito preferencial exclusivo de microempresa ou empresa de 
pequeno porte visando coritratações com entes públicos, realizando na maioria 
das vezes, alteração em lançamentos contábeis para os fins ora mencionados. j...) 

(...) Frisa-se que a lei determina que no último ano calendário a empresa 
enquadrada na situação de ME/EPP deverá aferir faturamento/receita bruta de no 
máximo R5 4.800.000.00. Portanto, conclui-se que para evitar quaisquer dúvidas. 
faz-se necessário vossa senhoria solicitar da empresa J L SARAIVA EIRELI 
arrematante da cota reservada, born conto todas as outras possíveis vencedoras, 
que apresentem e "Declaração do Programa Gerador do Docunento fie 
Arrecadação do Simples Nacional — PODAS do mês de dezembro/2022" para 
confirmação acerca do atendimento da condição de ME ou EPP, conforme 
preceitua o item 4.4.1.4 do edital. (..j 
(...j Registra-se para que surtem os efeitos juridicos legais e requeremos o 
encaminhamento dos autos do processo ao Ministério Público do Estado do 
Maranhão e Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para apuração e dentais 
providências sobre os fatos aqui narrados, assim como de igual forma faremos' 

Dolorido 

43.484.140/0001-95 - L DOS 27/04/2023 -11:41:04 Sr. Pregoeiro, registramos nossa intenção de recurso administrativo quanto os Deferido 
SANTOS SILVA COMERCIO atos praticados nesse certame pelos motivos dos seguintes expostos. (1) A 
LTDA empresa foi desclassificada do processo, por não cadaslrar em sistema marcas e 

modelos dos referidos produtos, mais nos campos deixamos claro que a proposta 
foi juntada com os documentos de habilitação , corn toda a c,ornposição das cestas 
básicas e marcas . pois o espaço de caracteres e mínimo para detalharmos todas 
as marcas para compor a cesta,(2) J L SARAIVA EIRELI apresentou vários 
produtos nesta licitação que não atendem as exigências do edital, O macarrão de 
sêmola tipo espaguete da marca purissima não atende o edital pois o produto 
ofertado não e a massa de sêmola de trigo e sua gramatura é de apenas 400g, 
sendo exigido no edital 500g.Aguardamos deferimento, para apuração e demais 
providências sobre os fatos aqui narrados. 

36.965.11510001-68 - F A S 27/04/2023 - 11:51:42 
M SERVICE EIRELI 

Declaramos intenção de recurso, pelos motivos expostos a seguir. 1 A 
desclassificação da empresa na analise das propostas apresentadas; pois a 
empresa discriminou no curio espaço de caracteres de forma CLARA o envio da 
proposta juntamente com a sua documentação de habilitação, 2" Quanto a 
aceitação da proposta ofertada pela empresa J L Saraiva, pois a empresa oferta 
produtos com espe.ciaçõe s e gramatura que não atende o termo de referência. 3' 
A empresa oferta preços inexequíveis, sabemos os preços praticado no mercado. 
Solicito com todo o direito que o pregoeiro solicito a empresa as amostras dos 
produtos pará'averiguar as duvidas de gramatura e especificações dos produtos e 
que a empresa apresente a sua comprovação de exequibilidade. Aguardarmos 
deferimento para que fique claro a todos os licitantes e não devermos acionar 
órgãos competentes. Grato. 

Deferido 

Recursos 
CNPJ Data de Envio Recurso Julgamento 

p/7'ti iio A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspubticas.com.br 
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PMLC - MpCPL 
Folha:  hR 3 
Ru brica:~jJK( .,„ 

07.139.08910001-10 - G. 
OLIVEIRA COSTA LIDA 

20.62.'.08510001-64 -
MARGHESS 
DISTRIBUIDORA E 
SERVI'COS LIDA 

02/05/2023 - 19:52:34 ... RECURSO LIMA CAMPOS CESTAS BASICAS.pdf. Indeferido 

03;05/2023 - 15:21:38 Anexamos rocurno administrativo contra a declaração Indeferido 
de vencedora da empresa J L Saraiva Ltda, referente a 
todos os itens do processo licitatòrio (1.2,3 e 4). 
Recurso 4dministrativo unif..pdf. 

Gontrarrazoes 

CNPJ 

228.634.06010001-85 - J L 
SARAIVA EIRELI 

l' 8 634 .060/0001-85 - J L 
SARAi'%A E"IR(:I..I 

Data de Envio 

0C/0512023 - 15:11 

08/05/2023- 15:17 

Contrarraz{o Julgamento 

Boa tarde ar pregoeiro, segue em anexo a Contra raz< o Deferido 
do Recurso administrativo em questão RECURSO 
G.OLIVEIRA.pdf. 

Boa tarde ar pregoeiro, segue em anexa a Contra razão Deferido 
do Recurso administrativo em questão RECURSO 
MARGHESS.pdt. 

Julgamentos 
Data do Julgamento 

28!tdl/2023 - 08:55:45 

26/09/2023 - 08:55:50 

Justlftcativa 

Sanada todas as diligencias, conforme documentos anexos ao autos processo. . 

Sanada todas as diligencias, conforme documentos anexos ao autos processo. . 

0004 - Cesta básica para famílias com mais de 2 pessoas. Composta por: 05 quilos de 
arroz; 02 quilos de açúcar; 03 pacotes de biscoito doce; 03 pacotes de biscoito 
salgado; 03 pacotes de café em pá torrado; 02 pacotes de feijão; 03 pacotes de flocos 
de milho; 02 pacotes de leite em pó integral; 02 pacotes de Macarrão; 02 unidades de 
Margarina com sal pote de 250 gramas; 01 lata de óleo de soja vegetal comestível; 01 
pacote de sal refinado iodado e 05 unidades de sardinha, em conserva, em óleo de 
soja comestível. Os produtos da cesta básica, deverão ser entregues acondicionados 
em saco plástico de polietileno transparente, atóxico, resistente, tamanho aproximado 
0,40m x 0,50m, espessura 0,10mm. 

Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento 

07.139.089/000 i • 10 -(3. 27/04/2023 • 11:26:00 A EMPRESA G. OLIVEIRA COSTA LIDA, DECLARA INTENÇÃO DE RECURSO Deferida 
OLIVEIRA COSTA LTDA QUANTO A MARCA OFERTADA PELA EMPRESA, REFERENTE AO ITEM 

MACARRÃO POIS A MARCA DO PRODUTO NÃO ATENDE O TERMO DE 
REFERENCIA. A MARCA.PURISSIMA O TIPO DE MACARRÃO E COMUM. 
COMO PODEMOS ANAI..ISAR NO I.:INI< DA FABRICANTE 
https:figruposlce.com.br/catalogo/#puriseima , O EDITAL DEIXA CLARO QUE O 
MACARRÃO E TIPO SÊMOLA, CONFORME O ITEM 6.2 DO EDITAL TRAZ QUE 
CONFORME A NECESSIDADE DOS ESCLARECIMENTOS. SOLICITE Ã 
LICITANTE, AMOSTRA DOS PRODUTOS OFERTADOS. ALEM DA PREÇOS 
INEXEQUIVEIS OFERTADOS PELA EMPRESA. E CONFORME O ITEM 8.5. 
TRAZ QUE QUALQUER INTERESSADO PODERÁ REQUERER QUE SE 
REALIZEM DILIGENCIAS PARA AFERIR A EXEQUIBILIDADE E A LEGALIDADE 
DAS PROPOSTAS, DEVENDO APRESENTAR AS PROVAS OU OS INDICIOS 
QUE FUNDAMENTAM A SUSPEITA. SOLICITANDO A EMPRESA SUA 
COMPROVAÇÃO. APRESENTANDO NOTAS FISCAIS DE ENTRADAS DAS 
REFERENTES MARCAS OFERTADAS 

20 328.085/0001-64 -
MARGHESS 

27;04/2023 - 11:28:27 Sc Pregoeiro, registramos nossa intenção de recurso administrativo quanto os 
atos praticados nesse certame pelos motivos dos seguintes expostos: 

Deferido 

DISTRIBUIDORA E 
SERVICOS LIDA 

A empresa J L SARAIVA EIRELI apresentou vários produtos nesta lirilação que 
n/io atendem as exigências minimas do termo de referencia contido no 
instrumento convocatório conforme segue: [...J 
[...J1) O leite em pó integral da marca Piracanjuha não possui vitaminas conforme 
exigido no edital. 2) O macarrão de sêmola tipo espaguete da marca purissrma 
não atende o edital pois o produto ofertado não é a massa de síenola de trigo e 
sua gramatura é de apenas 4009, sendo exigido no edital 500g. Ressalta-se que 
macarrão de massa sêmola é aproximadamente 70% a 90% mais caro que o 
macarrão de massa tradicional o que implica diretamente na elaboração da 
proposta de preços. (...) 
[...1 Logo, solicitamos a desclassificação integrai da proposta de preços 
apresentada pela empresa J L SARAIVA EIRELI. Desta fona, apresentaremos 
recurso administrativo comprovando todos os fatos aqui narrados. (...] 
(...] Para fins de diligência e esclarecimentos, vossa senhoria poderia solicitar à 
empresa J L SARAIV EIRELI supostamente melhor oferta (pois existem marcas 
ofertadas que não atendem o edital), a amostra dos produtos, confonne preceitua 
o itero 6.2. do edital, evitando assim, danos ao erário público ao adquirir produtos 
com gramatura inferior a exigida na licitação entre outras irregularidades. [...] 
[...] Outrossim, é de notário conhecimento público que muitas empresas utilizam a 
prerrogativa da lei complementar 123/2006 alterada pela ler 147/2014 para 
utilizarem o direito preferencial exclusivo de micreempresa ou empresa de 
pequeno porte visando contrataçoes com entes públicos, realizando na maioria 
das vezes, alteração em lançamentos conlébeis para os fins ora mencionados. [...] 

fa:r'hi ttt' A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:i/validaarquivo.portaldecompraspubficas.com.br 
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20.628.08510001-64 -
MARGHESS 
DISTRIBUIDORA E 
SERVICOS LTDA 

27/04/2023 - 11:28:41 

43.464.140/0001-95- L DOS 27/0412023- 11:41:04 
SANTOS SILVA COMERCIO 
LTDA 

36.965.115/0001-68 - F A S 27/04/2023 - 11:51:42 
M SERVICE EIRELI 

(...j Frisa-se que a lei determina que no último ano calendário a empresa 
enquadrada na situação de ME/EPP deverá aferir faturamento/receita bruta de no 
máximo RS 4.800.000,00. Portanto, conclui-se que para evitar quaisquer dúvidas: 
faz-se necessário vossa senhoria solicitar da empresa J I SARAIVA EIRELI 
arrematante da cota reservada, hem como todas as outras possiveis vencedoras. 
que apresentem a "Declaração do Programa Gerador do Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional — PGDAS do mês de dezembro/2022" para 
confirmação acerca do atendimento da condição de ME ou EPP, conforme 
preceitua o item 4.4.1.4 do edital. j..j 
(...j Registra-se para que surtem os efeitos juridicos legais e requeremos o 
encaminhamento dos autos do processo ao Minislé+'•o Público do Estado do 
Maranhão e Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para apuração e demais 
providências sobre os fatos aqui narrados, assim como de igual forma faremos! 

Deferido 

Sr. Pregoeiro, registramos nossa intenção de recurso administrativo quanto os Deferido 
atos praticados nesse c/etarne pelos motivos dos seguintes expostos: (1) A 
empresa foi desclassificada do processo. por não cadastrar em sistema marcas e 
modelos dos referidos produtos, mais nos campos deixarmos claro quo a proposta 
foi juntada com os documentos de habilitação, com toda a composição das cestas 
básicas e marcas , pois o espaço de caracteres e mínimo pare detalharmos todas 
as marcas para compor a cesta,(2) J L SARAIVA EIRELI apresentou vários 
produtos nesta licitação que não atendem as exigências do edital, O macarrão de 
sêmola tipo espaguete da marca puríssima não atende o edital pois o produto 
ofertado não ê a massa de sêmola de trigo e sua grarriatura é de apenas 4009, 
sendo exigido no edital 500g.Aguardamos deferimento, para apuração e demais 
providências sobre os fatos aqui narrados. 

Declaramos intenção de recurso, pelos motivos expostos a seguir. 1" A 
desclassificação da empresa na analise das propostas apresentadas, pois a 
empresa discriminou no curto espaço de caracteres de forma CLARA o envio da 
proposta juntamente com a sua documentação de habilitação, 28 Quanto a 
aceitação da proposta ofertada pela empresa J L Saraiva, pois a empresa oferta 
produtos com especiações e grarnatura que não atende o termo de referência. 3" 
A empresa oferta preços inexequiveis, sabemos os preços praticada no mercado. 
Solicito com todo o direito que o pregoeiro solicite a empresa as amostras dos 
produtos para averiguar as duvidas de gramatura e especificações dos produtos e 
que a empresa apresente a sua comprovação de exequibilidade. Aguardamos 
deferimento para que fique claro a todos os licttantes e não devermos acionar 
órgãos competentes. Grato. 

Deferido 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubràca: 

Recursos 
CNPJ Data de Envio 

07.139.089/0001-10- G. 02105/2023 -19:52:34 
OI..IVEIRA COSTA LTDA 

20.628.08510001-64 -
MARGHESS 
DISTRIBUIDORA E 
SERVICOS LTDA 

03/05/2023 -15:21:38 

Recurso Julgamento 

RECURSO LIMA CAMPOS CESTAS BÁSICAS.pol. Indeferido 

Anexamos recurso administrativo contra a declaração Indeferido 
de vencedora da empresa J L Saraiva Ltda, referente a 
todos os itens do processo licitatório (1,2,3 e 4). 
Recurso Administrativo unif..pdf. 

Contrarrazões 
CNPJ Data de Envio 

28.634.060/0001-85 - J L 08/05/2023 -15:11 
SARAIVA EIRELI 

28.634.060/0001-85 - J L 08/05/2023 - 15:37 
SARAIVA EIRELI 

Contrarrazão Julgamento 

Boa tarde sr pregoeiro, segue em anexo a Contra razão Deferido 
do Recurso administrativo em questão RECURSO 
G.OLIVEIRA.pdf. 

Boa tarde sr pregoeiro, segue em anexo a Contra razão Deferido 
do Recurso administrativo em questão RECURSO 
MARGHESS.pdf. 

Juigamentos 
Data do Julgamento 

2809/2023- 0$:55:45 

28/09/2023 - 08:55:50 

Justificativa 

Serrada todas as diligencias, conforme documentos anexos ao auto', processo. . 

Sanada todas as diligencias, conforme documentos anexos ao autos processo. . 

Chat 
Data 

25/04/2023 - 09:05:23 

25/04/2023 - 09:05:32 

25/04/2023 - 09:05:40 

25/04/2023.09:05:54 

25/04/2023 - 09:05:59 

Apehdo 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Frase 

Borri dia Srs licitantes 

Estaremos iniciando bs procedimentos relativos a este Pregão Eletrônico, nesta oportunidade e A TITULO 
DE COLABORAÇAO farei alguns AVISOS: 

Informo que sempre comunico pelo CHAT, dentro de cada Sessão, a data e o horário tias próximas Sessões. 

Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública firmam 
termo de que conhecem as disposições comidas nos editais que participam. Sabem. por consequência, que 
declarar que possuem condições de participação sem tê-Ias, pode acarretar proposta de sanção. Por esse 
motivo, solicito que encarem o processo licitatôrio com seriedade e aterição. 

É importante deixar bem claro, que é cie responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em seu 
nome, especialmente, o cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o acesso ao 
sistema seja realizado por terceiros. 

íjt portai do A autenticidade do documento pode ser verificada no site htlps://validaarquivo,portaldecompraepublicas.com.br 
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PMLC . MA CPL 
Folha: 

~-r- 

25/04/2023 - 09:06:05 Pregoeiro Peço-thés que acompanhem este pregão até o seu desfecho, pois conforme determina as condições deste 
Eortai e nos termos Decreto Municipal n° 021 de 16 de junho de 2020, a licitante que deixar de responder 
qualquer convocaçãomtensagem do Pregoeiro será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e 
iicarã sujeito a eventuais sanções. 

25/04/2023 - 09:06:13 Pregoeiro Reitero que não serão toleradas condutas que configurem conluio, fraude, violação ao sigilo das propostas e 
burla à aplicação de sanções administrativas (impedimento indireto), de modo que, em razão da constatação 
de conjunto de indícios (através de diligências e consultas ás bases de dados), as empresas envolvidas 
serão desclassificadas e passíveis de sancionamento. 

2.5:04/2023 .09:06:19 Pregoeiro Na presente licitaçán, será adotado o MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo procedimento operacional está 
previsto no art. 32 e parágrafos do Decreto Municipal n°021 de 16 de junho de 2020. 

25104/2023. 09:06.26 Pregoeiro Ressalto a responsabilidade das empresas pela fidedignidade dos atestados, uma vez que a constatação de 
indirios de fraude ou falsificação poderá ensejar sanções de natureza administrativa e criminal. 

25104/2023.09:06:33 Pregoeiro Art. 49. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçòes legais. 
garantido o direito á ampla defesa, o licitante que. convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

25/04/2023 - 09•A6:37 Pregoeiro I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços: II - não entregar a documentação exigida no edital; 
ill - apresentar documentação falsa; IV - causar o atraso na execução do objeto: V - não mantiver a proposta: 
VI -falharas  exécução do contrato: VII - fraudar a execução do contrata; VIII - comportar-se de modo 
inirtôneo; IX - declarar infomraçáes falsas; e X - cometer fraude fiscal. 

25/11.1/2023 - 09:07:33 Pregoeiro Enquanto os Srs. Licitantes, fazem a leituras das informações dadas, faremos a analise das propostas 
cadastradas. 

O processo está em lase de análise das propostas 

O item 0001 teve unta proposta de RS 115,00 cancelada pelo Pregoeiro. 

Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforrree subitem 6.1.4.1. do edital 

O itero 0001 teve uma proposta da. RS 126,25 cancelada pelo Pregoeiro. 

Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

O item 0001 teve tinta proposta de RS 126,25 cancelada pelo Pregoeira. 

Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

U item 0001 teve uma proposta de RS 126.25 cancelada pelo Pregoeiro. 

Motivo' Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subitem 6.1.4.1 • do edital. 

O item 0001 teve urna proposta de RS 125,31 cancelada pelo Pregoeiro. 

Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

O item 0001 teve ultra proposta de RS 68,39 cancelada pelo Pregoeiro. 

Mctiva Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens. conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

O item 0001 teve uma proposta de PS 126.25 cancelada pelo Pregoeiro. 

Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subittant 6.1.4.1. do edital. 

O item 0001 teve uma proposta de R5 126,25 cancelada peto Pregoeiro. 

Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subitem 6.1.4.1, do edital. 

O item 0001 teve uma proposta de RS 12.6,25 cancelada pelo Pregoeiro. 

Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme sutritetn 6.1.4.1. do edital. 

O item 0001 leve uma proposta de RS 126.25 cancelada peto Pregoeiro. 

Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

O itom 0001 teve uma proposta de RS 136,79 cancelada pelo Pregoeiro. 

Motivo: Proposta cadastrada ri/to apresentou as marcas dos itens, conforme subiterrr 6.1.4.1. do edital. 

O item 0002 leve uma proposta de RS 115,00 cancelada pelo Pregoeiro. 

Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens. conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

O item 0002 teve uma proposta de RS 126,25 cancelada pelo Pregoeiro. 

Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subitem 6.1.4.9. do edital. 

O item 0002 teve uma proposta de RS 126,25 cancelada pelo Pregoeiro. 

Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

O item 0002 teve uma proposta de RS 12.5,31 cancelada pelo Pregoeiro. 

Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens. conforme suhitem 6.1.4.1. do edital. 

O item 0002 teve uma proposta de RS 88.39 cancelada pelo Pregoeiro. 

Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subitem 6.t .4.1. do edital. 

O item 0002 teve uma proposta de RS 126,25 cancelaria pelo Pregoeiro. 

Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

O item 0002 teve uma proposta de RS 126,25 cancelada pelo Pregoeiro. 

Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subitem 6.1,4.1. do edital. 

O item 0002 teve uma proposta de RS 126.25 cancelada pelo Pregoeiro. 

Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

O item 0(102 teve uma proposta de RS 126,25 cancelada pelo Pregoeiro. 

Motrvo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

O item 0002 teve tonta proposta de RS 136,79 cancelada pelo Pregoeiro. 

251104/2023 -09:11:23 Sistema 

25104/2023 - 09:15:21 Sistema 

25/04/2023 -09:15:21 Sisle;na 

25/04/2023 -09:15:39 Sistema 

25/04/2023 - 09:15:39 Sistema 

25.'04/2023 - 09:16:31 Sistema 

25/04/2023.09:18:31 Sistema 

25/04/2023 - 09:16:39 Sistema 

25/04/2023 - 09:16:39 Sistema 

25/04/2023 - 09:16:53 Sistema 

25/04/2023 - 09:16:53 Sistema 

25/04/2023 - 09:17:11 Sistema 

25/04/2023 - 09:17:11 Sistema 

25/04/2023 - 09:17:2/ Sistema 

25/04:202..3 .09:17:21 Sistema 

25/04;2023 -09:17:29 Sistema 

25/04/2(123 - 09:17:29 Sistema 

25/04/2023 - 09:17:49 Sistema 

25/04;`2.023 -09:17:49 Sistema 

25/04/2023 - 09:18:06 Sistema 

25/O4/2023-09:18:06 Sistenra 

25/04/2023 - 09:18:21 Sistema 

25/04/2023- 09:18:21 Sistema 

25/04/2023.09:19:30 Sistema 

25/04/2023 - 09:19:30 Sistema 

25i04i2023. 09:19:36 Sistema 

25/04./2023 - 09:19:36 Sistenra 

25/04/2023 - 09:19:56 Sistema 

25/04,2023 - 09:19:56 Sistema 

25/0112023 - 09:20:03 Sistema. 

25:04/2023 -09:20:03 Sistema 

25;04/2(123 - 09:22:41 Sistema 

2.5/04/2023 - 09:22:41 Sistema 

25/04/2023 - 09:2248 Sistema 

25/04/2023 - 09:'22:48 Sistema 

25/04/2023 -09:22:57 Sistenra 

25/04/2023 - 09:22:57 Sistema 

25/04/2023 - 09:23:21 Sistema 

25/04/2023 - 09:23:21 Sistema 

25/0412023 - 09:23:27 Sistema 

25/04/2023 - 09:23:27 Sistema 

2.5/04/2023 - 09:7..3:42 Sistenra 

d/t A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://vatidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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25/04/2023 - 09:23:42 Sistema 

25:0412023 - 09:24:06 Sistema 

25104/2023 - 09:24:07 Sistema 

2 5/0412 02 3 - 09:24:09 Sistema 

PMLC - MA CPL 
Fofha: 
Ruhr-

Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subirem 6.1.4.1, do edital. 

O item 0003 teve uma proposta de R$ 190,00 cancelada peto Pregoeiro. 

Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subitena 6.1.4.1, do edital. 

O item 0003 teve uma.proposta de RS 190,00 reclassificada pelo comprador. 

2510412023- 09:24:10 Sistema O item 0003 teve uma proposta de RS 190,00 cancelada pelo Pregoeiro. 

25/04(2023 - 09:24:10 Sistema Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subitern 6.1.4.1. do aditai. 

25/04/2023 - 09:24:10 Sistema O rtem 0003 teve uma proposta de RS 190,00 reclaeeificada pelo comprador. 

25104(?_023 - 09:24:11 Sistema O item 0003 teve uma proposta de R5 190.00 cancelada peio Pregoeiro. 

25/04/2(123 - 09:24:11 Sistema Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

251O4/2023- 09:24:26 Sistema O item 0003 teve uma proposta de RS 210,34 cancelada pelo Pregoeiro. 

25/04/2023 - 09:24:26 Sistema Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

25/04/2023 - 09:24:55 Sistema O item 0003 teve uma proposta de RS 210,34 cancelada peio Pregoeiro. 

25/04/2023 - 09:24:55 Sistema Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens. conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

25(04/2023 - 09:2.5:05 Sistema O item 0003 teve uma proposta de RS 2.10,34 cancelada pelo Pregoeiro. 

25(04/2023 - 09:25:05 Sistema Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

25/04/2023 - 09:25:13 Sistema O item 0003 teve uma proposta de RS 208,79 cancelada peto Pregoeiro. 

25/04/2023 - 09:25:13 Sistema Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subitem 6.1.4.1. do editai. 

25/04/2023 - 09:25:57 Sistema O item 0003 teve unta proposta de RS 147,28 cancelada pelo Pregoeiro. 

25/04/2023 - 09:25:57 Sistema Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens. conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

25(0412023 - 09:26:18 Sistema Citem 0003 teve uma proposta de RS 210.34 cancelada pelo Pregoeiro. 

25/04/2023 - 09:26:18 Sistema Motivo: Proposta cadastrada n/to apresentou as marcas dos itens, conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

25/04/2023 - 09:26:39 Sistema O item 0003 teve uma proposta de RS 210,34 cancelada pelo Pregoeiro. 

2.5104/2023 - 09:26:39 Sistema Motivo: Proposta cadastrada titio apresentou as marcas dos itens, conforme subitern 6.1.4.1, do edital. 

25/04/2023 - 09:26:59 Sistema O item 0003 teve uma proposta de RS 210,34 cancelada pelo Pregoeiro. 

25/04/2023 - 09:26:59 Sistema Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

25/04/2023 - 09:2.7:10 Sistema O item 0003 teve uma proposta de RS 210,34 cancelada pelo Pregoeiro. 

25/04/2023 - 09:27:10 Sistema Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

25/04/2023 - 09:27:23 Sistema O item 0003 teve uma proposta de RS 242,59 cancelada pelo Pregoeiro. 

25(04/2023 - 09:27:23 Sistema Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subiterrr 6.1.4.1. do edital. 

25/04/2023 - 09:28:25 Sistema O item 0004 teve uma proposta de RS 190,00 cancelada peio Pregoeiro. 

25/04/2023 - 09:28:25 Sistema Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos ltens. conforme subitem 6.1.4.1, do edital. 

25/04/2023- 09:28:31 Sistema O item 0004 teve urna proposta de RS 210,34 cancelada pelo Pregoeiro. 

25/04/2023 - 09:28:31 Sistema Motivo: Proposta cadastrada n/to apresentou as marcas dos itens, conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

25/04/2023 - 09:29:05 Sistema O item 0004 teve uma proposta de RS 210,34 cancelada peio Pregoeiro. 

25(04(2023 - 79:29:05 Sistema Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subitern 6.1.4.1. do edital. 

25/04/2023 - 09:29:48 Sistema O item 0004 teve urna proposta de RS 208,79 cancelada pelo Pregoeiro. 

25/04/2023 - 09:29:48 Sistema Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens. conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

25(04(2.023 - 09:211:48 Sistema O item 0004 na cota reservada teve uma proposta de RS 208,79 mclassificada pelo comprador. 

25/04/2023 - 09:29:50 Sistema O item 0004 teve uma proposta de RS 208,79 cancelada pelo Pregoeiro. 

25/04/2023 - 09:29:50 Sistema Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos liens, conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

25(04(2023 - 09:30:52 Sistema O item 0004 teve uma proposta de PS 147,28 cancelada peio Pregoeiro. 

25(04/2023 - 09:30:52. Sistema Motivo: Proposta cadastrada n/to apresentou as marcas dos itens, conforme subitern 6.1.4.1. do edital. 

25/04/2023 - 09:31:(10 Sistema O item 0004 teve uma proposta de RS 210,34 cancelada peto Pregoeiro. 

25/04/2023 - 09:31:00 Sistema Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas cios itens, conforme suhiterri 6.1.4.1. do edital. 

25(04/2023 - 09:31:05 Sistema Citem 0004 teve uma proposta de RS 210,34 cancelada pelo Pregoeiro. 

25/04(2023 - 09:31:05 Sistema Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

25/04(2023 - 09:31:22 Sistema O item 0004 teve urria proposta de RS 210,34 cancelada peio Pregoeiro. 

25/04(2023.09:31:22 Sistema Motivo: Proposta cadastrada n/to apresentou as marcas doa itens, conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

25/04(2023 - 09:31:29 Sistema O item 0004 teve uma proposta de RS 210,34 cancelada pelo Pregoeiro. 

25(04/2023 - 09:31:29 Sistema Molivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subiterri 6.1.4.1. do edital. 

25/04/2023 - 09:33:07 Sistema O item 0004 teve urna proposta de RS 242,59 cancelada pelo Pregoeiro. 

25/04/2023 - 09:33:07 Sistema Motivo: Proposta cadastrada não apresentou as marcas dos itens, conforme subitem 6.1.4.1. do edital. 

25(04/2023 - 09:33:16 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto 

25(04/2023 - 09:33:16 Sistema Conforme a LC n° 147(2014 Art. 480 Dec n 8.53812015, Art. 6° inciso Ill, caso o fornecedor vença a cota 

25/04/2023 - 09:33:16 Sistema 

reservada e a cota principal, será considerado o menor valor para ambas. 

Conforme Art. 32 do Decreto 10.021:2019, de que trata o inciso I do caput do art. 31. No modo de disputa 
aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente peto sistema quando houver lance ofertado rios últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
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25104/2023 - 09:33:16 Sistema O processo utiliza o intervalo de lances de R$ 0,01. Se o lance for inferior ao limite minimo, o intervalo será 
desconsiderado. 

2.5.04/2023 - 09:33:16 Sistema Conforme n artigo 2° da instwçào normativa e° 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances 
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos 
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos. 

25104/"2023 - 09:33:44 Pregoeiro Após analise das proposta. daremos inicio aos lances. 

25104+2023 - 09:33:48 Sistema O itera 0001 foi aberto pelo pregoeiro. 

25/04/2023 - 09:33:48 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

25/0412023 - 09:33:52 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro. 

25/04/2023 - 09:33:52 Sisterna O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro. 

25/04/2023 - 09:33:52 Sistema O item 0003 tem empresas beneficiadas peta LO 123:2006 em sua disputa. 

25/04/2023 - 09:33:53 Sistema O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro. 

25104`22123 - 09:45:59 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 202,99 para o item 00043 pelo fornecedor responsável pelo 
seu registro. 

25104/2023. 09:46:30 Sistema O pedido de cancelamento do lance de RS 202.99 para o item 0004 foi rejeitado pelo pregoeiro. 

25/04/2023 - 09:46:30 Sistema Motivo: valor acima dos lances 

25/0412023. 10:07:37 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 93,71 para o item 0001 pelo fornecedor responsável pelo seu 
registro. 

25/04/2023 - 10:09:04 Sistema O pedido de cancelamento do lance de RS 93,71 para o item 0001 foi rejeitado pelo pregoeiro. 

25/04/2023 - 10:09:04 Sistema Motivo: Valor acima dos lances 

25/04/2023 -10:10:05 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 149,96 para o item 0003 pelo fornecedor responsável pelo seu 
registro. 

2.5/04/2023 -10:10:25 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 93,50 para o item 0002a pelo fornecedor responsável pelo seu 
registro. 

25/04/2023 - 10:10:35 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R5 149,96 para o item 0003 foi rejeitado pelo pregoeiro. 

25104/2023. 10:10:35 Sistema Motivo: valor acima do lances 

25/04/2023 - 10:10:51 Sistema O pedido da cancelamento do lance de RS 93,50 para o item 1)002 foi rejeitado pato pregoeiro. 

25/04/2023 - 10:10:61 Sistema Motivo: Valor acima dos lances 

25/04/2023 - 10:17:42 Sistema O liem 0002 foi encerrado. 

25/04/2023 - 10:17:45 Sistema O item 0001 €ºi encerrado. 

25/04/2023 - 10:18:00 Sistema O item 0003 foi encerrado. 

25/04/2023. 10:18:03 Sistema O Item 0004 foi encerrado. 

26;04:2023 - 10:13:12 Sistema O item 0001 teve como arrematante J L SARAIVA EIRELI - EPP/SS com lance de RS 91,54. 

25/1)412023 -10:18:12 Sistema O item (1002 teve como arrematante J L SARAIVA EIRELI - EPP/SS com lance de RS 91.54. 

25104:2023 - 10:18:12 Sistema O item 0003 teve como arrematante J L SARAIVA EIRELI - EPP/SS com lance de RS 149.44. 

25104/2023 -10:13:12 Sistema O item 0004 teve como arrematante J L SARAIVA EIRELI - EPP/SS cont lance de RS 149,44. 

25/04/2023 -10:18:14 Sislemá Ir/cada a fase de negociação conforme decreto 10.024/2019, art. 38. 

25/04/2023 - 10:18:28 Pregoeiro Abriremos o prazo para negociação. 

25/0412023- 10:13:44 Sistema A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 25/04/2023 /às 12:20. 

25/04/2023. 10:59:20 F. J L SARAIVA EIRELI Documentação Item 0001: Bom dia, essa é a nossa melhor oferta para o item 

25/04/2023- 10:59:42 F. J L SARAIVA ElREt..l Documentação Item 0002: Bom doa, essa é a nossa melhor oferta para o /tern 

25/04/2023- 10:59:51 F. J L SARAIVA EIREtJ Documentação Item 0003: Bom dia,assa é a nossa melhor oferta para o item 

25/04/2023 -11:00:09 F. J L SARAIVA EIRELI Documentação Item 0004: Bom dia,essa é a nossa melhor oferta para o item 

25/04/2023- 11:24:13 Sistema 0 prazo de negociação foi encerrado pelo pregoeiro. 

25/04/2023- 11:2.:51 Pregoeiro Após a negativa de negociação da empresa. encerrarmos o prazo de negociação. 

25/0412023 -1 1:25:09 Pregoeiro Abriremos o prazo para o envio da proposta adequada. 

25/04/2023 - 11:25:31 Sistema Foi solicitada a proposla readequada para o item 0001. O prazo de envio é até às 13:26 do dia 2.5/04/2023. 

25/04/2023 -1 1:25:31 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0003.0 prazo de envio é até ás 13:26 do dia 25/04/2023. 

259)4/2023.11:25:31 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 001)2. O prazo de envio é até às 13:26 do dia 25/04/2023. 

25/04/2023 - 11:25:31 Sisterna Foi solicitada a proposta readequada para o item 0004. O prazo de envio é até às 13:26 do dia 25/04/2023. 

25/04/2023 - 11:25:31 Sistema Motivo: Solicitamos o envio da proposta adequada. 

25/04/2023 - 11:46:09 Sistema A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo. 

25/04/2023 - 11:46:2(1 Sistema A proposta readequada do item 0002 foi anexada ao processo. 

25/04/2023 - 11:46:32 Sistema A proposta readequada do item 0003 foi anexada ao processo. 

25/1)4/2023 - 11:46:45 Sistema A proposta readequada do item 0004 foi anexada ao processo. 

25/04/2023 - 11:53:70 Sistema A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo. 

25/04/2023- 11:53:41 F. J L SARAIVA EIRELI Documentação Item 0002: ESTOU ENVIANDO O DOCUMENTO CORRETO. DESCONSIDERE A 
ANTERIOR 

25/04/2023 - 11:53:42 Sistema A proposta readequada do item 0002 foi anexada ao processo. 

25/04/2023 - 11:54:02 F. J L SARAIVA EIRELI Documentação Item 0003: ESTOU ENVIANDO O DOCUMENTO CORRETO, DESCONSIDERE A 
ANTERIOR 
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25/04/2023 -1 1:54:10 Sistema A proposta readequada do item 0003 foi anexada ao processo. 

25/04/2023- 11:54:24 F. J L SARAIVA EIRELI Documentação Item 0004: ESTOU ENVIANDO O DOCUMENTO CORRETO, DESCONSIDERE A 
ANTERIOR 

2510412023. 11:54:27 Sistema A proposta readequada do item 0004 for anexada ao processo. 

25/04/2023- 12:23:319 Pregoeiro Srs licitantes, faremos pausa par almoço. Devido outro processo rriamado pare hoje a tarde e amanha, 
remarcaremos a continuidade do certame para o dia 27.04.2023 às 09hrs. 

27/0412023 - 09:16:26 Pregoeiro Bom dia Srs licitantes. 

27/04/2023 - 09:16:54 Pregoeiro Daremos continuidade ao Certame. 

27/04/2023-  09:20:31 Pregoeiro Faremos a analise da proposta anexada. 

27/04/2023 -10:04:07 Pregoeiro Proposta em acordo. Passaremos par analise dos documentos de Habilitação. 

27/04/2023- 10:07:43 Pregoeiro Passaremos para analise dos documentos de Habilitação 

27/04/2023 - 11:22:34 Pregoeiro Após autenticidade e analise dos documentos, constatamos que as empresa cumpriu com o exigido. 

27/04/2023- 11:22:44 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J L SARAIVA EIRELI. 

27/04/2023- 11:22:44 Sistema Para o item 0003 foi habilitados declarado vencedor o fornecedor J L SARAIVA EIRELI. 

27/04/2023- 11:22:44 Sistema Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J L SARAIVA EIRELI. 

2.7/04/2023 - 11:22:44 Sistema Para o item 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J L SARAIVA ElREt.l. 

27/04/2023 -11:23:06 Sistema A data limite de intenção rio recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 27/04/2023 às 11:53. 

27/04/2023 - 11:23:06 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 27/04/2023 às 11:53. 

27/04/2023 -11:23:06 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 na cota reservada foi definida pelo pregoeiro para 
27/0412023 às 11:53. 

27/04(2023 - 11:23:06 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0004 na cota reservada foi definida pela pregoeiro para 
27/0412023 às 11:53. 

27104/2023 - 1 1:23:45 Pregoeiro Concederemos o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, deforma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(3es) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

27/04/2023 - 1 1:25:34 Sistema O fornecedor G, OLIVEIRA COSTA LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0001. 

27/04/2023 - 1 1:25:43 Sistema O fornecedor G. OLIVEIRA COSTA LTDA - ME declarou intenção de recuso para o item 0002. 

27/04/2023 - 11:25:50 Sistema O fornecedor G. OLIVEIRA COSTA LIDA- ME declarou •irtenção de recurso para o item 0003. 

27/04/2023 -11:25:55 Sistema O fornecedor MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA - Llda/Eireli declarou intenção de recurso 
para o item 0001. 

27/04/2023 - 11:26:00 Sistema O fornecedor G. OLIVEIRA COSTA LIDA - ME declarou intenção de recurso para o itera 0004. 

27/04/2023. 11:26:26 Sistema O fornecedor MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA - Ltd&Eireli declarou intenção de recurso 
para o item 0001. 

27/04/2023 - 11:27:06 Sistema O fornecedor MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso 
para o item 0002. 

27/04/2023. 11:27:21 Sistema O fornecedor MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA - Ltda/Eíreli declarou intenção de recurso 
para o item 0002. 

27/04/2023 - 11:27:53 Sistema O fornecedor MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso 
para o item 0003. 

27/04/2023 - 11:28:04 Sistema O fornecedor MARGI'IESS DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA - Ltrla/Eireli declarou intenção de recurso 
para o item 0003. 

27/04/2023 -11:28:28 Sistema O fornecedor MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso 
para o item 0004. 

27/04/2023 -11:28:41 Sistema O fornecedor MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso 
para o item 0004. 

27/04/2023 -11:40:35 Sistema O fornecedor L DOS SANTOS SILVA COMERCIO LTDA - ME declarou intenção de recurso para o ilem 
0001. 

27/04/2023 - 11:40:43 Sistema O fornecedor L DOS SANTOS SILVA COMERCIO LTDA - ME declarou intenção de recurso para n item 
0002. 

27/04/2023 - 1 1:40:54 Sistema O fornecedor L DOS SANTOS SILVA COMERCIO LTDA - ME declarou intenção de recurso para o itere 
0003. 

27/04/2023 - 11:41:04 Sistema O fornecedor L DOS SANTOS SILVA COMERCIO LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 
0004. 

27/04/2023 - 11:51:21 Sistema O fornecedor F A S M SERVICE EIRELI - Lida/Eireli declarou intenção de recurso para o item 0001. 

27/04/2023 - 11:51:30 Sistema O fornecedor F A S M SERVICE EIRELI - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o Verti 0002. 

27/04/2023 - 11:51:35 Sistema O fornecedor F A S M SERVICE EIRELI - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o item 0003. 

27/04/2023 - 11:51:42 Sistema O fornecedor F A SM SERVICE EIRELI - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o item 0004. 

27/04/2023 -11:59:13 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0001 

27/04/2023 -11:59:13 Sistema Intenção: A EMPRESA G. OLIVEIRA COSTA LTDA, DECLARA INTENÇÃO DE RECURSO QUANTO A 
MARCA OFERTADA PELA EMPRESA, REFERENTE AO ITEM MACARRÃO POIS A MARCA DO 
PRODUTO NÃO ATENDE O TERMO DE REFERÊNCIA. A MARCA PURISSIMA O TIPO DE MACARRÃO E 

COMUM, COMO PODEMOS ANALISAR NO LINK DA FABRICANTE 
https://gruposlce.com.br/catalogo/#purissima , O EDITAL DEIXA CLARO QUE O MACARRÃO E TIPO 
SÊMOLA, CONFORME O ITEM 6.2 DO EDITAL TRAZ QUE CONFORME A NECESSIDADE DOS 
ESCLARECIMENTOS, SOLICITE À LICITANTE, AMOSTRA DOS PRODUTOS OFERTADOS. ALEM DA 
PREÇOS INEXEQUIVEIS OFERTADOS PELA EMPRESA, E CONFORME O ITEM 6.5. TRAZ QUE 
QUALQUER INTERESSADO PODERÁ REQUERER QUE SE REALIZEM DILIGÊNCIAS PARA AFERIR A 
EXEQUIBILIDADE E A LEGALIDADE DAS PROPOSTAS, DEVENDO APRESENTAR AS PROVAS OU OS 
INDICIOS QUE FUNDAMENTAM A SUSPEITA. SOLICITANDO A EMPRESA SUA COMPROVAÇÃO, 
APRESENTANDO NOTAS FISCAIS DE ENTRADAS DAS REFERENTES MARCAS OFERTADAS 

/it:rt i / de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://vatidaarqulvo.portatdecompraspuhlicas.com.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Publicas em 03/10/2023 às 11:28:47. 

PUBLICAS Código verificador: 6AACC2 j•~y~ 

LF'~:~i ~ • ~
2 :~ 

~ . ~i 

~ \ ~•Y'tr. 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica:, 

27/0412023-11:59:16 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0001. 

27/04/2(:23 - 11:59:16 Sistema Intenção: Sr. Pregoeiro, registramos nossa intenção de recurso administrativo quanto os atos praticados 
nesse cerame pelos motivos dos seguintes expostas: A empresa J L SARAIVA EIRELI apresentou vários 
produtos nesta licitação que não atendem as exigências mínimas do termo de referencia contido no 
instrumento convocatório conforme segue: (...) (...j 1) O leite em pó integral da marca Piracanjuba não possui 
vitaminas coirtorme exigido no editai. 2) O macarrão de sêmola tipo espaguete da marca puríssima não 
atende o edital pois o produto ofertado rrão é a massa de sêmola de trigo e sua grarnatura é de apenas 400g. 
sendo exigido no edital 5009. Ressalta-se que macarrão de massa sêmola é aproximadamente 70% a 90% 
mais caro que o macarrão de massa tradicional o que implica diretamente na elaborarão da proposta de 
preços. ..j (...j Logo, solicitamos a desclassificação integral da proposta de preços apresentada pela 
empresa J t. SARAIVA EIRELI. Desta forma,... (CONTINUA) 

27/04/2023 - 11:59:16 Sistema (CONT. 1) apresentaremos recurso administrativo comprovando todos os fatos aqui narrados. [..1 [...j Para 
tins de diligência e esclarecimentos, vossa senhoria poderia solicitar à empresa J L SARAIV EIRELI 
supostamente melhor oferta (pois existem marras ofertadas que não atendem o edital), a amostra dos 
produtos, conforme preceitua o item 6.2. do edital, evitando assim, danos ao erário público ao adquirir 
produtos com gramatura inferior a exigida na licitação entre outras Irregularidades. [.[...j Outrossim, é de 
notório conhecimento pgblieo que muitas empresas utilizam a prerrogativa da lei complementar 123/2006 
alterada pela lei 147/2014 para utilizarem o direito preferencial exclusivo de rnicroempresa ou empresa de 
pequeno porte visando contratações com entes públicos, realizando na maioria das vezes, alteração em 
lançaremos contábeis para os fins ora rencionados. [...j 

27104/2023-11:S9:18 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0001. 

27/04/2023 - 11:59:18 Sisterna Interação: [...j Frisa-se que a lei determina que no último ano calendário a empresa enquadrada na situação 
de ME/EPP deverá aferir faturamento/receita bruta de no máximo RS 4.800.000,00. Portanto, conclui-se que 
para evitar quaisquer dúvidas, faz-se necessário vossa senhoria solicitar da empresa J L SARAIVA EIRELI 
arrematante da cota reservada, bem come todas as outras possiveis vencedoras, que apresentem a 
'Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional •- PGDAS do mês de 
dezerrrbro//2022" para confirmação acerca do atendimento da condição de ME ou EPP, conforme preceitua o 
item 4.4.1.4 do edital. [...j [...) Registra-se para que surtem os efeitos jurídicos legais e requeremos o 
encaminftamento dos autos do processo ao Ministério Público do Estado do Maranhão e Tribunal de Contas 
do Estado do Maranhão, para apuração e demais providências sobre os fatos aqui narrados, assim como de 
igual fonna faremos? 

27104/2.023. 11:59:20 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0001. 

27/04/2023 -11:59:20 Sistema Intenção: Sr. Pregoeiro, registramos nossa intenção de recurso administrativo quanto os atos praticados 
nesse certame pelos motivos dos seguintes expostos: (1) A empresa foi desclassificada do processo, por não 
cadastrar em sistema marcas e modelos dos referidos produtos, mais nos campos deixamos claro que a 
proposta foi juntada corn os documentos de habilitação - cent roda a composição das cestas básicas e 
marcas , pois o espaço de caracteres e minimo para detalharmos todas as marcas para compor a ceste.(2) J 
L SARAIVA EIRELI apresentou vários produtos nesta licitação que rrão atendera as exigências do edital, O 
macarrão de sêmola fipo espaguete da marca puríssima não atende o edital pois o produto ofertado não é a 
massa de sêmola de trigo e sua gramatura é de apenas 4009, sendo exigido no edital 504g.Aguardantos 
deferimento, para apuração e demais providências sobre os fatos aqui narrados. 

27'04/2023 - 11:59:22 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0001. 

27/04/202.3 - 11:59:22 Sistema Intenção: Declararmos intertçáo de recurso, pelos motivos expostos a seguir. 1a A desclassificação da 
empresa na analise das propostas apresentadas, pois a empresa discriminou no curto espaço de caracteres 
de forma CLARA o envio da proposle juntamente corn a sua documentação de habilitação, 2" Quanto a 
aceitação da proposta ofertada pela empresa J L Saraiva, pois a empresa oferta produtos com especiações a 
gramatura que não alende o termo de referência. 3" A empresa oferta preços iriexequiveis, sabemos os 
preços praticado no mercado. Solicito corn todo o direito que o pregoeiro solicite a empresa as amostras dos 
produtos para averiguar as duvidas de gramatura e especificações dos produtos e que a empresa apresente 
a sua comprovação de exequibilidade. Aguardamos deferimento para que fique claro a todos os licitantes e 
reão devermos acionar órgãos competerrtes. Grato. 

27/04/"2023 - 11:59:30 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0002. 

27/04/'2.023 - 11:59:30 Sistenta Intenção: A EMPRESA G. OLIVEIRA COSTA LTDA, DECLARA INTENÇÃO DE RECURSO QUANTO A 
MARCA OFERTADA PELA EMPRESA, REFERENTE AO ITEM MACARRAO POIS A MARCA DO 
PRODUTO NÃO ATENDE O TERMO DE REFERÊNCIA. A MARCA PURISSIMA O TIPO DE MACARRÃO É 
COMUM, COMO PODEMOS ANALISAR NO LINK DA FABRICANTE 
https://gruposlce.com.br/cetafogo/#purissirtia , C) EDITAL DEIXA CLARO QUE O MACARRÃO E TIPO 
SÊMOLA, CONFORME O ITEM 6.2 DO EDITAL TRAZ QUE CONFORME A NECESSIDADE DOS 
ESCLARECIMENTOS. SOLICITE Á LICITANTE, AMOSTRA DOS PRODUTOS OFERTADOS. ALEM DA 
PREÇOS INEXEQUIVEIS OFERTADOS PELA EMPRESA, E CONFORME O ITEM 8.5. TRAZ QUE 
QUALQUER INTERESSADO PODERÁ REQUERER QUE SE REALIZEM DILIGÊNCIAS PARA AFERIR A 
EXEQUIBILIDADE E A LEGALIDADE DAS PROPOSTAS, DEVENDO APRESENTAR AS PROVAS OU OS 
INDÍCIOS QUE FUNDAMENTAM A SUSPEITA. SOLICITANDO A EMPRESA St.IA COMPROVAÇÃO, 
APRESENTANDO NOTAS FISCAIS DE ENTRADAS DAS REFERENTES MARCAS OFERTADAS 

27104.'2023 - 11:59:32 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0002. 

27/04/2023 - 11:59:32 Sistema Intenção: Sr. Pregoeiro. registrartios nossa irtenção de recurso administrativo quanto os atos praticados 
nesse certame pelos motivos dos seguintes expostos: A empresa J L SARAIVA EIRELI apresentou vários 
produtos nesta licitação que não atendem as exigências mínimas do termo de referencia contido no 
instrumento convocatórto conforme segue: [...j [...j 1) O leita am pá integral da marca Piracanjuba não possui 
vitaminas conforme exigido no edital. 2) O macarrão de sêmola tipo espaguete da marca puríssima não 
atende o edital pois o produto ofertado não é a massa de sêmola de trigo e sua grarnatura é de apenas 400g, 
sendo exigido no edital 500g. Ressalta-se que macarrão de massa sêmola é aproximadamente 70% a 90% 
inata caro que o macarrão de massa tradicional o que implica diretamente na elaboração da proposta de 
preços. [...j [...j Logo, solicitamos a desclassificação integral da proposta de preços apresentada pela 
empresa J L SARAIVA EIRELI. Desta forma,... (CONTINUA) 

27/04/2023 -11:59:32 Sistema (CONT. 1) apresentaremos recurso administrativo comprovando todos os fatos aqui narrados. (...) [...j Para 
fins de diligência e esclarecimentos, vossa senhoria poderia solicitará empresa J L SARAIV EIRELI 
supostamente melhor oferta (pois existent marcas ofertadas que não atendera o edital), a amostra dos 
produtos, conforme preceitua o item 6.2. do edital, evitando assim, danos ao erário público ao adquirir 
produtos com grarnatura inferior a exigida na licitação entre outraa irregularidades. [.,.j [...j Outrossimn, ê da 
notório conhecimento público que muitas empresas utilizarri a prerrogativa da tal complementar 123/2006 
alterada pela lei /47/2014 para utilizarem o direito preferencial exclusivo de microempresa ou empresa de 
pequeno porte visando contratações com entes públicos, realizando na maioria das vezes, alteração em 
lançamentos contábeis para os fins ora mencionados. [...) 

27/04.'2023 - 11:59:36 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0002. 
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27(0412023 - 11:59:36 Sistema Intenção: [...J Frisa-se que a Ici determina que no último ano calendário a empresa enquadrada na situação 
de MEIEPP deverá aferir fatur•amentolreceita bruta de no máximo Ru 4.800.000,00. Portanto, conclui-se que 
para evitar quaisquer dúvidas, faz-se necessário vossa senhoria solicitar da empresa J L SARAIVA EIRELI 
arrematante da cota reservada, bem como todas as outras possiveis vencedoras, que apresentem a 
"Declaração do Programa Gerador rio Documento de Arrecadação do Simples Nacional-- PODAS do nrés de 
dezembro/2022" para confirmação acerca do atendimento da condição de ME ou EPP, conforme preceitua o 
item 4.4.1.4 do edital. i...] (.. ) Registra-se para que surtem os efeitos jurídicos legais e requeremos o 
encaminhamento dos autos do processo ao Ministério Público do Estado do Maranhão e Tribunal de Contas 
do Estado do Maranhão, para apuração e demais providências sobre os fatos aqui narrados, assim como de 
igual forma faremosl 

27104/2023 - 11:59:38 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0002. 

27/04/2023 - 11:59:38 Sistema Intenção: Sr. Pregoeiro,-registramos nossa intenção de recurso administrativo quanto os atos praticados 
nesse certame pelos motivos dos seguintes expostos: (1) A empresa foi desclassificada do processo, por não 
cadastrar am sistema marcas e modelas dos referidos produtos, mais nos campos deixamos claro que a 
proposta foi juntada com os documentos de habilitação . com toda a composição das cestas básicas e 
marcas , pots o espaço de caracteres e mínimo para detalharmos todas as marcas para compor a cesta,(2) ,l 
L SARAIVA EIRELI apresentou vários produtos nesta licitação que não atendem as exigências do edital, O 
macarrão de sêmola tipo espaguete da marca purissima não atende o edital poiso produto ofertado não é a 
massa de sêmola de trigo e sua gramatura é de apenas 4009, sendo exigido tio edital 500g.Aguardamos 
defermento, para apuração e demais providências sobre os fatos aqui narrados. 

27/0412023 -1 1:59:39 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0002. 

27704/2023 - 11:59:39 Sistema Intenção: Declaramos intenção de recurso, pelos motivos expostos a seguir. 1° A deectassificaçáo da 
empresa na analise das propostas apresentadas. pois a empresa discriminou no curto espaço de caracteres 
deforma CLARA o envio da proposta juntamente com a sua documentação de habilitação, 2i Quanto a 
aceitação da proposta ofertada pela empresa J L Saraiva, pois e empresa oferta produtos com especiações e 
gramatura que não atende o termo de referência. 3 A empresa oferta preços inexequíveis, sabemos os 
preços praticado no mercado. Solicito com todo o direito que o pregoeiro solicite a empresa as amostras dos 
produtos para averiguar as duvidas de gramatura e especificações dos produtos e que a empresa apresente 
a sua comprovação de exequibilidade. Aguardarmos deferimento para que fique claro a todos os licitantes e 
não devermos acionar órgãos competentes. Grato. 

27//04:2023 -11:59:48 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0003. 

27104/?.023 - 11:59:48 Sistema Intenção: A EMPRESA G. Ot..IVEIRA COSTA I..TDA, DECLARA INTENÇÃO DE RECLJRSO QUANTO A 
MARCA OFERTADA PELA EMPRESA, REFERENTE AO ITEM MACARRÃO POIS A MARCA DO 
PRODUTO NÃO ATENDE O TERMO DE REFERÊNCIA. A MARCA PUR1SSIMA O TIPO DE MACARRÃO 
COMUM, COMO PODEMOS ANALISAR NO LINK DA FABRICANTE 
https://gruposlce.com.br/catalogo/#puriestrna , C3 EDITAL DEIXA CI..ARO QUE O MACARRÃO E TIPO 
SÊMOLA, CONFORME O ITEM 6.2 DO EDITAL TRAZ QUE CONFORME A NECESSIDADE DOS 
ESCLARECIMENTOS, SOLICITE A LICITANTE, AMOSTRA DOS PRODUTOS OFERTADOS. ALEM DA 
PREÇOS INEXEQUIVEIS OFERTADOS PELA EMPRESA, E CONFORME O ITEM 8.5. TRAZ QUE 
QUALQUER INTERESSADO PODERÁ REQUERER QUE SE REALIZEM DILIGÊNCIAS PARA AFERIR A 
EXEQUI8ILIDADE E A LEGALIDADE DAS PROPOSTAS, DEVENDO APRESENTAR AS PROVAS OU OS 
INDÍCIOS QUE FUNDAMENTAM A SUSPEITA. SOLICITANDO A EMPRESA SUA COMPROVAÇÃO, 
APRESENTANDO NOTAS FiSCAIS DE ENTRADAS DAS REFERENTES MARCAS OFERTADAS 

27104/2023 -'I 1:59:49 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0003. 

27/04/2023 - 11:59:49 Sistema Intenção: Sr. Pregoeiro, registramos nossa intenção de recurso administratrvo quanto os atos praticados 
nesse certame pelos motivos dos seguintes expostos: A empresa J L SARAIVA EIRELI apresentou vários 
produtos nesta licitação que não atendem as exigências ininimas do terno de referencia contido no 
instrumento convocatório conforme segue: (...) (...) 1) O leite em pò integral da marca Piracanjuba não possui 
vitaminas conforme exigido no edital. 2) O macarrão de sêmola tipo espaguete da marra purissima não 
atende o edital pois o produto ofertado não é a massa de sêmola de trigo e sua gramatura é de apenas 4009. 
sendo exigido no edital 500g. Ressalta-se que macarrão de massa sêmola é aproximadamente 70% a 90% 
mais caro que o macarrão do massa tradicional o que implica diretamente r:a elaboração da proposta de 
preços. (...i (...) Logo, solicitamos a desclassificação integral da proposta de preços apresentada pela 
empresa J L SARAIVA EIRELI. Desta forma.... (CONTINUA) 

27/04/2023 - 11:59:49 Sisten a (CONT. 1) apresentaremos recurso administrativo comprovando todos os fatos aqui narrados. (..j (...) Para 
fins de diligência e esclarecimentos, vossa senhoria poderia solicitar á empresa J L SARAIV EIRELI 
supostamente melhor oferta (pois existem marcas ofertadas que não atendem o edital), a amostra dos 
produtos, conforme preceitua o item 6.2. do edital, evitando assim, danos ao erário público ao adquirir 
produtos cºat gramatura inferior a exigida na licitação entre outras irregularidades. 1...) f. .) Outrossim, é de 
notório conhecimento público que muitas empresas utilizam a prerrogativa de lei complementar 123/2006 
alterada pela lei 14712014 para utilizarem o direito preferencial exclusivo de microempresa ou empresa de 
pequeno porte visando contratações com entes públicos, realizando na maioria das vezes, alteração em 
lançamentos contateis para os fins ora mencionados. 1...) 

7.7/04/2023 -11:59:51 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0003. 

27/04/2(123- 11:59:51 Sistema Intenção: (...) Frisa-seque a lei determina que no último ano calendário a empresa enquadrada na situação 
de ME/EPP deverá aferir faturarnento/receita bruta de no rnáxrnto R$ 4.800.000,00. Portanto, conclui-se que 
para evitar quaisquer dúvidas, fàz-se necessário vossa senhoria solicitar da empresa J L SARAIVA EIRELI 
arrematante da cota reservada, bem corno todas as outras possiveis vencedoras, que apresentem a 
Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional •- PODAS do mês de 

dezembro/2022" para confirmação acerca do atendimento da corrdiçãº de ME ou EPP, confomre preceitua o 
item 4.4.1.4 do edital. [...) (...j Registra-se para que surtem os efeitos jurídicos legais e requeremos o 
encaminhamento dos autos do processo ao Ministério Público do Eslado do Maranhão e Tribunal de Contas 
do Estado do Maranhão, para apuração e demais providências sobre os fatos aqui narrados, assim como de 
igual (onus faremos' 

27/04/2023 - 11:59:53 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0003. 

27(04/2023 -11:59:53 Sistema Intenção: Sr. Pregoeiro, registramos nossa intenção de recurso administrativo quanto os atos praticados 
nesse certame pelos motivos dos seguintes expostos: (1) A empresa foi desclassificada do processo, por não 
cadastrar em sistema marcas e modelos dos referidos produtos, mais nos campos deixamos clara que a 
proposta foi juntada com os documentos de habilitação, com toda a composição das cestas básicas e 
marcas , pois o espaço de caracteres e mínimo para detalhamos todas as marcas para compor a cosla,(2) J 
L SARAIVA EIRELI apresentou vários produtos nesta licitação que não atendem as exigências do edital, O 
macarrão de sêmola tipo espaguete da marca purissima não atende o edital pois o produto ofertado não é a 
massa de sêmola de trigo e sua gramatura é de apenas 400g, sendo exigido no edital 500g.Aguardamos 
deferimento, para apuração e demais providências sobre os fatos aqui narrados. 

27/04/2023 - 11:59:56 Sistema Intenção de recurso foi dolorida para o item 0003. 
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2710412023 -1 1:59:5fi Sistema Intenção: Declaramos intenção de recurso, pelos motivos expostos a seguir. 1 a A desclassificação da 
empresa na analise das propostas apresentadas, pois a empresa discriminou no curto espaço de caracteres 
de forma CLARA o envio da proposta juntamente com a sua documentação de habilitação, 2" Quanto a 
aceitação da proposta ofertada pela empresa J L Saraiva, pois a empresa oferta produtos com especiaçces e 
gramatura que não.atende o termo de referência. 3` A empresa oferta preços inexequiveis, sabemos as 
preços praticado no mercado. Solicito com todo o direito que o pregoeiro solicite a empresa as amostras dos 
produtos para averiguar as duvidas de gramatura e e specificaçâes dos produtos e rue a empresa apresente 
a sua comprovação de exequibilidade. Aguardamos deferimento para que fique claro a todos os licitantes e 
não devermos acionar órgãos competentes. Grato. 

27f042023- 12:000:04 Sistema intenção de recurso foi deferida para o tem 0004. 

27/04/2023 -12:00:04 Sistema Intenção: A EMPRESA G. OLIVEIRA COSTA LiDA, ÕECLARA INTENÇÃO DF.. RECURSO QUANTO A 
MARCA OFERTADA PELA EMPRESA. REFERENTE AO ITEM MACARRÃO POIS A MARCA DO 
PRODUTO NÃO ATENDE O TERMO DE REFERÊNCIA. A MARCA PURiSSIMA O TIPO DF. MACARRÃO E. 
COMUM, COMO PODEMOS ANALISAR NO LINK DA FABRICANTE 
https:/lgrupostce.com.br/catalogol#purissrma . O EDITAL DEIXA CLARO QUE O MACARRÃO E TIPO 
SÊMOLA, CONFORME O ITEM 6.200 EDITAL TRAZ QUE CONFORME A.NECESSIDADE DOS 
ESCLARECIMENTOS, SOLICITE A LICITANTE. AMOSTRA DOS PRODUTOS OFERTADOS. ALEM DA 
PREÇOS INEXEQUIVEIS OFERTADOS PELA EMPRESA, F_ CONFORME O ITEM 8.5. TRAZ QUE 
QUALQUER INTERESSADO PODERÁ REQUERER QUE SE REALIZEM DILIGÊNCIAS PARA AFERIR A 
EXEQUIBILIDADE E A LEGALIDADE DAS PROPOSTAS, DEVENDO APRESENTAR AS PROVAS OU OS 
INDÍCIOS QUE FUNDAMENTAM A SUSPEITA. SOLICITANDO A EMPRESA SUA COMPROVAÇÃO. 
APRESENTANDO NOTAS FISCAL S DE ENTRADAS DAS REFERENTES MARCAS OFERTADAS 

27/04/2023 - 12:00:08 Sistema letençào de recurso for deferida para o item 0004. 

27/L! I/2023 -12:00:08 Sistema Intenção: Sr. Pregoeiro.'reyistranros nossa intenção de recurso administrativo quanto os atos praticados 
nesse certame pelos motivos dos seguintes expostos: A empresa J L SARAIVA EIRELI apresentou vários 
produtos nesta licitação que não atendem as exigências minimas do termo de referencia contido no 
instrumento convocalório conforme segue: (...] (...) 1) O leite em pó integrai da marca Piracaniuba não possui 
vitaminas conforme exigido no editai. 2) O macarrão dc sãnnola tipo espaguete da marca purfssima não 
atende o edital pois o produto ofertado não é a massa de sêmola de trigo e sua gramatura é de apenas •1009. 
sendo exigido no editai 500g. Ressalta-se que macarrão de massa sêmola é aproximadamente 70% a 90% 
mais caro que o macarrão de massa tradicional o gr.re implica diretamente na elaboração da proposta de 
preços. (.-i (...] Logo, solicitamos a desclassificação integral da proposta dr. preços apresentada pela 
empresa J L SARAIVA EIRELI: Desta forma,... (CONTINUA) 

2710412023- 12:00:08 Sistema (CONT. 1) apresentaremos recurso administrativo comprovando todos os fatos aqui narrados. (...] (...] Para 
fins de diligência e esclarecimentos, vossa senhoria poderia solicitar à empresa J L SARAIV EIRELI 
supostamente melhor oferta (pois existem marcas ofertadas que não atendem o edital), a amostra dos 
produtos, conforme preceitua o item 6.2. do edital, evitando assim, danos ao erário público ao adquirir 
produtos corri grarrratura inferior a exigida na licitação entre outras irregr.rlaridades. (...] j...] Outrossim., é de 
notório conhecimento público que muitas empresas utilizam a prerrogativa da lei complementar 123/2006 
alterada pela lei 147/2014 para utilizarem o direito preferencial exclusivo de microemprésa ou empresa de 
pequeno porte visando contratações com entes públicos, realizando na maioria das vezes, alteração em 
lançamentos contábeis para os fins ora mencionados. (...] 

+x2023 - 12:1)0:10 Sistema Intenção de recurso fai deferida para o item 0004. 

27/04/2023- 12:00:10 Sistema Intenção: (...1 Frisa-se qua a lei determina que no último ano calendário a empresa enquadrada na situação 
de MF./EPP deverá aferir faturamentofreceita bruta de no nsáxirno RS 4.800.000,00. Portanto, conclui-se que 
para evitar quaisquer dúvidas, faz-se necessário vossa senhoria solicitar da empresa J L SARAIVA EIRELI 
arrematante da cota reservada, bem como todas as outras possíveis vencedoras, que apresentem a 
"Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional — PODAS do mês de 
dezembro/2022" para confirmação acerca do atendimento da condição de ME ou EPP, conforme preceitua o 
item 4.4,1.4 do edital. Í...] (...) Registra-se para que surtem os efeitos juridicos legais e requeremos o 
encaminhamento dos autos do processo ao Ministério Público do Estado do Maranhão e Tribunal de Contas 
do Estado do Maranhão, para apuração e demais providências sobre os fatos aqui narrados, assim como cie 
igual forma faremos! 

27/0412023- 12:00:12 Sistema Intenção de recurso foi deferida para item 0004. 

2:'/04;2023. 12:1)0:12 Sistema Intenção: Sr. Pregoeiro, registramos nossa intenção de recurso administrativo quanto os atos praticados 
nesse certame pelos motivos dos seguintes expostos: (1) A empresa foi desclassificada do processo, por não 
cadastrar em sistema marcas e modelos dos referidos produtos, reais nos campos deixamos claro que a 
proposta foi juntada com os documentos de habilitação , com toda a composição das cestas básicas e 
marcas , pois o espaço de caracter,; e rnfninso para detalharmos todas as marcas para compor a cesta,12) J 
L SARAIVA EIRELI apresentou vários produtos nesta licitação que não atendem as exigências do edital, O 
macarrão de sêmola tipo espaguete ria marca purissinsa não atende o edital pois o produto ofertado não é a 
massa de sêmola de trigo e sua gramatura é de apenas 400g, sendo exigido no editai 500g.Aguardamos 
deferimento, para apuração e deitais providências sobre os fatos aqui narrados. 

2.7104/2023 -12:00:14 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0004. 

27/04/2023 - 12:00:14 Sistema Intenção: Declaramos intenção de recurso, pelos motivos expostos a seguir. 1" A desclassificação da 
empresa na analise das propostas apresentadas, pois a empresa discriminou no curto espaço de caracteres 
de forma CLARA o envio da proposta juntamente com a sua documentação de habilitação. 2a Quanto a 
aceitação da proposta ofertada pela empresa J L Saraiva, pois a empresa oferta produtos com esPeciações e 
gramatura que não atende o termo de referência. 3' A empresa oferta preços inexequíveis, sabemos os 
preços praticado no mercado. Solicito com todo o direito que o pregoeiro solicite a empresa as amostras dos 
produtos para averiguaras duvidas de gramatura e especificações dos produtos e que a empresa apresente 
a sua comprovação de exequibilidade. Aguardarmos deferimento para que fique claro a todos os licitantes e 
não devermos acionar órgãos competentes. Grato. 

27/04/2023 - 12:02:59 Sistema O prazo para recursos no item 0001 foi definido pelo pregoeiro para 03/05;2023 às 17:00, com limite de 
contrarrazão para 03/05/2023 ás 17:00. 

27/0412023' 12:02:59 Sistema O prazo para recursos no item 0003 foi definido pelo pregoeiro para 03/05/2023 às 17:00. com limite dc 
contrarrazão para 08105/202.3 às 17:00. 

27104/2023' 12:02:59 Sisterrra O prazo para recursos no item 0002 na cota reservada foi definido pelo pregoeiro para 03/05/2023 às 17:00, 
com limite de contrarrazão para 08/05/2023 ás 17:00. 

27/04/2023 - 1 2:02:59 Sisterrra O prazo para recursos no item m 0004 na cota reservada foi defnido pelo pregoeiro para 03/05/2023 ás 1700, 
com limite de contrarrazão para 08/05/2023 ás 17:00. 

2.7/04/2023 - 12:03:37 Pregoeiro Diante dos fatos, daremos continuidade ao certame dia 09.05.2023 às 09hrs. 

02105/2023 - 19:52:00 Sistema O fornecedor G. OLIVEIRA COSTA LTDA -ME enviou recurso para o item 0001, 

02/05/2023 -19:52:10 Sistema O fornecedor G. OLIVEIRA COSi'A LTDA - ME enviou recurso para o item 0002. 

02`05/2023 - 19:52:24 Sistema O fornecedor G. OLIVEIRA COSTA LTDA -ME enviou recurso para o item 0003. 

02.10512023 - 19:52:34 Sistern?a O fornecedor G. OLIVEIRA COSTA LTDA - ME enviou recurso para o item 0004. 

ptrr m1  tr' A autenticrdede do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.corn.br 
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